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Aviso. — Com base no disposto no n.o 12 do Des-
pacho Normativo n.o 16/97, de 3 de Abril, foi publi-
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 1575/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 63/2005. — Pelo contrato-programa n.o 142/2003, cele-
brado em 11 de Março de 2003, foram co-financiadas as obras de
beneficiação da sede social da Federação Portuguesa de Ciclismo.

No entanto, por exigências da Câmara Municipal de Lisboa e da
EPAL, tornou-se necessário realizar trabalhos que não estavam ini-
cialmente previstos, tais como entrada da tubagem de abastecimento
de água, insonorização dos espaços da biblioteca e do anfiteatro de
formação, iluminação e cobertura dos anexos e demolições.

Considerando que é atribuição do Instituto do Desporto de Portugal
apoiar a criação de melhores condições organizacionais e operacionais
das federações desportivas, com vista ao aumento gradual e sistemático
da implantação social e desportiva das respectivas modalidades;

Dado o reconhecido interesse público de tais instalações e a sua
relevância no contexto da rede de infra-estruturas ao serviço do movi-
mento associativo, justifica-se o apoio do Instituto do Desporto de
Portugal às referidas obras.

Assim, nos termos dos artigos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004, de
21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que se refere ao apoio
financeiro ao associativismo desportivo, e do regime dos contratos-
-programa de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação com o disposto nos
artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal,
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 296/2003, de 7 de Maio, é celebrado
entre:

O Instituto do Desporto de Portugal, como primeiro outorgante,
adiante designado abreviadamente por IDP, representado pelo
seu presidente da direcção, Prof. Doutor Luís Bettencourt Sar-
dinha; e

A Federação Portuguesa de Ciclismo, como segundo outorgante,
adiante designada abreviadamente por Federação, represen-
tada pelo seu presidente, Dr. Artur Manuel Moreira Lopes;

um contrato-programa de desenvolvimento desportivo que se rege
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução pela Federação
outorgante da conclusão das obras de beneficiação na sua sede, sita
na Rua de Campolide, 237, em Lisboa, conforma proposta apre-
sentada.

Cláusula 2.a

Custo das obras e limites dos encargos

1 — Para a prossecução dos trabalhos previstos na cláusula 1.a,
com o custo de referência de E 90 202, é concedida pelo primeiro
outorgante ao segundo outorgante uma comparticipação financeira
de E 34 100, a qual será proporcionalmente reduzida se os custos
das obras se revelarem inferiores ao custo de referência indicado.

2 — No contexto dos trabalhos a realizar, o segundo outorgante
assume pelo presente contrato-programa a responsabilidade pela con-
clusão integral da intervenção a que se reporta a cláusula 1.a até
final do ano 2005.

3 — Fica bem ajustado e reciprocamente aceite que o primeiro
outorgante não comparticipará nos valores resultantes de altas de
praça, revisão de preços, erros e omissões de projecto, trabalhos a
mais ou por compensação por trabalhos a menos.

4 — Em caso algum o primeiro outorgante comparticipará em
indemnizações que eventualmente venham a ser devidas ao adjudi-
catário por força da legislação aplicável no âmbito das empreitadas
e dos fornecimentos de obras públicas.

Cláusula 3.a

Regime de escalonamento da comparticipação

1 — Para a prossecução dos trabalhos referidos na cláusula 1.a,
a comparticipação do primeiro outorgante será realizada durante o
ano 2005 como se segue:

a) E 30 690 (90 %) contra a apresentação do contrato de emprei-
tada, de autos de medição e correspondentes facturas, até
esse limite e na proporção da comparticipação do IDP face
ao custo de referência, em 2005;

b) E 3410 (10 %) após a conclusão das obras e contra a apre-
sentação do auto de recepção provisória, em 2005.

2 — No caso de trabalhos que, com prévio conhecimento e aceitação
do primeiro outorgante, sejam realizados, no todo ou em parte, por
administração directa ou com dispensa de contrato escrito, para efeitos
de processamento da comparticipação das tranches referidas nas alí-
neas a) e b) do número anterior, o segundo outorgante obriga-se
a apresentar os seguintes documentos justificativos da despesa:

a) Em substituição do contrato de empreitada e ou fornecimento:

Cópia de acta da reunião da direcção de onde conste a
deliberação relativa à execução dos correspondentes tra-
balhos por administração directa ou com dispensa de
contrato escrito, com a discriminação dos correspon-
dentes trabalhos e os seus custos; e

A identidade do dirigente ou técnico responsável pelo
acompanhamento dos trabalhos, o qual visará todos os
documentos justificativos de despesa a enviar ao IDP;

b) Em complemento do auto de recepção provisória ou decla-
ração de conclusão e conformidade do fornecimento:

Cópias (visadas pelo técnico responsável ou validadas por
carimbo do segundo outorgante) das facturas relativas
aos bens incorporados na intervenção;

Cláusula 4.a

Revisão do contrato-programa

Qualquer alteração ou adaptação pelo segundo outorgante dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato carece de prévio acordo
escrito do outro outorgante, que o poderá condicionar à alteração
ou adaptação do mesmo.

Cláusula 5.a

Mora no cumprimento

O atraso do segundo outorgante no cumprimento dos prazos fixados
neste contrato-programa concede ao primeiro outorgante o direito
de fixar novo prazo de execução, o qual, se novamente violado por
facto que àquele seja imputável, concede ao primeiro outorgante o
direito de resolução do contrato.

Cláusula 6.a

Resolução e caducidade do contrato-programa

1 — A resolução do contrato-programa a que se reporta a cláusula
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação ao segundo
outorgante e confere ao primeiro outorgante o direito à restituição
das quantias já liquidadas a título de comparticipação.

2 — O presente contrato caduca quando, por falta não imputável
às partes, se torne objectivamente impossível realizar as obras e tra-
balhos que constituem o seu objecto.

Cláusula 7.a

Acompanhamento do contrato-programa

1 — A execução e o controlo técnico dos trabalhos serão assegu-
rados pelo segundo outorgante.

2 — O primeiro outorgante, ou quem ele determinar, para além
do acompanhamento dos trabalhos, poderá fornecer apoio técnico
supletivo se necessário e solicitado pelo segundo outorgante, em qual-
quer fase de execução dos trabalhos previstos neste contrato.

13 de Setembro de 2005. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente
da Federação Portuguesa de Ciclismo, Artur Manuel Moreira Lopes.

Homologo.

21 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Contrato n.o 1576/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 19/2005. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com
o regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre:

O Instituto do Desporto de Portugal, como primeiro outorgante,
adiante designado abreviadamente por IDP, representado pelo
seu presidente da direcção, Prof. Doutor Luís Bettencourt Sar-
dinha; e
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A Federação Portuguesa de Minigolfe, como segundo outorgante,
adiante designada abreviadamente por Federação, represen-
tada pelo seu presidente, Victor Manuel Condeço de Sousa;

um contrato-programa de desenvolvimento desportivo que se rege
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a organização pela Fede-
ração do evento desportivo internacional designado por Campeonato
Europeu de Juniores, Pombal, que se realizará em Portugal em 2005,
conforme proposta apresentada pela Federação ao IDP.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor na data da sua assi-
natura e o prazo de execução termina em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação,
para apoio à organização do evento desportivo referido na cláusula 1.a,
é do montante de E 10 000.

2 — A alteração do fim a que se destina a verba prevista neste
contrato só poderá ser feita mediante autorização escrita do IDP,
com base em proposta fundamentada da Federação.

Cláusula 4.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.o 1 da cláusula 3.a será dispo-
nibilizada após a celebração do presente contrato e em função da
disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização do evento a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IDP e de forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar compro-
vativos da efectiva realização da despesa acerca da execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pelo IDP;

c) Criar um centro de custos próprio e exclusivo para a execução
do evento desportivo objecto do presente contrato, não
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam
os da execução do evento desportivo, de modo a assegurar-se
o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

d) Entregar, até 90 dias após a conclusão do evento desportivo,
o relatório final, o balancete analítico por centro de custo
antes do apuramento de resultados e o mapa de execução
orçamental relativos à execução do evento desportivo apre-
sentado e objecto do presente contrato;

e) Consolidar nas contas do respectivo exercício todas as que
decorrem da execução do evento desportivo objecto deste
contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do
evento, o apoio do IDP, conforme regras fixadas no manual
de normas gráficas.

Cláusula 6.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento por parte da Federação das obrigações refe-
ridas na cláusula 5.a implicará a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do IDP.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) da cláusula 5.a
por razões não fundamentadas concede ao IDP o direito de resolução
do contrato.

Cláusula 7.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do programa
de actividades que justificou a celebração do presente contrato, pro-

cedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a
observância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro.

Cláusula 8.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes, mediante aprovação do membro do Governo
que tutela o desporto.

Cláusula 9.a

Cessação do contrato

1 — A vigência do presente contrato-programa cessa:

a) Quando estiver concluído o programa de actividades que cons-
tituiu o seu objecto;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela
execução do programa de actividades, se torne objectiva e
definitivamente impossível a realização dos seus objectivos
essenciais;

c) Quando o IDP exercer o direito de resolver o contrato nos
termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de
Novembro.

2 — A resolução do contrato-programa efectua-se através de noti-
ficação dirigida à Federação, por carta registada com aviso de recep-
ção, no prazo máximo de 60 dias a contar do conhecimento do facto
que lhe serve de fundamento, obrigando-se a Federação, se for o
caso, à restituição ao IDP das quantias já recebidas a título de
comparticipação.

Cláusula 10.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

13 de Setembro de 2005. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente
da Federação Portuguesa de Minigolfe, Victor Manuel Condeço de
Sousa.

Homologo.

21 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Contrato n.o 1577/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 18/2005. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e com o
regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal,
como primeiro outorgante, adiante designado abreviadamente por
IDP, representado pelo seu presidente da direcção, Prof. Doutor Luís
Bettencourt Sardinha, e a Federação Portuguesa de Minigolfe, como
segundo outorgante, adiante designada abreviadamente por Federa-
ção, representada pelo seu presidente, Victor Manuel Condeço de
Sousa, um contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se
rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução do programa
de desenvolvimento da prática desportiva que a Federação apresentou
no IDP e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor na data da sua assi-
natura e o prazo de execução termina em 31 de Dezembro de 2005.



15 258 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 208 — 28 de Outubro de 2005

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação
para apoio à execução do programa de actividade referido na cláu-
sula 1.a é do montante de E 12 500, com a seguinte distribuição:

a) A quantia de E 11 400 destinada a comparticipar a execução
do projecto de desenvolvimento da actividade desportiva;

b) A quantia de E 1100 destinada a comparticipar a execução
do projecto de dirigentes em organismos internacionais.

2 — A alteração dos fins a que se destina cada uma das verbas
previstas neste contrato só poderá ser feita mediante autorização
escrita do IDP, com base em proposta fundamentada da Federação.

Cláusula 4.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.o 1 da cláusula 3.a é disponibilizada
conforme indicado no quadro seguinte:

Em euros

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Abril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 750
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 750
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500
Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500

Cláusula 5.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Executar o programa de actividades e orçamento apresen-
tados no IDP que constituem o objecto do presente contrato
de forma a atingir os objectivos expressos naqueles programas;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste con-
trato-programa, sempre que solicitadas pelo IDP;

c) Entregar, até 31 de Março de 2006, um relatório final sobre
a execução do programa de actividades de desenvolvimento
da prática desportiva apresentado;

d) Entregar, até 31 de Março de 2006, as cópias dos documentos
de despesa, legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os
pagamentos efectuados no âmbito do projecto «Dirigentes
em organismos internacionais»;

e) Entregar, até 31 de Março de 2006, o relatório anual e conta
de gerência, o parecer do conselho fiscal, a cópia da acta
de aprovação pela assembleia geral e as seguintes demons-
trações financeiras previstas no Plano Oficial de Contabilidade
para as Federações Desportivas, Associações e Agrupamentos
de Clubes (POCFAAC): o balanço, a demonstração de resul-
tados, os anexos ao balanço e à demonstração de resultados,
o mapa de execução orçamental a 31 de Dezembro de 2005
e o balancete analítico a 31 de Dezembro de 2005 antes do
apuramento de resultados;

f) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças extraor-
dinárias e dispensas de prestação de trabalho dos diversos
agentes desportivos, solicitadas pela Federação, no âmbito
do programa de actividades apresentado ao IDP;

g) Apresentar, até 15 de Novembro de 2005, o plano de acti-
vidades e orçamento para o ano 2006, caso pretenda celebrar
contrato-programa para esse ano.

Cláusula 6.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento por parte da Federação das obrigações refe-
ridas na cláusula 5.a implicará a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do IDP.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c) e e) da
cláusula 5.a, por razões não fundamentadas, concede ao IDP o direito
de resolução do contrato.

Cláusula 7.a

Combate à violência e à dopagem associadas ao desporto

O não cumprimento pela Federação das determinações do Conselho
Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho Nacional contra a

Violência no Desporto (CNVD) e, de um modo geral, da legislação
de combate à dopagem e à violência no desporto implicará a suspensão
e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras do
IDP.

Cláusula 8.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do programa
de actividades que justificou a celebração do presente contrato, pro-
cedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a
observância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro.

Cláusula 9.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto, por
livre acordo das partes, mediante aprovação do membro do Governo
que tutela o desporto.

Cláusula 10.a

Cessação do contrato

1 — A vigência do presente contrato-programa cessa:

a) Quando estiver concluído o programa de actividades que cons-
tituiu o seu objecto;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela
execução do programa de actividades, se torne objectiva e
definitivamente impossível a realização dos seus objectivos
essenciais;

c) Quando o IDP exercer o direito de resolver o contrato nos
termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de
Novembro.

2 — A resolução do contrato-programa efectua-se através de noti-
ficação dirigida à Federação, por carta registada com aviso de recep-
ção, no prazo máximo de 60 dias a contar do conhecimento do facto
que lhe serve de fundamento, obrigando-se a Federação, se for o
caso, à restituição ao IDP das quantias já recebidas a título de
comparticipação.

Cláusula 11.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

13 de Setembro de 2005. — O Presidente da Direcção do Instituto
Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente da
Federação Portuguesa de Minigolfe, Victor Manuel Condeço de Sousa.

Homologo.

21 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Contrato n.o 1578/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 199/2005. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e com o
regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal,
como primeiro outorgante, adiante designado abreviadamente por
IDP, representado pelo seu presidente da direcção, Prof. Doutor Luís
Bettencourt Sardinha, e a Federação Portuguesa de Canoagem, como
segundo outorgante, adiante designada abreviadamente por Federa-
ção, representada pelo seu presidente, Doutor Mário Miguel Oliveira
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Marques dos Santos, um contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução do projecto ino-
vador de desenvolvimento da prática desportiva juvenil, designado
«Canoa», que a Federação apresentou no IDP e se propõe levar
a efeito no decurso do corrente ano, nomeadamente a realização
de cinco encontros nacionais do circuito «Canoa».

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor na data da sua assi-
natura e o prazo de execução termina em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação
para apoio à execução do programa de actividades referido na cláu-
sula 1.a é do montante de E 5000.

2 — A alteração do fim a que se destina a verba prevista neste
contrato só poderá ser feita mediante autorização escrita do IDP,
com base em proposta fundamentada da Federação.

Cláusula 4.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.o 1 da cláusula 3.a será dispo-
nibilizada em dois momentos:

a) 50 % desse valor após a celebração do presente contrato;
b) Os restantes 50 % após a entrega do relatório da actividade

do projecto referido na cláusula 2.a, o qual deverá ser apre-
sentado até ao dia 30 de Novembro de 2005.

Cláusula 5.a

Apresentação de relatório

1 — O relatório a apresentar deve incidir sobre os aspectos assi-
nalados no projecto a que este apoio se destina, devendo ser acom-
panhado de elementos que certifiquem a efectiva realização das
actividades.

2 — O prazo final para entrega de relatórios das acções realizadas
é o dia 30 de Novembro de 2005.

3 — Em todos os suportes de divulgação das acções, bem como
nos documentos que vierem a ser produzidos, deverá constar o logótipo
do IDP e do programa «Um pódio para todos», conforme regras
fixadas no manual de normas gráficas.

4 — O não cumprimento do estabelecido nos n.os 1, 2 e 3 por parte
do segundo outorgante implicará a suspensão da comparticipação
financeira, quando tal não seja prévia e devidamente justificada e
formalmente autorizada pelo IDP.

Cláusula 6.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Executar o programa de actividades e orçamento apresen-
tados no IDP que constituem o objecto do presente contrato,
de forma a atingir os objectivos expressos naqueles programas;

b) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das
actividades, o apoio do IDP, conforme regras fixadas no
manual de normas gráficas;

c) Prestar todas as informações, bem como apresentar compro-
vativos da efectiva realização da despesa, acerca da execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pelo IDP;

d) Entregar, até 30 de Novembro de 2005, um relatório da exe-
cução do projecto inovador de desenvolvimento da prática
desportiva juvenil apresentado, acompanhado de um exemplar
de todos os suportes de divulgação das acções, e as demons-
trações financeiras que evidenciem o conjunto de receitas
e custos por natureza, bem como o resultado apurado, as
quais deverão ser consolidadas nas contas da Federação do
exercício de 2005.

Cláusula 7.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento por parte da Federação das obrigações refe-
ridas na cláusula 5.a implicará a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do IDP.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) da cláusula 6.a,
por razões não fundamentadas, concede ao IDP o direito de resolução
do contrato.

Cláusula 8.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do programa
de actividades que justificou a celebração do presente contrato, pro-
cedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a
observância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro.

Cláusula 9.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto, por
livre acordo das partes, mediante aprovação do membro do Governo
que tutela o desporto.

Cláusula 10.a

Cessação do contrato

1 — A vigência do presente contrato-programa cessa:

a) Quando estiver concluído o programa de actividades que cons-
tituiu o seu objecto;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela
execução do programa de actividades, se torne objectiva e
definitivamente impossível a realização dos seus objectivos
essenciais;

c) Quando o IDP exercer o direito de resolver o contrato nos
termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de
Novembro.

2 — A resolução do contrato-programa efectua-se através de noti-
ficação dirigida à Federação, por carta registada com aviso de recep-
ção, no prazo máximo de 60 dias a contar do conhecimento do facto
que lhe serve de fundamento, obrigando-se a Federação, se for o
caso, à restituição ao IDP das quantias já recebidas a título de
comparticipação.

Cláusula 11.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

13 de Setembro de 2005. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente
da Federação Portuguesa de Canoagem, Mário Miguel Oliveira Marques
dos Santos.

Homologo.

21 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Instituto para a Gestão das Lojas do Cidadão, I. P.

Rectificação n.o 1772/2005. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 194, de 10 de
Outubro de 2005, rectifica-se que, onde se lê:

«Despacho (extracto) n.o 21 211/2005 (2.a série). — Por despacho
do presidente da Direcção do Instituto para a Gestão das Lojas do
Cidadão, I. P., de 30 de Junho de 2005:

Ana Maria Ferreira Duarte, técnica profissional do quadro da Secre-
taria-Geral do Ministério da Administração Interna — deferido o
pedido de cessação da requisição neste Instituto, com efeitos a
partir de 1 de Julho de 2005.»

deve ler-se:

«Despacho (extracto) n.o 21 211/2005 (2.a série):

Ana Maria Ferreira Duarte, técnica profissional do quadro da Secre-
taria-Geral do Ministério da Administração Interna — deferido, por
despacho do presidente da direcção do Instituto para a Gestão
das Lojas do Cidadão, I. P., de 30 de Junho de 2005, o pedido
de cessação da requisição neste Instituto, com efeitos a partir de
1 de Julho de 2005.»

26 de Setembro de 2005. — O Presidente, Carlos Mamede.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Despacho conjunto n.o 820/2005. — Nos termos do disposto na
alínea d) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 58/2003, de 1
de Abril, integra o Conselho Consultivo da Comissão Nacional da
Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura
(UNESCO), entre outros, um representante do Governo para a área
do desporto.

Assim, nos termos e para o efeito da citada disposição legal, é
nomeada membro do Conselho Consultivo da UNESCO, em repre-
sentação do Governo, para a área do desporto a Dr.a Rita Maria
Morais Pereira Lírio.

30 de Setembro de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral. — O Ministro da Pre-
sidência, Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira.

Despacho conjunto n.o 821/2005. — Considerando o disposto
no n.o 2 do artigo 36.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, no n.o 4
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 48/94, de 24 de Fevereiro, e no
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 40-A/98, de 28 de Fevereiro, deter-
minamos que o ministro plenipotenciário de 1.a classe do quadro I
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal diplomático, Eurico
Jorge Henriques Paes, a exercer o cargo de chefe do protocolo do
Estado, nomeado por despacho conjunto cujo extracto foi publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 208, de 9 de Setembro de 2002,
cesse o exercício das referidas funções à data da sua colocação na
Embaixada de Portugal em Berna.

6 de Outubro de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Despacho n.o 22 428/2005 (2.a série). — Por despacho de 6
de Outubro de 2005 da subdirectora-geral do Património e por meu
despacho de 17 de Outubro de 0205:

Cristina Lopes Dinis da Silva, auxiliar administrativa do quadro de
pessoal da Direcção-Geral do Património — autorizada a transfe-
rência para igual categoria do quadro único de pessoal do Ministério
da Administração Interna, com efeitos a 1 de Novembro de 2005.
(Isento de visto prévio do Tribunal de Contas.)

18 de Outubro de 2005. — A Secretária-Geral, em substituição,
Albertina Guedes.

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Aviso n.o 9408/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 38.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, notificam-se os candidatos
ao concurso externo de ingresso para admissão de 1075 praças para
o quadro permanente da Guarda Nacional Republicana, aberto pelo
aviso n.o 3189/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 61, de 29 de Março de 2005, de que poderão consultar
o seu processo e a lista de classificação final e ordenação de todos
os candidatos aprovados e não aprovados no concurso, no âmbito
do exercício do direito de participação, na Secção de Recrutamento,
sita no Quartel do Beato, na Avenida do Infante D. Henrique, em
Lisboa, das 9 às 12 e das 14 às 17 horas, para, querendo, no prazo
de 10 dias úteis contados nos termos do artigo 44.o do mesmo diploma
legal, dizerem por escrito o que se lhes oferecer.

17 de Maio de 2005. — O Presidente do Júri, Américo Pinto da
Cunha Lopes, major-general.

Aviso n.o 9409/2005 (2.a série). — Por despacho do 2.o coman-
dante-geral de 22 de Setembro de 2005 (isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas) e nos termos da alínea c) do artigo 266.o
do EMGNR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho,
com a alteração que lhe foi dada pelo artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 504/99, foram promovidos ao posto de cabo, por diuturnidade,
os soldados abaixo indicados da Brigada n.o 4 desta Guarda, contando

a antiguidade e os vencimentos do novo posto desde as datas que
a cada um se indica:

INF 1781507, José Bragança Fernandes — desde 12 de Setembro
de 2005.

INF 1766123, Amâncio de Sousa Ribeiro — desde 17 de Setembro
de 2005.

13 de Outubro de 2005. — Pelo Chefe do Estado-Maior, o Chefe
do Serviço de Pessoal, Alfredo de Jesus António, COR INF.

Aviso n.o 9410/2005 (2.a série). — Por despacho do 2.o coman-
dante-geral de 3 de Outubro de 2005 (isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas) e nos termos da alínea c) do artigo 266.o
do EMGNR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho,
com a alteração que lhe foi dada pelo artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 504/99, é promovido ao posto de cabo, por diuturnidade, o soldado
de infantaria n.o 1810425, Francisco Albino Dias Calado, da Brigada
n.o 3 desta Guarda, contando a antiguidade e os vencimentos do
novo posto desde 2 de Outubro de 2005.

13 de Outubro de 2005. — Pelo Chefe do Estado-Maior, o Chefe
do Serviço de Pessoal, Alfredo de Jesus António, COR INF.

Aviso n.o 9411/2005 (2.a série). — Por despacho do 2.o coman-
dante-geral de 3 de Outubro de 2005 (isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas) e nos termos da alínea c) do artigo 266.o
do EMGNR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho,
com a alteração que lhe foi dada pelo artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 504/99, é promovido ao posto de cabo, por diuturnidade, o soldado
de infantaria n.o 1781415, Arménio Ferreira de Araújo, da Brigada
n.o 4 desta Guarda, contando a antiguidade e os vencimentos do
novo posto desde 1 de Outubro de 2005.

13 de Outubro de 2005. — Pelo Chefe do Estado-Maior, o Chefe
do Serviço de Pessoal, Alfredo de Jesus António, COR INF.

Direcção-Geral de Viação

Despacho n.o 22 429/2005 (2.a série). — Foi publicitado na bolsa
de emprego público e no Diário de Notícias de 17 de Junho 2005
o procedimento de selecção com vista ao provimento do cargo de
chefe de divisão de Aprovação de Veículos da Direcção de Serviços
de Veículos, cuja área de actuação se encontra definida na alínea a)
do n.o 3 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 484/99, de 10 de Novembro
(aprova a lei orgânica da Direcção-Geral de Viação).

Após apreciação curricular e realização de entrevista de selecção,
verificou-se que o candidato Henrique Nuno Cabral de Oliveira Men-
des, para além de possuir os requisitos legais exigidos para o pro-
vimento do cargo, nos termos do n.o 1 do artigo 20.o, conjugado
com o n.o 6 do artigo 35.o, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, cor-
responde ao perfil pretendido para prosseguir as atribuições e objec-
tivos do serviço, de acordo com os critérios definidos para o efeito
e conforme curriculum vitae anexo.

Assim, ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 21.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e no n.o 4 do artigo 37.o da Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, nomeio, em regime de comissão de serviço, pelo
período de três anos, o mestre Henrique Nuno Cabral de Oliveira
Mendes, técnico superior principal da carreira de engenheiro, do qua-
dro de pessoal da Direcção-Geral de Viação, para o cargo de chefe
de divisão de Aprovação de Veículos da Direcção de Serviços de
Veículos.

A nomeação produz efeitos a partir da data do presente despacho.

1 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, António Nunes.

Curriculum vitae

1 — Nome — Henrique Nuno Cabral de Oliveira Mendes.
2 — Habilitações:

Licenciatura em Engenharia Mecânica (ramo de Termodinâ-
mica), pelo Instituto Superior Técnico (IST);

Mestrado em Transportes, pelo IST, tendo defendido a tese
«Concepção de um sistema nacional de gestão de veículos
em fim de vida»;

Pós-graduação em Engenharia da Qualidade pela Universidade
Nova de Lisboa;

Curso de especialização em Engenharia Industrial pelo IST/ITEC.

3 — Experiência profissional:
Na empresa MAGUE, de Agosto de 1985 a Fevereiro de 1986,

realizou um estágio profissional, com a duração de seis meses, na
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Central Termoeléctrica de Sines, tendo trabalhado na área de afinação
final dos equipamentos electromecânicos daquela Central;

Na Fábrica Nacional de Ar Condicionado, de Fevereiro de 1986
a Fevereiro de 1993, desenvolveu actividades nas seguintes áreas:

Planeamento e controlo de produção;
Investigação e desenvolvimento de novos produtos;
Implementação do Sistema da Qualidade Total na Empresa,

tendo chefiado o respectivo Departamento da Qualidade;

Na Direcção-Geral de Energia, de 1993 a 1996, elaborou estudos
técnicos de avaliação da qualidade de materiais e equipamentos ine-
rentes à aplicação de gás em veículos automóveis; realizou também
a análise dos processos de aprovação das entidades competentes para
a instalação de redes de gás e montagem de aparelhos de gás;

Na Direcção-Geral de Viação (DGV), Direcção de Serviços de
Veículos, desde 5 de Julho de 1996, até à presente data, desempenhou,
entre outras, as seguintes funções:

Funções principais:

Análise de processos de aprovação de veículos agrícolas;
Análise de processos de aprovação de reboques semi-re-

boques e planos modelo de transformação;
Análise de processos de alteração, mudança de instalações

e alargamento da actividade de centros de inspecção téc-
nica de veículos (CITV);

Análise técnica de processos de candidatura para o alar-
gamento da actividade de CITV como centros da cate-
goria B;

Análise da legislação aplicável à inspecção técnica de
veículos;

Análise técnica de processos de candidatura para o reco-
nhecimento de cursos de formação de inspectores de
CITV;

Realização de diversas auditorias a centros de inspecção
de veículos destinadas a avaliar em detalhe alguns aspec-
tos do seu funcionamento;

Acompanhamento do programa de incentivo à destruição
de veículos em fim de vida e da implementação no nosso
país da Directiva Europeia n.o 2000/53/CE que regula-
menta a gestão e o tratamento a dar a estes veículos;

Coordenação, no período de 2 a 12 de Agosto de 1999,
do funcionamento da Divisão de Veículos, por ausência
do respectivo chefe de divisão. A subdelegação de com-
petências foi publicada pelo despacho n.o 19 804/99, no
Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 19 de Outubro
de 1999;

Participação, desde 1997 até ao presente, em representação
da DGV, em 14 reuniões técnicas da Comissão Europeia
e do Conselho Europeu, realizadas em Bruxelas, desti-
nadas à preparação de futuras directivas na área da homo-
logação de veículos, na área da redução das emissões
poluentes provenientes dos automóveis e na área das ins-
pecções técnicas a veículos;

Outras funções desempenhadas:

Análise da legislação sobre veículos agrícolas e par-
ticipação nos seguintes grupos de trabalho sobre esta
matéria:

Análise da legislação sobre a utilização de gases de petróleo
liquefeitos (GPL) em veículos automóveis e participação
nos diversos grupos de trabalho sobre esta matéria,
nomeadamente a Comissão Técnica de Normalização 101
(CT 101);

Integrou o grupo de trabalho da DGV, de Fevereiro de
1997 a Março de 1999, GADR, responsável pela análise
das questões inerentes ao acordo europeu relativo ao
transporte de mercadorias perigosas por estrada (ADR);

Integrou a Comissão Nacional de Transporte de Merca-
dorias Perigosas, organismo que discute, a nível nacional,
as questões relevantes relativamente a esta temática e
em particular a aplicação ao nosso país do ADR;

Participou em diversas reuniões, coordenadas pela Direcção
de Serviços de Informática, destinadas a acompanhar a
implementação do Sistema Informático de Inspecção de
Veículos (SIIV/SICI);

Pertence ao grupo de acompanhamento do protocolo entre
a DGV e a Associação Nacional de Centros de Inspecção
(ANCIA);

Foi nomeado, em 7 de Dezembro de 2000, representante
do Ministério da Administração Interna na Comissão para
as Alterações Climáticas;

Representou a DGV no grupo de trabalho «Transportes
e ambiente», coordenado pela Secretaria de Estado dos

Transportes e que analisa as questões relativas ao impacte
ambiental provocado pelo sector dos transportes, bem
como as medidas a tomar para cumprimento do protocolo
de Kyoto;

Participou nas reuniões de acompanhamento do protocolo
DGV/ANECRA; Das várias realizações deste grupo de
trabalho destaque para a promoção de diversas campa-
nhas destinadas a verificar a correcta manutenção e sina-
lização dos veículos e, consequentemente, obter uma
maior segurança na circulação rodoviária;

Participou em reuniões do grupo de trabalho no âmbito
da comissão técnica (CT 52), que teve como âmbito a
análise da implementação dos regulamentos da Comissão
E c o n ó m i c a p a r a a E u r o p a d a s N a ç õ e s U n i -
das (CEE/ONU) para os pneus recauchutados;

Participou em reuniões da comissão técnica de normalização
CT 46 relativa aos veículos de combate de incêndios;

Integrou, na sequência da Ordem de Serviço, n.o 16/98, de
30 de Junho, o júri de exame oral de instrutores de
condução;

Integra, desde 2 de Junho de 2000, o júri de exames de
instrutores e examinadores de condução;

Acções de formação ministradas e participações como
orador em seminários:

Ministrou um curso de formação, teórico-prático, de téc-
nicos de ar condicionado, com a duração de seis meses,
no ano de 1989;

Ministrou diversas acções de formação de actualização de
examinadores, módulo de técnica automóvel, desde Junho
de 2002 até à presente data;

Participou como orador na acção de formação «Introdução
ao direito — Legislação e regulamentação aplicável aos
centros de inspecção de veículos (CITV)», organizado
pela ANIVAP, que teve lugar em Março de 2003;

Ministrou, no curso de especialização técnica e gestão de
centros de inspecção, que decorreu no Instituto Superior
de Engenharia do Porto, em Março de 2003, o módulo
de «Legislação aplicável às inspecções técnicas de veí-
culos»;

Ministrou uma acção de formação para técnicos de inspec-
ção de veículos do INAV sobre o tema «Regulamentos
e especificações técnicas de equipamentos para centros
de inspecção de veículos», em Outubro de 2002;

Participou, como orador, na acção de formação sobre mer-
cadorias perigosas, organizada pela ANAREC, que decor-
reu em 16 de Abril de 1998;

Participou, como orador, no seminário sobre a utilização
de gás natural em veículos, organizado pelo CEETA, que
decorreu em Junho de 1999;

Participou, como orador, no 2.o Congresso Nacional do
Ramo Automóvel, promovido pela ARAN, que decorreu
em Novembro de 2000, com uma intervenção relativa
à utilização de gás natural nos transportes;

Participou, como orador, em representação da DGV, nas
2.as Jornadas de Mecanização Agrária, que tiveram lugar
em Novembro de 2000, com uma intervenção relativa
à homologação e matrícula de veículos agrícolas;

Participou, como orador, no 6.o congresso da ANTRAM,
que decorreu em Outubro de 2001, com uma intervenção
relativa à introdução do tacógrafo digital nos veículos
automóveis.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Aviso n.o 9412/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para provimento de 16 lugares na categoria de assistente admi-
nistrativo principal do quadro de pessoal com funções não policiais da
Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, sendo 13 lugares
para a quota B e 3 lugares para a quota A, constante do aviso
n.o 313/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 10, de
14 de Janeiro de 2005. — Nos termos dos artigos 38.o e 40.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, informam-se os interessados de
que o projecto de lista de classificação e ordenação final dos candidatos
e a acta que define os critérios do concurso acima referenciado se
encontram afixados na Repartição de Pessoal do Departamento de
Recursos Humanos da Direcção Nacional da Polícia de Segurança
Pública, sita no Largo da Penha de França, 1, 1199-010 Lisboa.

No âmbito do exercício do direito de participação dos interessados,
os candidatos dispõem de 10 dias úteis contados nos termos da alí-
nea b) do artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
para dizerem por escrito o que se lhes oferecer.
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O processo de concurso encontra-se disponível para consulta na
sala de assessoria jurídica do referido Departamento de Recursos
Humanos em todos os dias úteis, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos
e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

Torna-se público, para os devidos efeitos, a lista de classificação
e ordenação final do referido concurso referente à quota B:

Valores

Isabel Maria Preguiça Grabit Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Augusta Guiomar dos Santos Tomás Almeida . . . . . . . . . . . . . . 17,58
Ermelinda Maria Manuela Duarte Carvalho Vaz . . . . . . . . . . . 17,55
Maria Alice Andrade dos Santos Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,52
Ana Maria Mesquita Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,49
Idalina Maria Pinto Santinho dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,46
Maria José Filomena Lopes Camacho Silva Joaquim . . . . . . . . 17,38
Victor Miguel Coutinho da Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,34
Graça Maria Basilo Valentim de Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,3
Luís Jorge Baptista Duarte Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,29
Dalila Gomes Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,25
António José Leal Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,21
Carla Maria Mesquita Pinhal Sobrinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,18
Maria Isabel Carreira Carvalho Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,15
Maria Antónia Martins Xavier Coutinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,06
Maria Elisa Pereira Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,06
Vera Maria Banheiro Rafael Calinas Correia . . . . . . . . . . . . . . 17,06
Maria da Graça de Almeida Barata Henriques . . . . . . . . . . . . . 17,05
Maria Augusta Oliveira dos Prazeres Fernandes . . . . . . . . . . . . 17,03
Maria Luísa de Sousa Lúcio Caldeira de Oliveira . . . . . . . . . . . 17,03
Elisabete Batista Miguel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02
Isabel Maria Tavares Pessoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02
Loide Lima dos Santos de Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02
Carla Sofia Duarte Trindade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,99
Ana Paula Gonçalves Alexandre Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,97
Carla Maria dos Santos Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,97
Beatriz Soares Simões Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,95
Cláudia Sofia Gomes Sobrado Farinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,95
Maria José Malheiro dos Santos Maurício Santos . . . . . . . . . . . 16,94
Patrícia Carla Soares dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,94
Rute Ederi Castanheira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,92
Otília Maria Relo Longo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,77
Ana Cristina da Silva Major Malhado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,73
Manuel António Sobrinho Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,71
Graça Arlete Antunes de Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,68
Noémia Flores Tomé Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,68
Cristina Paulo Martins Eiras Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,62
Liliana Cristina de Oliveira Ferra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,62
Sandra Cristina Canholas Nunes Germano . . . . . . . . . . . . . . . . 16,6
Graciete de Lurdes da Silva Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,59
Elisabete Antunes Fernandes Gonçalves Francisco . . . . . . . . . . 16,54
Maria Luísa Pinto Fernandes Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,51
Jorge Manuel Fontes Janela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,48
Maria Inez Mendonça Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,48
Teresa Maria Custódio Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,43
Augusta José Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,37
Maria Alcina do Nascimento Andrade Nogueira . . . . . . . . . . . . 16,36
Maria da Conceição Monteiro Angélico Morais . . . . . . . . . . . . 16,36
Maria Vitória Claro Mena Oleiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,31
Ana Paula Paiva Bernardo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,29
Cristina Maria Nunes Campaniço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,28
Sandra Maria Oliveira Lopo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,26
Lília Maria da Silva Vitorino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,24
Nélia Maria Farinha Silva Serôdio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,22
Natália Maria dos Santos Lopes Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,2
Maria Fernanda Choupina Borges Tenório . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
Natália Maria Gonçalves da Encarnação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,16
Luzia de Fátima Borrego Raposo Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,15
Maria Manuela Ventura Barreiro Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,12
Maria Emília Reino Gonçalves Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,11
Cláudia Sofia Simões dos Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,1
Isabel Rute Guilhoto Firmino da Mata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,09
Miguel da Cruz Fonseca dos Santos e Silva . . . . . . . . . . . . . . . . 16,09
Maria da Anunciação de Jesus Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,07
Susana Maria Valente Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,05
Liliana da Costa Horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,04
João Paulo de Oliveira Narciso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,03
Cármen Sofia Carlos Botelho dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Maria Augusta da Costa Gomes Neto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Ana Maria Morais Vilar Chouzende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,99
Maria Manuela de Lima Mendes Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,95
Lídia dos Reis Silva Cristão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,93
Sandra Luísa Alves Rebocho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,93
Anabela Bettencourt Lopes Silva e Mota Santos . . . . . . . . . . . . 15,92
António Fernando Dias Pinto Rema . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,87
Octávio Manuel Vicente Silva Lino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,86
Maria Zita de Freitas Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,84

Joana Isabel Vieira Santos Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,83
Susana Maria Miranda Veiga Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,81
Sandra Cristina Cavaco Querido Serrano . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,8
Sandra Isabel Machado Dinis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,77
Ana Cristina dos Santos Lino Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,76
Sílvia Fátima da Silva Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,73
Maria da Encarnação Valente Cavacas Simão . . . . . . . . . . . . . . 15,71
Maria José Damião Ferreira Tordo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,69
Carla Sofia Salvador Velez Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,61
Marta Alexandra Rebelo de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,58
Ana Maria Peralta Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,53
José Luís Ângelo de Carvalho Mendes Caeiro . . . . . . . . . . . . . . 15,53
Nuno Miguel Carvalho Gonçalves Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . 15,53
Joaquim José Gouveia Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,52
Maria de Fátima Joaquim Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,52
Hélia Marina Casaca da Silva Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5
Maria da Graça Henriques Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,49
Susana Inês da Encarnação Rola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,45
Gonçalo Nuno Pires Trindade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,44
Paulo Jorge dos Santos Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,43
Sónia Cristina Aires Bonifácio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,38
Ana Maria Silva Miranda de Brito dos Santos . . . . . . . . . . . . . . 15,37
Tiago José Silva Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,35
Florbela de Carvalho Seabra Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,31
Iolanda Sónia Maria da Costa Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,31
Vicência Lurdes Travanca Almas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,31
Irene Manuela Rocha Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,3
Adriana de Almeida de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,26
Maria José Ferreira Serpa Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,24
António Maria Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,18
Abílio Lopes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,17
Sónia Sofia Lucas Gertrudes Castiço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,17
Ana Maria Dias Antunes Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,08
Paulo Artur da Costa Brandão Sérvolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,97
Cláudia Alexandra Alves Aleixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,94
Idalina Pinto Alves Cordeiro Aires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,94
Lucília Maria Condeça Serrano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,94
Maria da Conceição de Sousa Martins dos Santos . . . . . . . . . . . 14,93
Inês Gomes Rodriguez Casals Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,89
Maria Hermínia Claudina de Sousa Fernandes . . . . . . . . . . . . . 14,87
Carla Susana da Cruz Gameiro Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,86
Cristina Maria Monteiro Anceriz Carrega . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,85
Vera Sofia Carapeta Borralho Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,85
Cláudia Gama da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,8
Irene de Lurdes Nobre Juvantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,8
Isabel Maria Afonso Ribeiro Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,8
Filomena Maria Costa da Silva Raposo Vilhena . . . . . . . . . . . . 14,79
Maria da Conceição de Sousa Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75
Carla Sofia Pereira Augusto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,72
Sónia Maria da Silva Dores Nogueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,72
Carmem Maria Carvalho Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,7
Carla Cristina Fonseca Pereira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,68
Irene Maria Pereira Caldas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,65
Maria de Fátima Pedroso Moreira Morgado . . . . . . . . . . . . . . . 14,64
Nélida Sanches Casanova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,61
Maria da Rosa dos Santos Pereira Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . 14,57
Sandra Cristina Carapeta Borralho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,54
Celeste da Conceição Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,48
Fernando Miguel Barbosa Pinto Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,48
Maria de Lurdes da Silva Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,47
Carla Maria Gomes Trindade Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,46
Lídia de Sousa Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,46
João Marques Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,36
Dalila Luísa Dezoito Marques Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,33
Filomena Gomes dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,33
Cláudia Marlene Afonso Gregório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,32
João Manuel dos Santos Lino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,28
Maria José dos Reis Agostinho Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,28
Elsa Maria Augusta Magno Viegas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,24
Ana Regina Moreira Barreiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,13
Catina Saloio Ribeiro Faneca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,12
Corina Maria Simões Veloso Marques Vieira . . . . . . . . . . . . . . 14,12
Iria Simões Martins Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,1
Elisabete Patrícia Alves Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,09
Maria do Rosário Fernandes Alves Sardinha . . . . . . . . . . . . . . . 14,05
Ana Cristina Mendes Martins Paulo D. C. de Mendonça . . . . . 14,03
Maria da Graça Roque Antunes Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Olinda de Jesus Paula de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Maria Helena Ferreira Gervásio dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . 13,88
Elizabete Vieira da Silva Charrinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,87
Natália Rosa Graça Palhares Weba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,85
Cláudia Maria Tampinho Rosa Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,78
Márcia Orisa Fernandes Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,76
Ana Paula Duarte Trindade Serrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,67
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Paulo Jorge Gordon Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,66
Virgínia Judite Varelas Póvoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,64
Adelina Monteiro Raposo Pereira Grilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,63
Berta Maria Monteiro Durão Formiga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,62
Maria de Jesus Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,59
Anabela de Oliveira Rivais Praia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,46
Maria Dulce Almeida Santos de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,45
Maria de Fátima Barata dos Santos Mendes . . . . . . . . . . . . . . . 13,44
Ângela Maria Dias Baptista Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,4
Ana Cristina Calado Gamito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,27
Susana Maria Rodrigues do Carmo Martins . . . . . . . . . . . . . . . 13,24
Chantal Abadie Gomes Sena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,22
Paula Cristina Martins dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,17
Arsénia Sandra Cabral do Rosário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,16
Carmina de Jesus Campanha Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,15
Elisabete do Rosário Fonseca Vitorino Ferreira . . . . . . . . . . . . 13,03
Paula Maria Fernandes da Costa Canudo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,99
Alexandra Isabel da Fonseca Bucho Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . 12,64
Maria de Lurdes Gaspar Afonso Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . 12,56
Carla Catarina Oliveira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,39
Sandra Sofia Correia da Silva Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,88
Iolanda Maria de Jesus Guedes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,81
Maria Helena Peres de Oliveira Bito Rosário . . . . . . . . . . . . . . 11,57
Dowlat Maria Ricardina Vaz Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,53
Ana Paula Pereira Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,5
Clara Isabel Ferreira Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,44
Marta Sofia Veríssimo Carvalheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,17

17 de Outubro de 2005. — O Presidente, Henrique Barata Nunes.

Governo Civil do Distrito de Portalegre

Despacho n.o 22 430/2005 (2.a série). — Nos termos do
artigo 23.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção da lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, considerando a análise circunstanciada
do seu desempenho e dos resultados obtidos, autorizo a renovação
da comissão de serviço no cargo de secretária do Governo Civil do
Distrito de Portalegre da licenciada Maria Teresinha de Freitas Filipe.

13 de Outubro de 2005. — O Governador Civil, Jaime Estorninho.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Rectificação n.o 1773/2005. — Por ter saído inexacta a publicação
no Diário da República, 2.a série, n.o 192, de 6 de Outubro de 2005,
lista n.o 36/05, do despacho n.o 21 010/2005 (2.a série), relativamente
à concessão do estatuto de igualdade de direitos e deveres e de direitos
políticos previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta
entre a República Portuguesa e a República Federativa do Brasil,
e nos termos dos artigos 15.o e 17.o da Resolução da Assembleia
da República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugados com os
artigos 2.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 154/2003, de 15 de Julho, rectifica-se
que onde se lê:

«Data
de

nascimento

Wilde Prochmann Neto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18-4-72»

deve ler-se:
«Data

de
nascimento

Wilde Prochmann Neto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13-4-82»

12 de Outubro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 22 431/2005 (2.a série). — Considerando o dis-
posto na alínea e) do n.o 5 do artigo 1.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 40-A/98, de 27 de Fevereiro, e no
n.o 4 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 48/94, de 24 de Fevereiro,
determino que o ministro plenipotenciário de 2.a classe do quadro I
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal diplomático, Luís
João de Sousa Lorvão, a exercer o cargo de director do Gabinete

de Assuntos Económicos da Direcção-Geral de Política Externa,
nomeado por despacho ministerial de 20 de Abril de 2005, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 84, de 2 de Maio de 2005, cesse
o exercício das referidas funções à data da sua colocação na Embaixada
de Portugal em Nairobi.

30 de Setembro de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Despacho n.o 22 432/2005 (2.a série). — Atendendo a que Por-
tugal ratificou a Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento,
Produção, Armazenamento e Utilização das Armas Químicas
(CPAQ), nos termos da Resolução da Assembleia da República
n.o 25-A/96, de 9 de Maio, tendo depositado junto do Secretário-Geral
das Nações Unidas, a 10 de Setembro de 1996, o respectivo instru-
mento de ratificação;

Considerando que, através da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 171/97, de 25 de Setembro, foi criada a Autoridade Nacional da
CPAQ, órgão de ligação directa com a Organização para a Proibição
das Armas Químicas (OPAQ) e com os Estados Partes para garantir
o cumprimento das obrigações decorrentes da ratificação da Con-
venção;

Tendo em conta que a importância do problema e as complexas
vertentes político-diplomáticas e sectoriais inerentes a esta Convenção
aconselham a nomeação de um alto funcionário do Ministério dos
Negócios Estrangeiros para presidir à Autoridade Nacional e acom-
panhar a questão:

1 — Designo o ministro plenipotenciário de 1.a classe Rui Nogueira
Lopes Aleixo para desempenhar as funções de responsável pelo acom-
panhamento das questões relativas à Convenção sobre a Proibição
das Armas Químicas, presidindo à Autoridade Nacional da CPAQ.

2 — No exercício dessas funções, o responsável é equiparado a titu-
lar de cargo de direcção superior de 1.o grau (director-geral).

3 — A presente nomeação terá a duração de 12 meses, com efeitos
a partir de 14 de Outubro de 2005.

17 de Outubro de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Departamento Geral de Administração

Aviso n.o 9413/2005 (2.a série):

António Chambers Antas de Campos, ministro plenipotenciário de
1.a classe do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, pessoal diplomático, a exercer o cargo de presidente da
Comissão Internacional de Limites — despacho conjunto de 6 de
Outubro de 2005, cessando-o das referidas funções e nomeando-o
cônsul-geral de Portugal em Zurique.

Liliana de Melo Mascarenhas Neto de Gouveia Araújo, conselheira
de embaixada do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, pessoal diplomático, colocada na Embaixada de Por-
tugal em Viena — despacho conjunto de 6 de Outubro de 2005,
transferindo-a para os serviços internos do Ministério dos Negócios
Estrangeiros.

José Eduardo Macedo Leão Ferreira da Silva, primeiro-secretário
de embaixada do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, pessoal diplomático, a exercer o cargo de chefe de
divisão de Protecção Consular da Direcção de Serviços de Admi-
nistração Consular da Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e
Comunidades Portuguesas — despacho conjunto de 6 de Outubro
de 2005, exonerando-o das referidas funções e nomeando-o côn-
sul-geral de Portugal em Manchester, um lugar nunca provido.

A cessação de chefe de divisão de Protecção Consular da Direcção
de Serviços de Administração Consular da Direcção-Geral dos Assun-
tos Consulares e Comunidades Portuguesas produz efeitos à data
da sua partida para o posto.

António José Raposo da Silva Pinheiro Marques, primeiro-secretário
de embaixada do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, pessoal diplomático, a exercer o cargo de chefe de
divisão de Dispensas e Privilégios do Protocolo do Estado — des-
pacho conjunto de 6 de Outubro de 2005, exonerando-o das refe-
ridas funções e colocando-o na Embaixada de Portugal em La
Valetta.

A cessação de funções do cargo de chefe de divisão de Dispensas
e Privilégios do Protocolo do Estado produz efeitos à data da sua
partida para o posto.

Maria João Falcão Poppe Lopes Cardoso, segunda-secretária de
embaixada do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, pessoal diplomático, colocada na Embaixada de Por-
tugal em Moscovo — despacho conjunto de 6 de Outubro de 2005,
cessando-a do exercício das suas funções naquela Embaixada e colo-
cando-a no escritório da representação de Portugal em Ramallah.
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Victor Paulo da Costa Sereno, segundo-secretário de embaixada do
quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pes-
soal diplomático, colocado na Embaixada de Portugal em Buenos
Aires — despacho conjunto de 6 de Outubro de 2005, cessando-o
do exercício das suas funções naquela Embaixada e nomeando-o
cônsul-geral de Portugal em Estugarda.

Rui Nuno Oliveira de Almeida, segundo-secretário de embaixada do
quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pes-
soal diplomático, colocado na Embaixada de Portugal em
Lima — despacho conjunto de 6 de Outubro de 2005, cessando-o
do exercício das suas funções naquela Embaixada e colocando-o
na Embaixada de Portugal em Liubliana.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Outubro de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 433/2005 (2.a série):

Carlos Miguel Rodrigues Duarte, conselheiro técnico principal, a exer-
cer funções na Representação Permanente de Portugal junto da
União Europeia (REPER), em Bruxelas, em regime de comissão
de serviço — despacho do Secretário de Estado dos Assuntos Euro-
peus de 14 de Setembro de 2005 autorizando a prorrogação da
referida comissão de serviço, pelo período de três anos, com efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 2006. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

11 de Outubro de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 434/2005 (2.a série):

Francisco José Macias Marques Mira, especialista de informática do
grau 2, nível 1, do quadro do Instituto Nacional de Investigação
Agrária, a exercer o cargo de chefe de divisão de Estudos e Orga-
nização do GOPA, em regime de comissão de serviço — despacho
do secretário-geral de 28 de Setembro de 2005 autorizando a reno-
vação da referida comissão de serviço, pelo período de três anos,
com efeitos a partir de 26 de Novembro de 2005. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Outubro de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 435/2005 (2.a série):

Luís Manuel Fernandes de Menezes de Almeida Ferraz, primeiro-
-secretário de embaixada do quadro I do pessoal do Ministério
dos Negócios Estrangeiros, pessoal diplomático, a exercer o cargo
de director de serviços do Centro Emissor da Rede Consular do
quadro de pessoal dirigente da Direcção-Geral dos Assuntos Con-
sulares e Comunidades Portuguesas, em regime de substitui-
ção — despacho do director-geral dos Assuntos Consulares e Comu-
nidades Portuguesas de 7 de Julho de 2005 nomeando-o director
de serviços do Centro Emissor da Rede Consular do quadro de
pessoal dirigente da Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e
Comunidades Portuguesas. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

11 de Outubro de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 436/2005 (2.a série):

João Morais Sarmento Patrício, conselheiro de embaixada do quadro I
do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal diplo-
mático, a exercer o cargo de director de serviços das Organizações
Económicas Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-

tilaterais — despacho ministerial de 30 de Setembro de 2005 ces-
sando-o do referido cargo e colocando-o na Missão Permanente
de Portugal junto do Conselho da Europa, em Estrasburgo. A ces-
sação de funções do cargo de director de serviços das Organizações
Económicas Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, produz efeitos à data da sua partida para o posto. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Outubro de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

Rectificação n.o 1774/2005. — Para os devidos efeitos se rectifica
a rectificação n.o 1660/2005, inserida no Diário da República, 2.a série,
n.o 191, de 4 de Outubro de 2005, a p. 14 337, pelo que onde se
lê «‘Rosa Isabel Botelho Pereira Campizes, técnica superior principal
do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pes-
soal técnico superior — despacho do director-geral dos Assuntos Con-
sulares e Comunidades Portuguesas de 19 de Maio de 2005 nomean-
do-a para o cargo de chefe de divisão de Acção Cultural da Direcção
de Serviços de Acção Externa do quadro de pessoal dirigente da
Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas,
por apresentar, de entre as candidaturas propostas, o perfil adequado
para ocupar o lugar em causa, dado possuir experiência e conhe-
cimentos nas áreas de gestão e de implementação de acções culturais
e a sua aplicabilidade à imaginação portuguesa, conforme consta na
nota curricular, publicada em anexo.’» deve ler-se «‘Rosa Isabel Bote-
lho Pereira Campizes, técnica superior principal do quadro I do pessoal
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal técnico supe-
rior — despacho do director-geral dos Assuntos Consulares e Comu-
nidades Portuguesas de 19 de Maio de 2005 nomeando-a para o cargo
de chefe de divisão de Acção Cultural da Direcção de Serviços de
Acção Externa do quadro de pessoal dirigente da Direcção-Geral
dos Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas, por apresentar,
de entre as candidaturas propostas, o perfil adequado para ocupar
o lugar em causa, dado possuir experiência e conhecimentos nas áreas
de gestão e de implementação de acções culturais e a sua aplicabilidade
à emigração portuguesa, conforme consta na nota curricular, publicada
em anexo.’».

11 de Outubro de 2005. — O Director, Renato Pinho Marques.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Pública

Despacho n.o 22 437/2005 (2.a série). — Considerando que, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Margarida Maria Vieira Crespo licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino que, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, seja renovada a licença especial para exercício de
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau con-
cedida a Margarida Maria Vieira Crespo, pelo período de um ano,
com efeitos a 1 de Agosto de 2005.

4 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 9414/2005 (2.a série). — Em cumprimento no disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Novembro,
ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:
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18 de Outubro de 2005. — O Administrador, Vítor Fernandes.

Rectificação n.o 1775/2005. — Nos números do Diário da Repú-
blica, 2.a série, a seguir indicados, devem ser consideradas as seguintes
rectificações:

N.o 100, de 30 de Abril de 2001, a p. 7477, onde se lê «Fernando
Jesus Rodrigues, perito de fiscalização tributária,» deve ler-se
«Fernando Jesus Rodrigues, inspector tributário de nível 1,»;

N.o 165, de 29 de Agosto de 2005, a p. 12 529, onde se lê «José
Carlos Meneses Ferrão [. . . ] Secretaria-Geral,» deve ler-se
«José Carlos Meneses Ferrão [. . . ] Instituto de Desenvolvi-
mento Rural e Hidráulica,».

18 de Outubro de 2005. — O Administrador, Vítor Fernandes.

Direcção-Geral da Administração Pública

Rectificação n.o 1776/2005. — Por terem sido publicados com
inexactidão os despachos conjuntos n.os 582/2005 e 583/2005, ambos
de 28 de Julho, publicados no Diário da República, 2.a série, n.o 156,
de 16 de Agosto de 2005, rectifica-se que, no despacho conjunto
n.o 582/2005, onde se lê «1 — A integração do funcionário, em lugar
a acrescer automaticamente ao quadro de pessoal do Instituto de
Desenvolvimento Rural e Hidráulica, na seguinte situação jurídico-
-funcional:» deve ler-se «1 — A integração do funcionário, em lugar
a acrescer automaticamente ao quadro de pessoal do ex-Instituto de
Hidráulica, Engenharia Rural e Ambiente, na seguinte situação jurí-
dico-funcional:» e, no despacho conjunto n.o 583/2005, onde se lê
«1 — A integração de Maria Inês Castel-Branco Pereira dos Santos,
em lugar a acrescer automaticamente ao quadro de pessoal do Instituto
de Desenvolvimento Rural e Hidráulica, na seguinte situação jurí-
dico-funcional:» deve ler-se «1 — A integração de Maria Inês Cas-
tel-Branco Pereira dos Santos, em lugar a acrescer automaticamente
ao quadro de pessoal do ex-Instituto de Hidráulica, Engenharia Rural
e Ambiente, na seguinte situação jurídico-funcional:».

14 de Outubro de 2005. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Rectificação n.o 1777/2005. — O despacho conjunto n.o 594/2005,
de 29 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 157,
de 17 de Agosto de 2005, foi publicado com inexactidão. Assim, onde
se lê «1 — A integração de Nuno Miguel Santos Gomes de Carvalho
em lugar a acrescer automaticamente ao quadro de pessoal do Instituto
das Artes na seguinte situação jurídico-funcional:» deve ler-se «1 — A
integração de Nuno Miguel Santos Gomes de Carvalho em lugar a
acrescer automaticamente ao quadro de pessoal do ex-Instituto Por-
tuguês das Artes do Espectáculos na seguinte situação jurídico-
-funcional:».

17 de Outubro de 2005. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho n.o 22 438/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do n.o 2
do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e do artigo 35.o
do Código do Procedimento Administrativo, delego no subdirector-
-geral licenciado João Manuel Almeida de Sousa, as minhas com-
petências relativas às atribuições do Gabinete de Auditoria Interna,
da Direcção de Serviços de Planeamento e Organização e da Direcção
de Serviços da Coordenação e Documentação.

2 — Ratifico todos os actos praticados pelo subdirector-geral abran-
gido pelo presente despacho desde 1 de Outubro de 2005 até à data
da sua publicação.

3 — O presente despacho substitui a alínea e) do n.o I do meu
despacho de 1 de Setembro de 2005, publicado sob o n.o 20 097/2005
(2.a série), no Diário da República, 2.a série, de 21 de Setembro de
2005.

10 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Luís da Silva Laço.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 9415/2005 (2.a série). — Por despacho da
subdirectora-geral dos Impostos de 14 de Outubro de 2005, por dele-
gação de competências do director-geral:

Anabela Maria Galrito, Maria de Lourdes Martins, Henrique Manuel
Tavares da Silva, Manuel João Fonseca Henriques, Rosa Maria
de Medeiros Amaral, José Alberto dos Santos Carrulo e Carla
Sofia Pereira Augusto — nomeados, precedendo concurso interno
de acesso misto, na categoria de assistente administrativo principal
da carreira administrativa do quadro de pessoal da Direcção-Geral
dos Impostos.

18 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 9416/2005 (2.a série). — Por despacho da
subdirectora-geral de 14 de Outubro de 2005, por delegação de com-
petências do director-geral dos Impostos:

António Jorge da Costa Santos, técnico projectista especialista da
carreira de desenhador da construção civil, do quadro de pessoal
da Direcção dos Serviços de Engenharia do Exército — nomeado,
precedendo concurso interno de ingresso, técnico estagiário, da
carreira técnica da área das instalações, do quadro de pessoal da
DGCI, ficando colocado nos Serviços Centrais. (Isento de fisca-
lização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 9417/2005 (2.a série). — Por despacho da
subdirectora-geral de 14 de Outubro de 2005, por delegação de com-
petências do director-geral dos Impostos:

António Joaquim Andrade Nunes — nomeado, precedendo aprovação
em concurso interno geral de acesso, na categoria de técnico eco-
nomista de 1.a classe, da carreira de técnico economista, do quadro
de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos, em sequência da exe-
cução do Acórdão n.o 12 300/2003, do Tribunal Central Adminis-
trativo Sul, de 25 de Março de 2004, com efeitos a 9 de Agosto
de 2002, ficando colocado no respectivo quadro de contingentação.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 22 439/2005 (2.a série). — Ao abrigo
e nos termos do n.o 1.9 do capítulo II do despacho n.o 16 004/2005
(2.a série), do director-geral dos Impostos, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 140, de 22 de Julho de 2005, subdelego no
chefe de finanças do Serviço de Finanças das Caldas da Rainha a
competência para apresentar queixa ao Ministério Público, nos termos
da lei aplicável, pela prática de crimes de emissão de cheques sem
provisão emitidos a favor da Fazenda Pública.

Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 1 de
Julho de 2005, ficando por este meio ratificados todos os despachos
entretanto proferidos sobre a matéria ora objecto de subdelegação
de competências.

12 de Outubro de 2005. — O Director de Finanças de Leiria, Antó-
nio Manuel Silva da Rocha Lourenço.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SAÚDE

Despacho conjunto (extracto) n.o 822/2005. — Considerando
que o motorista de ligeiros Francisco José dos Santos foi afectado
ao quadro de supranumerários, criado junto da Secretaria-Geral do
Ministério da Saúde, pelo despacho conjunto n.o 769/2005, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 191, de 4 de Outubro de 2005,
nos termos do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 193/2002, de
25 de Setembro;
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Considerando que a Direcção-Geral do Tesouro solicitou a trans-
ferência do referido motorista de ligeiros para o seu quadro de pessoal:

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 14.o,
conjugado com o n.o 5 do mesmo artigo, ambos do Decreto-Lei
n.o 193/2002, de 25 de Setembro:

Determina-se o seguinte:
1 — É transferido para o quadro de pessoal da Direcção-Geral

do Tesouro na seguinte situação jurídico-funcional:

Carreira — motorista de ligeiros;
Categoria — motorista de ligeiros;
Escalão/índice — 8/233.

2 — A transferência a que se refere o número anterior produz
efeitos a 10 de Outubro de 2005.

4 de Outubro de 2005. — O Director-Geral do Tesouro, José Cas-
tel-Branco. — O Secretário-Geral do Ministério da Saúde, Rui Gon-
çalves.

Despacho conjunto n.o 823/2005. — Considerando que a fun-
cionária Maria de Nazareth Sousa Rocha, na situação de licença sem
vencimento por tempo indeterminado desde 1 de Abril de 1978, soli-
citou o regresso à actividade, foi afecta à DGAP, conforme o despacho
conjunto n.o 10/2005, de 12 de Novembro de 2004, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 3, de 5 de Janeiro de 2005;

Considerando o interesse da Administração Regional de Saúde do
Norte na integração da funcionária em questão na categoria de técnica
superior principal:

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de

17 de Janeiro, e no n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 493/99,
de 18 de Novembro, determina-se que seja integrada no quadro de
pessoal da ARS do Norte, Sub-Região de Saúde do Porto, a exercer
funções no Centro de Saúde de Paredes e Rebordosa/Unidade de
Saúde de Rebordosa, em lugar automaticamente criado para o efeito
e a extinguir quando vagar, na seguinte situação jurídico-funcional:

Carreira — técnica superior de serviço social;
Categoria — técnica superior principal;
Escalão/índice — 1/510.

12 de Outubro de 2005. — A Directora-Geral da Administração
Pública, Teresa Nunes. — O Presidente do Conselho de Administração
da Administração Regional de Saúde do Norte, A. Maciel Barbosa.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho conjunto n.o 824/2005. — Nos termos do disposto nos
n.os 3 e 4 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e no uso da competência delegada pelo Secretário de Estado da Cul-
tura, através do despacho n.o 15 948/2005, de 29 de Junho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 139, de 21 de Julho de 2005,
são aprovados os programas de provas de conhecimentos específicos
a utilizar nos concursos de ingresso e de acesso na carreira de espe-
cialista de informática e nas categorias de técnico de informática dos
graus 1, 2 e 3, da carreira de técnico de informática, do quadro de
pessoal do Instituto do Cinema, Audiovisual e Multimédia, constantes
do anexo ao presente despacho e do qual fazem parte integrante.

19 de Outubro de 2005. — A Directora-Geral da Administração
Pública, Teresa Nunes. — O Presidente do Instituto do Cinema, Audio-
visual e Multimédia, Elísio Cabral de Oliveira.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos específicos a utilizar
nos concursos de ingresso e de acesso na carreira de espe-
cialista de informática e nas categorias de técnico de infor-
mática do graus 1, 2 e 3, da carreira de técnico de informática,
do quadro de pessoal do Instituto do Cinema, Audiovisual
e Multimédia.

1 — Especialista de informática:

Sistemas de informação — planeamento e gestão;
Programação — linguagens e metodologia;
Aplicações — desenvolvimento e manutenção;
Bases de dados — planeamento e gestão;
Sites — planeamento e organização;
Infra-estrutura de rede — planeamento e gestão;
Redes de comunicação — planeamento e gestão;

Correio electrónico — gestão;
Segurança informática — planeamento e organização;
Projectos informáticos — gestão;
A informática nas sociedades e nas organizações;
Qualidade na produção de software e dados;
Auditoria informática.

2 — Técnico de informática dos graus 1, 2 e 3:

Noções gerais de informática;
A informática nas sociedades e nas organizações;
Sistemas operativos — administração;
Linguagens de programação — conceitos e programação;
Sites — design e desenvolvimento;
Infra-estrutura de redes — conceitos de arquitectura e topologia;
Redes locais — administração;
Infra-estrutura de rede — diagnóstico e regularização de ano-

malias;
Segurança de sistemas informáticos;
Segurança e integridade da informação.

A pormenorização e delimitação dos temas e matérias constarão
dos respectivos avisos de abertura dos concursos.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 1036/2005 (2.a série). — O Conselho de Segurança
das Nações Unidas, pela Resolução n.o 1551 (2004), adoptada em
9 de Julho de 2004, aprovou a permanência de uma força multinacional
na Bósnia Herzegovina, estendendo a missão da SFOR e transferindo
a liderança da NATO para a União Europeia, com a finalidade de
continuar o processo de estabilização da paz e evitar o reacender
do conflito.

A União Europeia constituiu uma força europeia (EUFOR) e apro-
vou o plano para a designada «Operação Althea», tendo o DSACEUR
sido nomeado comandante da mesma, com o seu quartel-general (QG)
sediado no SHAPE.

Em 23 de Novembro de 2004, foi efectuada a conferência de geração
de forças para as operações da NATO e UE a decorrer em 2005,
tendo Portugal disponibilizado para a operação «Althea» uma com-
panhia de atiradores, uma companhia de comando e serviços, 9 ele-
mentos para o QG da EUFOR, 15 elementos para o QG da força
multinacional Norte, 12 elementos para duas equipas de observação
e ligação e 8 elementos para uma equipa de verificação, num total
de 290 militares.

A missão teve início em 2 de Dezembro de 2004.
Deste modo, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 41.o e na

alínea e) do n.o 1 do artigo 44.o da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro,
e nos termos do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 233/96, de
7 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
1 — Autorizar o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-

das a aprontar, empregar e sustentar o contingente nacional, na força
internacional da EUFOR, sob o comando da União Europeia.

2 — O referido contingente é constituído por uma companhia de
atiradores, uma companhia de comando e serviços, 9 elementos para
o QG da EUFOR, 15 elementos para o QG da força multinacional
Norte, 12 elementos para duas equipas de observação e ligação e
8 elementos para uma equipa de verificação, num efectivo máximo
de 290 militares.

3 — Temporariamente, e em avaliação permanente, poderão ser
utilizados outros meios dos três ramos das Forças Armadas para apoio
e sustentação deste contingente.

4 — A duração da missão é de seis meses, a partir de 2 de Dezembro
de 2004, sendo prorrogável sucessivamente por iguais períodos.

5 — De acordo com o n.o 5 da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 23, de 28 de Janeiro de 1999, os militares que integram o con-
tingente nacional desempenham funções em país de classe C.

15 de Julho de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Direcção-Geral de Infra-Estruturas

Louvor n.o 1394/2005. — Louvo o sargento-ajudante do Serviço
de Administração Militar 11279486, José de Freitas Vieira, pela forma
meritória e competente como ao longo de dois anos e meio vem
desempenhando as suas funções na assessoria financeira da Direcção
de Serviços de Infra-Estruturas e Comunicações da Direcção-Geral
de Infra-Estruturas.
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Contribuindo significativamente para um melhor desempenho da
referida área, onde é, também, responsável pelo fundo de maneio,
evidenciou para além de profundos conhecimentos técnicos elevado
espírito de iniciativa e missão.

De destacar ainda a disponibilidade, o espírito de colaboração e
a competência profissional patenteados no apoio às restantes áreas
da Direcção de Serviços, contribuindo de forma decisiva para o cum-
primento da sua missão.

Aliando às suas qualidades profissionais uma conduta pessoal e
militar irrepreensível, cultivando os princípios da integridade, lealdade
e rigor, merece a confiança e apreço dos seus superiores e a estima
e respeito dos que com ele colaboram, pelo que é digno de ser publi-
camente louvado e apontado como exemplo.

12 de Outubro de 2005. — O Subdirector-Geral, João Manuel Maia
de Freitas, major-general.

Louvor n.o 1395/2005. — Louvo a assistente administrativa espe-
cialista Isabel Maria Ferreira dos Santos pela forma dedicada e com-
petente como ao longo de três anos vem desempenhando as suas
funções na assessoria financeira da Direcção de Serviços de Infra-
-Estruturas e Comunicações da Direcção-Geral de Infra-Estruturas.

Organizada e ponderada, possuidora de grande competência pro-
fissional, alicerçada na sua larga experiência nesta área, põe no seu
trabalho diário toda a atenção na procura de soluções rápidas e efi-
cazes de forma a rentabilizar resultados em termos de eficiência, reve-
lando-se um prestimoso elemento no cumprimento da missão dos
serviços.

Dotada de grande capacidade de trabalho, dedicada e voluntariosa,
conseguiu, fruto da sua acção e da sua preciosa colaboração na reso-
lução das inúmeras solicitações inerentes a esta área, obter melhorias
significativas na capacidade de resposta e nos resultados, que traduzem
bem o mérito que possui, que muito me apraz registar e a torna
merecedora deste público louvor.

12 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Bernardo Xavier
Alabaça.

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Louvor n.o 1396/2005. — Louvo o tenente-coronel TPAA
032103-G, José João Saleme dos Santos Nunes, pela dedicação, com-
petência e grande disponibilidade reveladas pelo serviço durante os
cerca de dois anos em que esteve colocado na Direcção-Geral de
Pessoal e Recrutamento Militar.

Militar dotado de sólida formação profissional, muito experiente
e metódico, adaptou-se facilmente às novas funções que lhe foram
atribuídas na Divisão de Assuntos Sociais, designadamente no âmbito
da assistência na doença aos militares das Forças Armadas e dos
complementos de pensão, onde revelou amplas qualidades de trabalho
e grande sentido de responsabilidade, afirmando-se, assim, como um
excelente colaborador.

Na área dos assuntos sociais, importa relevar a actividade desen-
volvida na elaboração de pareceres, de propostas e de documentos
relativos às constantes e diversificadas solicitações e questões apre-
sentadas por particulares e instituições, participando ainda em reu-
niões de trabalho quer a nível interno quer com entidades externas,
onde teve um desempenho altamente positivo, representando de forma
prestigiosa a sua organização.

Oficial com elevados dotes de carácter, leal, franco, correcto e dis-
ciplinado, evidenciou também um relacionamento humano excelente,
reconhecido por quantos que com ele tiveram oportunidade de privar,
contribuindo dessa forma para a criação de um bom ambiente de
trabalho.

Pelas qualidades profissionais e pessoais evidenciadas, o tenente-
-coronel Santos Nunes é merecedor de público louvor, devendo, por
isso, os serviços por si prestados ser considerados de elevado mérito.

12 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues
Coelho.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 1037/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, os primei-
ros-tenentes da classe de engenheiros navais (no quadro) que satis-

fizeram as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respec-
tivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar
de 1 de Janeiro de 2005, data a partir da qual lhes conta a respectiva
antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, de
acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do
n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência
das vacaturas resultantes da fixação dos quadros especiais aprovado
pelo despacho do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada,
n.o 02/05, de 25 de Janeiro:

23187, 1TEN EN-MEC José António de Brito Pereira Cavaco (no
quadro).

20888, 1TEN EN-AEL António Adolfo Mendes Abrantes (no quadro).
20588, 1TEN EN-AEL Rui Manuel Simões Sousa (adido ao quadro).
22788, 1TEN EN-MEC João Paulo Sardo Carapinha (no quadro).
21188, 1TEN EN-AEL Jorge Manuel da Costa Rodrigues Correia

(no quadro).
23788, 1TEN EN-MEC Sérgio Bruno Nogueira Ribeiro e Silva (no

quadro).
21988, 1TEN EN-MEC Carlos Jorge Serra Rodrigues Marques (no

quadro).

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe
à esquerda do 21887, capitão-tenente da classe de engenheiros navais
Bráulio Manuel Rodrigues Pinto.

18 de Outubro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 1038/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 23388,
primeiro-tenente da classe de engenheiros navais Carlos Manuel
Ribeiro Gonçalves (no quadro), que satisfaz as condições gerais e
especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e
227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de Janeiro de 2005,
data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são
devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea d)
do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos
do mesmo Estatuto, conforme previsto no n.o 3 do artigo 62.o do
EMFAR, ficando na situação de supranumerário ao quadro de acordo
com a alínea c) do n.o 2 do artigo 174.o do mencionado Estatuto,
ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista
de antiguidade do seu posto e classe, respectivamente, à esquerda
do 20588, capitão-tenente da classe de engenheiros navais Rui Manuel
Simões Sousa, e à direita do 22788, capitão-tenente da classe de enge-
nheiros navais João Paulo Sardo Carapinha.

18 de Outubro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 1039/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o e de acordo com o artigo 129.o e o n.o 1 do artigo 213.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), ingressar
na categoria de oficial na classe do serviço técnico os seguintes mili-
tares no posto de subtenente, a contar de 1 de Outubro de 2005,
data a partir da qual lhes conta a respectiva antiguidade e lhes são
devidos os respectivos vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea c) do n.o 1 e o n.o 2 do artigo 68.o do EMFAR, ficando
colocados no 1.o escalão do novo posto:

850290, 1SAR ETI António Joaquim Courela Alexandre.
918390, 1SAR ETC Pedro Miguel dos Santos Dias.
6302991, CAB L Mário José de Oliveira Nunes Barra.
620091, 1SAR MQ Alexandre Jorge Martins Sequeira.
6200291, 1SAR MQ Fernando Manuel Pratas Quaresma.
237691, CAB L António Pedro de Loureiro Ramos.
908890, 1SAR ETA Augusto João Bilro Rebola.
772090, CAB FZ Luís Miguel de Carvalho Fulgêncio.
6200991, 1SAR MQ José Manuel Martinho Sequeira.
6202391, 1SAR ETI Autílio Veiga Andrade.
907689, 1SAR ETI Fernando Paulo Carvalho Fortaleza.
707989, CAB FZM José Alberto Carmelino Albuquerque.
410593, 1SAR ETS Victor Manuel e Sá Venda.
907790, CAB L Hélder António Galamba Fortunato.
173387, 1SAR ETC Vítor Manuel Santos Mendes.
404085, 1SAR ETI Paulo Manuel Miranda Duarte.

Estes militares, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade e classe à esquerda
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do 501083, subtenente da classe do serviço técnico Paulo Jorge Maria
Guerreiro.

18 de Outubro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 1040/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Armada abater ao efectivo do Corpo de Alunos da Escola
Naval e promover ao posto de guarda-marinha das classes de marinha,
administração naval, engenheiros navais e fuzileiros, a contar de 1 de
Outubro de 2005, os aspirantes do curso «Vice-almirante Teixeira
da Mota», 2000-2005, por se encontrarem abrangidos pelo disposto
no artigo 240.o do Regulamento da Escola Naval, aprovado pela Por-
taria n.o 471/86, de 28 de Agosto:

Marinha:

21900, Nádia Sofia Oliveira Rijo.
22899, Pedro Manuel Ascensão Bismarck de Melo.
21100, Isabel Maria Morais Gonçalves Bué.
22100, Sofia Vitoriano Saldanha Junceiro.
21700, Hugo Filipe Bravo da Guia.
21300, Joana Laura Pacheco Queirós Cardoso.
21400, Luís Alberto Henriques Constantino.
25699, Aristides Telemaco Pereira da Costa.
26400, Ester Eunice da Costa Pereira.
804796, Vítor Monteiro Teixeira.
25700, Filipe Alexandre Reis Vieira.
24799, Bruno José de Sá Vaz.
24400, Rita João Ribeiro de Carvalho.
23700, Tiago Henriques Carinhas.
26699, João José Ferraz Fernandes.
25400, Ana Sofia Alface dos Reis.
22400, Ricardo Miguel Alves Teixeira.
23800, Ricardo Filipe de Oliveira Martins.
22000, Ricardo Beirão Cortez Saraiva da Rocha.
24599, João Filipe Henriques Pombo.
23900, Rui Pedro Hipólito Martins.

Administração naval:

20900, António Joaquim Nunes Cardoso.
20300, Ana Maria Vardasca Barbosa Queirós.
22900, Sandra Marisa da Silva Cruz.
402898, Pedro Miguel Cavaca Neves.
22300, Sílvia de Jesus Martins Seno.

Engenheiros navais:

24399, Nélson Renato Gomes Morais (ENMEC).
23000, Ricardo José Santos Veloso (ENAEL).
21200, Paulo Alexandre Rosado Gaspar (ENAEL).

Fuzileiros:

23400, Philippe Dias.
22999, Tiago José de Jesus Gameiro Catela.

1 — Estes oficiais, uma vez promovidos, serão colocados na escala
de antiguidade do seu posto e classe pela ordem como vão indicados.

2 — Os militares a seguir indicados foram admitidos ao abrigo do
artigo 179.o do Regulamento da Escola Naval e consequentemente
encontram-se abrangidos pelo n.o 2 do artigo 241.o do referido
Regulamento:

402898, Pedro Miguel Cavaca Neves — graduado no posto de aspi-
rante a oficial.

804796, Vítor Monteiro Teixeira — graduado no posto de aspirante
a oficial.

3 — Os vencimentos do novo posto são devidos a partir de 1 de
Outubro de 2005, nos termos do n.o 2 do artigo 68.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas.

18 de Outubro de 2005. — O Chefe de Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 1041/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, os primei-
ros-tenentes da classe de engenheiros navais (no quadro), que satis-
fazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respec-
tivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar
de 1 de Janeiro de 2005, data a partir da qual lhes conta a respectiva
antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, de

acordo com a alínea d) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do
n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, conforme previsto
no n.o 3 do artigo 62.o do EMFAR, ficando na situação de supra-
numerário ao quadro de acordo com a alínea c) do n.o 2 do artigo 174.o
do mencionado Estatuto, ficando colocados no 1.o escalão do novo
posto:

20188, 1TEN EN-AEL Rui Vasco Piloto Casimiro.
25088, 1TEN EN-AEL Sérgio Manuel Ferreira Rodrigues.
21088, 1TEN EN-AEL Francisco Desidério Gil Viegas.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados,
deverão ficar colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe,
respectivamente, à esquerda do 21188, capitão-tenente da classe de
engenheiros navais Jorge Manuel da Costa Rodrigues Correia, e à
direita do 23788, capitão-tenente da classe de engenheiros Sérgio
Bruno Nogueira Ribeiro e Silva.

18 de Outubro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 1042/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Armada que os candidatos licenciados em Medicina
7100305, Ricardo Moutinho Coentre, 7100405, Diogo Josué Costa
Cabeleira Silva Cavalheiro, 7100505, Ana Filipa de Sousa Marques
Novais Lopes, e 7100605 Luís Filipe Vasconcelos Farinha, sejam
aumentados ao efectivo da Marinha e graduados no posto de sub-
tenente a contar de 30 de Setembro de 2005, em harmonia com o
disposto no n.o 4 do artigo 242.o do EMFAR, posto em vigor pelo
Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, e no n.o 23 da Portaria
n.o 632/78, de 21 de Outubro, data a partir da qual lhes são devidos
os respectivos vencimentos correspondentes ao 1.o escalão do posto
de graduação, nos termos do n.o 2 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o
do EMFAR.

18 de Outubro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Despacho (extracto) n.o 22 440/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 21 de Setembro de 2005 do chefe da Repartição de Mili-
tarizados e Civis, por subdelegação do vice-almirante superintendente
dos Serviços do Pessoal:

José Arsénio Antunes Ravasco, patrão de costa do troço do mar
do quadro do pessoal militarizado da Marinha — promovido, pre-
cedendo concurso, a cabo da ponte do mesmo quadro. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho (extracto) n.o 22 441/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Setembro de 2005 do chefe da Repartição de Mili-
tarizados e Civis, por subdelegação do vice-almirante superintendente
dos Serviços do Pessoal:

Joaquim Sabino Teixeira Pessoa, faroleiro técnico de 1.a classe do
quadro do pessoal militarizado da Marinha — promovido por con-
curso a faroleiro técnico subchefe do mesmo quadro. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 22 442/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o seguinte
militar:

77273, primeiro-sargento L José Mendes.

Promovido a contar de 30 de Setembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
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do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para os efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
vaga existente no quadro de sargento-chefe resultante da promoção
do 24666, sargento-mor L Carlos Eduardo Vendeirinho dos Santos.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 146073,
sargento-ajudante L Coriolano Augusto Pedro.

7 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 443/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o seguinte militar:

146073, primeiro-sargento L Coriolano Augusto Pedro.

Promovido a contar de 27 de Setembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para os efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
vaga existente no quadro resultante da passagem à situação de adido
ao quadro do 120768, sargento-ajudante L Luís Manuel Ramos.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 225472,
sargento-ajudante L António Alberto Gomes Miranda.

7 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 444/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o seguinte
militar:

225472, primeiro-sargento L António Alberto Gomes Miranda.

Promovido a contar de 16 de Setembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para os efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
vaga existente no quadro de sargento-chefe resultante da passagem
à situação de adido ao quadro do 7667, sargento-chefe L Rui Victor
Sardo Santos.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 19373, sar-
gento-ajudante L José Manuel Batista Rosa.

7 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 445/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o seguinte militar:

162372, primeiro-sargento L Leonel António Lopes Parrulas.

Promovido a contar de 30 de Setembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à
situação de reserva do 42870, sargento-ajudante L Jorge Gonçalves
dos Santos.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 77273, sar-
gento-ajudante L José Mendes.

7 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 446/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o seguinte
militar:

21772, primeiro-sargento L José Maria Carneiro Correia.

Promovido a contar de 30 de Setembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos

do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
vaga existente no quadro de sargento-chefe resultante da passagem
à reserva do 43066, sargento-chefe L António Pimentel Pereira.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 162372,
sargento-ajudante L Leonel António Lopes Parrulas.

7 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 447/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
diuturnidade, ao posto de primeiro-sargento da classe de mergulha-
dores, ao abrigo da alínea d) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, os seguintes militares:

213986, segundo-sargento US João Carlos Braga Domingos.
260789, segundo-sargento US Rui António Dias Andrade Ferreira.

Promovidos a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir da
qual contam a respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 261184,
primeiro-sargento U Vítor Manuel Teodósio Canárias da Silva, pela
ordem indicada.

10 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 448/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
diuturnidade, ao posto de primeiro-sargento da classe de condutores
de máquinas, ao abrigo da alínea d) do artigo 262.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30
de Agosto), ficando no quadro, os seguintes militares:

420581, segundo-sargento CM Rui Miguel Paulo Morgado.
224584, segundo-sargento CM António José Moita Pinto Gomes.
406682, segundo-sargento CM António Alberto Pereira Figueiredo.
409182, segundo-sargento CM António José Rodrigues Ramalho.

Promovidos a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir da
qual contam a respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o
e para os efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 222481,
primeiro-sargento CM José Manuel Martins Pereira, pela ordem
indicada.

10 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 449/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de cabo da classe de condutores de máquinas,
ao abrigo do artigo 286.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro,
os seguintes militares:

301093, primeiro-marinheiro CM Sérgio Duarte da Costa Felicidade.
617793, primeiro-marinheiro CM Luís Mário Cavaleiro.
9303292, primeiro-marinheiro CM Sandra Maria Gomes Ponte Rodri-

gues.

Promovidos a contar de 30 de Setembro de 2005, data a partir
da qual contam a respectiva antiguidade e lhes são devidos os ven-
cimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do
artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, preenchendo as vagas ocorridas nesta data resultantes, res-
pectivamente, da passagem à situação de reserva do 401981, cabo
CM José Carlos Rosa Pires, do 406082, cabo CM Manuel António
da Silva Gomes, e do 246681, cabo CM Henrique dos Santos Lopes.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 611393,
cabo CM Ricardo Manuel Pombas Montez.

10 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 450/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal promovo, por
diuturnidade, ao posto de primeiro-sargento da classe de mergulha-
dores, ao abrigo da alínea d) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
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ficando supranumerários ao quadro, de acordo com o n.o 1 do
artigo 174.o do mesmo Estatuto, os seguintes militares:

200487, segundo-sargento US Vasco António da Assunção Fernandes.
205787, segundo-sargento US Manuel Alves Nogueira.

Promovidos a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o
e para os efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 260789,
primeiro-sargento U Rui António Dias Andrade Ferreira, pela ordem
indicada.

10 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 451/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal promovo, por
diuturnidade, ao posto de primeiro-sargento da classe de condutores
mecânicos de automóveis, ao abrigo da alínea d) do artigo 262.o do
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, os seguintes
militares:

243785, segundo-sargento V João António de Oliveira Ferreira.
269685, segundo-sargento V Arsénio Ferreira Ribeiro.
163388, segundo-sargento V José Manuel Pinguinhas Roleta.
250785, segundo-sargento V José Miguel Martins Carreiro.

Promovidos a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o
e para os efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 340783,
primeiro-sargento V Manuel Fernando Costa da Silva Freire, pela
ordem indicada.

10 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 452/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de condutores
de máquinas, ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30
de Agosto), ficando no quadro, o seguinte militar:

123378, primeiro-sargento CM Joaquim José Domingues Coelho.

Promovido a contar de 30 de Setembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à
situação de reserva do 120778, sargento-ajudante CM José Amílcar
Monteiro.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 139678,
sargento-ajudante CM Paulo José Carriço Franco.

10 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 453/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de cabo da classe de abastecimento, ao abrigo
do artigo 286.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, os seguin-
tes militares:

8316592, primeiro-marinheiro L Ana Paula Sousa Lopes Carreira.
301291, primeiro-marinheiro L Vasco Manuel Ruivo Nogueira

Camoez.
322592, primeiro-marinheiro L João Paulo Pinto Carvalhal.

Promovidos a contar de 30 de Setembro de 2005, data a partir
da qual contam as respectivas antiguidades e lhes são devidos os
vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do
artigo 175.o e para os efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, preenchendo as vagas ocorridas nesta data resultantes, res-
pectivamente, da passagem à reserva do 5976, cabo L João António
Semedo Salgueiro, do 273880, cabo L José Fernando Alves Rodrigues,
e do 322583, cabo L Carlos Manuel da Silva Silvestre.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 8317392,
cabo L Célia Maria Crisóstomo de Simas Mendes, pela ordem
indicada.

11 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 454/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
habilitação com curso adequado, ao posto de segundo-sargento da
classe de mergulhadores, ao abrigo do n.o 1 do artigo 260.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), ficando supranumerário ao quadro, de acordo com
o n.o 1 do artigo 174.o do mesmo Estatuto, o seguinte militar:

916089, cabo US Vítor Manuel Cadilhe Leite.

Promovido a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com o n.o 3 do artigo 260.o e para efeitos
do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 253889,
segundo-sargento US Joaquim Manuel Possidónio Miguens.

12 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 22 455/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de cabo da classe de mergulhadores, ao abrigo
do artigo 286.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o seguinte
militar:

405896, primeiro-marinheiro US Pedro Manuel Dias Baleia.

Promovido a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data resultante da promoção a
segundo-sargento do 916089, cabo US Vítor Manuel Cadilhe Leite.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 611396,
cabo US Nuno Miguel Gomes Cristóvão.

12 de Outubro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Despacho n.o 22 456/2005 (2.a série). — Por despacho de 26
de Julho de 2005 do director nacional-adjunto da Polícia Judiciária,
Dr. José de Almeida Rodrigues:

Licenciada Ana Maria Vicente da Silva Horta, técnica de justiça-
-adjunta do quadro dos serviços do Ministério Público do Tribunal
da Comarca de Loures, a exercer, em regime de comissão de serviço
extraordinária, as funções de especialista superior estagiária na Polí-
cia Judiciária — nomeada definitivamente especialista superior do
escalão 1, do quadro da Polícia Judiciária. (Não está sujeito a fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Outubro de 2005. — O Director do Departamento de Recur-
sos Humanos, Domingos António Simões Baptista.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades

Despacho n.o 22 457/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, altero o
n.o 2 do meu despacho de 23 de Maio de 2005, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 113, de 15 de Junho de 2005, sob o
n.o 13 109/2005, relativo à nomeação da licenciada Maria Dulce de
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Jesus Moura, assessora técnica do meu Gabinete, o qual passa a ter
a seguinte redacção:

«2 — A nomeada auferirá, a título de remuneração mensal, o mon-
tante equivalente à remuneração estabelecida para o cargo de adjunto,
acrescido das correspondentes despesas de representação, subsídios
de férias, de Natal e de refeição.»

A presente alteração produz efeitos a partir de 1 de Outubro de
2005.

28 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 22 458/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do secretário-geral do Ministério do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional de 28 de Setem-
bro de 2005, obtida a anuênia do subdirector-geral da Administração
da Justiça:

Paulo Joaquim Marques Andrade, escrivão-auxiliar do quadro da
Direcção-Geral da Administração da Justiça — autorizada a reno-
vação da requisição por mais um ano, com efeitos a partir de 1
de Agosto de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

13 de Outubro de 200. — A Directora de Serviços de Administração,
Paula Gonçalves.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Alentejo

Aviso n.o 9418/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de Outubro
de 2005 da presidente da Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Alentejo:

Raul Manuel Fuschini Bizarro, assessor do quadro de pessoal dos
Gabinetes de Apoio Técnico da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Alentejo — autorizado a exercer actividade
privada, nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 16.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, conjugado com as disposições do Decreto-Lei
n.o 413/93, de 23 de Dezembro.

12 de Outubro de 2005. — O Vice-Presidente, António Viana
Afonso.

Despacho n.o 22 459/2005 (2.a série). — Cessação de funções
de director de serviços de Gestão Ambiental. — Atendendo aos trabalhos
em curso nesta Comissão de reorganização e racionalização dos ser-
viços e respectivas competências, funções e procedimentos;

Considerando que, nessa conformidade, se verifica a necessidade
de imprimir novas orientações e dinâmica à gestão na área do
âmbiente, a fim de, designadamente, assegurar maior celeridade, coe-
rência e eficácia no tratamento dos processos desenvolvidos naquele
âmbito:

Determino, no uso da competência própria conferida pela alínea d)
do n.o 1 do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as
alterações que lhe foram introduzidas pelo artigo 2.o da Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, a cessação do exercício de funções, que têm vindo
a ser exercidas, em regime de gestão corrente, pelo técnico superior
de 1.a classe do quadro da ex-Direcção Regional do Ambiente e Recur-
sos Naturais, integrado nesta Comissão por força do Decreto-Lei
n.o 104/2003, de 23 de Maio, engenheiro Jorge Guerreiro dos Santos
Garcia no cargo de director de serviços de Gestão Ambiental, com
efeitos a partir desta data.

26 de Setembro de 2005. — A Presidente, Maria Leal Monteiro.

Despacho n.o 22 460/2005 (2.a série). — Nos termos do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 104/2003, de 23 de Maio, mantêm-se
transitoriamente em vigor as estruturas orgânicas e os serviços da
ex-CCRALT e da ex-DRAOTAL até à definição da nova estrutura
dos serviços da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Alentejo.

Considerando a necessidade de assegurar o normal funcionamento
da Direcção de Serviços de Gestão Ambiental da ex-DRAOTAL;

Considerando ser detentora de licenciatura adequada, o seu exer-
cício de funções técnicas na área funcional da gestão ambiental, possuir
o perfil desejado para o exercício do cargo e satisfazer os demais
requisitos legais exigidos:

Ao abrigo dos artigos 21.o e 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
nomeio a mestre em Sistemas de Informação Geográfica Maria José
Delmas Santana, técnica superior principal do quadro da ex-DRANA,
para exercer, em regime de substituição, o cargo de directora de ser-
viços de Gestão Ambiental, a partir da data do presente despacho.

27 de Setembro de 2005. — A Presidente, Maria Leal Monteiro.

ANEXO

Curriculum vitae

Maria José Delmas Santana, nascida a 16 de Novembro de 1961.
Licenciada em Engenharia do Ambiente, pela FCT/UNL, pós-gra-

duação em Engenharia Sanitária, pela FCT/UNL, e mestre em Sis-
temas de Informação Geográfica, pelo Instituto Superior Técnico.

Frequência de diversos cursos de formação: exploração de estações
de tratamento de águas residuais, public health assessment training
course, técnicas de análise multidimensional aplicadas a sistemas aquá-
ticos e produtos Arc/ESRI e curso de alta direcção em Administração
Pública.

Técnica superior desde Janeiro de 1989 na então Direcção Regional
do Ambiente e Recursos Naturais da CCR Alentejo.

Apoio técnico às câmaras municipais da região na gestão e controlo
de sistemas de águas residuais e de resíduos sólidos urbanos.

Desenvolvimento de projectos com financiamento comunitário:
«Óleos usados em região agrícola», «Sistema de resíduos sólidos do
Alentejo Litoral» e «ERHSA — Estudo dos recursos hídricos sub-
terrâneos do Alentejo».

Responsável técnica pela rede de monitorização de qualidade da
água.

Desenvolvimento do projecto piloto de implementação do SIG da
ex-DRA-Alentejo e preparação/organização de informação digital
georreferenciada.

Participação em projectos internacionais: «Rede de informação e
vigilância da água — RIVA» (programa ATLANTIS), STREAMES
e ICREW (Improving Coastal and Recreational Waters).

Secretária do conselho de bacia do Sado e coordenadora da Unidade
de Planeamento do Sado e Mira.

Elaboração de documentos como «Plano expedito de saneamento
básico da Região Alentejo — 1993» (actualizado em 2000), «Programa
de medidas com vista a melhorar a qualidade das águas superficiais
destinadas à produção de água para consumo humano no Alentejo»
e «Zonas balneares do Alentejo/caracterização da situação e avaliação
da qualidade», 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004.

Diversos trabalhos publicados, exemplos: Condicionantes de Licen-
ciamento das Utilizações do Domínio Hídrico na Bacia da Albufeira
do Roxo (dissertação de mestrado); Anuários de Qualidade da
Água — 1996, 1997 e 1998; Anuário de Recursos Hídricos do Alen-
tejo — Anos Hidrológicos de 1998-1999 a 2003-2004.

Frequência de realizações nacionais e internacionais sobre
ambiente, engenharia sanitária e SIG, com diversas comunicações
apresentadas.

Vogal do conselho regional sul do Colégio de Engenharia do
Ambiente da Ordem dos Engenheiros, 2001-2004.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Algarve

Aviso n.o 9419/2005 (2.a série). — Por despacho de 4 de Outubro
de 2005 do presidente da Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Algarve:

Isabel Cristina Beleza Beja, técnica de 1.a classe do quadro de pessoal
da ex-Comissão de Coordenação da Região do Algarve — nomeada
definitivamente técnica superior de 2.a classe do mesmo quadro,
produzindo todos os seus efeitos legais a partir da data da sua
aceitação, ficando exonerada do lugar que ocupava na referida data.
A remuneração corresponde ao escalão 1, índice 400.

12 de Outubro de 2005. — A Vice-Presidente, Maria Catarina Cruz.

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Aviso n.o 9420/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto no
artigo 72.o, n.o 4, do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes
da Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, e por continuar a ser desconhecido
o seu paradeiro, notifica-se Maria Carminda Barbosa Ramos, técnica
profissional especialista da Direcção-Geral do Ordenamento do Ter-
ritório e Desenvolvimento Urbano, com última residência conhecida
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na Rua de Gomes Freire, 65, 4.o, direito, 1250-176 Lisboa, de que,
por despacho do Secretário de Estado do Ordenamento do Território
e das Cidades de 12 de Setembro de 2005, no uso da competência
delegada pelo despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), de 5 de Julho,
do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 141, de 25 de Julho de 2005, lhe foi aplicada a pena de demissão,
com os fundamentos de facto e de direito constantes do relatório
final dos processos disciplinares instaurados contra a arguida, bem
como da informação n.o 275/AJ2005, de 12 de Agosto, da auditoria
jurídica do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional.

Notifica-se ainda a arguida para, no prazo de 60 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, que-
rendo, impugnar a decisão ou requerer a abertura do processo.

Durante o referido prazo, o processo poderá ser consultado nas
instalações da Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desen-
volvimento Urbano, sita no Campo Grande, 50, 7.o, 1749-014 Lisboa,
das 10 às 12 horas e das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos,
todos os dias úteis.

7 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, João Biencard Cruz.

Instituto da Água

Despacho n.o 22 461/2005 (2.a série). — Por despacho da vice-
-presidente do Instituto da Água de 19 de Outubro de 2005:

Maria Cristina Carreira de Noronha Marques Ferreira, técnica prin-
cipal da carreira técnica do quadro privativo da ex-Direcção-Geral
dos Recursos Naturais — nomeada, precedendo concurso, na cate-
goria de técnico especialista do mesmo quadro.

19 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente, a Vice-Presidente, Luísa
Branco.

Despacho n.o 22 462/2005 (2.a série). — Por despacho da vice-
-presidente do Instituto da Água de 19 de Outubro de 2005:

Ana Maria Rodrigues Seixas do Val Ferreira, Maria Margarida Águas
da Silva Almodôvar, Fernando Francisco Teixeira de Barros, Antó-
nio José Alves Nunes Rodrigues e Maria João Justino Gaspar,
técnicos superiores principais da carreira técnica superior do quadro
privativo da ex-Direcção-Geral dos Recursos Naturais — nomea-
dos, precedendo concurso, na categoria de assessor do mesmo
quadro.

19 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente, a Vice-Presidente, Luísa
Branco.

Despacho n.o 22 463/2005 (2.a série). — Por despacho da vice-
-presidente do Instituto da Água de 19 de Outubro de 2005:

Valdemar Paralta Belo da Silva, Madalena Rosa Lauer Mesquita e
Ana Maria Moreira Duarte de Carvalho Barata Roda, técnicos
de 2.a classe da carreira técnica do quadro privativo da ex-Direc-
ção-Geral dos Recursos Naturais — nomeados, precedendo con-
curso, na categoria de técnico de 1.a classe do mesmo quadro.

19 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente, a Vice-Presidente, Luísa
Branco.

Despacho n.o 22 464/2005 (2.a série). — Por despacho da vice-
-presidente do Instituto da Água de 19 de Outubro de 2005:

Maria Felisbina Lopes Quadrado, Ana Maria Martins Telhado, Hiron-
dina Alves da Silva Simões, Rui Jorge de Castro Faria, Susana
Nunes Correa Gonçalves Firmo, Ana Cristina Chora e Martins
Carrola da Silva, Maria Manuela Milheiras Saramago Rodrigues,
Maria Conceição de Jesus dos Santos, Maria Teresa Lourenço Fer-
reira Machado, Mafalda Cristina Januário Vieira, Maria João
Madeira Mendo e Maria Lolita Juliana Pereira de Sousa, com a
categoria de técnico superior de 1.a classe, da carreira técnica supe-
rior, do quadro privativo da ex-Direcção-Geral dos Recursos Natu-
rais — nomeados, precedendo concurso, na categoria de técnico
superior principal, da carreira técnica superior do mesmo quadro.

Cristina Isabel Portela Soares e Luís Alberto Martins Pereira, com
a categoria de técnico superior de 1.a classe do quadro da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale
do Tejo, Maria João Vargues São Braz, com a categoria de técnica
superior de 1.a classe do quadro da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Algarve, Francisco Vito Lúcio Cor-
te-Real Negrão, com a categoria de técnico superior de 1.a classe
do quadro da Inspecção-Geral do Ambiente, e Maria José de Oli-
veira Falcão, com a categoria de técnica superior de 1.a classe do

quadro da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
de Lisboa e Vale do Tejo — nomeados, precedendo concurso, na
categoria de técnico superior principal, da carreira técnica superior,
do quadro privativo da ex-Direcção-Geral dos Recursos Naturais.

19 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente, a Vice-Presidente, Luísa
Branco.

Instituto Geográfico Português, I. P.

Despacho n.o 22 465/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Geográfico Português, I. P., de 29 de Setembro
de 2005:

Kátia Barreto Fernandes — nomeada, nos termos do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, na categoria de técnica
superior de 1.a classe do quadro de pessoal do ex-Instituto Geo-
gráfico e Cadastral (escalão 1, índice 460), com efeitos reportados
a 30 de Julho de 2005, considerando-se exonerada da categoria
que vinha ocupando. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

3 de Outubro de 2005. — O Presidente, Arménio dos Santos
Castanheira.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral do Turismo

Despacho n.o 22 466/2005 (2.a série). — Considerando que a
arquitecta Dora Gonzalez de Araújo, técnica superior de 2.a classe
do quadro da Direcção-Geral do Turismo, requereu o regresso ao
serviço, uma vez que se encontra em regime de licença sem vencimento
de longa duração desde 21 de Setembro de 1999;

Considerando, ainda, que estão preenchidos os requisitos legal-
mente exigidos para o seu regresso ao serviço, nos termos dos arti-
gos 82.o e 83.o, ambos do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

Considerando, finalmente, que em simultâneo a Direcção Regional
da Economia do Norte solicitou à Direcção-Geral do Turismo a requi-
sição da referida funcionária:

Assim:
1 — Autorizo, no exercício da competência delegada pelo Secretário

de Estado do Turismo, o regresso ao serviço da técnica superior de
2.a classe do quadro da Direcção-Geral do Turismo arquitecta Dora
Gonzalez de Araújo, com efeitos a partir de 24 de Outubro de 2005.

2 — Autorizo, com efeitos à data referida no número anterior, a
requisição da funcionária, ali também identificada, para a Direcção
Regional da Economia do Norte.

17 de Outubro de 2005. — A Directora-Geral, Cristina Siza Vieira.

Inspecção-Geral de Jogos

Aviso n.o 9421/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 12 de
Outubro de 2005:

Pedro Vasco Costa Lopes, leitor-cobrador de consumos do grupo
de pessoal auxiliar do quadro de pessoal dos SMAS — nomeado,
nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, em regime de comissão de serviço,
pelo período probatório de um ano, precedendo concurso, auxiliar
administrativo do quadro do pessoal da Inspecção-Geral de Jogos.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Outubro de 2005. — Em substituição do Inspector-Geral,
o Subinspector-Geral, António José Maria Alegria.

Unidade de Coordenação do Plano Tecnológico

Despacho n.o 22 467/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos e de
acordo com o disposto nos artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, e ao abrigo do despacho n.o 78//XVII/
/MEI/2005, de 1 de Junho, nomeio o licenciado João Carlos Pires
Mateus para exercer funções de adjunto, no âmbito da Unidade de
Coordenação do Plano Tecnológico, criada pelo n.o 6 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e dirigida por um coor-
denador com estatuto e gabinete equivalentes aos de subsecretário
de Estado.
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2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2005.

30 de Setembro de 2005. — O Coordenador, José Manuel Albu-
querque Tavares.

Despacho n.o 22 468/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho, exonero a seu pedido o Doutor Luís Filipe Neves Brites Pereira
das funções de adjunto, que vinha exercendo e para as quais havia
sido nomeado pelo meu despacho n.o 15 176/2005 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 132, de 12 de Julho de 2005.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2005.

30 de Setembro de 2005. — O Coordenador, José Manuel Albu-
querque Tavares.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Agência para a Prevenção de Incêndios Florestais

Anúncio n.o 160/2005 (2.a série). — A Agência para a Prevenção
de Incêndios Florestais pretende recrutar técnicos superiores (licen-
ciaturas em Engenharia Florestal e Geografia), por requisição, para
o desenvolvimento de projectos e acções no âmbito da prevenção
de incêndios florestais. É indispensável o vínculo à função pública
e a integração em quadros de pessoal da administração central.

Os interessados deverão remeter o seu currículo profissional para
a Agência para a Prevenção de Incêndios Florestais, com sede na
Zona Industrial do Valefeijão, 3221-909 Miranda do Corvo.

12 de Outubro de 2005. — O Coordenador, Luciano Fernandes
Lourenço.

Direcção Regional de Agricultura do Alentejo

Despacho (extracto) n.o 22 469/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Setembro de 2005 do Secretário de Estado Adjunto,
da Agricultura e das Pescas:

José Henrique Carapinha dos Santos, técnico profissional de 1.a classe,
da carreira de técnico profissional de pecuária, do quadro de pessoal
da Direcção Regional de Agricultura do Alentejo — autorizada a
licença sem vencimento de longa duração, ao abrigo do artigo 78.o
e seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, com
efeitos a 1 de Outubro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

3 de Outubro de 2005. — O Director Regional, Augusto José de
Sousa Gouveia.

Instituto de Financiamento e Apoio
ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas

Listagem n.o 207/2005. — Ao abrigo da Lei n.o 26/94, 19 de
Agosto, publicam-se os subsídios, subvenções, bonificações, ajudas
e incentivos atribuídos a pessoas singulares ou colectivas exteriores
ao sector público administrativo pagos no âmbito da actividade do
Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas relativos ao 1.o semestre de 2005:

Grupo 1 — Operações de financiamento ao abrigo
do PAMAF, PEDIZA, PDAR, PEDRAA II (medida
Agricultura), AGRO, VITIS, PORC-AIBT-PI,
PORA, PAR e PRODESA — Agricultura.

Em eurosPAMAF — Apoio às explorações agrícolas

Agro Roxo Sociedade Agro Pec. Roxo, L.da . . . . . . . . . 25 291
Cela Agro Pec, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 378
Isabel Maria Falcão C. Parreira B. Costa . . . . . . . . . . . . 25 394
Maria Conceição G. Palma Barreto Carvalho . . . . . . . . 21 668,72

PAMAF IED — Formação, organização,
divulgação e estudo

Adega Coop. Viana Castelo, S. C. R. L. . . . . . . . . . . . . . 18 463,42
Adega Cooperativa de Ponte de Lima, C. R. L. . . . . . . 126 543,13
ALIBEEF, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 927,08
APARROZ Agrup. Prod. Arroz Vale Sado, L.da . . . . . 32 281,51
Cooperativa Agrícola de Cantanhede, C. R. L. . . . . . . . 60 000
Cooperativa Agrícola de Bebedouro, C. R. L. . . . . . . . . 43 493,68
Cooperativa Agrícola de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 578,43
Cooperativa Agrícola Beira Serra, S. A. R. L. . . . . . . . . 167 015,98
LOURICOOP Cooperativa de Apoio e Serviços do

Concelho de Lourinha, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 326,14
PRIMOBATATA Soc. Prod. Batata, L.da . . . . . . . . . . . 49 853,69

AGRO — Medida n.o 1, «Modernização, reconversão
e diversificação das explorações»

2002 Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 985,96
2003 Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 206,64
A Cigarra Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 57 152,32
A Gramicha Sociedade Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . 99 609,20
A. Monteiro e Pôncio, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 713,50
A. J. Biker Costa Actividades Agric., L.da . . . . . . . . . . . 41 810,22
Abel Almeida Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 629,50
Abílio Alves Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Abílio Domingues Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 815,52
Abílio Manuel Pires Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Abílio Pereira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 679,17
Adega do Cantor, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 659,20
Adélia Maria Roque Silva Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . 35 833,55
Ademar Videira Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 230,17
Adérito Filipe Costa Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 842,81
Adília da Costa Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Adosinda Graça Rodrigues Santos Pereira . . . . . . . . . . 41 728,08
Adriano Augusto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000
Adriano Augusto Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Adriano Ramos Pinto Vinhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 75 000
Agostinho Fernando Teixeira de Matos . . . . . . . . . . . . . 25 000
Agostinho Martins da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 333,70
Agrícola Vista Hermosa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 813,32
Agro 94 Prod. Agric. Animal Associadas, L.da . . . . . . . . 37 562,71
Agro Helfil Sociedade Agric. Grupo, L.da . . . . . . . . . . . 57 041,28
Agro Luís Félix e Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 566,25
Agro Monte da Cotifa, Soc. Agr., L.da . . . . . . . . . . . . . . 17 380
Agro-Pecuária Casal Moinho, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 158,27
Agro-Pecuária Aleixo Paes, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 828,90
Agro-Pecuária da Palheireira, SAG, L.da . . . . . . . . . . . . 27 525,72
Agro-Pecuária da Ribeira de Tera, L.da . . . . . . . . . . . . . 76 677
Agro-Pecuária do Tardete, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 010,40
Agro-Pecuária Herdade Loural Unipessoal, L.da . . . . . 28 298,52
Agro-Pecuária Secos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 585,77
AGROCARAMULO — Empr. Agro Pec., S. A. . . . . . 40 000
AGROJOBE — Exploração Agrícola, L.da . . . . . . . . . . 25 644,84
AGROLIMOA — Soc. Horto-Frut. do Alg., L.da . . . . . 64 864,29
AGRONOVO — Soc. Agric Montenovo e Anexas . . . 45 500,11
AGROPATORRAS, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Agro-Pecuária O. Sangrador, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 788
Agro-Pecuária Campino, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 323,46
AHNS Compra e Venda de Imóveis, S. A. . . . . . . . . . . . 35 372,54
Aida Teixeira Leite Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 206,40
Albertina Mendes Antunes Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 598,26
Alberto Luís Branco Miranda de Carvalho . . . . . . . . . . 25 000
Alberto Martins de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 531,50
Alberto Nuno Araújo Serafim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 779,47
Alberto Nuno Serrano Parente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Albino Manuel Alves Pires Madeiros Gomes . . . . . . . . 25 000
Albino Mário Mendes Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Albino Matias Alves Evangelista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Alcino Monteiro Fernandes Vagos . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 355,48
Alcino Ramadas dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
ALEMDÃO — Floricultura e Apicultura, L.da . . . . . . . 18 139,42
Alexandre Correa Sá Taborda Ferreira . . . . . . . . . . . . . 27 901,56
Alexandre Monteiro Ribeiro Santos . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Alexandrina e Lino, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 083
Alfredo Fernandes Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Alfredo Gomes Bastos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 896,86
Alfredo Jorge Choa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 158,59
Alfredo Rodrigues do Souto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000
ALGRIARADE — Agricultura, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 16 270,92
Altino Borges Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000
Alto do Moinho Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . 48 926,70
Álvaro Labella Quesada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Amélia da Luz Pimentel Marcos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 919,51
Amélia Maria Gonçalves Fernandes Trigo . . . . . . . . . . 25 000
Amélia Moreira Ribeiro de Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
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Américo Barroso Baia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 287,11
Amílcar Guerreiro Charraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 013,28
Amílcar José Teixeira Bessa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 107,90
AMS Portugal Com. Prod. Agrícolas, L.da . . . . . . . . . . . 100 549,07
Ana Bela do Ceu Guerra Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 811,68
Ana Bela Paiva da Fonseca Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ana Catarina Varela Montenegro Durães . . . . . . . . . . . 25 000
Ana Cristina Almeida Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ana Cristina C. F. N. S. Correia Barros . . . . . . . . . . . . . 18 569,70
Ana Cristina dos Santos Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ana Cristina Veiga Gonçalves Peneda . . . . . . . . . . . . . . 15 792
Ana Grasiela Fernandes Valentim Costa . . . . . . . . . . . . 38 201,74
Ana Isabel Alves Besteiro Domingues . . . . . . . . . . . . . . 97 468,43
Ana Isabel Henrique Martins Mangorrinha . . . . . . . . . 21 147,55
Ana Isabel Silva Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ana Luísa Cabral Sá Morais Castro . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ana Luísa Vaz da Costa Xavier . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ana Margarida V. L. M. Vieira Lopes . . . . . . . . . . . . . . 18 510,90
Ana Maria Aires Vieira Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 888,85
Ana Maria Alves Santos Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . 60 958,84
Ana Maria Durães Santana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 176,78
Ana Maria Moura Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ana Maria Pereira Jorge Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . 22 211,69
Ana Maria Pitada Clemente Carvalho . . . . . . . . . . . . . . 159 318
Ana Marta Manoel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 450,52
Ana Patrícia Rocha Carrilho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Ana Paula Borges dos Santos Lameiras . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ana Paula Carreira Domingues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 465,87
Ana Paula Crisóstomo Gama . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Ana Paula Santos Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 988,07
Ana Paula Valente dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 575,45
Ana Sofia da Cruz e Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Anabela de Jesus Santos Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Anabela Gomes Silva Cardoso Bessa . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Anabela Martins Gonçalves Ribeiro Dias . . . . . . . . . . . 21 859,20
André António Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
André Barros Mendes Dórdio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 578,92
André Dinis Ferreira Bernardo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 121,42
André Ventura Barradas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 987,76
Andrea Carina dos Santos Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Andreas Kurt Bernhard . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 722,58
ANFRISO — Agricultura e Comercio, S. A. . . . . . . . . . 33 349,50
Angélica Maria Gonçalves Lopez . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Ângelo Gonçalo Capataz Mauricio . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 411,61
Anibal Augusto P. B. Gouveia Mexedo . . . . . . . . . . . . . 17 196,79
Anselmo Aníbal Raminhas de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . 44 030
ANTASOBRAL — Sociedade Agro Pecuária, L.da . . . 67 799,90
ANTOAVES — Avicultura, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 626,83
António Abílio Santos Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 032,90
António Alberto Pires Morais Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
António Alípio Gonçalves Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
António André Santos Tavares da Silva . . . . . . . . . . . . . 25 000
António Augusto Nascimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António Barbosa Alves Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . 21 985,70
António Belo Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 430,75
António Bernardino Angélico Vila Franca . . . . . . . . . . 29 516,97
António Brito Soares Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 000
António Carlos Afonso Esteves de Andrade . . . . . . . . . 25 000
António Carlos Costa Vaz Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . 52 116,51
António Carlos Escoval Borralho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 025,50
António Carlos Resende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 933,07
António César Martins Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 863,33
António Costa Faria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 017,65
António Costa Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 089,50
António de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 852,48
António Filipe Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 463,77
António Garrido do Rosário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 355,98
António Joaquim Alves Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António Jorge Cavaca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 981
António Jorge Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António José Caeiro Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 441,54
António José Chaves Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 352,85
António José Cruz Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 494,08
António José Falcão Ribeiro Marques . . . . . . . . . . . . . . 22 500
António José Fernandes Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . 21 714,02
António José Gonçalves Pereira Lima . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António José Jacinto Louro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António José Pinheiro Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 665,20
António José Ramos Alegria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António Luís Cabrita Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 470,03
António Luís Fialho Morgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 239,78
António Luís Jesus Dias Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 151,50
António Manuel Almeida Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 118,04

António Manuel Dias Timóteo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 389,83
António Manuel Esteves Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 425,91
António Manuel Flamino Campião . . . . . . . . . . . . . . . . 30 571,35
António Manuel Garcia Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 175,75
António Manuel Gomes Cardoso Amaro . . . . . . . . . . . 16 771,80
António Manuel Rocha Parreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 002,95
António Manuel Vieira Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97 283,50
António Martins Lebres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 110,09
António Miguel Rodrigues Viegas . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 642,67
António Nogueira Malafaia Almeida . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António Nuno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 315,31
António Nuno Ferreira Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 397,86
António Olegário Pereira Valadas . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 049
António Paulo Araujo Carreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
António Paulo Ferreira da Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António Paulo Lagoa Vitorino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António Paulo Pereira Salgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 817,28
António Pedro Loureiro e Silva Morais . . . . . . . . . . . . . 25 489,30
António Ribeiro Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 143,12
António Rodrigues Videira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
António Silvério Limão Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 600
António Simões Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 465,58
ARITIUMVEST — Prod. Com. Prod. Agric., L.da . . . . 42 103,31
Arlindo da Silva Figueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 830,16
Armandino de Jesus Delgado Lopes . . . . . . . . . . . . . . . 26 310,52
Armando Figueiredo Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 796,94
Armando Fonseca Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 605,33
Armando Soares Pereira Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . 72 878,87
Artemísio Francisco Pires Serrano . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 965,80
Artur de Jesus Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 490
Artur Gabriel Viana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 926,14
Assedio Santos Gonçalo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 921,50
Augusto Inácio da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 264,50
Augusto Manuel Braga Grosso, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 19 360,20
Augusto Manuel Casadinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166 540,09
Augusto Martinho Baleiras Henriques . . . . . . . . . . . . . . 23 548,80
Augusto Paulo Batista Apolo Cristina . . . . . . . . . . . . . . 23 007,99
Aves da Verdeada Sociedade Avícola, L.da . . . . . . . . . . 20 140,60
Balbina Isabel da Cunha Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 746,74
Barracas Soc. Agricultura de Grupo, L.da . . . . . . . . . . . 77 708,98
Bebiano Manuel Reis Salgueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
BEIRABAGA — Soc. Prod. Com. Pequenos Frutos, L.da 93 645,70
Benedicte Marie J. G. Alliot Madeira . . . . . . . . . . . . . . 20 952,30
Bernardino José Almeida Barradas . . . . . . . . . . . . . . . . 82 419,20
Bernardo António Santos Real Cadeiras . . . . . . . . . . . . 30 518,04
Bernardo José Rodrigues de Castro . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Bernardo Maria Freire A. Nápoles Carvalho . . . . . . . . 18 349,20
Bertolino Loureiro Figueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 710,05
Biorocha Prod. Com. Frut. Prod. Hortic., L.da . . . . . . . 68 099,49
Brejeira — Frutic. e Hortic., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 746,31
Bruno Alexandre Pereira Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 215,48
Bruno António da Fonseca André . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 834,31
Bruno Filipe Henriques Faustino . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 522,17
Bruno Jacob Gonçalves Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 835
Bruno Manuel Medeiros Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Bruno Miguel Junqueira Torres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Bruno Miguel Reis Mendes Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Bruno Nascimento Paiva Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 810,20
Camilo Oscar Ramires Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Campo de Vargem — Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . 43 629,82
CAMPOLUCIO — Exploração Agrícola, L.da . . . . . . . 34 365,05
Cândido Maria Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Cândido Sobreiro Pereira Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . 34 946,74
Caprinos Carlos Paulino, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 028,43
Carla Alexandra Barreiras Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carla Alexandra Rodrigues Melro Aires . . . . . . . . . . . . 25 000
Carla Fernanda Arada Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carla Filipa Ferreira Vitorino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 535,19
Carla Isabel Pereira Henriques Bento . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Carla Maria Pontes Alexandre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carla Sofia Correia Ramos Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carla Sofia Costa Pereira Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carla Sofia Fernandes Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Carlos Alberto Magalhães Serôdio . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 585,02
Carlos Alberto Afonso Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carlos Alberto Cabrito Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 394,45
Carlos Alberto Fernandes Calcarão . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carlos Alberto Gonçalves Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 146,10
Carlos Alberto Mateus Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 390
Carlos Alberto Matias Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 256
Carlos Alberto Monteiro Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 654,91
Carlos Alberto Nunes Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 122,49
Carlos Alberto Silva Freire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 990,91
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Carlos Alberto Silva Porto Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Carlos Aresta Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 990,20
Carlos Bruno Paz Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Carlos Daniel Catarino Pontes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Carlos Eduardo Faia Barranco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carlos Gilberto dos Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 079,24
Carlos Jorge Vicente Rebelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 733,97
Carlos Manuel Agostinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 497,04
Carlos Manuel Camilo de Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 047,61
Carlos Manuel de Castro Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carlos Manuel do Carmo Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carlos Manuel Duarte Jesus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 997,03
Carlos Manuel Nobre da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 077,95
Carlos Manuel Oliveira Valente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 563,83
Carlos Manuel Pereira dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Carlos Manuel Pinto Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 144,07
Carlos Manuel Plácido Sequeira da Silva . . . . . . . . . . . . 17 703,18
Carlos Manuel Rodrigues Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 355,41
Carlos Martins Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 582,70
Carlos Miguel Gaspar G. Rocha Barros . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carlos Miguel Lopes da Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carlos Rodolfo Botelheiro Elias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 768,03
Carlos Soares Tome Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Carmelina Adelaide Guimarães Pinto Paiva . . . . . . . . . 24 324,66
Cármen Jesus Mendes Bento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Casa Agric. Campica Soc. Agric. Grupo, L.da . . . . . . . . 20 374,83
Casa Agric. Irmãos Raposo, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Casa Agric. Quinta Foz Soc. Agro-Pec., L.da . . . . . . . . . 81 666,37
Casa Agric. Pinheiro Bravo Malhadais, L.da . . . . . . . . . 55 904,51
Casa Agrícola Alagoa Montenegro, L.da . . . . . . . . . . . . 72 071,03
Casa Agrícola António J. Claro Sociedade Unipes-

soal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 665,80
Casa Agrícola Antunes Barroso, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 22 064,28
Casa Agrícola Coscurão, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 254,69
Casa Agrícola do Vale de Zebro, L.da . . . . . . . . . . . . . . 20 374,01
Casa Agrícola Granadeiro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 380
Casa Agrícola João e António Pombo, L.da . . . . . . . . . . 25 812,05
Casa Agrícola Santana Ramalho, L.da . . . . . . . . . . . . . . 81 974,04
Casa Nicolau Sociedade Hortofrutícola, L.da . . . . . . . . . 197 768,75
Casal Vilão — Soc. Agric. Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . 20 317,97
Catarina Ferreira Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 215,03
Catarina Isabel Alves Carvalho Ascensão . . . . . . . . . . . 78 629,24
Catarina Morais Maurício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 133,30
Ccv Sociedade Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 876,13
Celeste Lurdes Martins Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 946,85
Celestino A. L. Reia e Ricardo J. L. Reia . . . . . . . . . . . 17 045,43
Célia Catarina Martins Marcelino . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Célia Gil Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 296,26
Célia Maria Costa Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Célia Marina Franca do Vale . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 886,39
Célio Ferreira de Oliveira Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 851,87
Célio José Freixo Abrantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
CERTIRELVA — Viveiro Relva, L.da . . . . . . . . . . . . . . 69 657,83
César Emanuel Moreno Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 344,95
César Manuel C. G. Machado Gomes . . . . . . . . . . . . . . 22 500
César Sacadura Mexia Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 471,62
Cidália Maria Rocha Miranda Fernandes . . . . . . . . . . . 22 500
Cidália Sobrinho Granja Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Clara do Ceu Martins Ferro Pádua . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 496,42
Cláudio da Silva Barreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Cocktail Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81 436,27
Comarca Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 450,59
Comp. Agric. Penha Garcia, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 098,23
Companhia Agrícola das Polvorosas, S. A. . . . . . . . . . . 35 525
Conceição Pereira Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 849,36
Constantina Maria Eusébio Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 991,33
Constantino Carlos Viegas Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 015,03
Constantino Guilherme Vicente Anastacio . . . . . . . . . . 53 534,06
Cravos Lomba Prod. Comerc. de Flores, L.da . . . . . . . . 42 495,60
Crisor Santos Calado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 686,72
Cristina Maria Sousa Marques Santos . . . . . . . . . . . . . . 25 994,03
Cristina Rodrigues Meira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Cristóvão Emanuel Gonçalves Martins . . . . . . . . . . . . . 15 785,54
CRIVILA — Produção Plantas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 66 981,16
Cunicultura Alves Pinto, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 493,05
Custódio José de Deus Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 633,16
Custódio Monteiro Pais Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 327,91
Daniel Gaspar Faria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 506,40
Daniel Inocêncio Raposo Aldeagas . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Daniel Teixeira Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 669,19
Dário Rodrigues Hermenegildo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
DAVINÊS — Empreendimentos Imob., S. A. . . . . . . . 16 141,42
Delfina Maria Cruz Pereira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000

Deolinda Augusta P. Eusébio Fernandes . . . . . . . . . . . . 25 000
Deolinda Maria Silva Mota Salgueiro . . . . . . . . . . . . . . 38 548,30
Dina Maria Carvalho Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 328
Dinis António Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 992,20
Dinis Augusto Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Dino José Oliveira Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Diogo da Silva Barreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Diogo Francisco Melo Faro M. Passanha . . . . . . . . . . . 36 284,89
Diogo Gonçalo A. C. Pinto Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Diogo Luís Duarte Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Dionísio Manuel Francisco Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Domingos Jacinto Gonçalves Amaral . . . . . . . . . . . . . . . 74 195
Domingos José Gomes Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 344,34
Domingos Seara Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Dora Gonçalves Palma Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Duarte Manuel Cavaco Sequeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 635,57
Duarte Nuno Cunha Rego A. Campos . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Dulce Sufia Mendes Lopes Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
ECOBAIAO II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 870,80
ECOPEC — Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 852,10
Edegar Vatinio Nunes Nascimento . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Edgar Manuel Santos Serra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 560,37
Edite Maria Real Valentim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 316,91
Eduardo António dos Reis Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . 22 254,55
Eduardo Bruno Grazina de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Eduardo Carlos de Sousa Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Eduardo Filipe Pardal Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Edward Fontes Paco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 507,24
Eleutério Soares Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 382,18
Elias Faria Félix Timóteo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 732,16
Elisabete Salgado Pinheiro de Azevedo . . . . . . . . . . . . . 22 500
Elsa da Conceição Dias Barreto Paulino . . . . . . . . . . . . 15 991,25
Elsa Maria Vieira Braz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Elsa Reis Carvalho Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 654,22
Emanuel Rodrigues Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Emídia Maria Maio Olhero . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 657,20
Emília Araújo Pimenta Hermenegildo . . . . . . . . . . . . . . 15 768,99
Encosta Longa Sociedade Vinícola, L.da . . . . . . . . . . . . 152 702,87
Ermelinda Maria M. M. Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 407,08
Ernesto Cordas Alfaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ernesto Encarnação Fernandes Luz . . . . . . . . . . . . . . . . 19 657,35
Esmeralda Maria R. Antunes Cordeiro . . . . . . . . . . . . . 18 138,40
Esperança Maria Fernandes Ferreira Maia . . . . . . . . . . 31 748,17
Esperança Rosa Eusébio Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Ester de Jesus Seixas Cipriano Camilo . . . . . . . . . . . . . . 15 956,40
Estufas Vila Rosa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 176,37
Euclides Gancho Coelho Luz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 208,70
Eugenia Gonçalves da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 876,79
Exp. Agric. Daniel Aldeagas Unip., L.da . . . . . . . . . . . . 24 296,40
Exploração Agrícola Pontezuela, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 48 953,84
Exploração Agro-Pecuária Va Va, L.da . . . . . . . . . . . . . 28 224,52
FALCOESTERRA Soc. Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . 171 715,27
Fátima Isabel Silva Borges Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 629,04
Fattoria de Mari Soc. Agr. Comerc. Unip., L.da . . . . . . 24 499,02
Felismino Silva Bitoque Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . 28 322,23
Fernanda Maria Gonçalves Rosa Costa . . . . . . . . . . . . . 55 148,88
Fernanda Maria Meda Amaral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Fernando Augusto Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 107,02
Fernando dos Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 242,54
Fernando Filipe Dourado Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 088,35
Fernando Honorato Seixas Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 560,22
Fernando Jorge Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Fernando José Ferreira Silveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 629,31
Fernando José Martins Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 120,91
Fernando José Pereira Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 763,87
Fernando Luís Alves Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 760,74
Fernando Manuel Silva Marques Mendes . . . . . . . . . . . 22 270,54
Fernando Paulo Jacinto Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Fernando Santos Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 449,85
Filipa Rosa Lopes Cerejo Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 890,20
Filipe Borba Andrade Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 218,51
Filipe do Souto Barreiros de Almeida . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Filipe Emanuel Oliveira Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Filipe Manuel Freire Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 157,19
Flor dos Picotos Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . 35 437,30
Flora Dias Barroso Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Florinda Maria Freitas Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 346,95
Florinda Raquel Serralva Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Fonseca Pinto Soc. Agricultura Grupo, L.da . . . . . . . . . 84 489,23
Fonte Mil Desejos Soc. Flor., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 235,42
FORTICOA — Soc. Agrícola e Florestal, L.da . . . . . . . 66 412,19
Franca e Teixeira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 919,93
Francineide dos Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
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Francisca Cavaco Pires Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Francisca Reis Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 052,89
Francisco Almeida F. Frazão, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 630,60
Francisco António Domingos Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . 106 396,82
Francisco António Serra Cantanhede . . . . . . . . . . . . . . . 67 480
Francisco Barahona Núncio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 158,12
Francisco Cary e Irmã, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 510,19
Francisco Costa Neves, Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . 18 760
Francisco Dias Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 884,92
Francisco Ferreira Alves Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Francisco Jorge Cortes Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 305,42
Francisco José Barradas Velez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 836,40
Francisco José Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 366
Francisco José Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 601,59
Francisco José Gonçalves Calado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 377,25
Francisco José Pereira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Francisco José Rasquito Carvalho Limpo . . . . . . . . . . . 25 000
Francisco José Silva Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 824,25
Francisco Lourenço Correia Barata . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Francisco Lucas Casqueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000
Francisco Luís Nóbrega Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 939,90
Francisco Manuel Mendonça Abreu Lima . . . . . . . . . . . 19 158,70
Francisco Manuel S. Morgado Palma Mira . . . . . . . . . . 19 478,22
Francisco Miguel S. M. P. Castelo Branco . . . . . . . . . . . 40 701,61
Francisco Nuno M. Cruz Gomes Aires . . . . . . . . . . . . . . 41 191,54
Frans Joseph Theodorus Elderink . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 130,49
Frederico Cruz Meireles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 154,01
Frederico Gonçalves Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 911,03
Frederico Luís Rozan Estêvão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Frederico Rafael G. Henriques Bertrand . . . . . . . . . . . . 22 500
FRURIPAL — Sociedade Agrícola Frutas, L.da . . . . . . 37 925,43
FRUSOAL — Frutas Sotavento Algarve, L.da . . . . . . . 25 107,64
FRUTALCOA — Soc. Agric. Grupo, L.da . . . . . . . . . . 29 054,40
FRUTALTE — Soc. Exploração Agric. Alt, L.da . . . . . 33 338,29
Frutas Quinta Fadagosa Soc. Agric. Grupo, L.da . . . . . . 51 599,81
Frutas Vale Horta Óbidos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 029,50
Fruti Cordeiro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 487,63
FRUTICOR — Soc. Agric. Frutas e Cortiças, S. A. . . . 18 584,91
Fundação Eugénio Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 204,30
G. Martins de Carvalho Consultores, L.da . . . . . . . . . . . 35 286,23
Gabriel Ramos Amorim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 591,89
Gaspar Manuel Galula Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Georgina Maria da Costa Boucinha . . . . . . . . . . . . . . . . 29 716,70
German Mangas Toríbio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 163
Gertrudes Maria Lagartixo Alves Gomes . . . . . . . . . . . 17 500
Gertrudes Marques Lanita Valente . . . . . . . . . . . . . . . . 19 652,80
Gertrudes Rosa Torrado Franca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 634,03
Gilberto Eusébio Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 337,88
Glória Baptista Domingues Salvado . . . . . . . . . . . . . . . . 18 912,19
Gonçalo Aires Sá Bandeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 146,41
Gonçalo Avelino Teles Cardoso Peixoto . . . . . . . . . . . . 22 500
Gonçalo Jorge Silva Ferreira Moreira . . . . . . . . . . . . . . 56 138,31
Gonçalo Mira Vidigal Caldeira Pires . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Gonçalo Nuno Salgueiro Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 544,45
GOTAGRI — Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . 28 170
GRAXISTO — Soc. Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 985,51
Gregório José Santos Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
GUADIELVAS — Sociedade Agro-Pecuária, L.da . . . 124 042,88
Guida Maria Mendes Timóteo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 617,65
Guilherme Pires Vila Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Guioa Agro Indústria, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 517,76
Hans Kristian Jorgensen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 084,14
HCA — Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 040,61
Hélder Eurico Fonseca Inácio Ramos . . . . . . . . . . . . . . 32 222,89
Hélder José Pereira Venâncio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 047,08
Helena Isabel Pereira Cruz Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Helena Maria Gomes Morim Ferreira . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Helena Maria Marques da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Henrique Carlos Amorim Leitão Carneiro . . . . . . . . . . 22 500
Henrique José Anjos Reynolds Sousa . . . . . . . . . . . . . . 25 342,46
Henrique José Calhaço Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 186,10
Henrique Manuel Ramalho Paixão . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 050,83
Herd. Corgas Soc. Agric. Grupo, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 32 462,70
Herd. António Manuel Parreira Palma Cano . . . . . . . . 18 382
Herd. Machoqueira Grou, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 066,70
Herd. Carap. Zamb. Soc. Agro Tur. Flor., S. A. . . . . . . 53 116,97
Herd. José Núncio Cecílio, Agro-Pec., L.da . . . . . . . . . . 28 465,55
Herdade Cascalheira Soc. Agro Pec., Lda . . . . . . . . . . . 17 644,58
Herdade do Mainete Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . . 44 337,96
Herdade Vale Soc. Vitiv. e Turist., L.da . . . . . . . . . . . . . 52 481,38
Hernâni Torres Moutinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 959,73
Horácio José Amaro Coelho Barreiro . . . . . . . . . . . . . . 15 797,84
Horti-Baião Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 19 415,53

Hortícolas da Botelha Soc. Agric., Unipessoal . . . . . . . 52 365,11
Hortícolas Guinote Sag., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 254,99
HORTOCAMBAIA — Produção Hortofrutícola, L.da 20 116,34
Hugo Dinis Gregório Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Hugo Manuel Antunes de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . 19 495,53
Hugo Manuel Rodrigues Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 917,56
Hugo Miguel Pratas Bispo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 623,06
Hugo Ricardo Antunes Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81 696,85
Humberto Carlos Torres Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 980,53
Humberto José Santos Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Humberto Monteiro Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 763,93
Idalécio Guerreiro Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 038,55
Idalina Carocha Fernandes Carrilho . . . . . . . . . . . . . . . 41 203,58
Idálio José de Almeida Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ilda de Lurdes Alves Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ilda Natália Jorge Teixeira Salgado . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ilex Agro-Polvorão Exploração Agrícola, Unipessoal, L.da 63 000
Inácio Manuel Ramalho Serrano . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 437
INDUPEC — Produção Animal, L.da . . . . . . . . . . . . . . 45 495,86
Integra — Integração Gestão Agro Pec., L.da . . . . . . . . 58 881,71
Irmãos Calica Soc. Agric. Grupo, L.da . . . . . . . . . . . . . . 46 212,50
Isabel Cristina Faria Sampaio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Isabel Cristina Jesus Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Isabel Cristina Silva Costa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Isabel Maria Baião Leal Pedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Isabel Maria Mateus Gonçalves dos Santos . . . . . . . . . . 46 931,02
Isabel Patrícia M. Gonçalves Guerra . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Isabel Simões Cravo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 813,25
Isac Jorge da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 651,67
Isac Manuel Amorim Carregosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 953,72
Isidro Almeida Lemos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
J. N. M. Agropecuária, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 310,03
Jacobus Arnoldus Maria Brouwer . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 043,88
Jaime Almeida Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 638,12
Jaime Manuel Garraio Ângelo Rodrigues . . . . . . . . . . . 25 000
Jardim da Lagoa Produção e Distribuição de Produtos

Agrícolas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 104,36
JCD — Produção e Comercialização de Produtos Agrí-

colas Soc. Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 816,95
Jenny Maria August Mertens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 251,73
Jerónimo Augusto Pires Pereira Leite . . . . . . . . . . . . . . 89 919,09
Joana Mota de Castro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 467,51
João Afonso Araújo Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
João António Ferreira Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
João António Leão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 483,38
João Aristides Pedras Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 664,17
João Augusto Amaral Gabriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
João Augusto Bernardes Sales . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 333,20
João Batista Cunha Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 214,40
João Carlos Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 702,65
João Carlos Sousa Prates Rosado Martins . . . . . . . . . . . 25 000
João Carlos Vidal Sousa Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 166,64
João Carrasco e Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 154,56
João Costa dos Santos Palhava Nunes . . . . . . . . . . . . . . 23 629,58
João David Ribeiro Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
João Duarte Luís Leal da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 539,54
João Filipe Maia Cabral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 096,51
João Francisco Ginete Travassos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 132,70
João Francisco Serra Raposo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 674,29
João Gabriel Campos Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 957,82
João Gomes Vital Faria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 355,87
João Joaquim Vestias Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 322,16
João José Perez Vasconcelos Rosado . . . . . . . . . . . . . . . 98 340,93
João Manuel Soares Ambrósio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
João Marco Paradela Cortinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
João Maria Tavares Festas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 007,03
João Paulo Cardoso de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
João Paulo Costa Pinto Gomes Crespo . . . . . . . . . . . . . 26 029,07
João Paulo de Jesus Teixeira da Costa . . . . . . . . . . . . . . 25 000
João Paulo de Sá Loureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161 964,26
João Paulo Dionísio Marcelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 818,13
João Paulo Santos Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
João Pedro Gonçalves Barão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 716,46
João Pedro Marques Cardana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
João Pedro Pinto P. Afonso Condado . . . . . . . . . . . . . . 45 830,20
João Pedro Simão Cavaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 327,36
João Valente Rosado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 035,68
João Vítor Reis Gomes Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 172,83
Joaquim André da Costa Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Joaquim António Garrido Tareco . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 424,28
Joaquim António Madureira Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000
Joaquim Babo Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Joaquim Carreiro Carvalho Folgado . . . . . . . . . . . . . . . 29 775,20
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Joaquim de Almeida Morgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 019,66
Joaquim Hilário Eiras Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 214,35
Joaquim João Ferreira Barrocas Dórdio . . . . . . . . . . . . 24 730,25
Joaquim Jorge Loureiro Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 390,80
Joaquim José Conchinha Melrinho Duarte . . . . . . . . . . 24 170,76
Joaquim Luís Costa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Joaquim Manuel Cordeiro Henriqueto . . . . . . . . . . . . . 55 287,82
Joaquim Manuel Estevens Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 687,83
Joaquim Manuel P. Santos Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Joaquim Maria Mira Ramalho Franco . . . . . . . . . . . . . . 60 879,15
Joaquim Moreira Fontes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 130,89
Joaquim Patrício Louro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 440,42
Joaquim Pimenta Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 825,70
Joaquim Santos Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 455,43
Jorge Aristides Soares Pendão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Jorge Emanuel Ramos Soldado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Jorge Fernandes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Jorge Fernando Calhau Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 680
Jorge H. Andrade L. Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 742,93
Jorge Manuel Augusto Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Jorge Manuel Carlos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 152,29
Jorge Martins Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 847,85
Jorge Miguel Graça Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 944,80
Jorge Miguel Sardinha Paixão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 054,80
Jorge Rodrigo N. V. Lancastre Bobone . . . . . . . . . . . . . 37 030,63
Jorge Rosas Vinhos, Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 56 747,17
Jorge Viterbo Ferreira Herdeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 087,38
José António Fiúza Correia de Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 645,29
José Alberto Boucinha Amorim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
José Alberto Morim Boucinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 175,29
José Alexandre Ribeiro Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Almério Fonseca Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 079,77
José António Carvalho Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 960,40
José António Gomes Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 637,86
José António Pereira Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José António Pires dos Santos Nabais . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José António Rodrigues Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 730,36
José António Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 520,50
José Augusto Afonso Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Augusto Miranda Palhares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
José Carlos Alves Vaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 472,76
José Carlos André Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Carlos Cabreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 492,36
José Carlos Pereira Galante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Carlos Pereira Miradouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 054,16
José Carlos Santos Molho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
José Domingos Reis Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 349,01
José Felisberto Pires Cruz Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 682,87
José Fernando Boucinha Fontes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 873,98
José Fernando Nogueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Fernando Palma Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Filipe Santos Matos Furtado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 212,71
José Francisco Figueira Lampreia . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 671,41
José Francisco Trindade Lança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Graça Lourenço Jacinto Guerreiro . . . . . . . . . . . . 16 125
José Gregório Correia Sustelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 024,38
José Henrique Margalho Bossa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 160,88
José Inácio Baptista Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 598,19
José Jacinto Luz Brito Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 986,53
José João Salgueiro Bibe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 075
José João Santos Nobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 412,62
José Luís Castor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 396,28
José Luís Ferreira Vilhena Nobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 606,18
José Luís Inigues Fernandez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 915,04
José Manuel Barahona Mira Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 587,16
José Manuel Félix Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 675,32
José Manuel Ferreira Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 973,20
José Manuel Gancho Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 477,50
José Manuel Gonzalez Gomez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 837,86
José Manuel Machado Bonacho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 176,37
José Manuel Martins Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Manuel Neves Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 816,46
José Manuel Neves Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 315,33
José Manuel Pinto Leite Fidalgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
José Manuel Reixelo Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 478,78
José Manuel Rodrigues Nicolau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 321,43
José Manuel Soares dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Manuel Teixeira Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 301,99
José Maria Cardoso Charrua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 294,01
José Maria Matos Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Maria Pombo Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 659,12
José Matado Venâncio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 661
José Miguel Raposo Martins Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . 52 177,76

José Nogueira Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
José Rodrigues Ventura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 965,60
José Santos Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 822,30
José Teles Praça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 934,63
José Torcato Veloso Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 476,75
Josef Robert Kretshi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 641,47
Josefa Maria Cruz P. Vila Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 756,95
Juan José Garrido Garrido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 320,34
Juan José Garrido Sanchez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 979,55
Juana Garrido Leon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 752,40
Júlia Maria Ferreira R. Marrote Vital . . . . . . . . . . . . . . 87 716,22
Júlia Maria Rosa Favinha Marques . . . . . . . . . . . . . . . . 20 849,79
Julian Cuellar Reynolds, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 976,37
Juliana Moreira Eirinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Julieta Conceição Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 581,08
Júlio Cardoso Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Júlio Rodrigues Balaseiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 519,56
LAGOLAPA, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 345,85
Laurinda Maria Lages Direito Paivinha . . . . . . . . . . . . . 20 367,31
Laurinda Maria Macães Furtado Morim . . . . . . . . . . . . 53 979,35
Lena-Horta-Sag do Vale do Lena, L.da . . . . . . . . . . . . . 19 066,89
Leonardo Lourenco Nascimento Agostinho . . . . . . . . . 61 011,19
Leonel José Ferreira Bernardino . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 499,40
Leonel Rosa Gonçalves Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Leonida Rainho Correia Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Leonor Antonieta Santos Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 273,90
Licínio Sousa Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Liliana Isabel Gonçalves Bessa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 918,25
Liliana Novais da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 586,29
Lina Luís Salgueiro Costa Roldão . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Lina Maria Conceição Almeida Gonçalves . . . . . . . . . . 57 883,10
Lourenço Aguiar Mexia Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 421,64
Lúcia da Ascensão Martins Nicolau . . . . . . . . . . . . . . . . 45 803,31
Lúcia Jesus Monteiro M. Duarte Sequeira . . . . . . . . . . 15 928,16
Lúcia Maria Silva Figueiredo Grilo . . . . . . . . . . . . . . . . 32 177,96
Lúcio José Gonçalves Amaral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 044,60
Luís Alberto Batista Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 866,78
Luís Alberto Bravo Pidwell Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 111,17
Luís António dos Santos Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 883,94
Luís António Veiga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 100,09
Luís António Vieira Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 310,05
Luís Carlos Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 456,17
Luís de Jesus Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 957,89
Luís dos Santos Medeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 709,79
Luís Fernando Barahona Mira Silva . . . . . . . . . . . . . . . . 29 358,74
Luís Fernando Rosado Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 345,36
Luís Fernando Soares Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 884,18
Luís Filipe Fernandes de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Luís Filipe Macedo Curval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Luís Jardim Maldonado Passanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 203,98
Luís Jorge N. S. de Alb. Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Luís Manuel de Castro Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 043,03
Luís Manuel Gaspar Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 755,07
Luís Manuel Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 273,94
Luís Manuel Rebelo Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 064,13
Luís Manuel Rosado Camões Pintão Quina . . . . . . . . . 25 803,69
Luís Maria Barata Laboreiro Vila Lobos . . . . . . . . . . . . 38 978,14
Luís Miguel Evangelista Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Luís Miguel Ferreira Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Luís Miguel Mendes Colaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Luís Miguel Pinto dos Prazeres Malanho . . . . . . . . . . . . 77 778,71
Luís Miguel Ramos da Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Luís Nogueira Mendes Cargaleiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 969,66
Luísa Maria B. Castro F. Almeida Pires . . . . . . . . . . . . . 33 907,41
Luiz Severino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 385,31
Manuel Acácio Andrade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 351,01
Manuel Alves Silva Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 816,42
Manuel Anastácio Cabrita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 859,62
Manuel Anemécio Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 925,27
Manuel António Balazeiro Fernandes . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Manuel António de Gouveia Cid . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Manuel António Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Manuel António Oliveira Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Manuel António Vieira Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 135,32
Manuel António Vilela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 428,60
Manuel Augusto Pereira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 938,85
Manuel Cabaço Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 269,41
Manuel Carlos Ferreira Arsénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 122,40
Manuel Couceiro António . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 197,62
Manuel Filipe Dias Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Manuel Francisco Chapuca Engrola . . . . . . . . . . . . . . . . 34 817,81
Manuel Francisco Moura Tavares . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 429,60
Manuel Gião Gonçalves Caeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 825,32
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Manuel Guarda e Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 616,06
Manuel Inácio Dias Gaspar da Cunha . . . . . . . . . . . . . . 22 408,38
Manuel João dos Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 773,70
Manuel Joaquim Caselas Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 594,29
Manuel Joaquim da Silva Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 572,69
Manuel Joaquim Fernandes Gomes da Costa . . . . . . . . 32 248,25
Manuel Joaquim Ferreira da Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Manuel Joaquim Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 392,43
Manuel José Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 494,15
Manuel José Jesus Luzio Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Manuel Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Manuel Ribeiro Fernandes Vendeiro . . . . . . . . . . . . . . . 38 428,20
Manuel Ricardo Barreiro Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 200,57
Manuel Rodrigues Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Manuela Anjos Enjeitado P. Figueira . . . . . . . . . . . . . . . 17 338,80
Manuela Augusta T. L. Teixeira Silva . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Manuela de Jesus Guerreiro Correia . . . . . . . . . . . . . . . 17 289,79
Manuela Guerreiro Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 580,67
Marcelino Rodrigues Balaseiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 276,33
Márcio A. P. Silva Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 546,44
Marco António Batista Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Marco da Costa Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Marco Filipe Gomes Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 087,45
Marco Paulo da Silva Bicho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 641,19
Margarida Pereira Pedro Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Margarida Rosa Pimenta Lebres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 436,85
Maria Alzira Gonçalves Carrondo Lavado . . . . . . . . . . 25 000
Maria do Céu Alves da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 875,61
Maria Adelaide G. Pinheiro Rodrigues . . . . . . . . . . . . . 39 377,04
Maria Adelaide Melo Trigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157 320,31
Maria Adelaide Oliveira Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 321,90
Maria Alcina Gonçalves Fanado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 436,25
Maria Alexandrina Marques Borges Alves . . . . . . . . . . 25 000
Maria Alice Barrela da Silva Macedo . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Alice Gonçalves Bértolo Teixeira . . . . . . . . . . . . 44 156
Maria Alice Lopes Alves Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Alice Moreira Amorim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 274,36
Maria Alice Pinto dos Santos Espingarda . . . . . . . . . . . 47 156,13
Maria Amélia Costa Pontes Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Amélia Gomes Eusébio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 323,56
Maria Ana Godinho B. Barradas Carvalho . . . . . . . . . . 59 851,59
Maria Ana Rebelo Vaz Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 338,50
Maria Antónia Nunes Alfacinha Braz Frade . . . . . . . . . 63 580,83
Maria Anunciação Rodrigues Marques . . . . . . . . . . . . . 42 236,70
Maria Arminda Barbosa de Amorim . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Arminda Lourenço Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . 66 557,55
Maria Ascenção Ferreira Coelho Pedroso . . . . . . . . . . . 33 017,67
Maria Assunção Cabo Martins Rodrigues . . . . . . . . . . . 30 113,57
Maria Augusta Teixeira Cardoso Barria . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Céu Cardoso Santos Graça . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 686,94
Maria Céu Rodrigues Magalhães Martinho . . . . . . . . . . 25 000
Maria Cidália Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 367,52
Maria Conceição G. Palma Barreto Carvalho . . . . . . . . 27 395,65
Maria Conceição L. D. d’Ávila Castro . . . . . . . . . . . . . . 17 163,52
Maria Conceição Lima Silva Padre . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Conceição Siopa Constantino . . . . . . . . . . . . . . . 40 614,54
Maria Cremilde da Fonseca Santos . . . . . . . . . . . . . . . . 87 720,13
Maria Cristina Carvalho R. Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Cristina de Araújo Guimarães Amaro . . . . . . . . 25 000
Maria Cristina P. A. V. Reis Malta . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 916,37
Maria Cristina Rodrigues Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria da Conceição B. C. Carmelo Aires . . . . . . . . . . . 32 930
Maria da Graça Dias Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria da Luz Cruz Lima de Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 042,96
Maria de Fátima Costa Torres Duarte . . . . . . . . . . . . . . 19 704,91
Maria de Fátima dos Santos Brito Varela . . . . . . . . . . . 25 000
Maria de Fátima Silva Guedes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria de Lurdes A. Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 657,47
Maria de Lurdes Silva Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria do Carmo Mealha Viegas Duarte . . . . . . . . . . . . 40 094,12
Maria Doroteia P. G. S. Sousa Borges . . . . . . . . . . . . . . 48 383,74
Maria dos Prazeres Correia Ribeiro Vidal . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Duartina Condesso Cardoso Ramires . . . . . . . . . 22 500
Maria Dulce Sota Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 662,50
Maria E. G. R. Freixo e José A. P. S. Freixo . . . . . . . . . 16 212,15
Maria Eduarda Silva Fernandes Correia . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Elisabete Loureiro Crista Mendes . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Elizabete Parreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 253,80
Maria Ema Morais Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Emília Carvalho Eusébio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Emília Pereira Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Emília Valente Silva Abade Silva . . . . . . . . . . . . 22 080,14
Maria Estrela Silva Abelho Vitorino . . . . . . . . . . . . . . . 16 150,43

Maria Fátima Alfaia Ângelo Rodrigues . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Fátima Santos Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 070,45
Maria Filomena Campos da Costa Teixeira Verríssimo 37 536,10
Maria Filomena de Jesus Morais Borges . . . . . . . . . . . . 27 478
Maria Genoveva Pontes Rosado Mira . . . . . . . . . . . . . . 22 511,72
Maria Gloria Alves Santos Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000
Maria Gorete Silva Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 955,01
Maria Goreti Gomes Giesteira Miranda . . . . . . . . . . . . 34 495,26
Maria Helena Gomes Custóias Carreira . . . . . . . . . . . . 32 320,40
Maria Helena Gomes Loureiro Ferreira . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Helena Morais Mesquita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 833,43
Maria Helena Vale Feria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 378,06
Maria Honorina Ruivo Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 893,89
Maria Irene Esteves Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 162,28
Maria Irene Saraiva Jesus Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 042,90
Maria Irma G. H. Silva Coutinho Rebelo . . . . . . . . . . . 18 800,96
Maria Isabel Torres Carreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria João C. Correia dos Santos Cabral . . . . . . . . . . . 25 000
Maria João Duarte Leite Pinto Santos . . . . . . . . . . . . . . 42 918,45
Maria João G. C. Varela Ponte Romão . . . . . . . . . . . . . 83 268,52
Maria Joaquina Baião Lança Pimentel . . . . . . . . . . . . . . 20 809,64
Maria Joaquina Ramos Salvado de Oliveira . . . . . . . . . 155 123,29
Maria José Caldeira Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 973,34
Maria José Correia Moutinho Gouveia . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria José Gomes Almeida Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria José Gonçalves Brito F. Lampreia . . . . . . . . . . . . 32 953,12
Maria José Lourenço Oliveira Matias . . . . . . . . . . . . . . 19 151,30
Maria José Pires Pinheiro Mendonça . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Júlia Silva Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Lurdes Conceição Cacona Canteiro . . . . . . . . . . 37 295,03
Maria Lurdes Cruz Surreira Gonçalves . . . . . . . . . . . . . 24 056,72
Maria Lurdes Periera Clemente Ventura . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Madalena Alves Domingues . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 065,31
Maria Madalena Moreira Calejo Pires . . . . . . . . . . . . . . 50 969,47
Maria Manuela G. Lopes Rente Herdeiros . . . . . . . . . . 32 186,62
Maria Manuela Oliveira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Manuela Senanes Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Nascimento F. Albuquerque Castro . . . . . . . . . . 39 504,89
Maria Olívia Fernandes Barreto C. Horta . . . . . . . . . . . 21 295,97
Maria Olívia Moreira Eirinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Palmira Gomes Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Rosa Ferreira Cruz Carolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 118,05
Maria Rosália Silva Porto Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Salete Gonçalves Pereira da Cruz . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Solange Pires Nascimento Silva . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Susana Peixoto Gonçalves Guerra . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Teresa Barreiros Esteves Gomes . . . . . . . . . . . . . 23 626,60
Maria Teresa Correia Caiado Bolas . . . . . . . . . . . . . . . . 18 941,45
Maria Teresa de Paiva Lages . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 797,50
Maria Teresa Gil P. Cunha Marques Leandro . . . . . . . 85 190,30
Maria Teresa Moreira Fontes Correia . . . . . . . . . . . . . . 31 500
Maria Teresa Nogueira Faísca Manique . . . . . . . . . . . . 16 947
Maria Teresa Rodrigues Teixeira Assis . . . . . . . . . . . . . 25 000
Maria Teresa Roque Rosário Azoia . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Maria Zélia Gonçalves Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Mariana Bonito Carreteiro Guiomar . . . . . . . . . . . . . . . 48 927,09
MARIFLORES Flor. Agricultura, L.da . . . . . . . . . . . . . 32 835,02
Marília Luísa Vermelhudo Grade . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 597,50
Marília Maria Oliveira Chança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Mário Jorge Sá Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 370,94
Mário Rui Mendanha Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Mário Rui Pereira Fortunato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Marlene Venâncio Pina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Marta Demétrio Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155 461,47
Masilfrutas SAG, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 534,07
Micaela Luciana Fonseca Querido . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Miguel da Franca Maldonado Passanha . . . . . . . . . . . . . 18 336,75
Miguel Ferreira Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 102,36
Miguel Jorge Silva Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Miguel Maria Sá Pais Amaral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 055,11
Miguel Martins Miranda Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Miguel Nave Amaral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 467,26
Mónica Santo Afoito Piedade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Montalvo — Pecuária e Turismo, S. A. . . . . . . . . . . . . . 38 015,92
Monte da Silveira Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . 41 080,70
Monte dos Curiscos — Expl. Agr. Florest., L.da . . . . . . 25 401,88
Napoleão Cândido Branco Estevens . . . . . . . . . . . . . . . . 18 512,95
Natália Maria Alves Vitorino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Natália Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 928,54
Nélson Filipe Gonçalves Vieira de Castro . . . . . . . . . . . 25 000
Nélson Lemos Lobo Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 453,56
Nélson Miguel Estêvão David . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Nicolau José Cruz Pinto Almeida Vilhena . . . . . . . . . . . 25 000
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Noel Ribeiro Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Nora Uveda Sociedade Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . 57 979,95
Norberto Carlos de Carvalho Ferreira . . . . . . . . . . . . . . 39 743,65
Norberto Manuel dos Reis Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . 62 079,82
Norberto Rodrigues Barria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Novacaca Activ. Cineget. Turist. Imóbil, S. A. . . . . . . . . 111 818,50
Nuno Jaime de Jesus Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Nuno José Mourato Canatário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 215,59
Nuno Manuel Pessanha Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 373,02
Nuno Miguel Castro G. Carvalho Campos . . . . . . . . . . 57 682,80
Nuno Miguel Fernandes B. Cortes Cavaco . . . . . . . . . . 90 754,02
Nuno Miguel Marques Bento Ventura . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Nuno Miguel Pina Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 122,29
Nuno Miguel Sousa Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 035,51
Nuno Miguel Teixeira da Eira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Nuno Miguel Telo Preto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 929,21
Nuno Ricardo Soc. Agric., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 555
Nuno Vaz Freire Príncipe Rosado . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 090,97
Octávio Fernando Mendes Marcos . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 154,35
Odino dos Santos e Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Organização C. Agric. Mendol, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 60 762,84
Origem do Campo Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . 17 793,05
Orísia Maria Fernandes Torres Pontes . . . . . . . . . . . . . 49 480
Orlanda Maria Moreira Amorim . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Orlando Francisco Morais Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Orlando José Ferreira Lino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 492,55
Paixão & Paulino Soc. Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 36 298,91
Patrícia Alexandra Costa Gomes Carreira . . . . . . . . . . . 22 500
Patrícia José Vieira Félix . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Paul Reynolds Sociedade Explorações Agrícolas Agro

Vitivinícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 967,90
Paula Alves Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 360,15
Paula Cristina da Silva Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Paula Maria de Castro Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 300
Paula Maria Pires Canha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Paula Sofia Peixoto Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 183,20
Paulo Alexandre de Sá Miranda Patrício . . . . . . . . . . . . 34 541,28
Paulo Alexandre Pereira Alho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Paulo Augusto Nunes Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Paulo Coutinho Aroso Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 071,40
Paulo Jorge Cachapa Muacho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 445,95
Paulo Jorge Esteves da Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Paulo Jorge Oliveira Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 325,45
Paulo Jorge Parada Padrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Paulo Jorge Pinto Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 988,80
Paulo Manuel Graça Cruz Tenreiro . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Paulo Manuel Rebelo Paulino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Paulo Miguel Leitão do Nascimento . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Paulo Rafael Galacho Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 818,96
Paulo Rui Simões Tomaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 788,84
Paulo Sérgio Costa Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 587,44
Paulo Sérgio Faria Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 104,15
Pecuária Vale Penedos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 884,17
Pedro António Miguel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 051,19
Pedro Barbosa Marques Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 850,35
Pedro José Batista Matinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 177,84
Pedro José Rafael Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 509,41
Pedro Manuel Borges Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Pedro Manuel dos Santos Robalo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 107,07
Pedro Miguel Batista de Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 281,84
Pedro Miguel Cardoso Lopes Cunha . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Pedro Miguel Guita Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 213,92
Pedro Miguel Mendes Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Pedro Miguel Saraiva Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 320
Pedro Miguel Saturnino Mateiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 270,33
Pedro Ricardo Pimenta Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 791,53
Pedro Rui Fernandes Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 137,75
Perdigoto & Filhos Act. Agrícolas, L.da . . . . . . . . . . . . . 50 125,02
Pieter Filip Erik Gits . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000
Protea Ibérica Prod. Com. Flores, L.da . . . . . . . . . . . . . . 76 448,93
Q. M. Frutas SAG, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 408,62
Quinta Roques Vitivinic. Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . 22 519,79
Quinta Vale Latas Soc. Agric. Turismo, L.da . . . . . . . . . 26 707
Quinta Ameal Soc. Agric., S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 724,35
Quinta Covela Soc. Agric., S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 127,49
Quinta Ourico Soc. Agric., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 880,84
Quinta Farfão Soc. Agric. Turística Douro, L.da . . . . . . 40 211,96
Quinta da Cabeça Soc. Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 40 500,31
Quinta da Terrincha — Sociedade Agrícola . . . . . . . . . 113 299,78
Quinta das Eiras Brancas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 387
Quinta do Castelo de Santo Estêvão . . . . . . . . . . . . . . . . 19 601,21
Quinta Senra — Soc. Agricultura Grupo, L.da . . . . . . . . 34 226,66
Rafael António Rogado Candeias . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 280,75

Raul Manuel Nogueira Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Rebelo Matias, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 475,69
Reinaldo Azevedo Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Renato Fernando Baptista Seixas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ricardo Domingues Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ricardo Ismael Correia dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ricardo Jorge Moreira Soares Macedo . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ricardo Jorge Parreira Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 955,82
Ricardo José Rodrigues Silvestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 491,89
Ricardo Luís Gomes Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ricardo Manuel da Rocha Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Ricardo Manuel Serapicos Trovisco . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Ricardo Miguel Pita Grós Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . 24 080,69
Rogério Jorge Cavaca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 574,08
Rogério Pedro Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 805,90
Rosa Fernandes de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 618,77
Rosa Maria dos Santos Andrade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 729,30
Rosa Maria Furtado de Azevedo Martins . . . . . . . . . . . 22 344,36
ROTEL — Produtos Alimentares, L.da . . . . . . . . . . . . . 55 886,25
Rui Acácio Quintal de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Rui Alexandre Teixeira Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 324,46
Rui António Rosa Martins Belchior . . . . . . . . . . . . . . . . 67 122,51
Rui Augusto Morais Barata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 699,69
Rui Gilberto Morim Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 824,74
Rui Jorge Pires Serafim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Rui José Duarte Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Rui Manuel Batista Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 242,49
Rui Manuel Beatriz Caldeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Rui Manuel Coelho Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 650
Rui Manuel da Silva Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Rui Manuel Fernandes Anselmo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 136,67
Rui Manuel Gomes Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Rui Manuel Pereira Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 382,41
Rui Manuel Pereira Rocha Conduto . . . . . . . . . . . . . . . 36 135,25
Rui Manuel Silva Furtado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 183
Rui Manuel Silva Santos Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . 51 229,34
Rui Miguel Formigal de Morais Rei . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Rui Miguel Gomes de Pinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 597,36
Rute Maria Bragança Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 919,61
SAG Pedros & Pedros, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 604,96
SALTRIANA Sociedade Agrícola Triana, L.da . . . . . . . 28 161,05
Salvador Maria Sousa Holstein Melo . . . . . . . . . . . . . . . 71 516,88
Samuel Agostinho Reis Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 584,24
SANATE Soc. Agric. Nabeiro Tenório, L.da . . . . . . . . . 42 318,30
Sandra Cristina Mogrão Patrocínio . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Sandra Cristina Pereira da Costa Santos . . . . . . . . . . . . 25 000
Sandra Filipa Cipriano Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Sandra Liliana Rua Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Sandra Manuela Fontes Queirós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 637,10
Sandra Maria Gonçalves Branco Alves . . . . . . . . . . . . . 25 000
Sandra Marisa Dobrões Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 544,44
Sandra Marisa Sá Costa Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Sandra Regina Teixeira Passas Luciano . . . . . . . . . . . . . 25 000
Sandra Sofia Lopes Pinto da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Sandrina Felícia Ribeiro Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
SANEFE — Soc. Agric. Neves e Freire, L.da . . . . . . . . . 56 546,24
Santos e Cunha Bovinicultura, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 847,38
Sarah Louise Pickard . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 355,52
SATEG — Soc. Agric. Tello Gonçalves, L.da . . . . . . . . 116 370,12
Segundo Piriz Sanchez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 000
Senhora Vila Invest. Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 210
Serafim Afonso Cabral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 216,31
Sérgio Fernando Morais Bernardo . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Sérgio José Mourinho Carcão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 005,97
Sérgio Manuel Portela Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 787,54
Sérgio Miguel Moinho da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Sérgio Nuno Castro Barrela da Silva . . . . . . . . . . . . . . . 46 252,59
Serra Verde Prod. Biolog. e Alim., L.da . . . . . . . . . . . . . 20 701,22
Sílvia Carreira de Oliveira Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 010,07
Sílvia Cristina Lordelo Miranda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Sílvia dos Santos Dourado Fareleira . . . . . . . . . . . . . . . . 48 112,90
Sílvia Maria Figueiredo Correia Furtado . . . . . . . . . . . . 45 728,30
Sílvia Valeria Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Silvino Frutuoso Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 101,25
SIMAGRICOLA — Soc. Agrícola Quinta Portela, L.da 33 475,81
Simão José Nunes Gomes Comenda . . . . . . . . . . . . . . . 25 349,97
Simão Pedro Nascimento Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Soc Agr. Brava Agric. Pec. Turismo, S. A. . . . . . . . . . . . 87 129,17
Soc. Agr. Quinta da Pimenta, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 866,41
Soc. Agric. Belo Mértola, S. A. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . 34 240,20
Soc. Agric. Grupo Herd. Monte Novo Anex., L.da . . . . 23 394,96
Soc. Agric. Herdade Patameira, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . 50 395,75
Soc. Agric. Monte Branco Nascente, S. A. . . . . . . . . . . . 75 213,64
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Soc. Agric. Monte dos Outeiros, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 60 516
Soc. Agric. Quinta Santa Eugénia, L.da . . . . . . . . . . . . . 32 958,83
Soc. Agrícola Quinta do Peral, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 724,56
Soc. Agro Pec. Peças Pereira, Unip., L.da . . . . . . . . . . . . 29 218,40
Soc. Agro-Pec. Monte Santa Isabel, SAG, L.da . . . . . . . 65 865,10
Soc. Casa Agrícola Colheitas Outonais, L.da . . . . . . . . . 50 364,97
Soc. Agric. A. Guedes, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191 928,91
Soc. Agric. Alcamins, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 787,22
Soc. Agric. Casa Cerdeiro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 674,68
Soc. Agric. Casa Corujeira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 584,77
Soc. Agric. Casal Amândio Domingos, L.da . . . . . . . . . . 114 209,06
Soc. Agric. Castelhanos Novos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 30 298
Soc. Agric. Central Amendoeira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 60 140,46
Soc. Agric. Cerejeira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 645,53
Soc. Agric. Dom Nuno, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 115,68
Soc. Agric. F. Espada e Filhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 607,84
Soc. Agric. Grupo Herd. D. João, L.da . . . . . . . . . . . . . . 22 615,61
Soc. Agric. Herd. Coelheiros, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 391,52
Soc. Agric. Herd. Pedras Alvas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 62 180,12
Soc. Agric. Herd. Valada Chamorra, L.da . . . . . . . . . . . 85 680,85
Soc. Agric. José M. Guimarães, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 132 518,79
Soc. Agric. Luís Gonzalez, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 802,31
Soc. Agric. Monte Canto Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . 21 097,62
Soc. Agric. Monte Condes, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 584,72
Soc. Agric. Monteiro Vaz, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 266,69
Soc. Agric. Pias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 785,06
Soc. Agric. Picão Caldeira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 288,90
Soc. Agric. Quinta Freiria, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158 883,97
Soc. Agric. Quinta Margem Arada, L.da . . . . . . . . . . . . . 70 054,44
Soc. Agric. Serra Branca, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 461,20
Soc. Agric. Malpique Monte Grande, L.da . . . . . . . . . . . 23 728,53
Soc. Agrícola Monte do Abreu, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 22 684
Soc. Agro Pec. Coelho Palma, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 878,82
Soc. Agro Pec. Covada, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 155,67
Soc. Agro Pec. Herdade da Matança, L.da . . . . . . . . . . . 34 735,91
Soc. Agro Pec. Pagado, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 597,03
Soc. Agro Pec. Quinta. Águas Belas, L.da . . . . . . . . . . . . 28 481,92
Soc. Vitivinícola Courela dos Aleixos, S. A. . . . . . . . . . . 89 290,02
Soc. Agrícola Fonte da Raposa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 45 109,13
Soc. Agrícola Vale Cavaleiros Cima, L.da . . . . . . . . . . . . 20 300,11
Sociedade Agric. Herdade Chaves, L.da . . . . . . . . . . . . . 16 807,59
Sociedade Agric. Herdade do Machial, L.da . . . . . . . . . 27 663,16
Sociedade Agrícola Casa Araújo, L.da . . . . . . . . . . . . . . 20 623,99
Sociedade Agrícola Casal da Lapa, L.da . . . . . . . . . . . . . 21 820,33
Sociedade Agrícola da Calaça, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 036,65
Sociedade Agrícola da Fonte do Prior, L.da . . . . . . . . . . 22 364,40
Sociedade Agrícola da Quinta do Rol, L.da . . . . . . . . . . 128 924,64
Sociedade Agrícola de Codeçosa, L.da . . . . . . . . . . . . . . 76 542,20
Sociedade Agrícola de Vale Seco, S. A. . . . . . . . . . . . . . 81 320,63
Sociedade Agrícola do Monte Padrão . . . . . . . . . . . . . . 56 186,17
Sociedade Agrícola do Vale de Umbria, L.da . . . . . . . . . 36 435,30
Sociedade Agrícola do Vale Joana, L.da . . . . . . . . . . . . . 31 147,94
Sociedade Agrícola dos Pelados, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 17 227,45
Sociedade Agrícola Ferreira Nunes, L.da . . . . . . . . . . . . 77 265,86
Sociedade Agrícola Herdade Crespo, S. A. . . . . . . . . . . 44 800,79
Sociedade Agrícola Herdade Meirinho, L.da . . . . . . . . . 41 795,50
Sociedade Agrícola Lusaprimor, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 160 524,48
Sociedade Agrícola Monte do Neves, L.da . . . . . . . . . . . 25 356,30
Sociedade Agrícola Poço das Torres, L.da . . . . . . . . . . . 69 483,30
Sociedade Agrícola Q. Vale Madalena, L.da . . . . . . . . . 24 384,58
Sociedade Agrícola Quinta Ribeirinha, L.da . . . . . . . . . 26 098,95
Sociedade Agrícola Roeira Velha, L.da . . . . . . . . . . . . . 60 665,15
Sociedade Agrícola Scalabitana, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 53 000
Sociedade Agrícola Torres e Silva, L.da . . . . . . . . . . . . . 42 023,41
Sociedade Agrícola Touris Rolão, L.da . . . . . . . . . . . . . . 59 208,40
Sociedade Agro Alimentar da Mascata, L.da . . . . . . . . . 31 088,51
Sociedade Agro Pec. Caneiras Gato, L.da . . . . . . . . . . . 33 120,68
Sociedade Agro-Pecuária Agro Almito, L.da . . . . . . . . . 35 716,40
Sociedade Agro-Pecuária de Vale Henriques, L.da . . . . 144 209,35
Sociedade Agro-Pecuária do Vale da Adega, S. A. . . . . 32 000
Sociedade Agro-Pecuária dos Concelhos, L.da . . . . . . . 24 062,80
Sociedade Agro-Pec. J. Carreira & Filhos . . . . . . . . . . . 19 727,87
Sociedade dos Vinhos Borges, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 24 419,94
Sociedade Industrial Alentejo Sado, S. A. R. L. . . . . . . 19 209,12
Sociedade Três Pétalas Com. Flores, L.da . . . . . . . . . . . 28 705,30
SOGEPA — Agro-Pecuária, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 974,74
Sónia Cristina de Fonseca Morais Almeida . . . . . . . . . . 22 500
Sónia Isabel da Silva Dias Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 870,84
Sónia Manuela Galvão Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
SOTAC — Soc. Turismo Agric., S. A. . . . . . . . . . . . . . . 17 392,80
Sousa e Santos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 852,41
SOVICAM — Vinha e Vinhos do Alentejo, L.da . . . . . 48 323,08
SULPALMA — Sociedade Agrícola, Unipessoal . . . . . 134 522,68

Susana Carla Nunes Soeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 684,50
Susana Isabel Madeira Duarte Félix . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Susana Josefa Teixeira Passas Ricardo . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Suzana Cristina Castanheira Carola Félix . . . . . . . . . . . 16 809,10
Tangerina — Soc. Limitada Sucursal Portugal . . . . . . . 167 212,28
Telmo Filipe Ferreira Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Telmo Jorge da Silva Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 596,92
Teresa Carmo P. M. S. Vilaverde . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 666,25
Teresa Fátima da Costa Dias Gonçalves . . . . . . . . . . . . 25 000
Teresa Maria Dias Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Teresa Paula Freire Jaulino Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Terra Agreste Agric. Activ. Tur., L.da . . . . . . . . . . . . . . . 38 630,36
Tiago Beja Godinho, Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . . . 28 417,10
Tiago Filipe Macedo Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Tiago José da Silva Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Tiago José Ferraz Silva Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Tiago Luís Paula Ferro de Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . 25 921,20
Tiago Pacheco Sousa Evaristo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 061,98
Tomás A. V. A. L. A. A. Parreira Rocha . . . . . . . . . . . . 122 733,48
VP, AS — Prod. Hort. Ervas Aromat., L.da . . . . . . . . . . 61 460,36
Vale Sequeiros Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 39 436,01
VALENCIAGRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 879,77
VALMARQUES, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 052,44
Válter Roberto M. Pereira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Vanda Maria Ferreira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 091,16
Varalonga e Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 438,57
Vasco Maria Sousa C. Taborda Ferreira . . . . . . . . . . . . 103 721,34
Vera Patrícia Fernandes Alagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 037,73
Victor Hugo da Graça Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Vinhas da Portela, Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 22 326,33
Virgílio Neves Dionísio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 063,70
VITENO — Cons. Viticultura Enologia, L.da . . . . . . . . 53 373,40
Vitor António Meirinhos Geraldes . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 708,49
Vítor dos Santos Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Vítor Manuel Ângelo Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500
Vítor Manuel Franco Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 775,73
Vítor Manuel Guedes Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Vítor Manuel Martins Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 943,76
Vítor Miguel Gomes Fernandes Moreira . . . . . . . . . . . . 22 500
Vítor Nélson Morim Carreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 605,43
Vítor Rodrigues Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000
Viveiros Alto Minho, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 032,20
Viveiros Monterosa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 018,89
Viveiros Val de Plantas, Lda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 719,74
Wolfgang Karl Rudolf Delfs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 002,04
Xabier Tomasena Apecechea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 326,52
Xavier José Garcia Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 739,34
Zeferino Pereira Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 869,23
Zélia da Purificação Teiga Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 109,60
ZEXA — Soc. Exp. Pred. Rust. Urb., L.da . . . . . . . . . . . 34 082,38

AGRO — Medida n.o 2, «Transformação
e comercialização de produtos agrícolas»

A. A. Calem e Filho, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 447 909,61
A Sendinense Cooperativa Agrícola, C. R. L. . . . . . . . . 130 751,55
Adega Coop. Freixo Espada à Cinta . . . . . . . . . . . . . . . . 571 303,49
Adega Coop. Sabrosa, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 286,07
Adega Coop. Tomar, S. C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 361 784,43
Adega Cooperativa Almeirim, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . 531 181,67
Adega Cooperativa Arruda Vinhos, C. R. L. . . . . . . . . . 115 716,97
Adega Cooperativa de Dois Portos, C. R. L. . . . . . . . . . 87 948,79
Adega Cooperativa de Favaios, C. R. L. . . . . . . . . . . . . 665 686,30
Adega Cooperativa de Silgueiros, C. R. L. . . . . . . . . . . . 34 611,15
Adega Cooperativa do Cartaxo, C. R. L. . . . . . . . . . . . . 522 224,82
Adega Cooperativa do Redondo, C. R. L. . . . . . . . . . . . 229 427,51
Adega Cooperativa S. Mamede Ventosa, C. R. L. . . . . 320 258,24
AGROMAIS — Entreposto Com. Agric., C. R. L. . . . . 282 232,25
António Proenca Braz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 446,03
AVEIFEIRA — Carnes e Aves da Feira, S. A. . . . . . . . 38 638,87
AVIPRONTO — Produtos Alimentares, L.da . . . . . . . . 198 306,37
Azenha Soc. Exploração Lagares, L.da . . . . . . . . . . . . . . 16 228,10
BIOFUN — Produtos Biológicos Fundão, L.da . . . . . . . 29 029,24
Carlos Manuel Paiva Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 967,16
CARM — Casa Agrícola Reboredo Madeira, L.da . . . . 349 294,45
Carnes Assuda Soc. Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 235 177,21
Casa da Matança Fab. Enchidos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 34 674,98
Caves Vale do Rodo, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 894,84
Cecílio Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 125,63
Central de Frutas do Painho, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 682,19
CITRIPOR, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 326,71
Coimbra de Mattos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 009,78
Coop. Consumo Nova Vida do Ciborro, C. R. L. . . . . . 85 932,30
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Cooperativa Agrícola de Nelas, C. R. L. . . . . . . . . . . . . 19 347,42
Cooperativa Agrícola de Távora, C. R. L. . . . . . . . . . . . 328 854,96
Coop. Olivic. Valpaços, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 258 654,46
Coop. Agric. Ervedosa do Douro, C. R. L. . . . . . . . . . . 150 444,25
Cooperativa Agrícola da Tocha, C. R. L. . . . . . . . . . . . . 96 805,86
Cooperativa Agrícola dos Lavradores do Concelho de

Oliveira do Bairro, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 346 470,46
COOPVINHAL — Adega Coop. Alpiarca, C. R. L. . . 58 048,07
CRIZAVES — Centro de Abate de Aves, S. A. . . . . . . 112 092,70
Dai Sociedade Desenv. Agro Industrial, S. A. . . . . . . . . 83 300
Danone Portugal, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 435 265,30
Dardico Agroindustria, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 291 952,85
DECORGEL — Prod. Alim., Unipessoal, L.da . . . . . . . 57 175,80
DINIXANDER — Gestão Expl. Agrícola, L.da . . . . . . 92 641,53
DOUROSOL — Sociedade Agric. Comercial, L.da . . . 31 382,22
DULFAR — Sociedade Oleícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . 32 460,11
EXPLAZEITE — Transformação de Azeites, L.da . . . 91 647,06
FERCARNES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 196,94
Fernando Manuel Duarte Marques Rebelo . . . . . . . . . . 97 613,42
FINAGRA — Soc. Industrial e Agrícola, S. A. R. L. . . 948 177,73
FRIOPESCA — Refrigeração de Aveiro, S. A. . . . . . . 74 970
FRUCAR — Comércio de Frutas, L.da . . . . . . . . . . . . . 173 709,69
FRULACT — Ingredientes Ind. Lacticínios, L.da . . . . . 134 594,05
FRUSOAL — Frutas Sotavento Algarve, L.da . . . . . . . 367 549,41
Frutas Guadalupe, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228 626,14
Frutus Est. Fruteira Montejunto, C. R. L. . . . . . . . . . . . 297 949,59
Gran Cruz Porto Soc. Comercial Vinhos, L.da . . . . . . . . 771 175,33
Granfer Produtores Frutas, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . 191 414,57
Iberian Salads Agricultura, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 581 278,49
J. W. Burmester e C.a, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 674 282,32
J. Mendes Talhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000,57
José Augusto Cardoso Saturnino . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 812,10
José Joaquim Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 985,50
Júlio Tassara Bastos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 317 763,74
Kiwi Greensun Cons. e Com. Fruta, L.da . . . . . . . . . . . . 452 888,12
Lacti Pedros Soc. Lacticínios, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 658,05
Lacticínios Correia e Barreiras, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 170 474,53
LACTICOOP — U. Coop. Pr. L. e. D. Mondego . . . . . 208 967,93
Lacto Serra Comercialização e Fabrico de Lacticí-

nios, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205 336,44
LACTOGAL — Produtos Alimentares, S. A . . . . . . . . 7 303 266,29
LACTOVIL — Lacticínios Trancoso, L.da . . . . . . . . . . . 927 570,69
LACTOVOUGA — Lacticínios e Derivados, S. A. . . . 97 012,51
Lagar Coop. Oliv. Região Izeda, C. R. L. . . . . . . . . . . . . 61 993,10
Lavradores de Feitoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 380,06
Lima Mayer & C.a,Soc. Agric., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 154,07
Maçarico, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 497 640,17
Malaquias e Malaquias, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 748,50
Manuel Santos Campolargo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 305 172,08
Margarido & Margarido, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162 504,57
Maria de Fátima Correia Varela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 283,18
Matadouro Reg. Alto Alentejo, S. A. R. L. . . . . . . . . . . 107 659
Matadouro Reg. Ribatejo Norte, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 207 720,77
Miguel Miguel, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 552,64
NISACOOP — Cooperativa Agro Pec. Nisa . . . . . . . . . 59 011,35
OBIROCHA, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 297 810,85
ORIVARZEA — Oriz. V. Samora e Benavente, S. A. 169 559,60
PAM — Produção Distribuição Hortícola do Litoral, L.da 167 759,14
PROBAIXA — Prod. Presuntos Beira Baixa, L.da . . . . 83 080,23
PUROOVO — Ovos e Derivados, L.da . . . . . . . . . . . . . 165 545,60
RAPORAL — Rações Portugal, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 66 736,03
Salsicharia Estremocense, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302 953,22
Salsicharia Trancosense, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 086,04
SAPROPOR — Produtos Alimentares, S. A. . . . . . . . . 43 200,95
SARTAL — Soc. Agr. Repov. Florestal, L.da . . . . . . . . 81 444,13
Serrano Mira Sociedade Vinícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . 236 169,95
Soc. Agric. Quinta Margem Arada, L.da . . . . . . . . . . . . . 136 111,37
Soc. Agrícola Capela Olivais, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 196 509,19
Soc. Ideal Vinhos Aveiras Cima, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 730 492,12
Sociedade Agrícola de Nogueira, L.da . . . . . . . . . . . . . . 208 337,49
Sociedade Agrícola Encosta Guadiana, L.da . . . . . . . . . 81 212,84
Sociedade de Vinhos de Cavaca Dourada, S. A. . . . . . . 114 075,39
SOLINOR — Soc. Oleag. Norte, L.da . . . . . . . . . . . . . . 90 563,95
SPR — Vinhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 357 813,02
Sutol Indústrias Alimentares, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 375,29
TOMATAGRO, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 532 273,71
Triplanta Viveiros Oeste, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 430,05
UCASUL União Cooperativa Agrícola, U. C. R. L. . . . 137 553,83
Unicaro União Coop. Agr. R. e Oeste, U. C. R. L. . . . . 23 496,62
Wiese e Krohn Sucessores, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 530,36

AGRO — Medida n.o 3, «Desenvolvimento sustentável
das florestas»

ADFAPA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 231,38
AFAPROM — Sociedade Agro Florestal, S. A. . . . . . . 42 147,15

Afonso Manuel Garrido Palhete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 351,31
AGROCOMPORTA — Soc. Agric. Florestal, L.da . . . 25 848,65
AGROGUARDA — Cooperativa Agro-Pecuária . . . . 27 254,82
Agrup. Floresta/Ambiente Sesimbra Seixal . . . . . . . . . . 106 857,03
Alberto Guisado Cunhal Patrício . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 060,72
Alberto Martins Duarte António . . . . . . . . . . . . . . . . . . 178 453,70
Alice Augusta Vera Cruz Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 528,74
Amorim e Irmãos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 601 948,57
Ana Maria B. A. d’Eça Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 692,73
Ana Maria Lopes Esteves Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 698,54
Ana Teresa Félix da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 191,22
Anastácio Rosa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 257,59
António Augusto Azevedo Canelas . . . . . . . . . . . . . . . . 20 669,82
António Escrevente Silva Pombas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 078,72
António Guerreiro Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 914,32
António José Caiado Costa Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . 26 122,63
António José Carvalho Oliveira Gala . . . . . . . . . . . . . . . 35 619,22
António José da Veiga Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 089,29
António Salgueiro Lopes Aleixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 836
António Simões Vaz Mascarenhas . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 850,11
APFLAM — Assoc. Prod. Florestais Lamosa . . . . . . . . 76 500
Área Agrup. Assoc. Flor C. Penedono Limitro . . . . . . . 63 510,79
Área Agrupada da Portela Alta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 356,05
Área Agrupada de Coalhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 646,80
Artur José Martins Cruz David . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 543
Artur Paes de Almeida Herdeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 213,02
Ass. Pr. Flor Rosmaninhal Casal Ort., L.da . . . . . . . . . . 34 582,73
Ass. Pr. Fl. Con. Coruche e Limítrofes . . . . . . . . . . . . . . 177 428,82
Assembleia C. Baldios Tulha Velha . . . . . . . . . . . . . . . . 59 431,41
Assembleia Compartes Baldios Galegos . . . . . . . . . . . . 18 125,74
Assoc. Industriais Exportadores Cortiça . . . . . . . . . . . . 100 150,09
Associação dos Agr. Con. A. C. S. Mação . . . . . . . . . . . 45 000
Associação Florestal do Alto Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 203,83
Associação Prod. Flor. Beira Interior . . . . . . . . . . . . . . . 31 400,24
Associação Produtores Florestais do Paul . . . . . . . . . . . 56 687,13
Augusto Rosa Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 760,68
Bárbara Ulbricht . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 169,27
BIOCENTRO, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 468,73
Carlos Alberto Milheiriço Andrade Fontes . . . . . . . . . . 21 579,25
Carlos Francisco Sequeira Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . 36 050,40
Casal Vilão — Soc. Agric., Unipessoal, L.da . . . . . . . . . 27 316,33
CLAMADEIRAS — Indústria de Madeiras, L.da . . . . . 63 607,12
Clara Maria Palha Teotónio Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . 20 411,83
COFOTRANS — Empresa Expl. Florestal, S. A. . . . . . 250 000
Companhia Agrícola da Aparica, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 92 394,43
Companhia Agrícola da Apostiça, L.da . . . . . . . . . . . . . . 90 136,72
Companhia Agrícola Herdade Chavões, S. A. . . . . . . . . 25 214,98
Cons. Direct. Baldios Parada Monteiros . . . . . . . . . . . . 793 596,91
Cons. Direct. Baldios Pov. Soutelo Matos . . . . . . . . . . . 32 207,35
Cons. Directiv. Baldios Olo e Carrazedo . . . . . . . . . . . . 36 753,15
Cons. Directivo Baldios Beiral do Lima . . . . . . . . . . . . . 53 833,75
Cons. Directivo Baldios Bornes Aguiar . . . . . . . . . . . . . 32 383,07
Cons. Dir. Baldios Lugar Frágua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 776,84
Conselho Dir. Baldios Folgosa Lordosa . . . . . . . . . . . . . 113 795,78
Conselho Direc. Baldios Freg. Pinheiro . . . . . . . . . . . . . 51 286,13
Conselho Direc. Baldios Povoação Calde . . . . . . . . . . . 47 506,69
Conselho Direc. Bald. Freg. Almofala . . . . . . . . . . . . . . 57 414,51
Conselho Directivo Baldios Aldeia Sul . . . . . . . . . . . . . . 17 463,34
Conselho Directivo Baldios Campo Jales . . . . . . . . . . . . 247 286,36
Conselho Directivo Baldios Covas . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 038,19
Conselho Directivo Baldios de Monteiros . . . . . . . . . . . 33 526,58
Conselho Directivo Baldios de Pereira . . . . . . . . . . . . . . 27 695,88
Conselho Directivo Baldios Gosende . . . . . . . . . . . . . . . 24 156,35
Conselho Directivo Baldios Sanguinhedo . . . . . . . . . . . 28 376,20
Conselho Directivo Baldios Seixas . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 020,54
Conselho Directivo de Baldios de Franco . . . . . . . . . . . 127 629,77
Conselho Directivo dos Baldios de Fafião . . . . . . . . . . . 125 247,92
Conselho Directivo dos Baldios de Formil . . . . . . . . . . . 108 950,59
Conselho Directivo dos Baldios de Vila Nova de Souto

d’El Rei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 970,19
Conselho Directivo dos Baldios de Zeive . . . . . . . . . . . . 58 643,69
CORKMATA Cortiças da Mata, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 63 474,82
Corticeira A. J. T., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 538 723
DFN — Consultores Florestais, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 35 960,01
Dina Teresa M. M. Loureiro Pignatelli . . . . . . . . . . . . . 19 939,38
Diogo Maria Orey Manoel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 346,15
Diogo Maria de Lima Mayer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 046,39
Dulce Nobre de Almeida Candeias . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 611,13
Esmeralda Alão Ferreira da Silva e Silva . . . . . . . . . . . . 19 311,12
Eulália Duarte Costa Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 710,86
Eulália Vieira F. Pinto Matos Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . 29 736,44
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Evelina Pidwell Júdice da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 077,75
FAVAQUEIRA — Soc. Agricultura Grupo, L.da . . . . . 49 452,35
Fernando José Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 178,76
Fernando Manuel Roma Pereira Toscano . . . . . . . . . . . 65 866,40
Filipe Teixeira Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 917,91
FLORZEZERE — A. D. F. C. F. Zêzere . . . . . . . . . . . 50 197,48
Francisco Pinheiro & Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 752
Fundação Casa Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 101,14
Garbina Rodrigues Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 641,40
Gonçalo Ribeiro Teles Filhos Soc. Agr., L.da . . . . . . . . . 100 320,28
GRANAZ — Granul Cortiça Azaruja, L.da . . . . . . . . . . 26 742,29
HABIMADEIRAS, L.da — Com. Mad. Mat. Const.

Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155 839,71
Herd. Vale Fonte Soc. Agric. Tur. Imob., S. A. . . . . . . . 164 122,80
Herd. Comporta Activ. Agro Silv. Turísticas . . . . . . . . . 42 714,50
Herdade Caldeiro Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . 35 245,38
Herdade da Serrinha, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 841,02
Herdade Marquinho Activ. Agric., L.da . . . . . . . . . . . . . 28 202,64
Herdade Santa Maria Espim, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 692,05
Januário Moura Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 288,36
JOANARAQUEL — Casa Agrícola e Gestão Imobi-

liária, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 469,17
João António Carujo Sousa Jordão . . . . . . . . . . . . . . . . 28 250,56
João Manuel Moreira Telo Pacheco . . . . . . . . . . . . . . . . 86 857,05
João Martins Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 298,01
João Miguel Gago Pontes Brito Lima . . . . . . . . . . . . . . 274 750,67
Joaquim José Paiva Rosado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 574,85
Joaquim Manuel Encarnação Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 277,08
Jorge Soares Extr. e Com. Madeiras, L.da . . . . . . . . . . . 37 341,74
José Ângelo Gomes Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 328,17
José Carlos Raposo Rodrigues C. Palma . . . . . . . . . . . . 23 868,79
José Farinha Pereira Sousa Falcão . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 851,17
José Fernando Mata Cáceres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 903,61
José Francisco Racha Cubaixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 304,09
José Guilherme Salgado Goes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 564,09
José Herculano Laranjeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 768,63
José Lopes Viegas Prates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 732,84
José Manuel Falcão Sousa Leitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 043,09
José Manuel Pires Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 529,73
José Manuel Vaz Monteiro Góis du Bocage . . . . . . . . . 28 196,65
Luís Gonzaga Mena Silva Moura Neves . . . . . . . . . . . . . 31 048,56
Luís Manuel Ferreira Vilhena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 115,28
MAIEQUIPA — Gestão Florestal, S. A. . . . . . . . . . . . . 26 541
Manuel Correia Santos Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 713,83
Manuel Gago Cavaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 584,37
Manuel Gil R. C. Dias Carvalho Ferreira . . . . . . . . . . . 31 903,92
Manuel Joaquim Orvalho, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 564 325
Manuel Lourenço C. Branco Gomes Pereira . . . . . . . . . 59 143,12
Manuel Luís Macaista Malheiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 984,20
Manuel Mendes Assunção Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . 200 065,61
Manuel Pereira & Ferreira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 287,58
Manuel Rodrigues da Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 005,47
Manuel Tavares Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 509,29
Manuel Tavares Veiga Herdeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 309,50
Maria Alda C. F. Faleiro Romano Colaço . . . . . . . . . . . 29 326,79
Maria Amália Costa Chaves Casais . . . . . . . . . . . . . . . . 16 875,66
Maria Amélia G. Farinha T. Calheiros . . . . . . . . . . . . . . 38 952,92
Maria Ana Rebelo Vaz Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 856,76
Maria Benedita Mello F. R. P. Calisto . . . . . . . . . . . . . . 45 842,66
Maria Carmo M. O. Soares Reis Moura . . . . . . . . . . . . 88 791,18
Maria Carmo Sampaio P. A. Maia e Silva . . . . . . . . . . . 45 603,51
Maria Carolina Falcão Melo Matos . . . . . . . . . . . . . . . . 28 244,68
Maria da Conceição Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 782,97
Maria da Glória Águas Ginjeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 475,08
Maria do Carmo Raposo Alentejano . . . . . . . . . . . . . . . 38 653,23
Maria Emília Baptista Pereira dos Santos . . . . . . . . . . . 58 739,68
Maria Helena Caiado Pinto Miranda . . . . . . . . . . . . . . . 137 557,24
Maria Helena F. P. Sousa Falcão Estrada . . . . . . . . . . . 20 344,20
Maria Irene Reis Mota Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 447,18
Maria Isabel A. P. C. Carvalho F. Nogueira . . . . . . . . . 44 482,06
Maria José Brito Palma Botelho Noronha . . . . . . . . . . . 85 647,87
Maria Laura Nunes Cortes Albino Figueira . . . . . . . . . 41 068,64
Maria Luísa Gentil Soares Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 717,92
Maria Madalena Pires Soares Mira . . . . . . . . . . . . . . . . 51 206,39
Maria Marques Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 785,78
Maria Matilde Sousa Torres Vaz Freire . . . . . . . . . . . . . 63 947,21
Maria Palmira A. M. P. Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 234,22
Maria Sofia Sousa Coutinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256 937,53
Maria Teixeira Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 883,89
Maria Teresa Correia Caiado Bolas . . . . . . . . . . . . . . . . 16 607,49
Maria Teresa Marreiro Varela Costa . . . . . . . . . . . . . . . 18 249,32
Maria Teresa Sousa Vaz Freire Alfacinha . . . . . . . . . . . 44 405,57
Maria Vitória Silva Azevedo Comenda . . . . . . . . . . . . . 63 956,74

Marques Alves (Irmãos), L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 289,10
Matias José Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 319,16
Miguel Valente da Costa Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 366,53
Montalvo Construção e Habitação, C. R. L. . . . . . . . . . 44 479,08
Mount Eden and Country Club Propriedades . . . . . . . . 55 318,14
Nuno Alexandre Graça Eugénio Almeida . . . . . . . . . . . 47 330,03
Olímpio Sousa Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 642,11
Pedro Miguel Graça Eugénio Almeida . . . . . . . . . . . . . 36 600,48
Pedro Sacadura T. Cabral Duarte Silveira . . . . . . . . . . . 39 037,18
Peter Turner . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 589,27
Pinus Verde Assoc. Prod. Flor Apic. Bogas . . . . . . . . . . 81 448,63
Porseara Soc. Agro Pec., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 108,01
Pouca Farinha Sul Activ Florest, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 55 031,56
Quinta do Pequito Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . 19 232,32
Quinta dos Veados Sociedade Unipessoal . . . . . . . . . . . 26 251,20
Ribeiro Teles Soc. Agric., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 432,19
Romeiras Caça e Turismo, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 231,28
Rui Manuel Silva Santos Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . 18 714,95
Rui Manuel Teixeira Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 124,03
Sá & Sobrinho, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 297 227,18
Samaki Expl. Agric. Florestal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 133,05
Santa Casa Misericórdia Ponte de Sor . . . . . . . . . . . . . . 40 566,56
SEMAD — Serv. Maq. e Administração, S. A. . . . . . . . 51 490,23
Seminário Diocesano de Viana do Castelo . . . . . . . . . . 21 113,79
SIVO — Soc. Imóbil. Várzea da Ourada, L.da . . . . . . . . 80 995,25
Soc. Agric. Cortiças Flocor, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 150,01
Soc. Agro Florestal Panasquinho, L.da . . . . . . . . . . . . . . 112 209,39
Soc. Kifaru Expl. Agrícola Florestal, L.da . . . . . . . . . . . . 69 850,11
Soc. Nacuro Expl. Agric. Florestal, L.da . . . . . . . . . . . . . 68 597,84
Soc. Agric. Alberto Manso, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 926,50
Soc. Agric. Paul Trejoito, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 687,32
Soc. Agric. Perna Molhada, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 209,28
Soc. Agric. Quinta da Perdiz, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 049,02
Soc. Agric. Serra do Loureiro, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 62 568,23
Soc. Agric. Malpique Monte Grande, L.da . . . . . . . . . . . 24 952,19
Soc. Agro Pec. A. Soc. Agr. Grupo, L.da . . . . . . . . . . . . . 162 305,71
Soc. Agro Pec. Ameixeira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 256,87
Soc. Agro Pec. Benvenidos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 232,50
Soc. Agro Pec. Cangulo, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 564,33
Soc. Agro Pec. Monte. Ruivo, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 147 790,49
Soc. Com. Madeiras Luís Custódio e Filho . . . . . . . . . . 154 054,49
Sociedade Agrícola Castro Verde, L.da . . . . . . . . . . . . . 22 745,63
Sociedade Agrícola de Vale Feitoso, L.da . . . . . . . . . . . 47 739,66
Sociedade Agrícola Ocanga, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 071,54
Sociedade Agrícola Sabino Serra, L.da . . . . . . . . . . . . . . 148 224,10
Sociedade Agrícola São Miguel, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 45 393,20
Sociedade Agrícola Vale do Cão, S. A. . . . . . . . . . . . . . 16 179,09
Sociedade Agro Florestal Melroeira, L.da . . . . . . . . . . . 122 666,81
Sociedade Agro Pec. Herd. Sobroso, L.da . . . . . . . . . . . 97 555,80
Sociedade Agro Pec. Quinta Queijeirinha, L.da . . . . . . . 48 994,82
Sociedade Agro-Pecuária São Gonçalo, L.da . . . . . . . . . 32 666,54
Sociedade Agro-Pecuária Vaz e Irmãos, L.da . . . . . . . . 45 090
SOCRUD — Soc. Cnt. Rumina D. e Filhos, S. A. . . . . 80 741,59
Tapada do Falcão Sociedade Vitivinícola . . . . . . . . . . . 25 170,75
Teodoro Augusto Farias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 708
Teresa Maria Cardoso Passanha Guedes . . . . . . . . . . . . 82 534,20
TIMBERTEC, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 360
UNICARO — União Coop. Agr. R. e Oeste,

U. C. R. L. 21 721,40
Vale Sequeiros Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 66 236,11
VILAMADEIRAS — Comércio de Madeiras, L.da . . . 72 511,52
Viveiros Santo Isidro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 885,21

AGRO — Medida n.o 5, «Prevenção e restabelecimento
do potencial produção»

Alexandre Sequeira Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 636,87
António Júlio Pinto Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 503,27
Armando Filipe Lacerda Queiroz . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 291,81
Armando Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 575
Arminda Helena Rodrigues Afonso Santos . . . . . . . . . . 15 960
Augusto da Silva Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 294,18
CAMPOMATE — Organ. Prod. Hortofrutícolas, S. A. 20 275,20
Cândido Mendes da Mota Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 544,21
Erwin Emil Ernst Kopp . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 691,34
Fernando Alves Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 950,50
Fernando Sousa Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 360,78
Francisco Jesus Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 318,28
Francisco Vicente Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 579,79
Isabel Maria Meneses Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 601,40
João Manuel Mendes Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 513,74
João Sena Paixão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 087,82
Joaquim António dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 195,05
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Joaquim Francisco Mendes e Filhos, L.da . . . . . . . . . . . 31 510,65
Joaquim José Magro Espada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 335
Joaquim Luiz Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 167,76
Joaquim Rodrigues Barros, Unipessoal, L.da . . . . . . . . . 20 090,04
José Alberto M. G. C. M. Montenegro . . . . . . . . . . . . . . 43 648,94
José Ferreira Papoula Júnior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 750
José Manuel Rodrigues Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 662,49
José Mendonça Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 478
José Mendonça Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 770,61
Manuel Barata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 507,24
Manuel Silva Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 571
Manuel Várzea Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 032,45
Maria de Fátima Cunha Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 583,20
Maria Doroteia P. G. S. Sousa Borges . . . . . . . . . . . . . . 88 380,75
Maria Luísa Graça Paulo Ferreira Rocha . . . . . . . . . . . 29 236,95
MONTEVICARDO — Agric. e Administ., L.da . . . . . . 37 706,43
Nelso Andrade Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 181,19
Pedro Nobre Santos Lapa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 844,44
Rui & Susana Gomes, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 361,10
Seminário M. N. Senhora Conceição . . . . . . . . . . . . . . . 28 186,88
Sérgio Fernandes Torrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 990
Serra Verde Prod. Biolog. e Alim., L.da . . . . . . . . . . . . . 31 992
Soc. Agric Grupo Irmãos Mendes, L.da . . . . . . . . . . . . . 61 535,70
Soc. Agric. Vasques Osório de Amorim, L.da . . . . . . . . 22 622,02
Sociedade Agro-Pecuária do Anafe, S. A. . . . . . . . . . . . 83 782,50
Sociedade Serviços Agrícolas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 702,14
Santa Casa da Misericórdia da Chamusca . . . . . . . . . . . 16 805
Teresa Alzira Pimenta Guerra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 790
Vincent Bouchard . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 556,99

VITIS — Plano Nacional de Reestruturação da Vinha

Abel Alexandre Marques Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 237,75
Abel Augusto Alves Ribeiro Sampaio . . . . . . . . . . . . . . 29 854,07
Abel Ramos Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 170,79
Adegas Camillo Alves, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161 136,50
Adriano Ramos Pinto Vinhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 871 645,91
Agostinho Amável Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 696,94
Agostinho G. Cavaleiro de Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . 31 329,21
Agrironcão Vinícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 376,73
AGRISADO — Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . 62 493,65
Agro Batoreu Gestao Com. Agr. Pec. Flor., Lda . . . . . 62 207,85
Agro Pec. Monte Olival Fontes Anexas, L.da . . . . . . . . . 168 758,60
Agro-Pecuária da Guimaroa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 991,56
Agro-Pecuária do Chalrito, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 000
AGROCARIA — Soc. Agric. Caria, L.da . . . . . . . . . . . 74 619
AGROLINHO — Soc. Agro Pec. Casalinho, L.da . . . . 105 125
AGROVALENTE, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 185,38
AHNS Compra e Venda de Imóveis, S. A. . . . . . . . . . . . 670 126,54
Albano Bonneville Homem de Melo . . . . . . . . . . . . . . . 26 575,90
Alberto Eurico da Silva Coutinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 780,98
Alberto Hargreaves Costa Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 364
Alberto Luís Silva Maria Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 604,48
Alberto Manuel Matos Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 837
Alcides Augusto Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 444,48
Álvaro Alexandre Leal Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 564,49
Álvaro Pereira Domingues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 518,15
Amando Ferreira Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 987
Amélia Maria Tomas Zuzarte Figueiredo . . . . . . . . . . . 22 829,04
Américo Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 224,05
Amílcar Salomão Pires Salgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 608
Ana Ferreira Leandro Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 254,65
Ana Madalena Agostinho Coelho Afonso . . . . . . . . . . . 53 379,90
Ana Paula Lopes Columbano Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 880,37
ANAZUL Sociedade Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . . 16 276,81
André Diogo Lobo Rebelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 241,40
André Silva Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 021,92
Ângelo Senz de Menezes Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 383,99
Aniceta Campos Damião Félix . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 641,08
António Afonso de Carvalho Bica . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 597,55
António Agostinho Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 917,14
António Augusto Lemos Tavares . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 714,12
António Carlos Aguiar Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 643,83
António Carlos Canha Piedade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 418,84
António Carvalho Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 349,81
António Cruz Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 697,88
António Domingos Brites Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 880,40
António Fernando Capataz Maurício . . . . . . . . . . . . . . . 19 078,19
António Hipólito Pereira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 350
António Joaquim Ajuda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 400
António José Marques Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 431,88
António Manuel Pereira Barroso . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 869,10
António Manuel Rego Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 423,80

António Manuel Saldanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 440,31
António Maria Borges Júnior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 672,50
António Mucharreira de Azeredo Lopes . . . . . . . . . . . . 65 929,50
António Pinto Neto Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 492,55
António Santos Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 417,60
Arcídio Almeida Campos Albuquerque . . . . . . . . . . . . . 16 631,75
Armando Jorge Martins Barreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 762,49
Armando Miguel Almeida Carvalho Macedo . . . . . . . . 26 722,92
Arménio José Ramires Sobral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 810,78
Artur José Fiúza de Menezes Correa Sá . . . . . . . . . . . . 40 164,19
Augusto Francisco Sequeira Lage . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 687,24
Augusto Virgílio de Sousa Herdeiros . . . . . . . . . . . . . . . 30 515,60
Aureliano Franco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 400
Aurélio Correia Bolota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 339,53
Aurélio Galhardo Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 965,20
Aurora Machado Videira dos Santos Lopes . . . . . . . . . 37 592,72
Avelino Estêvão Chícharo Sebo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 500
Bella de Sousa Farinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 151,14
Benjamim Gomes Gonçalves Monteiro . . . . . . . . . . . . . 38 175
Carlos Alberto Abrunhosa Falhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 694,46
Carlos Alberto Homem Figueiredo Lunet . . . . . . . . . . . 15 830,24
Carlos Alberto Silva Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 212,34
Carlos Manuel Pereira Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 380,45
CARPAL — Sociedade Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . 17 111,61
Casa Agrícola Antunes Barroso, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 103 426,94
Casa Agrícola das Mimosas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 953,34
Casa Agrícola Paciência, SAG, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 18 710,89
Casa Agrícola Quinta Olival Murta, L.da . . . . . . . . . . . . 40 460
Casa Amarela Sociedade Agrícola, S. A. . . . . . . . . . . . . 140 693,06
Casa da Graciosa Soc. Imobiliária, S. A. . . . . . . . . . . . . 23 761,80
Casa de Vila Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 445,24
Casal Branco Sociedade de Vinhos, S. A. . . . . . . . . . . . 135 588,62
Catarina Morais Maurício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 030,12
Caves Dom Teodósio, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 313,93
Cecília Marina Amaral Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 682,68
CENTIEIRO — Soc. Agro-Pec., Unipessoal, L.da . . . . 107 967,73
Centro Agrícola Tramagal, SAG, L.da . . . . . . . . . . . . . . 52 158,40
César Sidónio Soares Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000
Cesce Sociedade Agrícola, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 000
Cilsa Assunção da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 404,66
Clemente Pedro Filhos Soc. Agric. Grup., L.da . . . . . . . 42 330,81
CMP Geral Agr. S. D. S. Real CMP Velha . . . . . . . . . . 383 829,31
Comp. Agric. Sanguinhal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 213,48
Conde de Foz de Arouce Vinhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . 27 765
Cunha e Menezes, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 591,40
Curral de Atlantis — Soc. Vitivinícola, . . . . . . . . . . . . . . 57 136,48
D’Aguiar Companhia Agrícola, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . 16 550,26
Dão Sul — Sociedade Vitivinícola, S. A. . . . . . . . . . . . . 18 907
Deonilde de Lurdes Coelho Rui Santos . . . . . . . . . . . . . 49 269,09
Dinis e Filhos Soc. Agricultura Grupo, L.da . . . . . . . . . . 115 831,20
Diogo António Rodrigues Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 803,92
Domingos Guilhermino Reis Alves Sousa . . . . . . . . . . . 96 011,46
Drewer T. C Limited — Suc. em Portugal . . . . . . . . . . . 116 482,18
Duarte Maria Sousa Leal Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 914,89
Durildo Silveira Laranjo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 445,76
ECOBAIÃO — Const. e Gestão Flor., L.da . . . . . . . . . . 40 433,63
Eduardo Ferreira Livramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 900
Eduardo Mendia Freire Serpa Pimentel . . . . . . . . . . . . 56 590,21
Elisabete Maria Barbosa Lopes Aniceto . . . . . . . . . . . . 18 604,04
Elisete Maria Amaral Martins Almeida . . . . . . . . . . . . . 17 950,66
Elsa Maria da Silva Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 894,46
Elsa Maria do Carmo Jerónimo Pedro . . . . . . . . . . . . . . 19 327,85
Elsa Maria Lopes Baltazar Vinagre . . . . . . . . . . . . . . . . 23 355,65
Elvira Maria Márcia Fernandes Garcia . . . . . . . . . . . . . 16 195,80
Emanuel António Abreu Sobreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 132 157,60
Emílio José Henriques Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 165,88
Ermelinda Rosário Pires Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 567,17
Ernesto António Sereno de Mariz . . . . . . . . . . . . . . . . . 133 598,43
Evaristo Santos Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 949,36
Exploração Agrícola Quinta Santa Luzia, L.da . . . . . . . 39 015,15
Explorações Agric. Veiga, Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . 63 162,61
F. Albuquerque e Filhos Soc. Agric., S. A. . . . . . . . . . . . 18 722,80
Fab. Maq. Jocar José O. Carlos Filhos, L.da . . . . . . . . . . 29 831,93
Fábrica de Camisas Sagres, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 350,14
Faustino Cristo Nicolau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 130,56
Fausto Afonso Pontes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 674,10
Fernanda Carrasco Vivas Casquilho . . . . . . . . . . . . . . . . 38 220
Fernando Columbano Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 935,63
Fernando da Graça Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 208,62
Fernando Manuel Contente Cabaça . . . . . . . . . . . . . . . . 122 134,50
Fernando Quintais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 880,38
Filipe Gomes Pereira Herdeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 892,40
Filipe Humberto Cunha Horta Monteiro . . . . . . . . . . . . 45 504
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Filipe Joaquim Pernas Alegrias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 456,64
FINAGRA — Soc. Industrial e Agrícola, S. A. R. L . . . . 128 156
Francisco Aleixo Dias G. Herdeiros . . . . . . . . . . . . . . . . 32 717,50
Francisco Boaventura Roque Parreira . . . . . . . . . . . . . . 17 340
Francisco Elmano Martinez Cruz Alves . . . . . . . . . . . . . 51 210
Francisco Jorge Batel Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 219,57
Francisco Jorge Graça Pirra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 455
Francisco Manuel Freitas B. Figueiredo . . . . . . . . . . . . 44 969,24
Fundação Santa Maria Madalena . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 036,81
Georgina Maria Cabral Macieira Costa . . . . . . . . . . . . . 20 180,45
Gonçalo Aires Sá Bandeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 316,05
GRAXISTO — Soc. Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 139 681,95
Gustavo A. P. Lemos Vale, Herdeiros . . . . . . . . . . . . . . 64 485,61
Hans Jorg Bohm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 220
Henrique Alberto Pedreira Vilela . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 680
Henrique António F. Pereira Henriques . . . . . . . . . . . . 81 000
Henrique Fonseca Osório de Castro . . . . . . . . . . . . . . . . 18 506,75
Herdade Grous Agricultura Pecuária, L.da . . . . . . . . . . 147 798
Herdade Malhadinha Nova Soc. Agr. Tur., S. A. . . . . . 64 891,77
Herdade Vale Soc. Vitiv. e Turist., L.da . . . . . . . . . . . . . 354 172,25
Herdeiros de Eduardo Graça Van Zeller . . . . . . . . . . . . 42 615,82
Herdeiros de João Artur Cornacho . . . . . . . . . . . . . . . . 29 429,42
Hermínio Fernandes da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 544,96
Hermínio Miguel Elias Abrantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 865,56
Hermínio Romão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 114,88
Hidrospain Sl Sucursal em Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . 25 539,48
Idália Guerreiro Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 808,40
Idalina Rodrigues Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 303,98
ILEX — Agro Margalha, Expl. Agric., Unipessoal . . . . 52 725,66
Indalécio Domingues Santos Bastos . . . . . . . . . . . . . . . . 49 746
INTERINVESTE — Soc. Imob. Agric. Turismo, S. A. 85 347
Isabel Maria Andrade Rebelo Vaz Raposo . . . . . . . . . . 19 199,73
Isabel Maria M. V. F. Botelho Cardoso . . . . . . . . . . . . . 16 292,74
Jacinto Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 676,41
Jacinto Lopes Quintas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 692,50
Jaime Silvestre Neves Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 508,31
Jaques Artur Faro da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 600,42
Jerónimo José Gaihanas Cavaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 920
João Anjos Bernardes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 560,87
João Casimiro Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 429,43
João Correia Mondim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 975,92
João Custódio Domingos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 593,22
João Daniel Oliveira Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 859,04
João Fernando Reis Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 167,54
João Gregório de Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 369,92
João Hugo Franco Oneill . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 473,98
João José de Castro Girão Corte Real . . . . . . . . . . . . . . 48 157,10
João José Rosado Galhardas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 775
João Manuel Cardoso de Castro Neves . . . . . . . . . . . . . 22 758,02
João Manuel Luz Gonçalves Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . 16 520,19
João Manuel Silva Fialho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 900
João Manuel Veiga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 315
João Miguel Pereira Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 740,63
João Nascimento Antunes Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97 614,77
João Paulo Fernandes Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 896,87
João Paulo Fradique Morais Jerónimo . . . . . . . . . . . . . 22 941,74
João Pedro Teixeira Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 864,83
João Portugal e Castro de Oliveira Ramos . . . . . . . . . . 71 646,84
João Rafael Coelho Gancho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 548,45
Joaquim Abreu Trigo Negreiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 674,38
Joaquim Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 842,34
Joaquim Inácio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 739,08
Joaquim José Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 388,44
Joaquim Manuel Cabaço Cabaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 635
Joaquim Manuel Estevens Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 639,77
Joaquim Manuel Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 521,03
Joaquim Manuel Rodrigues Alves Pereira . . . . . . . . . . . 85 349,03
Joaquim Marques Paciência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 043,90
Joaquim Nogueira Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 920
Joaquim Pereira Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 536,48
Joaquim Pinheiro Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 660,24
Joaquim Santos Albuquerque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 238,08
Joaquim Serafim Jerónimo Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 622,99
John Paul da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 318,41
Jorge Alberto Vinagre Gomes de Carvalho . . . . . . . . . . 21 645,73
Jorge Aníbal Metelo Nápoles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 665,43
Jorge António Sanches Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 984,15
Jorge Eduardo Branco Pinto Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 224,16
Jorge Manuel Cavaleiro Delgadinho . . . . . . . . . . . . . . . 27 480
Jorge Manuel Nobre Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 311,80
Jorge Manuel Rodrigues Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . 101 476,95
Jorge Manuel Roxo de Ramos Bandeira . . . . . . . . . . . . 38 526,01
Jorge Manuel Trindade Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 144,10

Jorge Sequeira Alonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171 669,06
José Abreu Lopes Mota Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 132,93
José Alberto M. G. C. M. Montenegro . . . . . . . . . . . . . . 57 257,43
José Albuquerque Francisco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 575,32
José Almeida Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 136,20
José António Almeida Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 756,30
José António Machado Matos dos Reis . . . . . . . . . . . . . 22 615,51
José António Raimundo Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . 58 387,25
José António Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 410,30
José António Vieira Neiva Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . 210 391,10
José Augusto Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 549,70
José Carlos de Sousa Morgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 083,04
José Carvalho Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . 176 580
José Constantino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 240
José Custódio Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 480
José da Conceição Sacarrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 823,73
José Diogo Tomás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 095
José Emídio Salgueiro Nunes Comenda . . . . . . . . . . . . 30 988,24
José Fernando Pereira Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 040
José Francisco Lopes Preto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 759,34
José Gomes Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 302,50
José João Mendes Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 214,45
José Joaquim Barros Taveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 999,13
José Lobo A. Melo de Castro, Herd. . . . . . . . . . . . . . . . 70 380
José Lourenço Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000
José Manuel Ferreira Bento Santos . . . . . . . . . . . . . . . . 30 905,28
José Manuel Valente Menezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 178,09
José Maria Chichorro Franco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 660
José Maria Ramos Herdeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 707,80
José Maurílio Velosa Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 684,76
José Nascimento Lemos Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 122,72
José Paulo Boavida, Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 35 260,38
José Pedro Ramalho Leitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 596,47
José Pedro Silva Vogado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 913,22
José Semedo Louro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 034,80
José Tendeiro Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 255,20
Julian Cuellar Reynolds, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 732
Julio António Caetano Sebastião . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 959,60
LACOS — Sociedade Comercial e Agrícola, S. A. . . . . 144 760
Leonel Henrique de Jesus Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 255,22
Liliana da Cruz Silva Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 095,20
Lorgadesign Objectos de Design, Importação e Expor-

tação, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 437 824,86
Luciano Proença Valério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 094,98
Lúcio Anjos Madaleno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157 910,36
Luís Alberto Moreira Pires Pato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 271,14
Luís Alberto Ramos da Silva Caiano . . . . . . . . . . . . . . . 69 938
Luís Elias Gonçalves Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 300
Luís Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 828,45
Luís José Mendes Monteiro da Silveira . . . . . . . . . . . . . 25 601,70
Luís Manuel Cardoso Menezes de Almeida . . . . . . . . . 28 487,20
Luís Manuel Gonçalves Amaral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 606,90
Luís Manuel Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 202
Luís P. M. Menezes Mello Vaz Sampayo . . . . . . . . . . . . 35 361,28
Luís Pedro Tejada Mesquita Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . 27 281,33
M. M. P. R. — Gestão e Investimentos Mobiliários e

Imobiliários, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 163,13
Manfredo Henriques Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 414,70
Manuel Abraão Jardim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 873,98
Manuel Afonso Marrocano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 430,09
Manuel Andrade Martins de Nóbrega . . . . . . . . . . . . . . 16 525,27
Manuel António Borges Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 873,49
Manuel António Cardoso Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 120,38
Manuel Bernardino Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 993,92
Manuel Bicker Castro Pimentel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 266
Manuel Cardoso Domingos Lage . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 710,22
Manuel da Fonseca Benfeito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 796,42
Manuel Elias Soeima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 581,30
Manuel Eugénio Fernandes, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 018,88
Manuel Fausto Almeida Caetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 800
Manuel Filipe Mourinha Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 750
Manuel João Marques Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 814,10
Manuel Joaquim Verdilheiro C. Arrenegado . . . . . . . . 19 110
Manuel José Sousa Pinto Vilela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 058,21
Manuel Luís Correia Matos Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 206
Manuel Maria Valente Meneses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 040,47
Manuel Pereira Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 303,92
Manuel Sousa Holstein Beck . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 938,80
Manuel Teixeira Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 593,31
Manuel Zorreta Rosado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 044,50
Marciano Gama Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 120
Marco André Marques Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 722,68
Maria Adelaide D. N. L. Carneiro Pinto . . . . . . . . . . . . 16 207,71
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Maria Adelaide L. L. Vicoso Tavares Costa . . . . . . . . . 59 672,72
Maria Alves Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 602,99
Maria Antónia N. B. Azevedo Narciso . . . . . . . . . . . . . . 17 628,89
Maria Augusta Bagulho Caeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 543,10
Maria Clara Santos Constantino Gomes . . . . . . . . . . . . 20 230
Maria Conceição Prego Casco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 320,92
Maria da Conceição O. C. H. C. Cardoso . . . . . . . . . . . 54 750
Maria da Conceição Trindade Pardal . . . . . . . . . . . . . . . 26 484
Maria da Gloria Gomes Pinheiro Romão . . . . . . . . . . . 34 937,54
Maria da Graça Borges Ferreira Carneiro . . . . . . . . . . . 46 448,06
Maria dos Anjos Gomes de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . 28 571
Maria Edite Fontes Fraga Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 602,38
Maria Fátima Abreu Lima Anacleto Simões . . . . . . . . . 147 816
Maria Fernanda P. L. P. S. Almeida Faria . . . . . . . . . . . 122 371,71
Maria Fernanda Roque Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 962,99
Maria Fernanda Soeiro Parente Macedo . . . . . . . . . . . . 20 113,49
Maria Helena Faia Cabacinho Rebola . . . . . . . . . . . . . . 19 167,91
Maria Irene Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 109
Maria Madalena C. P. Vilhena Carvalho . . . . . . . . . . . . 60 199,52
Maria Manuela Aguiar Ribeiro de Castro Barrosa . . . . 19 197
Maria Mercedes Viana Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 208,06
Maria Nascimento F. Albuquerque Castro . . . . . . . . . . 25 994,79
Maria Natividade Rocha Freitas Costa . . . . . . . . . . . . . 29 643,22
Maria Odete de Sousa Tavares Santos . . . . . . . . . . . . . . 47 060,28
Maria Regina Marques Vilhena R. Gouveia . . . . . . . . . 25 950,83
Maria Rosário Correia Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 145,77
Maria Salete Loureiro de Almeida Dinis . . . . . . . . . . . . 16 118,16
Maria Teresa Figueirinhas Campos Monteiro Braga . . 19 872,93
Maria Teresa Vasques de Almeida Roldão . . . . . . . . . . 37 514,87
Maria Virgínia Castro Correa Santos Lima . . . . . . . . . . 71 928,21
Mário Andrade Castanheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 907,05
Mário Augusto Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 787,73
Matilde Conceição Amaral Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . 19 749,01
Michel Hendrikus Hoogeveen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 788,40
Miguel António Orduna Viegas Louro . . . . . . . . . . . . . 39 121,65
Miguel Nuno Costa Pires S. Ramalho . . . . . . . . . . . . . . 45 528,51
Mónica de Azevedo Fialho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 657,21
Montaleixos Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 796
Montez Champalimaud, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 163,62
Moreno Soc. Investimentos Agric. M., L.da . . . . . . . . . . 24 828,38
Nélson Morgado Fernandes Antunes . . . . . . . . . . . . . . . 23 186,80
Nogueiras, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 576,62
Nuno Miguel Ferreira Alves Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 824,81
Octávio Joaquim Pulido Caeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 641,69
Olga Maria Lopes Nobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 384,56
Paiva & Paiva Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . 17 473,37
Paulo Furtado Albuquerque Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 004,22
Paulo Guilherme Ilda Veríssimo, L.da . . . . . . . . . . . . . . 19 894,68
Paulo Luís Goulart Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 000
Pedro Fernando Franco Carimbo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 110
Pedro Jorge Zuzarte Falé Cipriano . . . . . . . . . . . . . . . . 139 943,31
Peter Neville Ellis Mollet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 524,87
Quinta Bartol Activ. Agric. Hoteleiras, S. A. . . . . . . . . . 16 567,61
Quinta d’Além Empreend. Turísticos Hotel, L.da . . . . . 53 001,74
Quinta Pego Soc. Agrícola Vitivinícola, S. A. . . . . . . . . 28 881,74
Quinta Roques Vitivinic. Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . 45 653,96
Quinta Besteira Soc. Agric., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 238,60
Quinta Fonte Chá Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . 19 951,91
Quinta Casa Penela Sociedade Vinícola, L.da . . . . . . . . 36 195,67
Quinta da Bica Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . 25 737,56
Quinta da Rosa Vinhos do Porto, L.da . . . . . . . . . . . . . . 30 412,40
Quinta de Baixo Soc. Agr., Unipessoal, L.da . . . . . . . . . 23 329,16
Quinta de Barrimau Imobiliária, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 20 563,25
Quinta de Pancas Vinhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 180,01
Quinta do Espadanal e S. João das Areias Sociedade

Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 931,71
Quinta do Noval Vinhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231 203,66
Quinta dos P. C. Soc. Agric. Comercial, . . . . . . . . . . . . . 49 504,06
Quinta Passadouro Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . 25 713,45
Quinta Ventozelo Soc. Agric. Comercial, S. A. . . . . . . . 617 391,55
Rachele Eleonora Amalfitano Santana . . . . . . . . . . . . . 15 832,50
Raimundo Correia Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 146,78
Raquel Camargo Mendes Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 238,08
Raul Miguel Amaral Zarco Vinagre . . . . . . . . . . . . . . . . 66 246,93
Ribeira Ervideira Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . 42 647,22
Ricardo Jesus Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 486,32
Ricardo José Prego Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 424,42
Rodrigo Manuel M. Pinheiro de Lacerda . . . . . . . . . . . 36 000
Rogério Jorge Cavaca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 560,08
ROQUEVALE — Soc. Agric. Herd. Madeira, S. A. . . 344 929,60
SADITEJO — Soc. Agric. e Turismo, S. A. . . . . . . . . . . 457 174,40
Sérgio Nuno Martinho Bértolo Ferreira . . . . . . . . . . . . 29 512,99
Silva Anjos Vale Santos Silva Alves . . . . . . . . . . . . . . . . 64 538,16

Silveira e Outro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159 467,01
Silvestre Neves Filhos, SAG, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 202,93
Soc. Agr. Irmãos Eusébios, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 039,44
Soc. Agric. Arruda, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 352,53
Soc. Agric. C. P. Quinta G. Herd. Card Moniz, L.da . . . 18 410
Soc. Agric. Com. Vinhos V. Corça, L.da . . . . . . . . . . . . . 15 941,62
Soc. Agric. Faldas Serra, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 910,19
Soc. Agric. Freixo do Meio, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 991,94
Soc. Agric. Grupo Silveira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 914,60
Soc. Agric. Herd. Mitrena, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 289,60
Soc. Agric. Herd. Mouras Arraiolos, S. A. . . . . . . . . . . . 473 826,42
Soc. Agric. Herdade Patameira, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . 367 144,56
Soc. Agric. Modelar Aldeia Galega, L.da . . . . . . . . . . . . 18 727,20
Soc. Agric. Quinta Convento Visitação, SAG, L.da . . . . 208 509,64
Soc. Agric. Quinta da Cachamoa, L.da . . . . . . . . . . . . . . 43 794
Soc. Agric. Quinta da Cidadoura, L.da . . . . . . . . . . . . . . 114 490
Soc. Agric. Ribeira da Várzea, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 199 805,30
Soc. Agro Pec. Baracas Irmãos Unidos . . . . . . . . . . . . . 86 522,85
Soc. Agro Turística Foro Espanhol, L.da . . . . . . . . . . . . 20 601
Soc. Empreendedora Agric. Turismo, S. A. . . . . . . . . . . 62 324,60
Soc. Quinta Agric. Estuarda, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 715,56
Soc. Vitivinícola Herdade Azinheira, L.da . . . . . . . . . . . 102 692,23
Soc. Agric. Castelo Real, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 473,36
Soc. Agric. Fonte Coberta, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 343 241,85
Soc. Agric. Herd. V. Barqueiros, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 91 065,88
Soc. Agric. Margarido, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 700
Soc. Agric. Mortágua, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 689,80
Soc. Agric. Monte Barrão, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 638,81
Soc. Agric. Quinta Gradil, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246 540
Soc. Agric. Quinta Marinheira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 31 616,93
Soc. Agric. Quinta Romarigo, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 301 829,72
Soc. Agric. Quinta Santa Rita, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 000,41
Soc. Agric. Quinta Viscondessa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 82 920
Soc. Agric. Quinta Margem Arada, L.da . . . . . . . . . . . . . 351 900
Soc. Agric. Torais, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 392,19
Soc. Agrícola Monte do Abreu, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 165 393
Soc. Agro Pec. Oeste Alentejano, L.da . . . . . . . . . . . . . . 50 031
Soc. Agro-Florestal Flor Paranhos, L.da . . . . . . . . . . . . . 67 998,34
Soc. Clemente Meneres, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 812,70
Soc. Vitic. Quinta Santa Eufémia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 993,91
Soc. Agr. Grupo Freg. F. E. S. Mamede, L.da . . . . . . . . 86 814,99
Soc. Agr. Quinta de S. Tiago, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 355,84
Soc. Agrícola Madeira Nova de Baixo, S. A. . . . . . . . . . 63 356,90
Soc. Agro Pec. Soberanas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162 532,76
Sociedade Agric Seixo Branco, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 30 888,87
Sociedade Agrícola Carvalho Teles, L.da . . . . . . . . . . . . 20 069,03
Sociedade Agrícola Casal da Sequeira, L.da . . . . . . . . . . 40 012,10
Sociedade Agrícola da Alborra, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 16 277,63
Sociedade Agrícola da Romaneira, S. A. . . . . . . . . . . . . 319 581,84
Sociedade Agrícola de Bagauste, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 343 078,18
Sociedade Agrícola de Porto de Muge, S. A. . . . . . . . . . 174 711,80
Sociedade Agrícola do Carril, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 155 954,65
Sociedade Agrícola Félix Rocha, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 253 027,06
Sociedade Agrícola Gabriel Francisco Dias Irmãs, L.da 217 158,87
Sociedade Agrícola Morgadinha, L.da . . . . . . . . . . . . . . 24 633
Sociedade Agrícola Paço de Camões, L.da . . . . . . . . . . . 42 913,84
Sociedade Agrícola Poço das Torres, L.da . . . . . . . . . . . 41 604,02
Sociedade Agrícola Quinta Barradinha, L.da . . . . . . . . . 153 495,37
Sociedade Agrícola Quinta Conceição, L.da . . . . . . . . . . 65 572,40
Sociedade Agrícola Quinta das Marianas . . . . . . . . . . . 40 116,60
Sociedade Agrícola Serrinha da Cruz, L.da . . . . . . . . . . 33 166,73
Sociedade Agrícola Solar Carvalhosa, L.da . . . . . . . . . . 26 749,30
Sociedade Agrícola Terra da Eira, SAG, L.da . . . . . . . . 122 889,19
Sociedade Agrícola Vinhos Toscano, L.da . . . . . . . . . . . 70 389,65
Sociedade Agro Pec. Herd. Sobroso, L.da . . . . . . . . . . . 344 561,47
Sociedade dos Vinhos Borges, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 326 606,74
Sociedade Vitícola Foz do Távora, L.da . . . . . . . . . . . . . 260 707,82
SOGRAPE — Vinhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 899,60
Sousa e Vieira Soc. Agric. Grupo, L.da . . . . . . . . . . . . . . 48 378,60
SUIGRANJA — Sociedade Agrícola, S. A. . . . . . . . . . . 289 296,90
Susana Alexandra A. L. Santos Mendes . . . . . . . . . . . . . 24 423,97
Talhão — Sociedade de Vinhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 109 108,08
Teófilo Alírio Reis Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 602,70
Teresa Jesus Pinheiro Faria Bray . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 001,43
Tomaz Pedro Ribeiro Corrêa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 972
Torcaz Prod. e Comer. de Vinhos, L.da . . . . . . . . . . . . . 76 625,91
VIBORBA — Comp. Vinhos Borba, L.da . . . . . . . . . . . 122 930,29
Vicente José de Mira Piteira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 743,73
Victor Manuel Feliciano Bailão Matos . . . . . . . . . . . . . . 147 043,37
Viriato Augusto Lage . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 087,70
Vítor Manuel Lagoa Vitorino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 443,40
Vítor Manuel Martins Silva Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 140
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PORC-AIBT-PI P. O. da Região Centro Área integrada
de base territorial do Pinhal Interior

APROFLORA — Ass. Prod. F. Ag. Z. Pinhal . . . . . . . 26 365,13
Ass. Prod. Florest. Alvelos Muradal . . . . . . . . . . . . . . . . 75 676,78
Ass. Prod. Florestais Concelho de Mação . . . . . . . . . . . 79 421,75
Ass. Prod. Florestais Rio Ocreza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 622,42
Associação de Produtores Florestais e Agrícolas do

Concelho de Proença-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 333,74
Caule . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 298,01
CORTMAD — Explor. e Comerc. Florestal, L.da . . . . . 162 155,34
FLORVAL — Ass. Prod. Florestais Orvalho . . . . . . . . 16 540,93
Pinus Verde Assoc. Prod. Flor Apic. Bogas . . . . . . . . . . 82 810,81
Serração Verde Pinho, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 840

PORA — P. O. da Região Alentejo PEDIZA II

EDIA Emp. Desenv. Infra-Estrut. Alqueva, S. A. . . . . . 298 412,19

PAR — Acção n.o 2.1.1, «Modernização e reconversão
das explorações agrícolas»

ECORTICULA — Explorações Agrícolas, L.da . . . . . . 144 514,99
Fajã Agrícola da Pedreira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 231,95
GRANDIFLORA — Viv. Plantas Ornamentais, L.da . . . 25 530,16
João Avelino Alves Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 033,57
João Crisóstomo Gonçalves Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
John Paul da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000
Juvenal de Abreu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 451,69
Luís Manuel Gonçalves Sardinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 464,56
Maria Fátima Viveiros Mateus Freitas . . . . . . . . . . . . . . 56 716,71
Maria Inês da Silva J. Ascensão e Outros . . . . . . . . . . . . 23 593,23
Maria Marta da Camara Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 520,58
Quinta dos Folhadinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 791,38
Rudolfo Nuno Marques Castro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 668,32

PAR — Acção n.o 2.1.2, «Transformação
e comercialização de produtos agrícolas»

SODIPRAVE — Soc. Dist. de Prod. Avícolas, L.da . . . 639 423,95

PRODESA — Acção n.o 2.2.1, «Apoio ao investimento
nas explorações agrícolas»

Adolfo Manuel Teixeira Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 377,22
Ana Isabel de Mendonza y Arruda . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 778,62
Ana Paula Frias da Costa Mota Cabral . . . . . . . . . . . . . 28 312,45
Anicete Manuel Fernandes Machado . . . . . . . . . . . . . . . 22 000
Carlos Manuel Teixeira da Ponte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 752,48
Daniel Vítor Sozinho de Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 000
Emanuel de Jesus Borges Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 563,08
Eurico Manuel Ramos Picanço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 000
Francisco Lúcio de Melo Toste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 735,90
Irmãos Dinis, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 509,81
Irmãos Sozinho e Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 148,30
João Carlos Couto Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 745,46
João e Manuel Silva, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 840,83
José António Sozinho de Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 000
José Evangelho Martins Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 019,53
José Luís Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 644,98
José Medeiros Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 702,89
José Ribeiro Dinis Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 469,61
Laudalino Silva de Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 849,94
Manuel Francisco Dutra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 100,02
Maria de Lurdes Borges Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 130,26
Mário Alexandre Câmara Faria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 494,61
Noel Costa Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 368,93
Paulo César Botelho Frias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 536,64
Paulo José Pires Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 793,33
Paulo Simão Arruda Massa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 195,32
Rui Natalino Botelho Frias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 536,64
Soc. Agro Pec. Gomes e Mendonça, L.da . . . . . . . . . . . . 16 253,50
Telo Adriano Enes Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 039,27
Tiago Hintze de Ataíde Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 232,49

PRODESA — Acção n.o 2.2.4, «Apoio ao investimento
em empresas de colheita, transformação e comer-
cialização de produtos agrícolas e florestas».

Cooperativa Agrícola de Santo Antão, C. R. L. . . . . . . 117 959,25
Cooperativa Vitivinícola Ilha Pico . . . . . . . . . . . . . . . . . 298 683,69
Fumeiro de Santo Antão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 990 220,06
INSULAC — Produtos Lact. Acoreanos, S. A. . . . . . . . 1 151 844,20
PRONICOL Produtos Lácteos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . 1 435 074,44
União Cooperativa Agrícola de Lact. S. Jorge, U. C.

R., L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 264 641,39

Grupo 2 PROPESCA, PESCA-RAM, PEDRAA II
(medida Pescas), PO MARE, PO MARIS, MAR-
-RAM e Prodesa-Pescas.

PO MARE

Alfredo Martins Reina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 148,70
Américo Dinis Postiga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103 395,10
António Sebastião Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 550
Arnaldo Ilídio S. Franco e Manuel P. Dinis . . . . . . . . . . 105 792,09
BEMSECA — Comércio de Bacalhau, S. A. . . . . . . . . . 73 473,40
CAPA — Coop. Arm. Pesca Artesanal, C. R. L. . . . . . . 291 750
Cláudio Coentrão Marques e A. F. Flores . . . . . . . . . . . 47 729,60
Clemente da Silva Rocha e outro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 070,33
COMDALGEL — Com. Dist. Prod. Alimentares, L.da 159 960,41
COMIMBA — Com. e Ind. Bacalhau, S. A. . . . . . . . . . 1 399 362,65
Dionísio José Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138 504,54
DOCAPESCA — Portos e Lotas, S. A. . . . . . . . . . . . . . 196 182,20
Emp. Pesca João Maria Vilarinho Sucrs., S. A. . . . . . . . 2 089 989
Emp. Pesca S. Jacinto, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 548,40
Empresa de Pesca Ribau, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 181,44
Empresa Figueirense de Pesca, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . 619 273,37
Ernesto Ova Copa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 211,62
Florêncio e Guerreiro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 840
FRIJOBEL — Indust. Comerc. Alimentar, S. A. . . . . . 129 777,82
GELPINHOS — Peixe Congelado, L.da . . . . . . . . . . . . . 57 844
Guálter José Gonçalves Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 523,75
Hélio H. Fernandes e António D. P. Ferreira . . . . . . . . 37 850
Humberto Manuel Pereira Miguel . . . . . . . . . . . . . . . . . 119 681,50
João José Pinto Simões Farinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 227,97
João Paulo Viegas Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 897
Joaquim Gonçalves Brota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 885,51
Joaquim Pacheco Leitão, Herdeiros . . . . . . . . . . . . . . . . 319 331
JORGEL — Produtos Cong. Alimentares, L.da . . . . . . 17 956,72
José Manuel Gomes Fangueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 093,23
José Pedro da Silva Romeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 730
LUDIMAR — Indústrias de Pesca, L.da . . . . . . . . . . . . 42 024,20
Luís Gomes Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 418,40
Luís José Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 378,80
Manuel Cândido Grilo Balau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 110
Manuel Fernando Casanova Vareiro . . . . . . . . . . . . . . . 37 529,91
Manuel Joaquim Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 752,35
Manuel Marques, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 665,73
Manuel Praga Postiga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 846
Manuel Viana de, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 513,13
Maria das Dores Madeira Marques . . . . . . . . . . . . . . . . 146 084,40
Neves e Graça, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 866,53
NIGEL — Congeladora José Nicolau, L.da . . . . . . . . . . 366 455,37
Pascoal e Filhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 820 354,52
Pedro Manuel Pereira Alfaiate e Outro . . . . . . . . . . . . . 32 800
PESCAGEST — Produção e Gestão, S. A. . . . . . . . . . . 454 275,25
PESCARADE — Sociedade Pesca do Arade, L.da . . . . 1 032 708,60
Pescarias Ilha Graciosa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 538 341,12
PESCAVE — Comp. Av. Pesca Arrasto, L.da . . . . . . . . 2 936 447,69
Portuguesa de Pesca Roguimar, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 148 941,60
PRALISA — Produtos Alimentares e Pescas, S. A. . . . 265 357,70
Rico e Silveirinha, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 898,78
Rocha e Jorge, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 053
Rosindo Vitorino Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 012
Soc. Pesca Foz Nazaré, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 088,74
Soc. Pesca Nuno Pedro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 474
Sociedade de Pescas Ornelas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 661,10
Sociedade Pesca Miradouro, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 430 677,91
Somar Produtos Mar, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 249 000
Testa e Cunhas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 404,83
Trajano Martins Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 000

PO MARIS

Associação dos Industriais do Bacalhau . . . . . . . . . . . . . 20 928,43

MAR-RAM — Subcção n.o 2.2.2.1, «Construção
de embarcações»

José Eduardo Pereira Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 465,02

PRODESA — Acção n.o 2.3.1, «Renovação da frota»

Fernando António Simas Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 254,14
Isac José Batista da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 608
José Liduino Ferreira Céu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 060,06
José Paulino Garcia Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 868
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Grupo 3 — Operações de financiamento ao abrigo
das medidas de acompanhamento da reforma
da PAC e RURIS.

PAC — Medidas florestais Regulamento (CEE)
n.o 2080/92 Todos os produtos

A. T. Exploracao Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 32 455
Abel Santos Tavares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 190
Abílio António Castro Felgueiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 860
Agro Figueira Freitas Produtos Agric., L.da . . . . . . . . . . 20 945
Agro Monte da Cotifa, Soc. Agr., L.da . . . . . . . . . . . . . . 28 905
Agrup. Agric Castelo Branco Meirinhos . . . . . . . . . . . . 22 842,90
Agrup. Flor Prão-Gatão Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 146
Agrup. Flor São Martinho Angueira . . . . . . . . . . . . . . . . 27 999
Agrup. Prod. Flor São Martinho Peso . . . . . . . . . . . . . . 22 419
Agrup. Prod. Florestais Constantim . . . . . . . . . . . . . . . . 17 716
Agrupamento de Angueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 870
Agrupamento Florestal dos Lameirões . . . . . . . . . . . . . 21 438,70
Agrupamento Florestal S. Martinho Peso A. G. . . . . . . 72 136,10
Agrupamento Florestal de Travanca III Assatra . . . . . . 28 667,95
Agrupamento Florestal Uva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 513
Agrupamento Produtores Florestais Brunho . . . . . . . . . 19 134
Agrupamento Produtores Florestais Penas . . . . . . . . . . 17 848,10
Agrupamento Produtores Florestais Vilar . . . . . . . . . . . 35 128
Agrupamento de Proprietários e Produtores Florestais

Vilar Chão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 588
Alberto Cavaco da Palma Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 423
Alberto Eugénio Simão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 300
Alberto Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 858,20
Alexandre José L. Guedes Rodrigues Palma . . . . . . . . . 41 891
Aliete Cortes Pires Gago Mendes Balsas . . . . . . . . . . . . 20 519
Álvaro David Correia Raio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 370
Amândio Alberto Salgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 820
Amândio Ligório Telo Castro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 098
Amílcar Fernandes e Irmão, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 759,24
Ana Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 947,80
Ana Maria Bartolomeu Fernandes Jerónimo . . . . . . . . 19 644
Ana Maria Rodrigues Valente Pereira . . . . . . . . . . . . . . 25 358
Ana Silva Cavaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 988
Angélica Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 122,15
Antónia Maria Palma Cantinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 330
António Alvega Ministro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 264
António André . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 443,50
António Coelho Camacho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 407
António Domingos Brites Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 901,06
António Eduardo Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 748
António Gomes Cano de Brito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 535
António Inácio Botelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 152
António Lopes Marquez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 052
António Manuel Clemente Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 527,65
António Manuel dos Santos Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . 17 862
António Nobre Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 663
António Patrício dos Ramos Rodrigues . . . . . . . . . . . . . 28 595
António Paulo Arnaud F. Rodrigues Calisto . . . . . . . . . 23 937,70
António Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 478,27
António Vilhena Loução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 960
Armindo Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 182
Artur Junqueiro Sarmento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 074
Assoc. Flor Agri-Riba-Macas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 674
Áurea Zita Pires Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 547
Balbina Palma Santos Romana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 112
Bárbara Assunção Colaço P. F. Gomes Peste . . . . . . . . 30 548,63
Bebiana Maria Pires Zagalo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 466,60
CABIDA — Sociedade Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . 16 408,20
Campo Grande Silvicultura, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 600
Carlos Alberto Meireles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 658,37
Carlos Luís Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 032
Carlos Silva Telo Rasquilha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 397,88
Casa de Cacarelhos Agro Turismo, L.da . . . . . . . . . . . . . 25 173,19
Casa Pinto Cardoso Soc. Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . 20 658,85
Catarina Antónia Filipe Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 268
Célia Virgínia Bento Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 772
Cláudio e Claudino Soc. Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . 23 310
Comp. Agric. Quinta Duque, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 375
COSABE Comp. Silvo Agric. da Beira S. A. . . . . . . . . . 19 566
D’Aguiar Companhia Agrícola, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . 25 027,29
Domingos Santana Barreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 019
Elísio Dias Belo Carmona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 418
Emília Maria Salgueiro P. B. R. Garcia . . . . . . . . . . . . . 16 259,90
Emílio Infante Câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 750,57
Fátima Encarnação Pereira Barata . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 202
Fernanda Graciete Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 904,60
Fernando Albuquerque Rosa Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . 25 627
Fernando Campos Guerreiro Mendes . . . . . . . . . . . . . . 19 677
Filipe Berge Avelar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 825
Filipe Manuel Henriques Gomes Pereira . . . . . . . . . . . . 22 042,40

Fonte Cota Soc. Agro Pec. e Florestal, L.da . . . . . . . . . . 20 532
Francisco Álvaro Romano Colaço . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 925
Francisco António Banha Sobral da Costa . . . . . . . . . . 17 728
Francisco José Palma Capelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 378
Francisco Marcolino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 309
Francisco Mestre Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 405
Francisco Vaz Monteiro Góis du Bocage . . . . . . . . . . . . 23 837,30
FRUTICOR — Soc. Agric. Frutas e Cortiças, S. A. . . . 23 559
Fundação Casa Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 376
Fundação Joaquim António F. e Seus Pais . . . . . . . . . . 16 732
GEOSIL — Empr. Agro Silvic., S. A. . . . . . . . . . . . . . . . 24 076
Heitor Joaquim Alves Calejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 946
Herd. Vascua Turismo Agro Pec., S. A. . . . . . . . . . . . . . 18 257
Herdade Cascalheira Soc. Agro Pec., Lda . . . . . . . . . . . 17 168
Herdade da Rendeira Agro-Pecuária, L.da . . . . . . . . . . 36 048
Hildegard Grotzner Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 125
Hortênsia Lurdes M. Muacho Pinheiro . . . . . . . . . . . . . 18 371,82
Isabel Seromenho Rosado Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 773
Isidro Alberto Silva Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 396
Jesus Maria de Llera Gragera . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 965
Joana Lopes Fernandes Pereira Lopes . . . . . . . . . . . . . . 29 720
João Augusto Nascimento Marques . . . . . . . . . . . . . . . . 17 786
João Carlos Batista Lobato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 764
João Carlos Ramada Curto Osório Pinto . . . . . . . . . . . . 21 698
João Filipe Osório Meneses Pita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 637,50
João Lourenço Falcão Malheiro Garcia . . . . . . . . . . . . . 26 187
João Lourenço Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 370,10
João Luís Sousa Ferrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 530
João Manuel Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 748,32
João Paulo Lança Rodrigues Palma . . . . . . . . . . . . . . . . 38 599
João Teixeira Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 108
Joaquim Cavaco Faustino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 372
Joaquim José Falcão Galante Carvalho . . . . . . . . . . . . . 28 099
Joaquim Pereira Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 937
Joaquim Silva Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 832
Jorge Rodrigo N. V. Lancastre Bobone . . . . . . . . . . . . . 23 952
Jorge Silva Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 392
José Alberto Sousa Gavaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 835,80
José António Martins Anselmo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 900
José Carlos Sarmento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 382
José da Palma Cavaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 183,52
José de Barahona Núncio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 759
José Elias Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 512
José Ferreira M. Vasconcelos Vilas Boas . . . . . . . . . . . . 20 732,57
José Francisco Raposo Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 788
José Guerreiro Santos Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 740
José Joaquim Campos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 400
José Luís Andrade Vasconcelos Sousa . . . . . . . . . . . . . . 22 320
José Manuel Ferrari Lampreia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 390
José Manuel Mendes Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 720
José Manuel Silva Appleton . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 939
José Miguel Caeiro Lebre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 078
José Silva Lobato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 665
Justina Angélica Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 566,29
Lourdes Ferreira Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 068,20
Luís Filipe Cunha P. C. Osório Herdeiros . . . . . . . . . . . 25 696,30
Luís Manuel Castro Felgueiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 856
Luís Manuel Rodrigues Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 024
Manuel Alberto Mendes Brum Pacheco . . . . . . . . . . . . 64 664,21
Manuel Brito Rodrigues Ramos Camacho . . . . . . . . . . 20 720
Manuel Conceição Filho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 152
Manuel Francisco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 626
Manuel João Pimentel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 788
Manuel Joaquim Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 020
Manuel Jorge Jesus Palma Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . 20 650
Manuel La Puente Sousa Uva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 572
Manuel Lemos Abraços Bolinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 350
Manuel Martins Tomás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 294,60
Manuel Mendes Dias Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 221
Manuel Rosa Tatá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 247
Manuel Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 204
Manuel Vicente Mirrado Canas e José Maria Mirrado

Canas, Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 913
Marc Joseph Bernard Moore Assis . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 069
Maria Amélia Geraldes São Pedro Ferrari . . . . . . . . . . 28 919
Maria Antónia Carvalho Rovisco Garcia . . . . . . . . . . . . 16 676,70
Maria Augusta Frias Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 550,84
Maria Benedita Mello F. R. P. Calisto . . . . . . . . . . . . . . 24 636,25
Maria Carlota L. Tavares Almeida Lagoa . . . . . . . . . . . 33 842
Maria Célia Fernandes Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 980
Maria da Piedade Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 610,79
Maria d’Ascensão R. Pereira Martins . . . . . . . . . . . . . . . 90 156,30
Maria de Lurdes Severino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 125
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Maria Delmira Lopes Coelho Guerreiro . . . . . . . . . . . . 16 254
Maria do Carmo Folgado Carriço Pedro . . . . . . . . . . . . 35 224
Maria Encarnação Jesus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 102
Maria Fátima S. Serejo Moura Pinheiro . . . . . . . . . . . . 21 000
Maria Felicidade A. M Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 460,30
Maria Fernanda Silva Medeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 175
Maria Graça Leal Palma Romano Colaço . . . . . . . . . . . 40 276
Maria Gracinda Silva Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 446
Maria Guerreiro Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 610
Maria Helena Morais Sarmento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 678
Maria Irene Botelho de Matos Ferreira . . . . . . . . . . . . . 28 225,60
Maria José Castro Felgueiras Alves . . . . . . . . . . . . . . . . 29 464,44
Maria José Domingos e Outro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 112
Maria Luísa G. P. Barbosa Sousa Uva . . . . . . . . . . . . . . 28 376
Maria Madalena Brito Nobre Lança Durão . . . . . . . . . . 28 376
Maria Manuela Guerreiro Dias Botinas . . . . . . . . . . . . . 96 381
Maria Margarida P. B. Varela Helander . . . . . . . . . . . . 28 376
Maria Odete Ramos Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 819
Maria Olímpia Merca B. Bastos Resende . . . . . . . . . . . 18 089
Maria Pia Gago Câmara B. M. Castelo Branco . . . . . . . 71 555,60
Maria Piedade O. V. S. Rodrigues Palma . . . . . . . . . . . 32 920
Maria Preciosa Pereira Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 788
Maria Rosário Palma Borralho Relógio . . . . . . . . . . . . . 63 732,36
Maria Xavier Celorico Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 350
Mariana Prazeres M. J. T. Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 814
Mário Fragoso Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 552,86
Martinho Santos Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 122
Matias José Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 751
Maximina Geraldes Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 264,11
Montalegre do Cercal II, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 944
Nuno Alexandre Graça Eugénio Almeida . . . . . . . . . . . 19 982
Nuno Maria Villas Boas Potes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 932,11
Odalinda Maria Gonçalves Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 391
Ovelheira Queijo Ovelha Abelheira, L.da . . . . . . . . . . . . 28 376
Paulo Guilherme Ilda Veríssimo, L.da . . . . . . . . . . . . . . 28 376
Pedro Jaime Sousa Diogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 984,22
Pedrógão e Deserto Soc. Agric. Grupo, L.da . . . . . . . . . 21 362,13
REGRICOLA — Soc. Agric., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 848,20
Reguengo Grande Soc. Agric., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 40 132
Reinaldo Santos Barreto Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 430
Rita Guerrero Gonzalez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 651,20
Rosa Maria Teles Bourdy Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . 16 447,76
Rosa Odete F. Esquivel Ribeiro Fernandes . . . . . . . . . . 32 803
Rui Passos Feio Lemos Viana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 289,27
S. J. Marco Agro Pec. Silvicultura Caça, L.da . . . . . . . . . 19 162
Serra Viva Projectos Investimento, L.da . . . . . . . . . . . . . 18 392
Silvina Maria Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 550
Soc. Agric. Cortiças Flocor, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 812
Soc. Agric. Herdade da Sobreira Gorda . . . . . . . . . . . . . 19 425
Soc. Agric. Janemigo, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 393,40
Soc. Agro. Pec. Herdade do Moinho, L.da . . . . . . . . . . . 23 643
Soc. Florestal Agric., L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 548,29
Soc. Agric. Cantão Palma, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 989,20
Soc. Agric. Central Amendoeira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 28 364
Soc. Agric. Couto Fornilhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 158,99
Soc. Agric. e Pec. Cavaco e Irmão, L.da . . . . . . . . . . . . . 15 939
Soc. Agric. Luís Gama e Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 23 940
Soc. Agric. Monte Escrivão, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 272,50
Soc. Agric. Quinta Tapada, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 690
Soc. Agro Pec. Ameixeira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 105
Soc. Agro Pec. Granja Castelos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 28 376
Soc. Turist. Cortinholas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 384
Soc. Agro-Florestal de Couto Canari, L.da . . . . . . . . . . . 21 186
Sociedade Agric. Vale Aguilhão, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 29 715
Sociedade Agrícola Casal de Guide, S. A. . . . . . . . . . . . 51 476,65
Sociedade Agrícola do Condado da Torre . . . . . . . . . . . 17 441,13
Sociedade Agrícola dos Andorinhos, L.da . . . . . . . . . . . 22 941
Sociedade Agrícola Fangarifau, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . 24 990
Sociedade Agrícola Herdade Torre, L.da . . . . . . . . . . . . 37 688
Sociedade Agrícola Meia Légua, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 21 307
Sociedade Agrícola Monte da Se, L.da . . . . . . . . . . . . . . 52 460
Sociedade Agro-Pecuária Santa Maria, L.da . . . . . . . . . 38 350
Sofia C. M. C. C. B. M. C. Mexia Almeida . . . . . . . . . . . 16 130,57
Tiago Homem Sousa Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 825
Valentim Antunes de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 532
Valentim Matias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 124
Vicente Augusto Pires Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 940
Vitória Francisca Brito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 435

RURIS — Florestação de terras agrícolas

Adolfo Manuel Videira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 916,35
Agrup. Prod. Florestais Arvoredo Luz . . . . . . . . . . . . . . 129 558,46

Agrupamento Azougues Fontainhas . . . . . . . . . . . . . . . 42 425,03
Agrupamento Barranco Dorde e Vale Velho . . . . . . . . 24 626,84
Agrupamento Cerro do Corujo e Estradinha . . . . . . . . 49 119,02
Agrupamento de Agricultores dos Couços . . . . . . . . . . . 58 773,32
Agrupamento do Lousal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 586,54
Agrupamento do Roxo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 080,59
Agrupamento Florestal da Cruz Alta . . . . . . . . . . . . . . . 23 658,05
Agrupamento Florestal de Bemposta . . . . . . . . . . . . . . . 19 726,80
Agrupamento Florestal de Santa Luzia . . . . . . . . . . . . . 75 334,40
Agrupamento Florestal do Jogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 308,76
Agrupamento Florestal Figueira Outros . . . . . . . . . . . . 78 934,68
Agrupamento Florestal Malhões Sesmarias . . . . . . . . . . 32 458,63
Agrupamento Florestal Vale Eira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 414,02
Agrupamento Quinta de São Gonçalo . . . . . . . . . . . . . . 84 866,65
Agrupamento Vale Covo e Monte Salvada . . . . . . . . . . 84 297,06
Agrupamento Várzea Nova e Muda . . . . . . . . . . . . . . . . 41 759,39
Ana Maria F. B. Veiga Almeida Carvalho . . . . . . . . . . . 19 678,01
Ana Maria Rodrigues Valente Pereira . . . . . . . . . . . . . . 56 860,06
António Afonso Palma Nobre Semedo . . . . . . . . . . . . . 47 087,80
António José Sobral Banza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 760,78
António Manuel Revez Nobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 717,20
Área Agrupada do Vale do Freixo . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 801,61
Área Agrupada Adernal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 752,89
Área Agrupada Aldeia Amoreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 159,76
Área Agrupada Arredonças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 471,79
Área Agrupada Azinhalão e Vale de Moura . . . . . . . . . 50 621,55
Área Agrupada Broco do Meio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 594,45
Área Agrupada Cascalhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 632,09
Área Agrupada Cerro da Águia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 691,01
Área Agrupada Cruzes Pé Serra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 800,72
Área Agrupada da Carva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 050,99
Área Agrupada da Devezinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 309,35
Área Agrupada da Orreta dos Pinheiros . . . . . . . . . . . . 28 485,32
Área Agrupada da Ortigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 484,28
Área Agrupada da Quinta dos Vieiros . . . . . . . . . . . . . . 38 342,27
Área Agrupada da Ribeira do Prado . . . . . . . . . . . . . . . 37 421,88
Área Agrupada da Tosquiada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 924,04
Área Agrupada de Cortes Pereiras . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 455,07
Área Agrupada de Vale de Lobos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 725,01
Área Agrupada do Releiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 805,29
Área Agrupada Estrada do Serro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216 777,63
Área Agrupada Foz das Casinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 784,37
Área Agrupada Mesa do Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 175,38
Área Agrupada Misericórdia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 233,06
Área Agrupada Moimentos Carrasqueira . . . . . . . . . . . 22 005,38
Área Agrupada Moinhos da Corredoura . . . . . . . . . . . . 18 514,97
Área Agrupada Monte Branco e Vale de Mel . . . . . . . . 43 342,50
Área Agrupada Monte Ruivo e Palmeirinha . . . . . . . . . 32 737,83
Área Agrupada Penilhos e Amendoeira . . . . . . . . . . . . . 26 408,27
Área Agrupada Quinta N. C. O. C. Velha Penedo . . . . 58 935,16
Área Agrupada Rio Tortilho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 853,27
Área Agrupada Telheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 099,17
Carla Sofia Ribeiro de Jesus Raposo . . . . . . . . . . . . . . . 20 306,52
Carlos Melão Pestana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 056,60
Casa Agr. Castro Almeida Soc. Agro Pec., L.da . . . . . . . 15 842
Celestino Mateus Fernandes Narciso . . . . . . . . . . . . . . . 24 205,97
Companhia Agrícola das Polvorosas, S. A. . . . . . . . . . . 155 793,78
Duarte José Espada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 133,98
ECOLBEIRA Actividades Agrícolas, L.da . . . . . . . . . . . 19 777,73
Edward Simon Cargeeg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 108,60
Emílio Pastor & António Pepe Soc. Agric. . . . . . . . . . . 41 267,74
Eulália Vieira F. Pinto Matos Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . 57 146,69
Floriano José Gamito Candeias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 183,57
Francisco Frutuoso Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 120,93
Francisco José Orelhas Galhoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 329,75
Francisco Manuel Guerreiro Mendes Cortes . . . . . . . . 16 742,94
GEPROFA Administ. Gestão Propriedades, L.da . . . . . 24 280,22
Herdade Caldeiro Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . 60 392,82
Herdade Rosal e Herdade Famais do Meio . . . . . . . . . . 32 429,16
Idalécio Maria G. Silva S. Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . 30 716,26
Idalina Maria Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 176,01
Inst. Social Cristão Pina Ferraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 584,07
Isaurinda Prazeres L. L. Brás Mestre . . . . . . . . . . . . . . . 18 950,33
Jaime Guerreiro Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 451,40
João Ferreira Colaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 129,79
Joaquim Conceição Botelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 748,15
Joaquim Pereira Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 100,03
José Cândido Matos Félix Nobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 046,41
José João Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 080,33
José Manuel Carvalho Marques Adegas . . . . . . . . . . . . 19 307,36
José Maria Sá Morais Castro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 902,07
Júlio Antunes Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 298,82
Lázaro Avelino Pedroso Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 529,75
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Ludgero Pinela Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 720,15
Luís Fernando Barahona Mira Silva . . . . . . . . . . . . . . . . 26 334
Manuel Guerreiro Silva Metelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 647,77
Manuel Salvado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 694,17
Marcos Maria Morgado Morgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 527,81
Margarida Ana Valente V. M. Morgado . . . . . . . . . . . . 16 894,72
Maria Adelaide Dias Neto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 456,83
Maria Carmo Sampaio P. A Maia e Silva . . . . . . . . . . . . 26 335,05
Maria Céu Joaquina Candeias Palma . . . . . . . . . . . . . . . 18 923,55
Maria Conceição A. Bual Falcão Luz . . . . . . . . . . . . . . . 17 288,59
Maria Francisca F. Marreiros Figueira . . . . . . . . . . . . . . 16 296,21
Maria Henriqueta Moreira Mira T. Sampaio . . . . . . . . 18 870,09
Maria Inês Kindler Barahona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 095,63
Maria Jesus Sequeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 219,50
Maria José Simões C. H. Carrilho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 588,04
Maria Laura Nunes Cortes Albino Figueira . . . . . . . . . 34 498,46
Maria Leonor Fortio de Sousa Maldonado . . . . . . . . . . 15 989,83
Maria Luísa Clemente V. Soares Coelho . . . . . . . . . . . . 16 154,40
Maria Lurdes Louro Pereira Carmona Belo . . . . . . . . . 17 898,66
Maria Manuela Timótea L. F. Henriques . . . . . . . . . . . 26 188,01
Maria Piedade G. G. H. Rebelo Arnaud . . . . . . . . . . . . 30 085,59
Maria Ramos Cabrita Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 820,45
Maria Salomé C. Gonçalves V. Romão . . . . . . . . . . . . . 119 305,52
Maria Teresa Farinha P. S. F. Miguel Trovão . . . . . . . . 16 909,21
Mariana Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 395,07
Marta de Deus Pires Pimentel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 269,65
NOBILIS Empreend. Imobiliários, L.da . . . . . . . . . . . . . 17 289,02
Pedro Miguel Silva Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 314,19
Predial da Avessada, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 245,04
Real Vila Sociedade Agrícola, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 616,48
SAGIM — Soc. Agro Ind. Montemor, L.da . . . . . . . . . . 24 893,09
SAGRIMONTE — Soc. Agropec. Monte Pedra, L.da . 28 578,04
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . 26 150,95
Soc. Agric. A Pedragosa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 999,57
Soc. Agric. Godinheira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 061,88
Soc. Agric. Pedra da Paciência, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 16 624,46
Soc. Agro Pec. A. Soc. Agr. Grupo, L.da . . . . . . . . . . . . . 57 251,62
Soc. Agro Florestal Coutada Areia, L.da . . . . . . . . . . . . 32 518,78
Sociedade Agrícola da Centena, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 16 553,68
Sociedade Agrícola da Coitadinha, L.da . . . . . . . . . . . . . 16 629,55
Sociedade Agrícola do Pinhal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 976,95
Sociedade Agrícola Herdade Crespo, S. A. . . . . . . . . . . 103 601,23
Tejo Energia, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 521,37
Teresa Maria Lopes Dias Gambôa Peixoto . . . . . . . . . . 18 777,61
TURICAÇA — Soc. Coutadas Turísticas, L.da . . . . . . . 33 303,71
Vítor Manuel Cândido Anastácio . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 980,99

Grupo 4 — Operações de financiamento ao abrigo
de outros programas e iniciativas comunitárias

POSEIMA

Alfredo Ávila Quadros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 295,63
António Ruivo, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 794,59
Carlos Manuel Garcia Ávila . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 423,57
Carlos Manuel Silveira Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 190,23
COFACO — Açores Indústria de Conservas, S. A. . . . 901 752,27
COOPESCAMADEIRA — Coop. Arquipélago

Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216 966,45
Eduardo Silva Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 705,56
Esmoriz Sociedade de Pescas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 788,66
FRIATUM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 679,90
GELATUM — Conservas e Pesca, S. A. . . . . . . . . . . . . 790 120,15
Humberto Cabral da Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 206,63
ILHAPEIXE — Sociedade de Peixe da Ilha, L.da . . . . . 58 888,90
Jorge Fernando Leal Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 817,62
José Agostinho Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 596,26
José António de Abreu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 943,40
José Manuel Flores Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 271,22
Lotinha da Madeira — Soc. Congelação e Frigorifica-

ção Prod. Alimentares Diversos, L.da . . . . . . . . . . . . . 19 848,70
Luís Henrique Baltazar Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 377,36
M. Gil e Oliveira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 938,25
Manuel António Furtado Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 400,29
Maria de Lurdes da Ponte Martins Narciso . . . . . . . . . . 21 264,79
Pescatum Conservas e Pesca, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 293 835,75
Santa Catarina Industria Conserveira, L.da . . . . . . . . . . 88 850,15
Soc. Corretora, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 951,19
Sopeixe Madeira Soc. Pescas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 791,50

Grupo 6 — Linhas de crédito

Todos os produtos financeiros decorrentes
de linhas de crédito

Manuel Carvalho, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 360,77

30 de Setembro de 2005. — O Director-Coordenador, Mário
Vilhena da Cunha.

Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola

Despacho (extracto) n.o 22 470/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vogal do conselho de administração do IFADAP e INGA
Dr. Ponte Zeferino de 30 de Maio de 2005:

Elsa Maria Labistour Loureiro Barradas, técnica especialista principal,
escalão 4, índice 650 — exonerada, a seu pedido, do lugar do quadro
de pessoal da função pública do INGA, a partir de 11 de Maio
de 2005, data da sua passagem ao regime de contrato individual
de trabalho, com a categoria de técnico D, nível 13, nos termos
do n.o 1 do artigo 30.o e dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 78/98, de 27 de Março, conjugados com o artigo 67.o do regu-
lamento interno do INGA. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

12 de Outubro de 2005. — O Director-Coordenador, Damasceno
Dias.

Instituto Nacional de Investigação
Agrária e das Pescas, I. P.

Despacho n.o 22 471/2005 (2.a série). — Por despacho de 10
de Outubro de 2005 do presidente do INIAP:

Pedro Arnaldo de Sousa e Silva Reis, assistente de investigação —
autorizada a prorrogação do contrato administrativo de provimento,
por mais um biénio, com efeitos a partir de 8 de Outubro de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente, a Directora de Serviços
de Gestão e Administração, em regime de substituição, Teresa
Gonçalves.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL

E DAS PESCAS E DA SAÚDE

Despacho conjunto n.o 825/2005. — Tendo em conta a evolução
da actual epizootia de gripe aviária com a recente identificação do
respectivo vírus em países europeus, designadamente Roménia e Tur-
quia, entende-se ser aconselhável que, em Portugal, para além das
medidas já tomadas pelas diversas entidades com responsabilidade
nas áreas susceptíveis de serem afectadas, se crie uma comissão de
acompanhamento daquela epizootia para que se proceda à análise
e divulgação da informação adequada às situações que a curto ou
médio prazo possam vir a registar-se.

Nesta conformidade, determina-se o seguinte:
1 — É criada na Direcção-Geral de Veterinária, enquanto auto-

ridade sanitária veterinária nacional, uma comissão de acompanha-
mento da gripe aviária de ora em diante designada como CA, cons-
tituída pelos seguintes elementos:

Dr. Carlos Manuel de Agrela Pinheiro, director-geral de Vete-
rinária, que preside.

Dr.a Maria Inácia Aleixo Vacas de Carvalho Corrêa de Sá, direc-
tora do Laboratório Nacional de Investigação Veterinária.

Dr.a Maria da Graça Gregório de Freitas, da Direcção-Geral
da Saúde.

2 — A CA a que se refere o número anterior é a entidade autorizada
a prestar informações sobre a evolução da doença.

3 — A CA reúne ordinariamente com periodicidade semanal, salvo
se, por decisão do seu presidente ou a pedido de qualquer outro
dos seus membros, se justificar a convocação de reuniões extraor-
dinárias.

14 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas. — Pelo Ministro da
Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Conselho Superior de Obras Públicas e Transportes

Aviso n.o 9422/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 10 de
Maio de 2005, foi autorizada a abertura de concurso interno de acesso
misto com vista ao preenchimento de cinco lugares da categoria de
assistente administrativo principal do quadro de pessoal do Conselho
Superior de Obras Públicas e Transportes, conforme consta do aviso
n.o 5747/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 110, de 8 de Junho de 2005.

No âmbito da Resolução do Conselho de Ministros n.o 124/2005,
publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 149, de 4 de Agosto
de 2005, para atender às orientações decorrentes do despacho de
8 de Julho de 2005 do Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações, revoguei, por despacho de 10 de Outubro de 2005,
o meu despacho supra-referenciado e o consequente processo de
concurso.

11 de Outubro de 2005. — A Presidente, Natércia Cabral.

Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Deliberação (extracto) n.o 1425/2005. — Para os devidos efeitos
publica-se que o júri para as provas de habilitação para o exercício
de funções de coordenação científica da investigadora principal enge-
nheira Laura Maria Mello Saraiva Caldeira, nomeado por deliberação
da direcção de 3 de Outubro de 2005, tem a seguinte composição:

Presidente — Presidente do Laboratório Nacional de Engenharia
Civil.

Vogais:

Doutor Emanuel José Leandro Maranha das Neves, pro-
fessor catedrático do Instituto Superior Técnico da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Doutor Carlos Alberto Ferreira de Sousa Oliveira, professor
catedrático do Insituto Superior Técnico da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor António José de Magalhães Silva Cardoso, professor
catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto.

Doutor António José Correia Mineiro, professor catedrático
jubilado da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor António Gomes Correia, professor catedrático da
Universidade do Minho.

Dr. José Delgado Rodrigues, investigador-coordenador do
Laboratório Nacional de Engenharia Civil.

Engenheiro Rui Manuel Branco Pereira Correia, investi-
gador-coordenador do Laboratório Nacional de Engenha-
ria Civil.

Investigador-coordenador engenheiro José Oliveira Pedro,
especialista na área científica das provas.

17 de Outubro de 2005. — Pela Directora de Serviços de Recursos
Humanos, o Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal, Daniel Martins.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Secretaria-Geral

Despacho n.o 22 472/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
4 de Outubro de 2005 e obtida a anuência do inspector-geral do
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social:

Licenciado Delfim Lourenço Cabral Mendes, técnico superior de
2.a classe do quadro de pessoal da Inspecção-Geral do Trabalho,
do Ministério do Trabalho e da Segurança Social — transferido,
com idêntica categoria, para o quadro de pessoal desta Secreta-
ria-Geral, com efeitos a 17 de Outubro de 2005, considerando-se
exonerado do lugar de origem a partir daquela data. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Outubro de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge
Gouveia.

Rectificação n.o 1778/2005. — Na sequência da publicação da
portaria n.o 917/2005, no Diário da República, 2.a série, n.o 171, de
6 de Setembro de 2005, que procedeu à integração do património
da ex-Casa do Povo de Covas (Terras de Bouro), constatou-se que
este diploma continha um lapso. Assim, rectifica-se que onde se lê
«Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 245/90, de 27 de Julho, foram criados pela Portaria
n.o 143/91, de 18 de Fevereiro, no âmbito do Centro Regional de
Segurança Social de Braga, entre outros, o Serviço Local de Segurança
Social de Terras de Bouro» deve ler-se «Nos termos e para os efeitos
do disposto no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 245/90, de
27 de Julho, foram criados pela Portaria n.o 118/91, de 11 de Fevereiro,
no âmbito do Centro Regional de Segurança Social de Braga, entre
outros, o Serviço Local de Segurança Social de Terras de Bouro».

29 de Setembro de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge
Gouveia.

Rectificação n.o 1779/2005. — Na sequência da publicação da
portaria n.o 968/2005, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 184, de 23 de Setembro de 2005, que procedeu à integração do
património da ex-Casa do Povo de Benavente, constatou-se que este
diploma continha um lapso, que seguidamente se rectifica.

Assim, onde se lê:

«Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 245/90, de 27 de Julho, foram criados pela Portaria
n.o 143/91, de 18 de Fevereiro, no âmbito do Centro Regional de
Segurança Social de Santarém, entre outros, o serviço local de segu-
rança social de Benavente.

Considerando que, em relação à Casa do Povo de Covas Benavente,
se encontram reunidos os requisitos legais estatuídos no n.o 2 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 245/90, de 27 de Julho, e que esta se
encontra afecta exclusivamente a fins de segurança social e desprovida
de associados e órgãos sociais com mandato válido:»

deve ler-se:

«Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 245/90, de 27 de Julho, foram criados pela Portaria
n.o 145/91, de 18 de Fevereiro, no âmbito do Centro Regional de
Segurança Social de Santarém, entre outros, o serviço local de segu-
rança social de Benavente.

Considerando que, em relação à Casa do Povo de Benavente, se
encontram reunidos os requisitos legais estatuídos no n.o 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 245/90, de 27 de Julho, e que esta se encontra
afecta exclusivamente a fins de segurança social e desprovida de asso-
ciados e órgãos sociais com mandato válido:»

12 de Outubro de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge
Gouveia.

Gabinete para os Assuntos Europeus
e Relações Internacionais

Despacho n.o 22 473/2005 (2.a série). — 1 — No uso da com-
petência que me é conferida pelo n.o 1 do artigo 35.o do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pela
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e pelo n.o 2 do artigo 9.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção introduzida pelo
artigo 2.o da Lei n.o 52/2005, de 30 de Agosto, delego no subdi-
rector-geral, licenciado Adolfo Louro Alves, sem prejuízo do poder
de orientar o exercício dos poderes delegados e do poder de avocação,
as seguintes competências:

1.1 — Despachar todos os assuntos e superintender nas áreas de
actuação do GAERI respeitantes à gestão e administração de pessoal,
à organização e modernização administrativas e à gestão documental,
expediente geral e arquivo;

1.2 — Despachar as matérias e superintender na área de actuação
respeitante ao Núcleo de Informação e Documentação;

1.3 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários em está-
gios, congressos, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
actividades semelhantes de reconhecido interesse para o GAERI;

1.4 — Coordenar e aprofundar as relações bilaterais no âmbito das
atribuições cometidas à Direcção de Serviços das Relações Interna-
cionais do GAERI;

1.5 — Coordenar a elaboração do balanço social, bem como dos
planos e relatórios de actividade do GAERI;

1.6 — Coordenar e acompanhar mensalmente o desenvolvimento
do processo orçamental anual do GAERI;

1.7 — Assegurar, sempre que necessário e em articulação com o
director-geral, a representação do GAERI em reuniões a nível interno
e internacional;
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1.8 — Coordenar a elaboração do plano de deslocações em serviço
ao estrangeiro dos funcionários dos serviços de administração directa
do MTSS;

1.9 — Substituir o director-geral nas suas ausências ou impedi-
mentos.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Outubro de
2005.

28 de Setembro de 2005. — O Director-Geral, Adelino Bento
Coelho.

Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho
e da Solidariedade Social

Aviso n.o 9423/2005 (2.a série). — Nos termos e para efeitos
do preceituado no artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de
Julho, designo para o exercício de funções de secretariado a assistente
administrativa especialista Maria da Conceição Trindade Marcelino
Farinha, do quadro de pessoal desta Inspecção-Geral, que substitui
a assistente administrativa especialista Carlota Joaquina Lages Cor-
reia.

Os efeitos desta nomeação reportam-se a 13 de Outubro de 2005.

13 de Outubro de 2005. — A Inspectora-Geral, Alexandra Costa
Gomes.

Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

Departamento de Recursos Humanos

Direcção de Serviços de Pessoal

Rectificação n.o 1780/2005. — Por ter sido publicada com ine-
xactidão a deliberação n.o 981/2005, no Diário da República, 2.a série,
n.o 138, de 20 de Julho de 2005, a p. 10 551, rectifica-se que onde
se lê «Delegado regional do Centro o licenciado Armando Manuel
da Silva» deve ler-se «Delegado regional do Centro o licenciado
Armando Manuel Nunes da Silva».

12 de Outubro de 2005. — O Director, Antero Felizardo Lúcio Brotas.

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Beja

Despacho n.o 22 474/2005 (2.a série). — Delegação de compe-
tências. — 1 — Tendo em conta o disposto conjugadamente no
artigo 29.o dos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P., apro-
vados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, na sua
versão actual, e no artigo 20.o da Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho,
bem como os comandos constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do
Código do Procedimento Administrativo, delego nos licenciados em
direito Ana Paula Água Doce Camacho, António Manuel Nunes Mal-
tezinho, Ana Cristina Fialho Leão de Figueiredo e Magda Maria
Gonçalves Domingos a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Deferir e indeferir os requerimentos de protecção jurídica
que se situem na área geográfica de intervenção do Centro Distrital
de Segurança Social de Beja, nos termos da Lei n.o 34/2004, de 29
de Julho;

1.2 — Apreciar os recursos de impugnação interpostos em confor-
midade com o artigo 27.o, n.os 1 e 3, da referida lei, mantendo ou
revogando o despacho proferido;

1.3 — Remeter ao tribunal competente o processo administrativo,
de acordo com o artigo 28.o do mesmo diploma;

1.4 — Requerer a quaisquer entidades informações adicionais rele-
vantes para a instrução e decisão dos pedidos de protecção jurídica;

1.5 — Assinar todo o expediente relativo a estes processos, nomea-
damente o endereçado aos requerentes ou seus representantes, aos
tribunais e à Ordem dos Advogados;

1.6 — Retirar, nos termos do artigo 10.o da Lei n.o 34/2004, de
29 de Julho, a protecção jurídica;

1.7 — Requerer, ao abrigo do n.o 4 do artigo 8.o do mesmo diploma
legal, a quaisquer entidades, nomeadamente a instituições bancárias
e administração tributária, o acesso a informações e documentos tidos
como relevantes para a instrução e decisão dos processos em causa.

2 — Os poderes ora delegados não são susceptíveis de subdelegação.
3 — Este despacho é de aplicação imediata, ficando desde já rati-

ficados todos os actos no entanto praticados pelos delegados no âmbito

das matérias objecto da presente delegação, ao abrigo e nos termos
do artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo.

13 de Outubro de 2005. — O Director, José Valente Guerra.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Lisboa

Despacho n.o 22 475/2005 (2.a série). — Subdelegação de pode-
res. — 1 — Nos termos do artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo e no uso da autorização conferida pelo despacho
n.o 19 711/2003 (2.a série) do director do Centro Distrital de Soli-
dariedade e Segurança Social de Lisboa, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 240, de 16 de Outubro de 2003, subdelego na
oficial administrativa especialista Maria das Neves Vaz Esteves Lopes,
em substituição do chefe de equipa, no que respeita ao âmbito da
sua equipa, as seguintes competências:

1.1 — Justificar faltas;
1.2 — Solicitar a verificação domiciliária da doença dos funcionários

ou fazer os pedidos pelo telefone em caso de urgência;
1.3 — Decidir sobre o reconhecimento do direito às prestações de

desemprego cujas competências se encontram definidas na alínea c)
do artigo 6.o do anexo da Portaria n.o 998/2001, de 17 de Agosto;

1.4 — Despachar os pedidos de restituição de prestações, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 133/88, de 20 de Abril;

1.5 — Emitir declarações ou certidões relacionadas com situações
jurídicas do âmbito de actuação da respectiva equipa;

1.6 — Assinar correspondência corrente.
2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Julho

de 2005.

7 de Outubro de 2005. — A Directora de Núcleo de Desemprego,
Palmira Rosa Quitério.

Despacho n.o 22 476/2005 (2.a série). — Subdelegação de pode-
res. — 1 — Nos termos do artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo e no uso da autorização conferida pelo despacho
n.o 19 711/2003 (2.a série) do director do Centro Distrital de Soli-
dariedade e Segurança Social de Lisboa, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 240, de 16 de Outubro de 2003, subdelego na
oficial administrativa especialista Maria Cecília Nascimento Nobre
Inácio António, em substituição da chefe de equipa, no que respeita
ao âmbito da sua equipa, as seguintes competências:

1.1 — Justificar faltas;
1.2 — Solicitar a verificação domiciliária da doença dos funcionários

ou fazer os pedidos pelo telefone em caso de urgência;
1.3 — Decidir sobre o reconhecimento do direito às prestações de

desemprego cujas competências se encontram definidas na alínea c)
do artigo 6.o do anexo da Portaria n.o 998/2001, de 17 de Agosto;

1.4 — Despachar os pedidos de restituição de prestações, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 133/88, de 20 de Abril;

1.5 — Emitir declarações ou certidões relacionadas com situações
jurídicas do âmbito de actuação da respectiva equipa;

1.6 — Assinar correspondência corrente.
2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio

de 2005.

7 de Outubro de 2005. — A Directora de Núcleo de Desemprego,
Palmira Rosa Quitério.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social do Porto

Aviso n.o 9424/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de Setem-
bro de 2005 do Secretário de Estado da Segurança Social:

António Afonso Mendes Ferreira, assistente administrativo especia-
lista — autorizado o regresso da situação de licença sem vencimento
de longa duração. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

11 de Outubro de 2005. — O Adjunto do Director Distrital, José
Afonso Lobão.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Vila Real

Despacho n.o 22 477/2005 (2.a série). — Delegação de compe-
tências — protecção jurídica. — 1 — Tendo em conta o disposto no
artigo 29.o dos Estatutos do Instituto de Segurança Social, I. P., apro-
vados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, na sua
versão actual, e no artigo 20.o da Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho,
bem como os comandos constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do
Código do Procedimento Administrativo, delego nos licenciados Isabel
Margarida Sanches Fernandes, Fernando Teixeira Sá, Eduardo Fer-
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nandes Soares Coelho e Carla Paula Fernandes Alves a competência
para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Deferir e indeferir os requerimentos de protecção jurídica
que se situem na área geográfica de intervenção do Centro Distrital
de Segurança Social de Vila Real, nos termos da Lei n.o 34/2004,
de 29 de Julho;

1.2 — Apreciar os recursos de impugnação interpostos em confor-
midade com o artigo 27.o, n.os 1 e 3, da referida lei, mantendo ou
revogando o despacho proferido;

1.3 — Remeter ao tribunal competente o processo administrativo,
de acordo com o artigo 28.o do mesmo diploma;

1.4 — Requerer a quaisquer entidades informações adicionais rele-
vantes para a instrução e decisão dos pedidos de protecção jurídica;

1.5 — Assinar todo o expediente relativo a estes processos, nomea-
damente o endereçado aos requerentes ou seus representantes, aos
tribunais e à Ordem dos Advogados;

1.6 — Retirar, nos termos do artigo 10.o da Lei n.o 34/2004, de
29 de Julho, a protecção jurídica;

1.7 — Requerer, ao abrigo do n.o 4 do artigo 8.o do mesmo diploma
legal, a quaisquer entidades, nomeadamente a instituições bancárias
e administração tributária, o acesso a informações e documentos tidos
como relevantes para a instrução e decisão dos processos em causa.

2 — Os poderes ora delegados não são susceptíveis de subdelegação.
3 — Este despacho é de aplicação imediata, ficando desde já rati-

ficados todos os actos entretanto praticados pelos delegados no âmbito
das matérias objecto da presente delegação ao abrigo e nos termos
do artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo.

13 de Outubro de 2005. — O Director, Rui Jorge C. G. dos Santos.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 22 478/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro,
no n.o 3 do artigo 2.o e no artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, nomeio em regime de substituição, para o exercício das fun-
ções de coordenador da Sub-Região de Saúde de Beja, o licenciado
João José da Silva de Pina Manique cujo perfil e aptidão para o
desempenho do cargo são evidenciados na sinopse curricular que se
anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante.

O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de Setembro
de 2005.

21 de Setembro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

ANEXO

Resumo curricular

João José da Silva de Pina Manique, nascido a 9 de Maio de 1954
na freguesia de Santa Isabel, concelho de Lisboa, filho de Nuno
Soeiro de Pina Manique e de Maria Helena Carvalho da Silva
de Pina Manique.

1 — Carreira académica:

Licenciado em Medicina em 16 de Agosto de 1978 pela Faculdade
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, com
a classificação final de 15 valores, qualificação de Bom.

2 — Actividade profissional:

Internato geral nos Hospitais Civis de Lisboa de 1 de Janeiro
de 1979 a 31 de Dezembro de 1980 sendo o estágio de Saúde
Pública efectuado de 1 de Setembro de 1979 a 30 de Abril
de 1980 no Centro de Saúde de Cuba.

Serviço médico à periferia de 1 de Fevereiro de 1981 a 31 de
Agosto de 1982 no concelho de Cuba.

Ingresso na carreira de clínica geral em 1 de Setembro de 1982
no Centro de Saúde de Cuba.

Clínico geral no Centro de Saúde de Cuba (1982), no Centro
de Saúde do Barreiro (1983), no Posto de Saúde de Algés
(1984) e no Centro de Saúde de Cuba desde 1 de Março
de 1985.

Assistente de clínica geral da carreira médica de clínica geral
desde 31 de Janeiro de 1991.

Grau de Consultor de Clínica Geral em 6 de Julho de 1995.

3 — Cargos desempenhados:

Vogal da comissão instaladora do Centro de Saúde/Hospital Con-
celhio de Cuba em representação dos médicos do Serviço

Médico à Periferia de 1 de Fevereiro de 1981 a 10 de Agosto
de 1981.

Presidente a título interino da comissão instaladora do Centro
de Saúde/Hospital Concelhio e delegado de saúde substituto
do concelho de Cuba de 11 de Agosto de 1981 a 31 de Dezem-
bro de 1982.

Coordenador da Unidade de Internamento do Centro de Saúde
de Cuba de 1987 até ao seu encerramento em 1992, do Pro-
grama de Saúde Escolar do Centro de Saúde de Cuba e repre-
sentante deste centro de saúde na Equipa de Animação Con-
celhia do PIPSE de 1987 a 1990 e do Serviço de Tuberculose
e Doenças Respiratórias/CDP desde 1989.

Autoridade de saúde substituta do concelho de Cuba de 30 de
Agosto de 1989 a 18 de Abril de 1990.

Director do Centro de Saúde de Cuba desde 18 de Abril de 1990.
Autoridade de saúde do concelho de Cuba desde 18 de Abril

de 1990.
Orientador do estágio clínico dos alunos do 6.o ano da Faculdade

de Medicina de Lisboa desde o ano de 2000.

4 — Outras actividades:

Vereador da Câmara Municipal de Cuba durante dois mandatos
(1990-1993 e 1994-1997).

Membro do conselho da direcção da Escola C+S Fialho de
Almeida de Cuba de 1990 a 1993.

Vice-presidente da Direcção da Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários de Cuba de 1992 a 1995.

Membro dos Conselhos Municipais de Protecção Civil, de Segu-
rança e de Educação.

Despacho n.o 22 479/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 5.o e no n.o 1 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto, nomeio em comissão
de serviço o licenciado Carlos José Ramos de Sousa Moniz para o
exercício das funções de director clínico do conselho de administração
do Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão, Setúbal.

O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Setembro
de 2005.

23 de Setembro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 22 480/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003,
de 20 de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, o licenciado Ricardo
Alexandre Silva Santos para exercer as funções de vogal do conselho
de administração do Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão, Setúbal.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro de
2005.

28 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro da Saúde, Carmen Mada-
lena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli, Secretária de Estado Adjunta
e da Saúde.

Despacho n.o 22 481/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no n.o 4 do artigo 10.o e no n.o 1 do artigo 16.o dos
estatutos do Hospital de São Bernardo, S. A., aprovados pelo Decre-
to-Lei n.o 300/2002, de 11 de Dezembro, nomeio em comissão de
serviço, para o exercício das funções de enfermeira-directora daquele
Hospital, a licenciada Olga Maria dos Santos Ferreira, cujo perfil
e aptidão para o desempenho do cargo são evidenciados na sinopse
curricular que se anexa ao presente despacho, dele fazendo parte
integrante.

6 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro da Saúde, Carmen Madalena
da Costa Gomes e Cunha Pignatelli, Secretária de Estado Adjunta
e da Saúde.

ANEXO

Sinopse curricular

Olga Maria dos Santos Ferreira.
Dados pessoais:
Naturalidade: São Salvador, distrito de Viseu.
Data de nascimento: 3 de Março de 1957.
Habilitações literárias e profissionais:

Escola Superior de Enfermagem de Viseu, Dezembro
de 1979 — licenciatura em Enfermagem.

Escola Superior de Enfermagem Maria Fernanda Resende, Lis-
boa, 1986 — especialização em Saúde Infantil e Pediátrica.

Administração dos Serviços de Enfermagem — Lisboa, 1992.
Instituto Abel Salazar, Porto, 2003 — mestrado em Ciências de

Enfermagem.
Universidade Moderna, Setúbal, 2004 — licenciatura em Direito.
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Actividade no âmbito da gestão hospitalar:

Hospital Ortopédico Sant’iago do Outão — Setúbal, 1985 a 1992:

Responsabilidade pelo Serviço de Ortopedia Infan-
til — 1985 a 1988;

Responsabilidade pelo Departamento de Formação — 1990
a 1992.

Hospital Distrital de Setúbal — Setúbal, 1992 a 1995:

Enfermeira-chefe do Serviço de Medicina.

Hospital Ortopédico Sant’iago do Outão — Setúbal, 1996 a 2005:

Enfermeira supervisora e vogal do conselho de adminis-
tração — Setúbal, 1996 a 2005.

Despacho n.o 22 482/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e nos n.os 1 e 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20
de Agosto, nomeio em comissão de serviço o licenciado Pedro José
Duarte Roldão para exercer as funções de vogal do conselho de admi-
nistração dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

O presente despacho produz efeitos reportados a 30 de Setembro
de 2005.

6 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro da Saúde, Carmen Madalena
da Costa Gomes e Cunha Pignatelli, Secretária de Estado Adjunta
e da Saúde.

Administração Regional de Saúde do Algarve

Sub-Região de Saúde de Faro

Aviso n.o 9425/2005 (2.a série):

Maria dos Prazeres Leitão, enfermeira graduada do quadro de pessoal
do Centro de Saúde de Loulé, Sub-Região de Saúde de Faro, com
a última residência conhecida no sítio da Torre da Medronheira,
Olhos de Água, 8200 Albufeira — notificada, por despacho de 23
de Agosto de 2005 do Ministro da Saúde, proferido sobre relatório
final do processo disciplinar n.o 53/05-D, em que é arguida e que
correu termos na Inspecção-Geral da Saúde, de que lhe foi aplicada
a pena disciplinar de demissão, com efeitos a 4 de Setembro de
2005.

11 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Lurdes Guerreiro.

Administração Regional de Saúde do Centro

Aviso n.o 9426/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
do Centro de 30 de Setembro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral para
provimento de um lugar de técnico superior principal, da carreira
técnica superior, do quadro de pessoal da Administração Regional
de Saúde do Centro, serviços de âmbito regional, aprovado pela Por-
taria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro.

2 — O concurso é válido apenas para a vaga posta a concurso e
caduca com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 353-A/89, de
16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro, atenta a redacção introduzida pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e pelo Decreto-Lei n.o 141/2001, de
24 de Abril.

4 — O local de trabalho é nos serviços de âmbito regional da Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro.

5 — Remuneração e regalias sociais — a remuneração é a fixada
de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e demais legislação complementar,
e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários
da Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional corresponde à
categoria posta a concurso, constante do mapa I anexo ao Decreto-Lei

n.o 248/85, de 15 de Julho, para o grupo de pessoal técnico superior,
área financeira.

7 — São requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — satisfazer as condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — ser técnico superior de 1.a classe com,

pelo menos, três anos na categoria classificados de Bom, nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.

8 — Método de selecção a utilizar — avaliação curricular, na qual
serão obrigatoriamente consideradas e ponderadas, de acordo com
as exigências da função, a habilitação académica de base, a formação
profissional e a experiência profissional.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final e a respectiva fórmula clas-
sificativa, constam de acta do júri do concurso, que será facultada
aos candidatos quando solicitada.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão serão formalizadas mediante

requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde do Centro, a entregar na Ala-
meda de Júlio Henriques, sem número, 3001-553 Coimbra, durante
as horas normais de expediente, ou a enviar pelo correio, em carta
registada com aviso de recepção, considerando-se neste último caso
apresentado dentro do prazo se tiver sido expedido até ao último
dia do prazo fixado neste aviso.

10.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento e número do
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu),
residência e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Categoria que detém, natureza do vínculo e serviço a que

pertence;
c) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-

rência ao número, à data e à página do Diário da República
onde se encontra publicado o presente aviso;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
especificar para melhor apreciação do seu mérito;

e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento.

11 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado da
seguinte documentação:

a) Três exemplares do curriculum vitae detalhado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração, passada e autenticada pelos serviços a que este-

jam vinculados, da qual devem constar, de maneira inequívoca,
a existência e a natureza do vínculo à função pública, a cate-
goria funcional que detêm e a respectiva antiguidade na cate-
goria, na carreira e na função pública;

d) Fotocópia completa das classificações de serviço atribuídas
nos anos relevantes para o concurso;

e) Documento(s) comprovativo(s) da formação profissional, com
indicação da(s) data(s) de realização e da duração total (em
horas);

f) Fotocópia do bilhete de identidade.

11.1 — Os candidatos pertencentes aos serviços de âmbito regional
da Administração Regional de Saúde do Centro ficam dispensados
da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos que
constem do seu processo individual.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
dos documentos comprovativos dos factos por si referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito, nos termos do n.o 4 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — As falsas declarações serão punidas nos temos da lei.
14 — A publicitação da relação de candidatos e da lista de clas-

sificação final obedecerá ao disposto nos artigos 33.o, 34.o, 38.o e
40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Composição do júri:

Presidente — Dr. José Manuel Henriques Pinheiro, director de
serviços de Gestão Financeira do quadro de pessoal da Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro.

Vogais efectivos:

Dr.a Marta Isabel Cândido Dias Basto da Silva, chefe da
Divisão de Projectos e Obras da Área de Cuidados de
Saúde Primários do quadro de pessoal da Administração
Regional de Saúde do Centro.
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Dr. Pedro Manuel Lopes Mendes, técnico superior principal
da carreira técnica superior do quadro de pessoal da
Administração Regional de Saúde do Centro.

Vogais suplentes:

Dr.a Teresa Sofia Lopes Contreiras de Matos Alves, técnica
superior principal da carreira técnica superior do quadro
de pessoal da Administração Regional de Saúde do
Centro.

Dr.a Maria Júlia de Almeida Carvalho, especialista de infor-
mática, grau 3, nível 2, do quadro de pessoal do Instituto
de Gestão Informática e Financeira da Saúde.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo primeiro vogal efectivo.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Fernando J. Regateiro.

Sub-Região de Saúde de Castelo Branco

Aviso n.o 9427/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho do presidente do conselho de administração da Adminis-
tração Regional de Saúde do Centro de 3 de Outubro de 2005, se
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de
publicação deste aviso, concurso interno geral de acesso para pro-
vimento de dois lugares de técnico superior de 1.a classe, área de
gestão financeira, da carreira técnica superior desta Sub-Região de
Saúde, do quadro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 772-B/96,
de 31 de Dezembro.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 248/85, de 15
de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, 296/91, de 16 de Agosto, e
404-A/98, de 18 de Dezembro, e pelo Código do Procedimento
Administrativo.

3 — Validade do concurso — o concurso tem por objectivo o pro-
vimento dos lugares no local respectivo e esgota-se com o seu
preenchimento.

4 — Local de trabalho — serviços centrais — dois lugares.
5 — Conteúdo funcional — funções consultivas de natureza cien-

tífico-técnica, exigindo um elevado grau de qualificação, de respon-
sabilidade, iniciativa e autonomia, na área em causa, assim como um
domínio total da área de especialização e uma visão global da Admi-
nistração que permita a interligação de vários quadrantes e domínios
de actividade, tendo em vista a preparação de tomada de decisão.

6 — Requisitos de admissão ao concurso — podem candidatar-se
ao presente concurso os técnicos superiores de 2.a classe com pelo
menos três anos de serviço na categoria classificados de pelo menos
Bom, de acordo com a alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7 — Métodos de selecção — avaliação curricular, em que será con-
siderada a habilitação académica, a formação profissional, a expe-
riência profissional e a classificação de serviço.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação curricular e o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri sendo as mesmas facultadas
aos candidatos, sempre que as solicitem.

9 — Recurso — do despacho de homologação, emitido pela coor-
denadora desta Sub-Região de Saúde, cabe recurso hierárquico, com
efeitos suspensivos, devendo ser interposto no prazo de 10 dias úteis
contados a partir da data de divulgação da lista, nos termos do n.o 2
do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Vencimento — o correspondente ao escalão e índice fixados
no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

11 — Publicitação das listas — as listas de candidatos admitidos e
de classificação final serão afixadas no expositor da Divisão de Gestão
de Recursos Humanos destes serviços.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à coordenadora desta Sub-Região de Saúde e entre-
gues pessoalmente na sede deste organismo, sito na Rua de Dadrá,
24, apartado 100, 6001 Castelo Branco Codex, ou remetidas pelo cor-
reio, com aviso de recepção, até ao último dia do período de abertura
deste concurso.

12.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade e número e data
de emissão do bilhete de identidade), residência, código postal
e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Categoria profissional e serviço a que o requerente pertence;
d) Pedido para ser admitido ao concurso, referenciando o

número do aviso e o número e a data do Diário da República
em que é publicado;

e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

13 — Os requerimentos devem ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Declaração, autenticada, passada pelo serviço a que pertence

o candidato, donde constem a natureza do vínculo, a categoria
que detém e o tempo de serviço efectivo na categoria, na
carreira e na função pública, bem como a classificação de
serviço dos últimos três anos;

c) Um exemplar do curriculum vitae detalhado, devidamente
assinado.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos,
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — As falsas declarações apresentadas pelos candidatos são puní-
veis nos termos da lei penal.

16 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente — Dr. Adriano Minhós da Paixão, assessor principal.
Vogais efectivos:

Dr. Albino Evangelista Fernandes João, chefe da Divisão
de Gestão de Recursos Humanos.

Dr. António Martins de Andrade, assessor.

Vogais suplentes:

Dr. Celestino José Vicente Ramalho, assessor principal.
Dr.a Maria Manuela Presa Ferreira João, assessora.

17 — O primeiro vogal efectivo substitui o presidente nas suas
ausências ou impedimentos.

13 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Ana Maria Geraldes
Correia.

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Aviso n.o 9428/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para provimento de dois lugares da categoria de enfermeiro espe-
cialista de reabilitação, da carreira de enfermagem. — 1 — Ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro, e pelo
Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro, do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, e do Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio,
e do Código do Procedimento Administrativo, faz-se público que,
por deliberação do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Centro de 29 de Abril de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data de publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
acesso para provimento de dois lugares vagos de enfermeiro espe-
cialista do nível 2, com o curso de especialização em Enfermagem
de Reabilitação, do quadro de pessoal da ARS do Centro, Sub-Região
de Saúde de Coimbra, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31
de Dezembro, cujo vencimento corresponderá aos escalões constantes
do mapa IV anexo ao Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para o provimento
dos lugares referidos, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — as funções do enfermeiro especialista
são as constantes do n.o 3 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, na redacção dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

4 — Condições de trabalho e regalias sociais — as genericamente
vigentes para o funcionalismo público.

5 — Locais de trabalho:

Centro de Saúde de Condeixa-a-Nova — um lugar;
Centro de Saúde de Montemor-o-Velho — um lugar.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 3 do artigo 27.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.
6.2 — Requisitos especiais — os constantes do n.o 2 do artigo 11.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, na redacção dada
pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro — o
acesso à categoria de enfermeiro especialista faz-se de entre os enfer-
meiros e enfermeiros graduados habilitados com o curso de espe-
cialização em Enfermagem, estruturado nos termos do n.o 1 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 178/85, de 23 de Maio, ou com o curso
de estudos superiores especializados em Enfermagem que habilite
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para a prestação de cuidados de enfermagem em Reabilitação, inde-
pendentemente do tempo na categoria, e avaliação de desempenho
de Satisfaz.

7 — Método de selecção — avaliação curricular, em conformidade
com o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, na redacção dada pelo artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

7.1 — Sistema de classificação final — o previsto no artigo 37.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, observado o disposto no
n.o 2 do artigo 29.o do mesmo decreto-lei, na redacção dada pelo
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro. Em caso
de igualdade de classificação, aplicar-se-á, para desempate, o esta-
belecido nos n.os 6 e 9 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante a apre-

sentação de requerimento dirigido à coordenadora da Sub-Região
de Saúde de Coimbra, podendo ser entregue directamente na Direcção
de Serviços de Administração Geral (Secção de Expediente e Arquivo)
durante as horas normais de expediente e até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, para a Avenida de Fernão de Magalhães, 481, 2.o, sala O,
3000-177 Coimbra, considerando-se, neste caso, apresentado dentro
do prazo se o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo
fixado neste aviso.

8.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, código postal e
telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
candidato pertence, natureza do vínculo e antiguidade na cate-
goria, na carreira e na função pública;

c) Pedido para ser admitido ao concurso e identificação do
mesmo mediante referência ao número, série e à data do
Diário da República onde se encontra publicado o respectivo
aviso de abertura;

d) Habilitações literárias e profissionais;
e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-

rimento e sua identificação;
f) Outros elementos que o candidato repute susceptíveis de

influir na apreciação do seu mérito;
g) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

9 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão,
da seguinte documentação:

a) Certidão, passada pelo serviço a que o candidato pertence,
comprovativa de que reúne os requisitos constantes do n.o 6.1
deste aviso, bem como da existência e natureza do vínculo
à função pública e do tempo de serviço na categoria, na car-
reira e na função pública, bem como da avaliação de
desempenho;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias ou foto-
cópia do mesmo;

c) Documento comprovativo das habilitações profissionais ou
fotocópia do mesmo;

d) Documento comprovativo, actualizado, de inscrição na Ordem
dos Enfermeiros ou fotocópia do mesmo;

e) Três exemplares do curriculum vitae, devidamente assinado,
devendo do mesmo constar, essencialmente, os elementos que,
de acordo com o método de selecção e sistema de classificação
final, serão objecto de apreciação pelo júri.

10 — Os candidatos pertencentes a esta Sub-Região de Saúde são
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos cujo preenchimento é exigido neste aviso, desde que os
mesmos constem dos respectivos processos individuais, devendo referir
o facto no requerimento.

11 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final do concurso serão publicadas na 2.a série do Diário da
República.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Celeste Jorge Serralha dos Santos, enfer-
meira-chefe da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Vogais efectivos:

José Filomeno Albertino Taborda da Costa, enfermeiro
especialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Jaime Duarte Pires, enfermeiro especialista da Sub-Região
de Saúde de Coimbra.

Vogais suplentes:

Maria Clara Ferreira da Graça Lopes, enfermeira especia-
lista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Maria Manuela Branco da Silva, enfermeira especialista da
Sub-Região de Saúde de Coimbra.

12.1 — A presidente será substituída, nas suas faltas ou impedi-
mentos, pelo vogal efectivo José Filomeno Albertino Taborda da
Costa.

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Isabel Maria Dinis dos
Santos Alves Ventura.

Aviso n.o 9429/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para provimento de um lugar da categoria de enfermeiro espe-
cialista em enfermagem de saúde infantil e pediátrica, da carreira de
enfermagem. — 1 — Ao abrigo do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 412/98, de 30 de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro, do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, do Decreto-Lei n.o
101/2003, de 23 de Maio, e do Código do Procedimento Adminis-
trativo, faz-se público que, por deliberação do conselho de admi-
nistração da Administração Regional de Saúde do Centro de 29 de
Abril de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno geral de acesso para provimento de um lugar vago de
enfermeiro especialista do nível 2, com o curso de especialização em
Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica, do quadro de pessoal
da ARS do Centro, Sub-Região de Saúde de Coimbra, aprovado pela
Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, cujo vencimento corres-
ponderá aos escalões constantes do mapa IV anexo ao Decreto-Lei
n.o 411/99, de 15 de Outubro.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para o provimento
do lugar referido, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — as funções do enfermeiro especialista
são as constantes do n.o 3 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, na redacção dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

4 — Condições de trabalho e regalias sociais — as genericamente
vigentes para o funcionalismo público.

5 — Local de trabalho — no Centro de Saúde de Miranda do
Corvo — um lugar.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 3 do artigo 27.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;
6.2 — Requisitos especiais — os constantes do n.o 3 do artigo 11.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, na redacção dada
pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro — o
acesso à categoria de enfermeiro especialista faz-se de entre os enfer-
meiros e enfermeiros graduados habilitados com o curso de espe-
cialização em Enfermagem, estruturado nos termos do n.o 1 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 178/85, de 23 de Maio, ou com o curso
de estudos superiores especializados em Enfermagem que habilite
para a prestação de cuidados de enfermagem em saúde infantil e
pediátrica, independentemente do tempo na categoria, e avaliação
de desempenho de Satisfaz.

7 — Método de selecção — avaliação curricular, em conformidade
com o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, na redacção dada pelo artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

7.1 — Sistema de classificação final — o previsto no artigo 37.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, observado o disposto no
n.o 2 do artigo 29.o do mesmo decreto-lei, na redacção dada pelo
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro. Em caso
de igualdade de classificação, aplicar-se-á, para desempate, o esta-
belecido nos n.os 6 e 9 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante a apre-

sentação de requerimento dirigido à coordenadora da Sub-Região
de Saúde de Coimbra, podendo ser entregue directamente na Direcção
de Serviços de Administração Geral (Secção de Expediente e Arquivo)
durante as horas normais de expediente e até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso ou ser remetido pelo correio, com aviso de
recepção, para a Avenida de Fernão de Magalhães, 481, 2.o, sala O,
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3000-177 Coimbra, considerando-se, neste caso, apresentado dentro
do prazo se o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo
fixado neste aviso.

8.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, código postal e
telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
candidato pertence, natureza do vínculo e antiguidade na cate-
goria, na carreira e na função pública;

c) Pedido para ser admitido ao concurso e identificação do
mesmo, mediante referência ao número, série e data do Diário
da República onde se encontra publicado o respectivo aviso
de abertura;

d) Habilitações literárias e profissionais;
e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-

rimento e sua identificação;
f) Outros elementos que o candidato repute susceptíveis de

influírem na apreciação do seu mérito;
g) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

9 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão,
da seguinte documentação:

a) Certidão, passada pelo serviço a que o candidato pertence,
comprovativa de que reúne os requisitos constantes do n.o 6.1
deste aviso, bem como da existência e natureza do vínculo
à função pública e do tempo de serviço na categoria, na car-
reira e na função pública, bem como da avaliação de
desempenho;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias ou foto-
cópia do mesmo;

c) Documento comprovativo das habilitações profissionais ou
fotocópia do mesmo;

d) Documento comprovativo, actualizado, de inscrição na Ordem
dos Enfermeiros ou fotocópia do mesmo;

e) Três exemplares do curriculum vitae, devidamente assinado,
devendo do mesmo constar, essencialmente, os elementos que,
de acordo com o método de selecção e sistema de classificação
final, serão objecto de apreciação pelo júri.

10 — Os candidatos pertencentes a esta Sub-Região de Saúde são
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos cujo preenchimento é exigido neste aviso, desde que os
mesmos constem dos respectivos processos individuais, devendo referir
o facto no requerimento.

11 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final do concurso serão publicadas na 2.a série do Diário da
República.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Helena Marques Alves Branco, enfermei-
ra-chefe da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Vogais efectivas:

Maria Albertina Apóstolo Santa Bárbara, enfermeira espe-
cialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Fernanda Maria Ferreira Marques Martins, enfermeira
especialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Vogais suplentes:

Corália Sá dos Santos Laim, enfermeira especialista da Sub-
-Região de Saúde de Coimbra.

Bertilde Maria da Cruz Pereira Alves, enfermeira especia-
lista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

12.1 — A presidente será substituída, nas suas faltas ou impedi-
mentos, pela vogal efectiva Maria Albertina Apóstolo Santa Bárbara.

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Isabel Maria Dinis dos
Santos Alves Ventura.

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Aviso n.o 9430/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para provimento de 15 lugares de assistente administrativo espe-
cialista. — 1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,

de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho do coordenador
da Sub-Região de Saúde de Setúbal de 23 de Junho de 2005, proferido
por competência delegada, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso interno de acesso misto para o provimento de 15 lugares
de assistente administrativo especialista do quadro de pessoal da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-
-Região de Saúde de Setúbal, Centros de Saúde de Amora e Corroios,
aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro.

1.1 — Conforme o previsto na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, é fixada a quota de 14 lugares
a serem preenchidos por funcionários pertencentes aos Centros de
Saúde de Amora e Corroios e de um lugar por funcionários de outros
serviços da Administração Pública.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
dos lugares referidos, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas dos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 427/89, de 7 de
Dezembro, 335/93, de 29 de Setembro, 204/98, de 11 de Julho, 218/98,
de 17 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — o referido no mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para a carreira de oficial admi-
nistrativo.

5 — Vencimento, local e condições de trabalho:
5.1 — O vencimento é o correspondente à categoria de assistente

administrativo especialista, constante do mapa anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

5.2 — Os locais de trabalho são nos Centros de Saúde de Amora
e Corroios.

5.3 — As condições de trabalho são as genericamente vigentes para
os funcionários públicos.

6 — Requisitos especiais de admissão — podem candidatar-se os
funcionários de qualquer serviço ou organismo da Administração
Pública que sejam assistentes administrativos principais com pelo
menos três anos de antiguidade na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom.

7 — Método de selecção e sistema de classificação final:
7.1 — O método de selecção a utilizar será o de avaliação curricular,

nos termos previstos no artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, sendo o sistema de classificação final expresso de
0 a 20 valores.

7.2 — A avaliação curricular será efectuada de acordo com a
seguinte fórmula:

AC=1,5HA+CS+2FP+5,5EP

10
em que:

AC=avaliação curricular;
HA=habilitações académicas;
CS=classificação de serviço;
FP=formação profissional;
EP=experiência profissional.

a) Habilitações literárias — será pontuada a titularidade do grau
académico ou sua equiparação legalmente reconhecida, de acordo
com o seguinte critério:

X 9.o ano — 18 valores;
Do 9.o ao 11.o ano — 19 valores;
x 12.o ano — 20 valores.

b) Classificação de serviço — será considerada a sua expressão
quantitativa através da média aritmética das pontuações atribuídas
nos anos relevantes para o efeito, sendo esta média multiplicada pelo
coeficiente 2 para os efeitos da correspondência à escala de 0 a
20 valores.

c) Formação profissional — serão pontuadas as acções de formação
específica e não específica realizadas nos últimos 10 anos, conforme
o seguinte critério:

Sem formação — 10 valores;
Com formação específica:

Por cada curso de duração até trinta e cinco horas — mais
1 valor;

Por cada curso de duração superior a trinta e cinco horas
e até setenta horas — mais 3 valores;

Por cada curso de duração superior a setenta horas e até
cento e vinte horas — mais 5 valores;
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Por cada curso de duração superior a cento e vinte
horas — mais 7 valores;

Com formação não específica:

Por cada curso de duração até trinta e cinco horas — mais
0,25 valores;

Por cada curso de duração superior a trinta e cinco horas
e até setenta horas — mais 1 valor;

Por cada curso de duração superior a setenta horas e até
cento e vinte horas — mais 2 valores;

Por cada curso de duração superior a cento e vinte horas —
mais 3 valores.

Não serão considerados jornadas, simpósios, conferências, semi-
nários, encontros, workshops e colóquios.

Valor máximo atribuível na formação — 20 valores.
As declarações da formação frequentada devem mencionar a carga

horária. O júri deliberou que, na sua falta, cada dia de formação
corresponde a seis horas, uma semana corresponde a trinta horas
e um mês corresponde a cento e vinte horas.

d) Experiência profissional — a determinação deste factor obede-
cerá às seguintes fórmulas:

EP=3,5EPE+2OCA

5,5
em que:

EP=experiência profissional;
EPE=experiência profissional específica;
OCA=outras capacitações adequadas.

Na experiência profissional específica, o júri deliberou considerar
a antiguidade em anos completos dos seguintes factores:

EPE=AFP+2ACAR+2ACAT

5
em que:

AFP=antiguidade na função pública:

Até 6 anos — 5 valores;
De 7 a 13 anos — 10 valores;
De 14 a 19 anos — 15 valores;
De 20 ou mais anos — 20 valores;

ACAR=experiência profissional na carreira:

Até 6 anos — 5 valores;
De 7 a 13 anos — 10 valores;
De 14 a 19 anos — 15 valores;
De 20 ou mais anos — 20 valores;

ACAT=experiência profissional na categoria:

Até 4 anos — 5 valores;
De 5 a 9 anos — 10 valores;
De 10 a 14 anos — 15 valores;
De 15 ou mais anos — 20 valores;

OCA=outras capacitações adequadas:

Trabalhos e funções com complexidade e efectividade (para
além do seu conteúdo funcional), por cada um — 2 valo-
res;

Participação efectiva em núcleos/projectos/comissões de
avaliação/outros, por cada um — 2 valores;

Gestor de máquina ou administrador de sistema — 1 valor.

Cada um destes quatro itens terá como pontuação máxima
20 valores.

8 — Formalização da candidatura — o pedido de admissão ao con-
curso deverá ser formalizado mediante requerimento dirigido ao coor-
denador da Sub-Região de Saúde de Setúbal, remetido pelo correio
ou entregue no Serviço de Recepção desta Sub-Região, sito na Rua
de José Pereira Martins, 25, 5.o, 2900-438 Setúbal, das 9 horas e
30 minutos às 12 horas e 15 minutos e das 14 horas e 30 minutos
às 17 horas, até ao termo do prazo fixado no n.o 1 deste aviso.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, residência, código postal, tele-
fone e número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu), número de contribuinte e situação
militar, se for caso disso;

b) Pedido de admissão ao concurso com a indicação do Diário
da República, número, série e data em que foi publicado o
aviso;

c) Habilitações literárias;
d) Situação face à função pública (categoria profissional, serviço

a que pertence e natureza do vínculo);
e) Outros dados relevantes que os candidatos entendam ser sus-

ceptíveis de contribuir para a apreciação do seu mérito;
f) Enumeração e identificação dos documentos que acompa-

nham o requerimento.

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Certificado das habilitações literárias;
b) Três exemplares do currículo profissional, datados e assi-

nados;
c) Declaração do serviço de origem da qual constem a natureza

do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na actual cate-
goria, na carreira e na função pública, bem como a classi-
ficação de serviço dos anos relevantes para o concurso, indi-
cando o ano, a menção e a pontuação obtida. As declarações
dos funcionários da Sub-Região de Saúde de Setúbal serão
oficiosamente entregues ao júri pela Divisão de Gestão de
Recursos Humanos, Serviço de Gestão Administrativa.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A relação dos candidatos admitidos será afixada no átrio do
6.o andar da Sub-Região de Saúde de Setúbal, sita na Rua de José
Pereira Martins, 25, 2900 Setúbal. A lista de classificação final do
concurso será notificada aos candidatos nos termos previstos no n.o 1
do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Composição do júri:

Presidente — Maria José Barradinhas Neto Sequeira, assistente
administrativa especialista.

Vogais efectivos:

1.o Marianela Santos Bicho Assunção Marques, assistente
administrativa especialista.

2.o Maria Augusta Barão Sousa Gervásio, assistente admi-
nistrativa especialista.

Vogais suplentes:

1.o Ana Silveira Mendes Esteves, assistente administrativa
especialista.

2.o Isabel Maria Sabino Eustáquio, assistente administrativa
especialista.

A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente do júri nas suas faltas
ou impedimentos.

12 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

10 de Setembro de 2005. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração Geral, Eduarda Paula Régio.

Aviso n.o 9431/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para provimento de cinco lugares de assistente administrativo espe-
cialista. — 1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho do coordenador
da Sub-Região de Saúde de Setúbal de 23 de Junho de 2005, proferido
por competência delegada, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias
úteis a contar a partir da data da publicação deste aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso misto para o provimento
de cinco lugares de assistente administrativo especialista do quadro
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo, Sub-Região de Saúde de Setúbal, Centro de Saúde da Cova
da Piedade, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro.

1.1 — Conforme o previsto na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, é fixada a quota de quatro
lugares a serem preenchidos por funcionários pertencentes ao Centro
de Saúde da Cova da Piedade e de um lugar por funcionários de
outros serviços da Administração Pública.
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2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
dos lugares referidos, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas dos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 427/89, de 7 de
Dezembro, 335/93, de 29 de Setembro, 204/98, de 11 de Julho, 218/98,
de 17 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 141/2001, de 24 de Abril, e
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — o referido no mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para a carreira de oficial admi-
nistrativo.

5 — Vencimento, local e condições de trabalho:
5.1 — O vencimento é o constante do mapa anexo ao Decreto-Lei

n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

5.2 — O local de trabalho situa-se no Centro de Saúde da Cova
da Piedade.

5.3 — As condições de trabalho são as genericamente vigentes para
os funcionários públicos.

6 — Requisitos especiais de admissão — podem candidatar-se os
funcionários de qualquer serviço ou organismo da Administração
Pública que sejam assistentes administrativos principais com pelo
menos três anos de antiguidade na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom.

7 — Método de selecção e sistema de classificação final:
7.1 — O método de selecção a utilizar será o da avaliação curricular,

nos termos previstos no artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, sendo o sistema de classificação final expresso de 0
a 20 valores.

7.2 — A avaliação curricular será efectuada de acordo com a
seguinte fórmula:

AC=HL+CS+FP+2EP

5
em que:

AC=avaliação curricular;
HL=habilitações literárias;
CS=classificação de serviço;
FP=formação profissional;
EP=experiência profissional.

a) Habilitações literárias — será pontuada a titularidade do grau
académico ou sua equiparação legalmente reconhecida, de acordo
com o seguinte critério:

X 9.o ano — 16 valores;
9.o ano — 18 valores;
x11.o ano — 20 valores.

b) Classificação de serviço — na classificação de serviço será con-
siderada a sua expressão quantitativa através da média aritmética das
pontuações atribuídas nos anos relevantes para o efeito, sendo esta
média multiplicada pelo coeficiente 2 para os efeitos de correspon-
dência à escala de 0 a 20 valores.

c) Formação profissional — serão pontuadas as acções de formação
relacionadas com o conteúdo funcional dos lugares a prover e ainda
outras acções de formação não directamente relacionadas com o con-
teúdo funcional mas que contribuem para o melhor desempenho de
funções, de acordo com o seguinte critério:

Sem formação — 10 valores;
Com formação específica, por cada seis horas de forma-

ção — 0,5 valores, limitado a 10 valores;
Com formação não específica, por cada seis horas de forma-

ção — 0,25 valores, limitado a 2 valores.

Valor máximo atribuível na formação profissional — 20 valores.
Não serão considerados simpósios, conferências, jornadas, work-

shops, encontros e seminários.
As declarações da formação frequentada devem mencionar a carga

horária. O júri deliberou que, na sua falta, cada dia de formação
corresponde a seis horas.

d) Experiência profissional — a determinação deste factor obede-
cerá à seguinte fórmula:

EP=4EPE+OCA

5
em que:

EP=experiência profissional;
EPE=experiência profissional específica;
OCA=outras capacitações adequadas.

Experiência profissional específica — a determinação deste factor
obedecerá à seguinte fórmula:

EPE=EPFP+EPCAR+EPCAT+EPSS

4
em que:

EPFP=experiência profissional na função pública:

De até 10 anos de serviço — 10 valores;
Por cada ano completo além dos 10 anos — 0,5 valores;

EPCAR=experiência profissional na carreira:

De até 10 anos de serviço — 10 valores;
Por cada ano completo além dos 10 anos — 0,5 valores;

EPCAT=experiência profissional na categoria:

De até cinco anos de serviço — 10 valores;
Por cada ano completo além dos cinco anos — 0,5 valores;

EPSS=experiência profissional em serviços oficiais de saúde:

Sem experiência — 5 valores;
Com até 10 anos de experiência — 10 valores;
Por cada ano completo além dos 10 anos — 0,5 valores;

Cada um destes quatro itens terá como pontuação máxima
20 valores;

OCA=outras capacitações adequadas:

Grupos de trabalho no âmbito das actividades dos serviços,
desde que confirmados pelo pessoal dirigente, por cada
um — 2,5 valores, até ao limite de 10 valores;

Júri de concursos com carácter de efectividade de funções,
por cada um — 2,5 valores, até ao limite de 10 valores.

8 — Formalização da candidatura — o pedido de admissão ao con-
curso deverá ser formalizado mediante requerimento dirigido ao coor-
denador da Sub-Região de Saúde de Setúbal, remetido pelo correio
ou entregue no Serviço de Recepção desta Sub-Região, sito na Rua
de José Pereira Martins, 25, 5.o, 2900-438 Setúbal, das 9 horas e
30 minutos às 12 horas e 15 minutos e das 14 horas e 30 minutos
às 17 horas, até ao termo do prazo fixado no n.o 1 deste aviso.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, residência, código postal, tele-
fone e número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu), número de contribuinte e situação
militar, se for caso disso;

b) Pedido de admissão ao concurso com a indicação do Diário
da República, número, série e data, em que foi publicado
o aviso;

c) Habilitações literárias;
d) Situação face à função pública (categoria profissional, serviço

a que pertence e natureza do vínculo);
e) Outros dados relevantes que os candidatos entendam ser sus-

ceptíveis de contribuir para a apreciação do seu mérito;
f) Enumeração e identificação dos documentos que acompa-

nham o requerimento.

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Certificado das habilitações literárias;
b) Três exemplares do currículo profissional, datados e assi-

nados;
c) Declaração do serviço de origem da qual constem a natureza

do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na actual cate-
goria, na carreira e na função pública, bem como a classi-
ficação de serviço dos anos relevantes para o concurso, indi-
cando o ano, a menção e a pontuação obtida. As declarações
dos funcionários da Sub-Região de Saúde de Setúbal serão
oficiosamente entregues ao júri pelo Serviço de Gestão Admi-
nistrativa de Recursos Humanos.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A relação dos candidatos admitidos será afixada no átrio do
6.o andar da Sub-Região de Saúde de Setúbal, sita na Rua de José
Pereira Martins, 25, 2900 Setúbal, e nos serviços do Centro de Saúde
da Cova da Piedade.
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A lista de classificação final do concurso será notificada aos can-
didatos nos termos previstos no n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Composição do júri:

Presidente — Maria Eugénia Branco Brotas, assistente adminis-
trativa especialista.

Vogais efectivos:

1.o Maria Helena Conceição Silva Honório, assistente admi-
nistrativa especialista.

2.o Maria Lurdes Santos Oliveira, assistente administrativa
especialista.

Vogais suplentes:

1.o Etelvina Rosado Silva Carrilho Madruga, assistente
administrativa especialista.

2.o Maria José Vinagre Pia Varela, assistente administrativa
especialista.

A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente do júri nas suas faltas
ou impedimentos.

12 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na formação pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda
e qualquer forma de discriminação.»

10 de Outubro de 2005. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração Geral, Eduarda Paula Régio.

Aviso n.o 9432/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para provimento de cinco lugares de assistente administrativo espe-
cialista. — 1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho do coordenador
da Sub-Região de Saúde de Setúbal de 5 de Setembro de 2005, pro-
ferido por competência delegada, se encontra aberto, pelo prazo de
15 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso misto para o provimento
de cinco lugares de assistente administrativo especialista do quadro
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo, Sub-Região de Saúde de Setúbal, Centro de Saúde de San-
tiago do Cacém, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de
Dezembro.

1.1 — Conforme o previsto na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, é fixada a quota de quatro
lugares a serem preenchidos por funcionários pertencentes ao Centro
de Saúde de Santiago do Cacém e de um lugar a ser preenchido
por funcionários de outros serviços da Administração Pública.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
dos lugares referidos, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas dos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 427/89, de 7 de
Dezembro, 335/93, de 29 de Setembro, 204/98, de 11 de Julho, 218/98,
de 17 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 141/2001, de 24 de Abril, e
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — o referido no mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para a carreira de oficial admi-
nistrativo.

5 — Vencimento, local e condições de trabalho:
5.1 — O vencimento é o correspondente à categoria de assistente

administrativo especialista, constante do mapa anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

5.2 — O local de trabalho é no Centro de Saúde de Santiago do
Cacém.

5.3 — As condições de trabalho são as genericamente vigentes para
os funcionários públicos.

6 — Requisitos especiais de admissão — podem candidatar-se os
funcionários de qualquer serviço ou organismo da Administração
Pública que sejam assistentes administrativos principais com pelo
menos três anos de antiguidade na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom.

7 — Método de selecção e sistema de classificação final:
7.1 — O método de selecção a utilizar será o de avaliação curricular,

nos termos previstos no artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, sendo o sistema de classificação final expresso de
0 a 20 valores.

7.2 — A avaliação curricular será efectuada de acordo com a
seguinte fórmula:

AC=HL+CS+2FP+EP

5
em que:

AC=avaliação curricular;
HL=habilitações literárias;
CS=classificação de serviço;
FP=formação profissional;
EP=experiência profissional.

a) Habilitações literárias — será pontuada a titularidade do grau
académico ou sua equiparação legalmente reconhecida de acordo com
o seguinte critério:

X 9.o ano — 16 valores;
10.o e 11.o anos — 19 valores;
x 12.o ano — 20 valores.

b) Classificação de serviço — será considerada a sua expressão
quantitativa através da média aritmética das pontuações atribuídas
nos anos relevantes para o efeito, sendo esta média multiplicada pelo
coeficiente 2 para os efeitos de correspondência à escala de 0 a
20 valores.

c) Formação profissional — serão valorizadas as acções de formação
específica e não específica efectuadas nos últimos oito anos.

Na formação específica, serão considerados os cursos cujo conteúdo
programático seja enquadrável no conteúdo funcional da área do Cen-
tro de Saúde.

Na formação não específica serão considerados os cursos na área
de informática.

Sem formação — 10 valores.
Com formação específica:

Por cada curso de duração até trinta e cinco horas — mais
2 valores;

Por cada curso de duração superior a trinta e cinco horas e
até setenta horas — mais 4 valores;

Por cada curso de duração superior a setenta horas e até cento
e vinte horas — mais 8 valores;

Por cada curso de duração superior a cento e vinte horas — mais
10 valores.

Com formação não específica:

Por cada curso de duração até trinta e cinco horas — mais
0,25 valores;

Por cada curso de duração superior a trinta e cinco horas e
até setenta horas — mais 0,25 valores;

Por cada curso de duração superior a setenta horas e até cento
e vinte horas — mais 0,5 valores;

Por cada curso de duração superior a cento e vinte horas — mais
0,5 valores.

Valor máximo atribuível na formação profissional — 20 valores.
As declarações da formação frequentada devem mencionar a carga

horária. O júri deliberou que, na sua falta, cada dia de formação
corresponde a seis horas.

d) Experiência profissional — a determinação deste factor obede-
cerá às seguintes fórmulas:

EP=EPE+OCA

2
em que:

EPE=experiência profissional específica;
OCA=outras capacitações adequadas.

EPE=EFP+ECAR+ECAT

3
em que:

EFP=experiência na função pública:

Até 9 anos — 12 valores;
De 10 a 14 anos — 15 valores;
De 15 a 24 anos — 18 valores;
De 25 ou mais anos 20 valores;

ECAR=experiência na carreira administrativa:

Até 9 anos — 12 valores;
De 10 a 14 anos — 15 valores;
De 15 a 24 anos — 18 valores;
De 25 ou mais anos — 20 valores;

ECAT=experiência na categoria:

Até 9 anos — 12 valores;
De 10 a 14 anos — 15 valores;
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De 15 a 24 anos — 18 valores;
De 25 ou mais anos — 20 valores.

OCA — outras capacitações adequadas:

1) Funções exercidas a partir de 1990 por período não inferior
a um ano:

a) Coordenador de extensão de saúde com população ins-
crita de mais de 15 000 utentes — 4 valores;

b) Coordenador de extensão de saúde com população ins-
crita de 5000 a 15 000 utentes — 3 valores;

c) Coordenador de extensão de saúde com população ins-
crita até 5000 utentes — 2 valores;

2) Substituição de coordenador de extensão a título provisório
com carácter de efectividade — 1 valor;

3) Júris de concursos (por cada) — 2 valores;
4) Grupo de planeamento — 2 valores;
5) Trabalhos com complexidade e efectividade na área admi-

nistrativa — 2 valores;
6) Outros grupos (periódicos ou sazonais), por todos os gru-

pos — 1 valor;
7) Gestor de máquina/administrador de sistema — 2 valores;
8) Substituição de gestor de máquina/administrador de sis-

tema — 1 valor.

O total de OCA não pode exceder 20 valores.
8 — Formalização da candidatura — o pedido de admissão ao con-

curso deverá ser formalizado mediante requerimento dirigido ao coor-
denador da Sub-Região de Saúde de Setúbal, entregue no Serviço
de Recepção desta Sub-Região, sito na Rua de José Pereira Martins,
25, 5.o, 2900-438 Setúbal, das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e
15 minutos e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas, até ao último
dia do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido pelo correio, em
carta registada com aviso de recepção, para a mesma morada, con-
siderando-se, neste último caso, apresentado dentro do prazo se o
aviso de recepção tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado
no n.o 1 deste aviso.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, residência, código postal, tele-
fone e número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu), número de contribuinte e situação
militar, se for caso disso;

b) Pedido de admissão ao concurso com a indicação do Diário
da República, número, série e data em que foi publicado o
aviso;

c) Habilitações literárias;
d) Situação face à função pública (categoria profissional, serviço

a que pertence e natureza do vínculo);
e) Outros dados relevantes que os candidatos entendam ser sus-

ceptíveis de contribuir para a apreciação do seu mérito;
f) Enumeração e identificação dos documentos que acompa-

nham o requerimento.

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Certificado das habilitações literárias;
b) Três exemplares do currículo profissional, datados e assi-

nados;
c) Declaração do serviço de origem da qual constem a natureza

do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na actual cate-
goria, na carreira e na função pública, bem como a classi-
ficação de serviço dos anos relevantes para o concurso, indi-
cando o ano, a menção e a pontuação obtida. As declarações
dos funcionários da Sub-Região de Saúde de Setúbal serão
oficiosamente entregues ao júri pela Divisão de Gestão de
Recursos Humanos, Serviço de Gestão Administrativa.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas das reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A relação dos candidatos admitidos será afixada no átrio do
6.o andar desta Sub-Região de Saúde de Setúbal, sita na Rua de
José Pereira Martins, 25, 2900-438 Setúbal, e nos serviços do Centro
de Saúde de Santiago do Cacém.

A lista de classificação final do concurso será notificada aos can-
didatos nos termos previstos no n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Composição do júri:

Presidente — José Manuel Pereira Furtado, assistente adminis-
trativo especialista.

Vogais efectivos:

1.o Ermelinda Vargas Francisco Godinho, assistente admi-
nistrativa especialista.

2.o Maria Júlia Matos Pereira Cardoso Alves, assistente
administrativa especialista.

Vogais suplentes:

1.o Maria Conceição Carmo Fernandes Nuno Pinela, assis-
tente administrativa especialista.

2.o Maria José Agostinho Bica Vieira, assistente adminis-
trativa especialista.

A 1.a vogal efectiva substituirá o presidente do júri nas suas faltas
ou impedimentos.

12 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

10 de Outubro de 2005. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração Geral, Eduarda Paula Régio.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde do Porto

Rectificação n.o 1781/2005. — Concurso interno de acesso geral
para chefe de secção. — Por ter saído com inexactidão o aviso
n.o 8845/2005, inserto no Diário da República, 2.a série, n.o 196, de
12 de Outubro de 2005, rectifica-se que onde se lê «Estatuto do Tra-
balhador-Estudante — Decreto-Lei n.o 116/97, de 21 de Maio;» deve
ler-se «Estatuto do Trabalhador-Estudante — Lei n.o 99/2003, de 27
de Agosto, artigos 79.o a 85.o, e Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho,
artigos 147.o a 150.o», onde se lê «Maternidade — Lei n.o 4/84, de
5 de Abril (artigos 3.o a 8.o, com a numeração e redacção constantes
do Decreto-Lei n.o 70/2000, de 4 de Maio; Decreto-Lei n.o 194/96,
de 16 de Outubro; Decreto-Lei n.o 77/2005, de 13 de Abril» deve
ler-se «Maternidade — Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, artigos 33.o
a 52.o, e Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, artigos 66.o a 113.o», onde
se lê «Expediente e arquivo [. . . ] Decreto-Lei n.o 65/93, de 26 de
Agosto» deve ler-se «Expediente e arquivo [. . . ] Lei n.o 65/93, de
26 de Agosto», onde se lê «Contabilidade — Lei n.o 80/90, de 20
de Fevereiro» deve ler-se «Contabilidade — Lei n.o 8/90, de 20 de
Fevereiro», onde se lê «Regime financeiro do Estado — Decreto-Lei
n.o 355/92, de 28 de Julho» deve ler-se «Regime financeiro do
Estado — Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho» e, no n.o 8.1, onde
se lê «aprovado pelo despacho n.o 61/95, de 11 de Dezembro» deve
ler-se «aprovado pelo despacho n.o 720/2002, de 17 de Setembro».

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Júri, Maria Isolda Mar-
ques Oliveira.

Direcção-Geral da Saúde

Despacho n.o 22 483/2005 (2.a série). — Delegação de compe-
tências. — Nos termos do disposto nos artigos 35.o e seguintes do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e nos termos do n.o 15 do
despacho ministerial n.o 867/2002, de 27 de Novembro, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002,
relativo à utilização de comissões gratuitas de serviço para participação
em cursos, seminários, encontros, jornadas ou outras acções de for-
mação de idêntica natureza realizados no País ou no estrangeiro:

1 — Delego nos conselhos de administração das administrações
regionais de saúde, com possibilidade de subdelegarem, consoante
os casos, nos conselhos de administração dos hospitais e nos coor-
denadores das sub-regiões de saúde, as competências que me foram
atribuídas pelos n.os 4 e 8 do despacho ministerial supracitado.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de Agosto
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelos referidos dirigentes no âmbito das competências ora
delegadas.

11 de Outubro de 2005. — O Director-Geral, Francisco George.
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Centro Hospitalar de Coimbra

Despacho n.o 22 484/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Centro Hospitalar de Coimbra de 6 de
Outubro de 2005, ao abrigo da competência delegada (isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas):

Catarina Isabel Fernandes Miranda Santos — designada para exercer
funções de secretariado do conselho de administração do Centro
Hospitalar de Coimbra a partir de 1 de Outubro de 2005. Às refe-
ridas funções compete o acréscimo remuneratório de 35 % do valor
do índice 100 da escala indiciária do regime geral, a título de
suplemento.

12 de Outubro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, José Miguel Perpétuo.

Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central)

Aviso n.o 9433/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 34 da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, torna-se pública
a lista de classificação final do concurso interno geral de provimento
para três lugares na categoria de assistente de patologia clínica, da
carreira médica hospitalar, do quadro transitório do Subgrupo Hos-
pitalar dos Capuchos e Desterro, aberto por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 11, de 17 de Janeiro de 2005, devidamente
homologada por despacho de 14 de Outubro de 2005 do director
de serviços de Gestão de Recursos Humanos, no uso das competências:

Valores

1.o Carlos Manuel Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,11
2.o Cristina dos Prazeres Marques Marcelo . . . . . . . . . . . . . . . . 15,77
3.o Marta Paes Cabral Martins Prata Silveira Botelho . . . . . . . 14,60
4.o Manuel António de Azevedo Matos Garrido . . . . . . . . . . . 14,03
5.o Maria da Graça Gonçalves Braz Gano Santos . . . . . . . . . . . 13,87
6.o Aida Catarina Ferreira da França do Nascimento . . . . . . . 13,55
7.o Maria do Rosário Roque Lino Felgueiras Barreto . . . . . . . 12,34
8.o Carlos Manuel Jesus Vaz Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,05
9.o Maria de Fátima da Cruz Banana Ricardio Nabais . . . . . . . 10,83
10.o Patrícia Lopo Cajarabille da Costa Pereira e Oliveira e Castro 10,38

Nos termos do n.o 35 do mesmo diploma, da homologação cabe
recurso administrativo para a Secretária de Estado Adjunta e da Saúde,
a interpor no prazo de 10 dias úteis, e que deverá ser entregue, pre-
ferencialmente, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos do Cen-
tro Hospitalar de Lisboa, instalado no Hospital de São José, ou reme-
tido por correio para a Rua de José António Serrano, 1150-199 Lisboa.

17 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Inácio Oliveira.

Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso n.o 9434/2005 (2.a série). — Lista de classificação final do
concurso interno geral de acesso para a categoria de enfermeiro espe-
cialista, área de saúde materna e obstétrica, do quadro de pessoal da
Maternidade do Dr. Alfredo da Costa, aberto por aviso publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 87, de 5 de Maio de 2005. — Devi-
damente homologada pelo conselho de administração desta Mater-
nidade em 22 de Setembro de 2005, faz-se pública, nos termos do
artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, por força
do n.o 2 do artigo 37.o do mesmo diploma, a lista de classificação
final do concurso interno geral de acesso à categoria de enfermeiro
especialista, área de saúde materna e obstétrica, do quadro de pessoal
da Maternidade do Dr. Alfredo da Costa, aberto por aviso publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 87, de 5 de Maio de 2005:

Valores

1.o Maria Perpétua Bento Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,4
2.o Anna Paula Gomes Lopes Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 19,4
3.o Elsa Patrícia Lopes Brito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,5
4.o Fernando Martinho Ferreira Prada . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,2
5.o Maria da Conceição da Costa Machado . . . . . . . . . . . . . . 17,2
6.o Eva Liliana Ribeiro Tanqueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,7
7.o Maria Antónia da Graça Prates Gomes Duarte . . . . . . . 16,1
8.o Lilita Encarnação Silva Miranda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
9.o Maria Helena Fernandes Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,9
10.o Maria Adelaide Ferreira Machado Leite . . . . . . . . . . . . 15,8

11.o Célia Maria Beirão Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,7
12.o Maria Cidália da Silva Baltazar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,4

(a) Critério de desempate utilizado, constante da alínea c) do n.o 2
da acta n.o 4 — candidatos que desempenham funções na área há
mais tempo.

Da referida lista cabe recurso, nos termos do preceituado no n.o 1
do artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, a interpor
ao Ministro da Saúde e a entregar no Serviço de Pessoal desta Mater-
nidade, observando-se quanto ao prazo o disposto no artigo 40.o do
mesmo diploma, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

29 de Setembro de 2005. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Margarida Moura Theias.

Rectificação n.o 1782/2005. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 7 de
Outubro de 2005, a p. 14 438, o aviso n.o 8666/2005 (2.a série), rec-
tifica-se que onde se lê:

«3 — Legislação aplicável:

[ . . . ]
Decreto-Lei n.o 442/94, de 15 de Novembro, na nova redacção

dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.»

deve ler-se:

«3 — Legislação aplicável:

[ . . . ]
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na nova redacção

dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.»

e onde se lê:

«12 — Legislação necessária à preparação dos candidatos:

[ . . . ]
17):

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 175/98, de 2 de Julho;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de

Maio;

17):

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de

Maio;

18):

Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Declaração de Rectificação n.o 13-E/98, de 31 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 325/99, de 18 de Agosto.»

deve ler-se:

«12 — Legislação necessária à preparação dos candidatos:

[ . . . ]
17):

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 175/98, de 2 de Julho;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de

Maio;

18):

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de

Maio;

19):

Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Declaração de Rectificação n.o 13-E/98, de 31 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 325/99, de 18 de Agosto.»

7 de Outubro de 2005. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Margarida Moura Theias.
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Hospital Distrital de Chaves

Aviso n.o 9435/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para provimento de um lugar de técnico de 1.a classe da carreira
de técnico de diagnóstico e terapêutica (área de fisiotera-
pia). — 1 — Faz-se público que, por deliberação do conselho de admi-
nistração do Hospital Distrital de Chaves de 1 de Agosto de 2005,
se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, contado a partir
da publicação deste aviso no Diário da República nos termos do n.o 1
do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, concurso
interno geral de acesso para provimento de um lugar de técnico de
1.a classe da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica (área
de fisioterapia) do quadro de pessoal deste Hospital, aprovado pela
Portaria n.o 927/94, de 19 de Outubro, alterado pelas Portarias
n.os 328/97, de 14 de Maio, 985/99, de 3 de Novembro, 787/2004,
de 9 de Julho, e 787/2004, de 9 de Julho.

2 — O presente concurso rege-se pelo Decreto-Lei n.o 564/99, de
21 de Dezembro, e pela Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta
a concurso e esgota-se com o preenchimento da mesma.

4 — O local de trabalho é no Hospital Distrital de Chaves.
5 — Conteúdo funcional do lugar a prover — o descrito na alínea g)

do artigo 5.o e no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de
Dezembro.

6 — O vencimento é o correspondente ao da categoria de técnico
de 1.a classe constante do mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — devem os candidatos satisfazer as con-

dições gerais para provimento em funções públicas, nos termos do
artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro;

7.2 — Requisitos especiais — devem os candidatos possuir a cate-
goria de técnico de 2.a classe com pelo menos três anos de efectivo
serviço de funções na categoria e avaliação de desempenho de Satisfaz,
nos termos do n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei 564/99, de 21
de Dezembro.

8 — Método de selecção — avaliação curricular, elaborada para os
efeitos referidos no artigo 3.o, n.o 1, da Portaria n.o 721/2000, de
5 de Setembro.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento, elaborado nos termos do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de
Abril, dirigido ao presidente do conselho de administração do Hospital
Distrital de Chaves, com a indicação do concurso, podendo ser entre-
gue pessoalmente no Serviço de Pessoal do Hospital, sito na Avenida
de Francisco Sá Carneiro, 5400-279 Chaves, durante as horas normais
de expediente, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expe-
dido até ao último dia do prazo fixado para a entrega das candidaturas.

9.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, residência, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço de saúde
a que o requerente esteja vinculado;

c) Pedido de admissão ao concurso, identificando-o, mencio-
nando o número, a data e a página do Diário da República
onde vem publicado;

d) Outros elementos que o requerente julgue susceptíveis de
influir na apreciação do seu mérito;

e) Referência aos documentos que acompanham o requeri-
mento, caracterizando-os sumariamente.

9.3 — Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Declaração comprovativa da categoria actual, do vínculo e
do tempo de serviço efectivo na categoria, na carreira e na
função pública;

b) Declaração com as classificações de serviço referentes aos
últimos três anos;

c) Três exemplares dos curricula vitae.

9.4 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Hospital
Distrital de Chaves ficam dispensados de apresentar os documentos
a que se refere o n.o 7.1 do presente aviso desde que os mesmos
constem dos seus processos individuais.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, documento comprovativo das declarações pres-
tadas.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são puníveis
nos termos da lei.

12 — A composição do júri é a seguinte:

Presidente — Maria José de Sousa Lopes Pinto de Barros, fisio-
terapeuta especialista de 1.a classe do Hospital Distrital de
Chaves.

Vogais efectivos:

Ana Maria Gonçalves Gomes Felizardo, fisioterapeuta espe-
cialista do Hospital Distrital de Chaves.

Esmeralda Conceição Barreiras, fisioterapeuta principal do
Hospital Distrital de Chaves.

Vogais suplentes:

Fernando José Tiago Loureiro, fisioterapeuta especialista
do Centro de Saúde de Alfândega da Fé.

Maria de Deus Esteves Asseiro Teiga, fisioterapeuta espe-
cialista de 1.a classe do Hospital Distrital de Bragança.

13 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

28 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Amílcar Salomão Pires Salgado.

Hospital Distrital de Macedo de Cavaleiros

Rectificação n.o 1783/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 184, de 23 de Setembro de 2005,
a p. 13 827, rectifica-se que onde se lê «2.o Pedro António Fernandes,
engenheiro graduado» deve ler-se «2.o Pedro António Fernandes,
enfermeiro graduado».

28 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, António Albino Choupina Pires.

Hospital Doutor José Maria Grande

Aviso n.o 9436/2005 (2.a série). — Concurso institucional interno
geral para provimento de lugares na categoria de assistente hospita-
lar. — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

1 — Nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, e
Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio, torna-se público que, de
acordo com a deliberação do conselho de administração do Hospital
Doutor José Maria Grande — Portalegre de 11 de Outubro de 2005
e com a deliberação do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Alentejo de 22 de Fevereiro de 2005, que
aprovou o plano anual de concursos da carreira médica, se encontra
aberto concurso institucional interno geral para provimento das
seguintes vagas de assistente hospitalar da carreira médica hospitalar
do quadro de pessoal deste Hospital, aprovado pelas Portarias
n.os 415/96, de 27 de Agosto, e 744/97, de 28 de Agosto:

Anestesiologia — 3;
Cardiologia — 2;
Medicina interna — 2;
Pediatria médica — 2;
Pediatria médica com competência em neonatologia — 1;
Pneumologia — 1;
Psiquiatria — 1.

2 — Tipo de concurso — o concurso é institucional interno geral,
aberto a todos os médicos possuidores dos requisitos gerais e especiais
e já vinculados à função pública, independentemente do serviço a
que pertençam.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas men-
cionadas, esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — Hospital Doutor José Maria Grande, Ave-
nida de Santo António, Portalegre. No entanto, os candidatos admi-
tidos podem vir a prestar serviço não só neste Hospital mas também
noutras instituições com as quais este estabelecimento tenha ou venha
a ter acordos ou protocolos de colaboração, dentro de princípios de
interdisciplinaridade e de complementaridade hospitalar.
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5 — Regime de trabalho/vencimento — dedicação exclusiva, qua-
renta e duas horas semanais, salvo se os interessados declararem a
sua opção pelo regime de tempo completo, podendo qualquer deles
ser desenvolvido em horários desfasados, de acordo com as disposições
legais existentes nesta matéria, nomeadamente o despacho ministerial
n.o 19/90, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 193, de
27 de Agosto. O vencimento é o constante no anexo I ao Decreto-Lei
n.o 73/90, 6 de Março, conjugado com o Decreto-Lei n.o 198/97, de
2 de Agosto.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória;

6.2 — Requisitos especiais:

a) Possuir o grau de assistente da respectiva área profissional
ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos;
c) Os candidatos a assistente de pediatria médica com com-

petência em neonatologia devem ter reconhecida competência
em neonatologia ou ciclo de estudos especiais ou equivalente.

7 — O método de selecção dos candidatos é a avaliação curricular,
nos termos da secção VI do regulamento anexo à Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro.

8 — Apresentação das candidaturas:
8.1 — Forma — a candidatura deve ser formalizada mediante

requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
e entregue no serviço de pessoal do Hospital do Doutor José Maria
Grande, Portalegre, Avenida de Santo António, 7300-853 Portalegre,
bem como os documentos que o devem instruir, pessoalmente ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, desde que tenha sido
expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 8.2;

8.2 — Prazo — o prazo para apresentação da candidatura é de
20 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República;

8.3 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, filiação, naturalidade,
nacionalidade, residência e telefone, número, data e validade
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu e número de identificação fiscal);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço de saúde
a que o requerente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e data do Diário da República onde vem publicado,
bem como a área profissional a que se candidata;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo a concurso.

9 — Os requerimentos de admissão a concurso devem ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente da
respectiva área profissional ou equivalente;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médi-

cos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

9.1 — O documento referido na alínea c) do número anterior pode
ser substituído por declaração no requerimento, sob compromisso
de honra, da situação precisa em que o candidato se encontra rela-
tivamente a esse requisito.

9.2 — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e b) do n.o 8
implica a não admissão ao concurso.

9.3 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão a
concurso.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos ou nos currículos são puníveis nos termos da lei penal e
constituem infracção disciplinar.

11 — As listas de candidatos admitidos e excluídos serão afixadas
no placard do Serviço de Pessoal do Hospital Doutor José Maria
Grande, sendo os candidatos notificados da afixação por ofício regis-
tado, com aviso de recepção, acompanhado da cópia da lista, em
conformidade com a legislação em vigor.

12 — A lista de classificação final, após a homologação, será publi-
cada no Diário da República, 2.a série, tal como determina o n.o 34
da secção VII da referida portaria.

13 — Constituição dos júris:

Anestesiologia

Presidente — Dr.a Alice Martins de Almeida Neves dos Santos,
chefe de serviço de anestesiologia do Hospital Doutor José
Maria Grande, Portalegre.

Vogais efectivos:

Dr. Pedro Monteiro Protásio, assistente graduado hospitalar
de anestesiologia do Hospital da Cova da Beira, Covilhã.

Dr. Carlos José Soares Martins, assistente graduado hos-
pitalar de anestesiologia do Hospital de Santa Marta,
Lisboa.

Vogais suplentes:

Dr.a Eugénia Luengo Perez, assistente hospitalar de anes-
tesiologia do Hospital de Santa Luzia, Elvas.

Dr. Adolfo Fenollar Aparício, assistente hospitalar de anes-
tesiologia do Hospital de Santa Luzia, Elvas.

Cardiologia

Presidente — Dr. Rui Manuel Rosado Soares, assistente gra-
duado hospitalar de cardiologia do Hospital do Espírito
Santo — Évora.

Vogais efectivos:

Dr. Agostinho José Fernandes Caeiro, assistente graduado
hospitalar de cardiologia do Hospital do Espírito Santo —
Évora.

Dr. João Mário Escoval de Vasconcelos, assistente graduado
hospitalar de cardiologia do Hospital do Espírito Santo —
Évora.

Vogais suplentes:

Dr. Manuel António Morais Trinca, assistente graduado
hospitalar de cardiologia do Hospital do Espírito Santo —
Évora.

Dr. José Eduardo Chambel de Aguiar, assistente hospitalar
de cardiologia do hospitalar de do Hospital de Santa
Luzia — Elvas.

Medicina interna

Presidente — Dr. Carlos Fernandes Baeta, chefe de serviço de
medicina interna do Hospital Doutor José Maria Grande.

Vogais efectivos:

Dr. Fernando Manuel Pinto de Pádua, assistente graduado
de medicina interna do Hospital Doutor José Maria
Grande.

Dr.a Isabel Maria Rasteiro Soles, assistente de medicina
interna do Hospital Doutor José Maria Grande.

Vogais suplentes:

Dr.a Vera Maria Sargo Escoto, assistente de medicina
interna do Hospital de Santa Luzia de Elvas.

Dr. Juan Manuel Galvez Urbano, assistente de medicina
interna do Hospital de Santa Luzia de Elvas.

Pediatria médica

Presidente — Dr. José da Conceição Duarte, chefe de serviço
de pediatria médica do Hospital Doutor José Maria Grande,
Portalegre.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Cristina Reis de Miranda e Morais, chefe de
serviço de pediatria médica do Hospital Doutor José
Maria Grande, Portalegre.

Dr. Abdurrachid Nurmamodo, assistente graduado hospi-
talar de pediatria médica com competência em neona-
tologia do Hospital Doutor José Maria Grande, Por-
talegre.
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Vogais suplentes:

Dr.a Maria do Céu Sanches Novaz Fernandes, assistente
graduado hospitalar de pediatria médica com competên-
cia em neonatologia do Hospital Doutor José Maria
Grande, Portalegre.

Dr.a Maria Inês da França Torrado da Silva, assistente hos-
pitalar de pediatria médica do Hospital Doutor José
Maria Grande, Portalegre.

Pediatria médica com competência em neonatologia

Presidente — Dr. Vítor Manuel Jorge Inês, chefe de serviço de
pediatria médica com competência em neonatologia do Hos-
pital Doutor José Maria Grande, Portalegre.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria do Céu Sanches Novaz Fernandes, assistente
graduado hospitalar de pediatria médica com competên-
cia em neonatologia do Hospital Doutor José Maria
Grande, Portalegre.

Dr. Abdurrachid Nurmamodo, assistente graduado hospi-
talar de pediatria médica com competência em neona-
tologia do Hospital Doutor José Maria Grande, Por-
talegre.

Vogais suplentes:

D.a Maria Cristina Reis de Miranda e Morais, chefe de
serviço de pediatria médica do Hospital Doutor José
Maria Grande, Portalegre.

Dr.a Maria Inês da França Torrado da Silva, assistente hos-
pitalar de pediatria médica do Hospital Doutor José
Maria Grande, Portalegre.

Pneumologia

Presidente — Dr. Pedro Soares Branco Tavares da Costa, assis-
tente hospitalar de pneumologia do Hospital Doutor José
Maria Grande, Portalegre.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Teresa Gomes Cardoso, chefe de serviço de
pneumologia do Hospital do Espírito Santo — Évora.

Dr.a Maria Isabel dos Anjos Pereira Rodrigues Mateus,
assistente hospitalar de pneumologia do Hospital Distrital
da Figueira da Foz.

Vogais suplentes:

Dr. Manuel Filipe Cancela Torres, assistente graduado de
pneumologia do Hospital do Espírito Santo — Évora.

Dr.a Maria de Fátima Rodrigues Andrade Caetano, assis-
tente hospitalar de pneumologia do Hospital do Espírito
Santo — Évora.

Psiquiatria

Presidente — Dr. João Paulo Coelho da Silva Albuquerque, assis-
tente hospitalar de psiquiatria do Hospital Doutor José Maria
Grande, Portalegre.

Vogais efectivos:

Dr. Manuel António Fernandes Sardinha, chefe de serviço
de psiquiatria do Hospital Doutor José Maria Grande,
Portalegre.

Dr. Érico da Silva Alves, chefe de serviço de psiquiatria
do Hospital Doutor José Maria Grande, Portalegre.

Vogais suplentes:

Dr. José António Palma Góis, assistente hospitalar de psi-
quiatria do Hospital do Espírito Santo — Évora.

Dr. Carlos Augusto Costa Malheiro, assistente hospitalar
de psiquiatria do Hospital do Espírito Santo — Évora.

14 — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas
faltas e impedimentos.

11 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, António Luís Pinheiro Ribeiro.

Hospital do Litoral Alentejano

Aviso n.o 9437/2005 (2.a série). — Devidamente homologada por
deliberação da comissão instaladora do Hospital do Litoral Alentejano
em 6 de Outubro, após confirmado o cabimento orçamental pela

DGO, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002,
publicada no Diário da República, 1.a série-B, de 18 de Maio de 2002,
torna-se pública a lista de classificação final do concurso interno geral
de provimento para preenchimento de um lugar de assistente de uro-
logia do mapa de pessoal do Hospital do Litoral Alentejano, cujo
aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 116, de 20 de Junho de 2005:

Rui Dinis Correia Bento Breu — 16 valores.

O candidato dispõe de 10 dias úteis após a publicação da presente
lista para recorrer, com efeito suspensivo, devendo o eventual recurso
ser apresentado no Hospital do Litoral Alentejano.

12 de Outubro de 0205. — O Presidente da Comissão Instaladora,
Luís Duarte.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Deliberação n.o 1426/2005. — Em 19 de Julho de 2005, a socie-
dade Laboratório B. A. Farma, L.da, titular da autorização de intro-
dução no mercado (AIM) do medicamento Oraminax, 250 mg, Pó
para Suspensão Oral, procedeu à recolha do lote U2650, com validade
até Agosto de 2007, na sequência de ter sido detectado que a etiqueta
codificadora existente na embalagem do medicamento Oraminax,
250 mg, Pó para Suspensão Oral, lote U2650, correspondia ao medi-
camento Oraminax, 500 mg, Pó para Suspensão Oral.

Em 19 de Agosto de 2005, a sociedade Laboratório B. A. Farma,
L.da, apresentou no INFARMED o relatório final de recolha do
lote U2650.

Em 19 de Agosto de 2005, a sociedade Laboratório B. A.
Farma, L.da, solicita autorização para a reintrodução no mercado de
123 embalagens em conformidade com a legislação em vigor aplicável
conforme verificação a 100 %.

Em face do exposto, mediante solicitação da sociedade Laboratório
B. A., Farma, L.da, o conselho de administração do INFARMED,
ao abrigo do artigo 10.o, n.o 1, alínea i), do Decreto-Lei n.o 495/99,
de 18 de Novembro, delibera autorizar a reintrodução no circuito
normal de comercialização do lote U2650, do medicamento Oraminax,
250 mg, Pó para Suspensão Oral, cujo titular de AIM é a sociedade
Laboratório B. A. Farma, L.da

A presente deliberação deve ser notificada à sociedade Laboratório
B. A. Farma, L.da

13 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves da Silva, vogal.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 22 485/2005 (2.a série). — Nos termos do ar-
tigo 38.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, diploma que
define a estrutura orgânica responsável pela gestão, acompanhamento,
avaliação e controlo da execução do 3.o Quadro Comunitário de Apoio
(QCA III), o acompanhamento da execução de cada uma das inter-
venções operacionais incumbe a uma comissão de acompanhamento,
criada nos termos e para os efeitos do Regulamento (CE) n.o 1260/99,
do Conselho, de 21 de Junho.

A composição da comissão de acompanhamento das intervenções
operacionais do QCA III encontra-se definida no n.o 1 do artigo 39.o
do mencionado Decreto-Lei n.o 54-A/2000, prevendo-se no n.o 2 do
mesmo artigo, para as intervenções sectoriais, designadamente, a pos-
sibilidade de, por despacho do ministro responsável pela intervenção
operacional em causa, serem nomeados outros elementos represen-
tantes dos ministérios envolvidos, oriundos das instituições vocacio-
nadas para apoiarem tecnicamente a formulação e o acompanhamento
das políticas públicas relevantes.

Nesse âmbito, foi oportunamente emitido o despacho
n.o 18 660/2000 (2.a série), de 29 de Agosto, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 213, de 14 de Setembro de 2000.

Face às alterações entretanto verificadas na estrutura interna da
intervenção operacional, importa proceder aos necessários reajusta-
mentos quer na composição da Unidade de Gestão quer ao nível
da composição da comissão de acompanhamento da Intervenção Ope-
racional da Educação.



N.o 208 — 28 de Outubro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 15 333

Nestes termos e ao abrigo do disposto das alíneas c) e d) do n.o 2
do artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, determino
que:

1 — Passem a integrar a comissão de acompanhamento da Inter-
venção Operacional da Educação, para além dos membros da Unidade
de Gestão:

a) Um representante do Conselho Nacional da Educação,
nomeado sob proposta do referido Conselho;

b) Um representante do Ministério da Economia e da Inovação;
c) Um representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Ensino Superior;
d) Um representante do Ministério do Trabalho e da Solida-

riedade Social, nomeados sob proposta do respectivo membro
do Governo;

e) Os presidentes das comissões de coordenação e desenvol-
vimento regional;

f) Um representante da Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

2 — É revogado o despacho n.o 18 660/2000 (2.a série), de 14 de
Setembro.

3 — O presente despacho produz os seus efeitos desde 9 de Maio
de 2005.

3 de Outubro de 2005. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Despacho n.o 22 486/2005 (2.a série). — O gestor da intervenção
operacional da educação (IOE) é apoiado por uma unidade de gestão
à qual compete, nomeadamente, dar parecer sobre as propostas de
decisão relativas a candidaturas de projectos de financiamento e sobre
os projectos de relatório de execução elaborados pelo gestor.

A composição actual da unidade de gestão daquela intervenção
operacional foi fixada pelo despacho n.o 150/2004 (2.a série), de 18
de Março, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

Tendo sido alterada a estrutura organizacional interna da IOE,
através das Resoluções do Conselho de Ministros n.os 22/2005, de
5 de Maio, e 27/2005, de 3 de Junho, afigura-se oportuno e conveniente
proceder à alteração da composição da respectiva unidade de gestão.

Assim, e considerando o disposto nos artigos 25.o e 31.o do Decre-
to-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, determino o seguinte:

1 — A unidade de gestão tem a seguinte composição:

a) O gestor, que presidirá;
b) O coordenador da componente sectorial «Formação inicial

de jovens»;
c) O coordenador da componente sectorial «Formação de adultos»;
d) O director do Gabinete de Gestão Financeira do Ministério

da Educação (GGF);
e) O director do Gabinete de Informação e Avaliação do Sistema

Educativo (GIASE);
f) O director-geral da Inovação e Desenvolvimento Curricular

(DGIDC);
g) O director-geral da Formação Vocacional (DGFV);
h) Os coordenadores das medidas da administração central

regionalmente desconcentradas para a educação, integrados
nas intervenções operacionais regionais;

i) Um representante de cada um dos organismos nacionais res-
ponsáveis pela gestão global do Fundo Europeu de Desen-
volvimento Regional (FEDER) e do Fundo Social Europeu
(FSE), na qualidade de observadores;

j) Outros representantes dos serviços e organismos centrais do
Ministério da Educação e do Ministério da Ciência e do
Ensino Superior com responsabilidade na definição das polí-
ticas educativas, quando estiver agendada matéria relativa e
relevante no seu domínio de atribuições.

2 — O presidente da unidade de gestão será substituído, nos seus
impedimentos, por um dos coordenadores de componente sectorial.

3 — Quando os membros da unidade de gestão referidos nas alí-
neas d) a j) do n.o 1 sejam convocados e não possam comparecer
deverão comunicar esse facto ao presidente da unidade de gestão,
designando em simultâneo o seu substituto.

4 — A unidade de gestão funcionará em plenário e as decisões
são tomadas por maioria dos votos expressos, cabendo ao presidente
voto de qualidade.

5 — Para além das competências estabelecidas no artigo 32.o do
Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, cabe à unidade de gestão
pronunciar-se sobre questões que lhe sejam submetidas pelo gestor.

6 — É revogado o despacho n.o 150/2004 (2.a série), de 18 de Março.
7 — O presente despacho produz os seus efeitos desde 9 de Maio

de 2005.

3 de Outubro de 2005. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas do Ensino Básico
e Jardins-de-Infância de Castro Verde

Aviso n.o 9438/2005 (2.a série). — Nos termos dos n.os 1 e 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada a lista de antiguida do pessoal docente
deste Agrupamento no placard da sala de professores desta Escola.

Os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do citado diploma.

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Cidália Pereira da Silva Pina Santos Gil.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos D. Jorge Lencastre

Aviso n.o 9439/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o n.o 1 do artigo 132.o do ECD, torna-se público que se encontra
afixada no placard da sala de professores a lista de antiguidade do
pessoal docente desta Escola reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

12 de Outubro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola Secundária D. Manuel I

Aviso n.o 9440/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
de acordo com a circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Manuel de Sousa Teles Covas Lima.

Escola Secundária de Diogo de Gouveia

Aviso n.o 9441/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e no n.o 1
do artigo 132.o do ECD, faz-se público que se encontra afixada nesta
Escola a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabeleciemnto
de ensino referente a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo dos serviços.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Maria Cavaco Teixeira.

Escola E. B. 2, 3/S Dr. Isidoro de Sousa

Aviso n.o 9442/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada da 31 de Agosto de 2005.
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Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Fernando José Sitíma Maurício.

Agrupamento de Escolas n.o 1 de Elvas

Aviso n.o 9443/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada nos
locais habituais nas escolas do Agrupamento de Escolas n.o 1 de Elvas,
a lista de antiguidade de pessoal docente deste estabelecimento de
ensino, referente a 31 de Agosto de 2005.

Os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
Decreto-Lei n.o 100/99.

17 de Outubro de 2005. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria José Churra Frade Poejo.

Agrupamento de Escolas n.o 2 de Elvas

Aviso n.o 9444/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala dos professores desta escola a lista de antiguidade do pessoal
docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto
de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

12 de Outubro de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Exe-
cutivo, José António de Sousa Cozinha.

Agrupamento de Escolas Básicas e Jardins-de-Infância
do Concelho de Fronteira

Aviso n.o 9445/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e das orien-
tações da circular n.o 30/98/DEGRE, de 11 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard da sala de pessoal docente da
Escola Básica Integrada c/Jardim-de-Infância Frei Manuel Cardoso
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino com referência a 31 de Agosto de 2005.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o, os docentes dispõem de 30 dias
para reclamação, a contar da publicação deste aviso.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim Augusto Varela da Costa.

Escola Básica 2.o e 3.o Ciclos Nossa Senhora da Luz
de Arronches

Aviso n.o 9446/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e orientações da circular
n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se público que se encontra
afixada para consulta, no placard dos Serviços Administrativos deste
estabelecimento de ensino, a lista de antiguidade do pessoal docente
referente a 31 de Agosto de 2005. O prazo para reclamação é de
30 dias a contar da data da publicação do presente aviso.

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Ana Maria P. T. Santos dos Reis.

Escola Básica 2, 3/Sec. Padre José Agostinho Rodrigues

Aviso n.o 9447/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada, para consulta, no placard da sala de pro-
fessores deste estabelecimento de ensino a lista de antiguidade do
pessoal docente referente a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo destes serviços.

12 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Isabel Maria Costa Pinto.

Agrupamento de Escolas de Pias

Aviso n.o 9448/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard da sala de professores a lista
de antiguidade do pessoal docente do agrupamento vertical de Pias
com referência a 31 de Agosto de 2005.

O pessoal docente dispõe de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

12 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Isabel da Glória Costa Pataca.

Agrupamento Vertical de Redondo

Aviso n.o 9449/2005 (2.a série). — De acordo com o n.o 1 do
artigo 132.o do estatuto da carreira docente, faz-se público que se
encontra afixada na vitrina da sala dos professores a lista de anti-
guidade do pessoal docente relativa a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo desta escola.

12 de Outubro de 2005. — Pela Presidente da Comissão Provisória,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Santo André

Aviso n.o 9450/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro, faz-se
público que se encontra afixada na sala de professores da Escola
Básica 2.o e 3.o Ciclos de Santo André a lista de antiguidade do
pessoal docente deste estabelecimento de ensino com referência a
31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Manuel Pinela Espada.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Armação de Pêra

Aviso n.o 9451/2005 (2.a série). — Lista de antiguidade do pessoal
não docente, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99. — Avisa-se o pessoal não docente da Escola Básica dos
2.o e 3.o Ciclos Dr. António da Costa Contreiras de que se encontra
afixada na sala dos funcionários a lista de antiguidade para efeitos
de concurso e progressão na carreira, relativa a 31 de Dezembro
de 2005.

Da organização da referida lista cabe reclamação a deduzir no
prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República de harmonia com o estipulado no artigo 96.o do decre-
to-lei acima citado.

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Alice Aurora Borges da Silva.

Agrupamento Vertical D. Afonso III

Aviso n.o 9452/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
de acordo com circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, torna-se
público que se encontra afixada no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente da Escola E. B. 2,3
D. Afonso III, reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

12 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Adelina Neto Mascarenhas Godinho.
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Escola Básica 1.o Ciclo D. Francisca de Aragão

Aviso n.o 9453/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard do hall de entrada a lista
de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de ensino,
reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Brígida Andrade Guerreiro Carmo Eusébio.

Agrupamento Horizontal de Lagoa

Aviso n.o 9454/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, con-
jugado com o artigo 132.o do ECD, torna-se público que se encontra
afixada no placard da Secretaria deste Agrupamento a lista de anti-
guidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo dos serviços, nos termos do artigo 96.o do Decreto-Lei
n.o 100/99.

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Armanda da Conceição Ferreira Carneiro.

Escola Básica do 1.o Ciclo n.o 1 de Lagos

Aviso n.o 9455/2005 (2.a série). — Faz-se público que se encon-
tram afixadas no placard da sala de professores as listas de antiguidade
do pessoal docente deste estabelecimento de ensino com referência
a 31 de Agosto de 2005, organizadas nos termos do artigo 93.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o artigo 132.o
do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e alterado pelo Decreto-Lei n.o 1/98,
de 2 Janeiro.

Da organização das listas cabe reclamação ao dirigente máximo
do serviço, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Francisco Manuel Cabrita Gaspar.

Agrupamento Vertical da Mexilhoeira Grande

Aviso n.o 9456/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard da sala dos professores da
Escola E.B. 2, 3 da Mexilhoeira Grande a lista de antiguidade do
pessoal docente deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto de
2004.

O pessoal docente dispõe de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Maria de Lurdes Marques da Silva Mesquita Caetano.

Escola EB 2, 3 das Naus — Lagos

Aviso n.o 9457/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e da circular
n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se público que se encontra
afixada na vitrina 7, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal
docente com referência a 31 de Agosto de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente dos
serviços.

15 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Carlos Manuel Mascarenhas Bonança.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento Vertical de Escolas de Alvaiázere

Aviso n.o 9458/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no placard da Escola Básica dos 2.o e 3.o
Ciclos com Ensino Secundário Dr. Manuel Ribeiro Ferreira a lista
de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento reportada a
31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Rosa de Carvalho Peres.

Agrupamento de Escolas de Arazede

Aviso n.o 9459/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, con-
jugado com a circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se
público que se encontram afixadas na sala de professores as listas
de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento com referência
a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

10 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Maria Natália Jesus Gomes.

Agrupamento de Escolas de Condeixa-a-Nova

Aviso n.o 9460/2005 (2.a série). — Para cumprimento do esti-
pulado no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
conjugado com o artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, na nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro, e na circular
n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, torna-se público que se encon-
tra afixada, para consulta, no placard do átrio dos Serviços Admi-
nistrativos deste estabelecimento de ensino, a lista de antiguidade
do pessoal docente deste Agrupamento de Escolas, com referência
a 31 de Agosto de 2005.

Os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, conforme estipula o n.o 1 do artigo 96.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.

17 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Elvira Alves Anselmo Vieira Marinho.

Agrupamento Vertical Gândara-Mar

Aviso n.o 9461/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro (Estatuto
da Carreira Docente), e de acordo com a circular n.o 30/98/DEGRE,
de 3 de Novembro, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente deste
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo de serviço.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Manuel Marques de Oliveira.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico José Estêvão

Aviso n.o 9462/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
da circular n.o 30/DEGRE/98, de 3 de Novembro, e para os devidos
efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard da sala
de professores deste estabelecimento de ensino a lista de antiguidade
do pessoal docente da Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino
Básico José Estevão, Aveiro.
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O prazo de reclamações é de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Alcino Martins de Carvalho.

Escola Secundária Martinho Árias

Aviso n.o 9463/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada nos locais habituais a lista de antiguidade
do pessoal docente desta Escola, com referência a 31 de Agosto de
2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicitação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

14 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Augusto de Castro Ramos Pereira.

Agrupamento de Escolas de Mortágua

Aviso n.o 9464/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada na sala de professores deste Agrupamento
de Escolas a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a
31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Teresa Alexandra Oliveira Estrada Pereira Gouveia.

Agrupamento Vertical de Escolas de Oiã

Aviso n.o 9465/2005 (2.a série). — Conforme o n.o 1 do
artigo 132.o do ECD, sem prejuízo do determinado no n.o 4 do
artigo 104.o do mesmo diploma, e para cumprimento do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, encontra-se
afixada na sala dos professores a lista de antiguidade do pessoal
docente do Agrupamento, reportada a 31 de Agosto de 2005, dispondo
o mesmo pessoal de 30 dias a contar da data de publicação deste
aviso no Diário da República para requerer à comissão provisória
qualquer rectificação à mesma.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente da Comissão Provisória,
Hélder Francisco Melo da Rosa.

Agrupamento Vertical Escalada de Pampilhosa da Serra

Aviso n.o 9466/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard dos Serviços Administrativos da
sede deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal docente
reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

18 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Victor Manuel Correia Machado.

Agrupamento de Escolas de Sátão

Aviso n.o 9467/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada na sala de professores a lista de antiguidade
do pessoal docente deste Agrupamento de Escolas, reportada a 31
de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Eduardo Jorge Fernandes Ferreira.

Escola Secundária de Seia

Aviso n.o 9468/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, e no artigo 132.o do ECD,
conjugado com a circular n.o 30/98, de 3 de Novembro, da DGRHE,
faz-se público que se encontra afixada no placard situado na sala
dos professores desta Escola a lista de antiguidade do pessoal docente
deste estabelecimento com referência a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Alberto Luís da Costa Ferreira dos Reis.

Agrupamento de Escolas de Tondela

Aviso n.o 9469/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada na sala de professores da Escola Básica dos
2.o e 3.o Ciclos de Tondela a lista de antiguidade do pessoal docente
deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

7 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Helena Bernardo Gonçalves.

Agrupamento de Escolas de Trancoso

Aviso n.o 9470/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
e no n.o 1 do artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro,
torna-se público que se encontra afixada na sala de professores da
Escola Básica 2, 3 de Trancoso a lista de antiguidade do pessoal
docente do Agrupamento de Escolas de Trancoso reportada a 31 de
Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias para reclamação, remetida ao diri-
gente máximo do serviço, a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República, o qual será também afixado na sala de pro-
fessores após a sua publicação.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Emanuel Carlos Amado Vaz Simão.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Escola Secundária de Alves Redol

Aviso n.o 9471/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal
docente deste estabelecimento de ensino.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicitação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

14 de Outubro de 2005. — Pela Presidente da Comissão Provisória,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas do Barreiro

Aviso n.o 9472/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 132.o do ECD e no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público que se
encontra afixada no placard da sala de professores a lista de anti-
guidade do pessoal docente deste estabelecimento de ensino, abran-
gido pelo citado decreto-lei, reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação, a ser diri-
gida ao dirigente máximo do serviço.

12 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Elsa Maria da Cunha e Costa.
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Agrupamento de Escolas de Bucelas

Aviso n.o 9473/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada na sala de professores da sede deste
Agrupamento de Escolas a lista de antiguidade do pessoal docente
reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Marcelino.

Escola Secundária Dr. António Carvalho Figueiredo

Aviso n.o 9474/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, con-
jugado com o n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente,
faz-se público que se encontra afixada no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para apresentarem reclamações, nos termos do artigo 96.o
do decreto-lei acima referido.

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Lucinda Celeste Bento Martins.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico Mães d’Água

Aviso n.o 9475/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e de acordo com o esta-
belecido no artigo 132.o do ECD, faz-se público que se encontra afi-
xada no placard da Secretaria desta Escola a lista de antiguidade
do pessoal docente com referência a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem do prazo de 30 dias a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República para recla-
mação.

11 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Jorge Manuel Gonçalves Gomes.

Escola Secundária Maria Amália Vaz de Carvalho

Aviso n.o 9476/2005 (2.a série). — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placard da sala de professores a lista de antiguidade do pessoal
docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto
de 2005.

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Baltina Costa Ferreira Sousa Valente Coroadinha.

Agrupamento de Escolas Marvila

Rectificação n.o 1784/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 194, de 10 de Outubro de 2005,
o aviso n.o 8784/2005 (2.a série), rectifica-se que onde se lê «Agru-
pamento Marvila» deve ler-se «Agrupamento de Escolas Marvila».

14 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Ivan Nikolov Ivanov.

Agrupamento de Escolas de Mem Ramires

Aviso n.o 9477/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada para consulta na sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento com
referência a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

17 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Conceição Marques dos Anjos.

Agrupamento de Escolas de Minde

Aviso n.o 9478/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
da circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se público que
se encontra afixada em local próprio a lista de antiguidade do pessoal
docente do Agrupamento de Escolas de Minde com referência a 31
de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

14 de Outubro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
Ana Paula Jorge.

Agrupamento Vertical de Escolas Mouzinho da Silveira

Aviso n.o 9479/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento, repor-
tada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do ser-
viço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

17 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Elizabete Pacheco.

Agrupamento Vertical de Escolas das Olaias

Aviso n.o 9480/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, conjugado com o n.o 1 do
artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, faz-se público que se
encontra afixada na sala de professores do bloco administrativo da
Escola E. B. 2,3 das Olaias a lista de antiguidade do pessoal docente
deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Francisco Gaspar Simões.

Escola Secundária Passos Manuel

Aviso n.o 9481/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada nesta Escola a lista de antiguidade
do pessoal docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31
de Agosto de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação nos termos do artigo 96.o do citado
decreto-lei.

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Alfreda Ferreira da Fonseca.

Escola Secundária de Pedro Nunes

Listagem n.o 208/2005. — Nos termos do disposto no n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no átrio da Escola Secundária de Pedro Nunes
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino com referência a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
desta listagem no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do mesmo decreto-lei.

17 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Ana Maria Vilarinho Salgado Rodrigues dos Santos.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico
Santa Maria do Olival — Tomar

Aviso n.o 9482/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada no placard da sala de professores desta Escola a
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lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo dos serviços nos
termos do artigo 96.o do citado decreto-lei.

12 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Celeste Gonçalves Simões de Sousa.

Agrupamento de Escolas de Santo António dos Cavaleiros

Aviso n.o 9483/2005 (2.a série). — Nos termos dos artigos 93.o
e 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com
a circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard da sala de professores, para consulta,
a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento com
referência a 31 de Agosto de 2005, para efeitos de progressão na
carreira e aposentação, podendo os interessados apresentar reclama-
ção no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso.

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Irene Tomé Louro.

Agrupamento de Escolas Vasco Santana

Aviso n.o 9484/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e da circular
n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, torna-se público que se encon-
tra afixada no placard da sala de professores a lista de antiguidade
do pessoal docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31
de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente da Comissão Provisória,
José Manuel Ribeiro.

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Escolar de Águas Santas

Aviso n.o 9485/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada, na sede do Agrupamento Escolar de Águas
Santas, a lista de antiguidade do pessoal docente pertencente a este
Agrupamento reportada a 31 de Agosto de 2005.

Da organização da lista os interessados dispõem de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso no Diário da República para recla-
mação ao dirigente máximo do serviço.

12 de Outubro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola Secundária António Sérgio

Aviso n.o 9486/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada na sala de professores desta Escola
a lista de antiguidade do pessoal docente, com referência a 31 de
Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Carlos Almeida Teixeira.

Agrupamento de Escolas de Arco de Baúlhe

Aviso n.o 9487/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard da sala de professores deste Agru-
pamento de Escolas a lista de antiguidade do pessoal docente referente
a 31 de Agosto de 2005.

O pessoal docente dispõe de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação à presidente do conselho
executivo.

17 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Senhorinha Gonçalves Pires.

Agrupamento Vertical do Ave

Aviso n.o 9488/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada na sala dos professores da Escola
E. B. 2,3 de Taíde a lista de antiguidade do pessoal docente reportada
a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias consecutivos a contar da data
da publicação deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do
serviço, de acordo com o artigo 96.o do referido decreto-lei.

11 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria José Martins Lourenço.

Agrupamento de Escolas Campo Aberto

Aviso n.o 9489/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 132.o do estatuto da carreira docente, faz-se público
que se encontra afixada na Escola E. B. 2/3 de Beiriz a lista de anti-
guidade do pessoal docente (2.o e 3.o ciclos) deste estabelecimento
de ensino com referência a 31 de Agosto de 2005.

Da organização desta lista cabe reclamação a apresentar ao diri-
gente máximo do serviço no prazo de 30 dias a contar da data da
publicação deste aviso.

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Luísa Tavares Moreira.

Aviso n.o 9490/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, faz-se
público que se encontra afixada na sede do Agrupamento, bem como
nas Escolas que integram o mesmo, as listas de antiguidade do pessoal
docente (educadores de infância e 1.o ciclo), com referência a 31
de Agosto de 2005.

Da organização desta lista cabe reclamação a apresentar ao diri-
gente máximo do serviço no prazo de 30 dias a contar da data da
publicação deste aviso.

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Luísa Tavares Moreira.

Agrupamento Vertical de Escolas de Carrazeda de Ansiães

Aviso n.o 9491/2005 (2.a série). — De acordo com o estabelecido
na lei geral, faz-se público que se encontra afixada na Escola Básica
2, 3/S de Carrazeda de Ansiães a lista de aniguidade do pessoal docente
deste estabelecimento de ensino com referência a 31 de Agosto de
2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

14 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Jerónimo Abel Pereira.

Agrupamento de Escolas «Coura e Minho»

Aviso n.o 9492/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada na sala de professores da sede do
Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal docente deste esta-
belecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
citado diploma.

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Esteves.
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Agrupamento de Escolas do Couto Mineiro do Pejão

Aviso n.o 9493/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada, para consulta, no placard deste Agrupamento,
a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto
de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Conceição Oliveira Rodrigues.

Escola Secundária Dr. Júlio Martins

Aviso n.o 9494/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada na sala de professores desta Escola a lista
de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de ensino
reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

13 de Agosto de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Aline da Silva Ferreira Caetano.

Escola Secundária de Eça de Queirós

Aviso n.o 9495/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada na sala de professores a lista de antiguidade do
pessoal docente desta Escola reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

13 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola Secundária/3 de Felgueiras

Aviso n.o 9496/2005 (2.a série). — Para dar cumprimento à cir-
cular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, de acordo com o estatuído
no n.o 1 do artigo 132.o do ECD, e sem prejuízo do determinado
no n.o 4 do artigo 104.o do mesmo diploma, faz-se público que se
encontra afixada no placard da sala dos professores a lista de anti-
guidade do pessoal docente desta Escola com referência a 31 de Agosto
de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Pedro Miguel da Silva Araújo.

Agrupamento de Escolas de Fermentões

Aviso n.o 9497/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
no n.o 1 do artigo 132.o do ECD, avisa-se o pessoal docente deste
Agrupamento que se encontra afixada no placard do átrio da escola
sede deste Agrupamento de Fermentões a lista de antiguidade do
referido pessoal reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
para reclamação.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Armindo Pinto Pinheiro.

Agrupamento Vertical Francisco Torrinha

Aviso n.o 9498/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, informamos
que se encontram afixadas, no placard dos professores das escolas
e no placard dos educadores dos jardins-de-infância deste Agrupa-
mento, a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento
de ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da publicação deste aviso,
para reclamação ao dirigente máximo deste serviço.

1 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Pedro Joaquim Carvalho Ferreira.

Agrupamento Vertical de Escolas de Freixo de Espada à Cinta

Aviso n.o 9499/2005 (2.a série). — De acordo com o estabelecido
no n.o 1 do artigo 132.o do ECD e sem prejuízo do determinado
no n.o 4 do artigo 104.o do mesmo diploma, faz-se público que se
encontra afixada no placard da sala dos professores desta Escola a
lista de antiguidade do pessoal docente do Agrupamento Vertical
de Escolas de Freixo de Espada à Cinta.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso.

12 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Albertina Maria da Silva Moreira Neto Parra.

Agrupamento de Escolas Gonçalo Nunes

Aviso n.o 9500/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no placard dos professores a lista de anti-
guidade do pessoal docente deste Agrupamento reportada a 31 de
Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

13 de Outubro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Lagares

Aviso n.o 9501/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada, para consulta, no átrico da Escola E. B. 2, 3
de Lagares a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a
31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

11 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Ana Margarida Barros Nogueira Saraiva.

Agrupamento Vertical de Escolas de Lamego

Aviso n.o 9502/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada na sala de professores da Escola E.B. 2,3
de Lamego a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agru-
pamento reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Isabel Duarte Mirandela da Costa.

Agrupamento Vertical de Escolas de Lobão

Aviso n.o 9503/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 132.o do ECD, conjugado com o artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encon-
tra afixada no placard da sala do corpo docente a lista de antiguidade
do pessoal docente deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto
de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Alves da Mota.
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Agrupamento Vertical das Escolas de Lordelo

Aviso n.o 9504/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada para consulta no placard da Secretaria deste
Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal docente da Escola
E. B. 2, 3 de Lordelo reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Moreira de Castro Neves.

Agrupamento Vertical de Escolas de Lourosa

Aviso n.o 9505/2005 (2.a série). — Avisa-se todo o pessoal
docente do Agrupamento de Escolas de Lourosa que se encontram
afixadas na sala do pessoal docente as listas de antiguidade com refe-
rência a 31 de Agosto de 2005.

Das listas cabe reclamação ao presidente do conselho executivo,
no prazo de 30 dias após a publicação deste aviso.

14 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Alves Cardoso.

Escola Secundária de Miguel Torga

Aviso n.o 9506/2005 (2.a série). — Lista de antiguidade de pessoal
docente. — Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o artigo 132.o
do ECD, faz-se público que se encontra afixada na Escola Secundária
C/3.o Ciclo Miguel Torga, de Bragança (402230) a lista de antiguidade
do pessoal docente, reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, conforme o esta-
belecido no artigo 96.o do citado decreto-lei.

17 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento Vertical de Escolas de Moimenta da Beira

Aviso n.o 9507/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, conjugado
com o artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, e de acordo com a
circular n.o 30/98/DEGRE, faz-se público que se encontra afixada
no placard da sala de professores da escola sede a lista de antiguidade
do pessoal docente deste Agrupamento relativa ao ano lectivo de
2004-2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para efeitos de reclamação
ao dirigente máximo do serviço.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Plácido Monteiro Alves.

Agrupamento de Escolas do Padrão da Légua

Aviso n.o 9508/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontram afixadas nos placards das salas dos pro-
fessores de todas as escolas que fazem parte deste Agrupamento as
listas de antiguidade dos docentes reportadas a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes têm 30 dias a contar da publicação deste aviso no
Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

18 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Teresinha Jesus Alves Fraga Martins Gomes.

Agrupamento Vertical de Escolas de Paredes

Aviso n.o 9509/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no átrio da secretaria da Escola EB 2/3
de Paredes a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agru-
pamento reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

30 de Setembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Laura Rodrigues Pinheiro Guimarães.

Agrupamento Vertical de Escolas de Pedrouços

Aviso n.o 9510/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada na sala dos professores do Agrupamento
a lista de antiguidade do pessoal docente da Escola Básica 2.o e
3.o Ciclos de Pedrouços reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Alcídio Sérgio Lopes.

Agrupamento de Escolas de Prado

Aviso n.o 9511/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com a circular n.o 30/98-DEGRE, de 3 de Novembro, avisa-se todo
o pessoal docente pertencente ao Agrupamento de Escolas de Prado
que se encontra afixada na sala de professores a lista de antiguidade
reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
no Diário da República para apresentarem eventuais reclamações.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José António Vieira Peixoto.

Escola Secundária de Sá de Miranda

Aviso n.o 9512/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada, na sala de professores desta Escola,
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da publicação deste aviso
no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo do
serviço, nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma.

14 de Outubro de 2005. — O Presidente da Comissão Provisória,
Fausto Alves Farinha.

Agrupamento Vertical de Escolas de Santa Bárbara

Aviso n.o 9513/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontram afixadas na sala dos professores as listas de anti-
guidade do pessoal docente deste Agrupamento com referência a
31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para eventual reclamação ao diri-
gente máximo do serviço.

11 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Suzana Sistelo.

Agrupamento Vertical de São Pedro da Cova

Aviso n.o 9514/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada na sala de professores deste Agrupamento
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dipõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Vítor Manuel Costa Rocha Ribeiro.
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Escola Secundária/3 da Sé — Lamego

Aviso n.o 9515/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, faz-se público
que se encontra afixada na sala dos professores desta Escola a lista
de antiguidade do pessoal docente com referência a 31 de Agosto
de 2005.

Para efeitos do disposto no artigo 96.o do mesmo diploma, os docen-
tes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação.

13 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Manuel Marques do Amaral.

Agrupamento Vertical da Senhora da Hora

Aviso n.o 9516/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontram afixadas no placard da sala de professores a lista
de antiguidade para efeitos de concurso, progressão na carreira e
aposentação do pessoal docente deste Agrupamento, reportada a 31
de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

14 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Helena Maria Lemos Aguiar Nogueira.

Agrupamento de Escolas de Valpaços

Aviso n.o 9517/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada na
sala de professores deste estabelecimento de ensino a lista de anti-
guidade do pessoal docente deste Agrupamento de Escolas reportada
a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

30 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Rui Bravo Coelho Madureira.

Escola Secundária/3 de Valpaços

Aviso n.o 9518/2005 (2.a série). — Em cumprimento do esta-
belecido pelo n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, conjugado com o artigo 104.o do Estatuto da Carreira
Docente, informam-se todos os professores de que se encontra afixada,
nos locais habituais desta Escola, a lista de antiguidade do pessoal
docente deste estabelecimento de ensino, reportada a 31 de Agosto
de 2005.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, os professores dis-
põem de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso para
reclamação ao dirigente máximo do serviço.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Abel Augusto Conde Ribeiro.

Gestor da Intervenção Operacional da Educação

Despacho n.o 22 487/2005 (2.a série). — Subdelegação de poderes
nos coordenadores regionais das estruturas de apoio técnico. — Ao
abrigo do disposto sobre a matéria de delegação de competências
nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e alterado
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, no n.o 8 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 54-A/2001, de 7 de Abril, e no uso das competências
que me foram delegadas pela Ministra da Educação, pelo despacho
n.o 20 143/2005 (2.a série), de 30 de Agosto, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 182, de 21 de Setembro de 2005, determino
o seguinte:

1 — Subdelego nos coordenadores regionais das Estruturas de
Apoio Técnico de Lisboa, Fernando José Torres Chorão dos Santos,
do Alentejo, Maria Filomena Cabanas Perdigão Alves, do Algarve,

António Domingues Antunes Marcelino, do Norte, Teresa Paula de
Carvalho Menezes e Castro, e do Centro, Maria Madalena Fonseca
de Sousa Lé Pereira de Oliveira, a competência para a prática dos
seguintes actos:

a) Aprovar alterações aos pedidos de financiamento que con-
substanciem uma reprogramação física, uma reprogramação
financeira, temporal ou inter-rubricas, que não implique
aumento de financiamento, ou uma reprogramação financeira
com diminuição do financiamento face ao aprovado ante-
riormente, seguido de envio de cópia à Estrutura de Apoio
Técnico Central (para arquivo centralizado e controlo das
disponibilidades financeiras). Para as três situações a com-
petência para a emissão e assinatura do respectivos termos
de aceitação;

b) Afectar os recursos humanos disponíveis dentro da estrutura
de apoio técnico regional respectiva;

c) Adoptar o horário de trabalho mais adequado;
d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nos termos

da lei;
e) Autorizar férias e justificar ou injustificar as faltas;
f) Autorizar as deslocações de pessoal, em território continental,

quando incumbido de missões de representação, acompanha-
mento, orientação e recolha de elementos de estudo junto
dos serviços ou instituições relacionadas com as suas funções;

g) Autorizar a inscrição e participação dos funcionários em está-
gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de
formação ou outras iniciativas que decorram em território
nacional, que não tenham implicações financeiras.

2 — Relativamente aos actos praticados no âmbito da alínea a),
as aprovações dos pedidos de financiamento devem ser sempre feitas
dentro dos princípios e no respeito pelos critérios e parâmetros que
estiveram presentes na análise e aprovação inicial dos pedidos.

3 — Todas e quaisquer autorizações que impliquem despesa orça-
mental ficam condicionadas à autorização do gestor e do responsável
pela gestão do orçamento que suporta a respectiva despesa.

4 — Os poderes conferidos por este instrumento não abrangem
a faculdade de subdelegar, no todo ou em parte, as competências
que lhe são conferidas pelo presente despacho.

5 — Consideram-se ratificados os actos praticados desde 12 de
Março de 2005, no âmbito definido nos números anteriores, pelos
coordenadores regionais.

22 de Setembro de 2005. — A Gestora, Alexandra Vilela.

Inspecção-Geral da Educação

Aviso n.o 9519/2005 (2.a série). — Por despacho de 6 de Outubro
de 2005 do Secretário de Estado Adjunto e da Educação, no uso
da competência que lhe é atribuída pela alínea b) do n.o 1.1 do des-
pacho n.o 11 530/2005 (2.a série), de 29 de Abril, da Ministra da Edu-
cação, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 99, de 23 de
Maio de 2005:

Francisco António Pessoa Fernandes, professor da Escola E. B. 2, 3
Visconde de Chanceleiros, na Merceana — aplicada a pena de apo-
sentação compulsiva, prevista na alínea e) do n.o 1 do artigo 11.o
do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro, na sequência do processo disciplinar
DRL-3144/02 que lhe foi instaurado.

17 de Outubro de 2005. — A Chefe de Divisão do Gabinete de
Apoio Jurídico, Maria Paula Madeira.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 22 488/2005 (2.a série). — Em Junho de 1999,
os ministros europeus responsáveis pelo ensino superior assinaram
a Declaração de Bolonha, na qual reconhecem a necessidade de
empreender esforços conjuntos na prossecução do objectivo de desen-
volver um espaço europeu de ensino superior coeso e coerente até
2010.

Na Conferência Interministerial de Praga, em 2001, foi criada uma
estrutura de acompanhamento permanente e de desenvolvimento do
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Processo de Bolonha, denominada por Bologna Follow-up Group
(BFUG), composta por representantes de todos os países participan-
tes, que reúnem, pelo menos, duas vezes por ano. Considerando todo
o trabalho entretanto desenvolvido e a necessidade de haver uma
ligação entre a implementação nacional e a cooperação internacional,
na Conferência Interministerial de Berlim, em 2003, foi cometida
à BFUG a supervisão geral da implementação deste processo de inte-
gração, sendo acrescido à sua estrutura um conselho, que supervisiona
os trabalhos entre as reuniões do BFUG, e um secretariado.

Na Conferência Interministerial de Bergen, em Maio de 2005, o
BFUG foi incumbido de várias missões, entre elas as referidas no
ponto III in fine e no ponto IV do comunicado, onde se destaca, a
título de exemplo, o estabelecimento de critérios de qualidade do
ensino, o estabelecimento e reconhecimento de graus académicos e
a criação de sistemas de reconhecimento de competências.

Nestes termos e dado o relevo da implementação do Processo de
Bolonha a nível do ensino superior nacional, nos termos do artigo 73.o,
n.o 1, alínea h), do Estatuto da Carreira Docente Universitária, nomeio
como representante nacional do BFUG o Prof. Doutor Pedro Lourtie.

10 de Outubro de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Instituto de Investigação Científica Tropical, I. P.

Aviso n.o 9520/2005 (2.a série). — Em cumprimento do deter-
minado na Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto, publica-se a listagem das
transferências efectuadas no 1.o semestre de 2005 do Instituto de
Investigação Científica Tropical, I. P.:

Publicação dos benefícios concedidos pela Administração Pública a particulares

Entidade decisora Data da decisão Entidade beneficiária Montante
(euros)

Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20-7-2004 Jorge Manuel Macieirinha Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 980
Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20-7-2004 Nuno André da Silva Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 980
Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-11-2004 Duarte Pedro Jácome Félix Oom . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000
Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24-1-2005 IAPT — International Association for Plant Taxonomy . . . . . . 303
Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31-1-2005 Associação Portuguesa de Bibliotecários, Arquivistas e Docu-

mentalistas.
540

Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-3-2005 IAWA — International Association of Wood Anatomists . . . . 50
Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15-3-2005 ECART — European Consortium for Agricultural Research

in the Tropics.
5 000

Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12-4-2005 International Council on Archives . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3-5-2005 INCITE — Associação Portuguesa Gestão da Informação . . . 100
Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11-5-2005 Doutor José Avelino Pais Lima de Faria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750
Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3-6-2005 Instituto Superior de Agronomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500

30 de Setembro de 2005. — Pelo Presidente, o Vice-Presidente, António José Lopes de Melo.

Aviso n.o 9521/2005 (2.a série). — Faz-se público o resultado
final das provas de acesso à categoria de investigador auxiliar reque-
ridas pela assistente de investigação mestre Ana Isabel Rosa Cabral,
para as quais foi nomeado o júri cuja constituição foi publicada no
Diário da República, 2.a série, n.o 98, de 20 de Maio de 2005 (despacho
n.o 11 390/2005):

Aprovada por unanimidade com distinção e louvor.

12 de Outubro de 2005. — O Vice-Presidente, António José Lopes
de Melo.

Instituto de Meteorologia, I. P.

Despacho (extracto) n.o 22 489/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente de 7 de Outubro de 2005:

Rosa Maria Freire — nomeada definitivamente, por urgente conve-
niência de serviço, com efeitos a partir de 17 de Agosto de 2005,
precedendo estágio resultante de reclassificação profissional, nos
termos do disposto no Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro,
na categoria de técnica superior de 2.a classe, da carreira de técnico
superior do quadro de pessoal do ex-INMG, ficando, consequen-
temente, exonerada da categoria anterior.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente, em exercício, António
Dias Baptista.

Despacho (extracto) n.o 22 490/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente de 7 de Outubro de 2005:

Guilherme Henrique Machado de Matos Madureira — nomeado defi-
nitivamente, por urgente conveniência de serviço, com efeitos a
partir de 2 de Agosto de 2005, precedendo estágio resultante de
reclassificação profissional, nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de técnico superior
de 2.a classe, da carreira de técnico superior, do quadro de pessoal
do ex-INMG, ficando, consequentemente, exonerado da categoria
anterior.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente, em exercício, António
Dias Baptista.

Observatório da Ciência e do Ensino Superior

Despacho n.o 22 491/2005 (2.a série). — Considerando que a
mestre Maria do Rosário Santos de Sá Couto e Costa, técnica superior
principal da carreira técnica superior de biblioteca, documentação
e arquivo (BAD) do quadro de pessoal do ex-Observatório das Ciên-
cias e das Tecnologias, cessou o exercício de funções dirigentes, reúne
as condições necessárias de acesso à categoria de técnico especialista
e requereu a sua efectivação;

Considerando o disposto nos artigos 29.o e 30.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro:

Determino que a mestre Maria do Rosário Santos de Sá Couto
e Costa seja nomeada definitivamente na categoria de assessor da
carreira técnica superior de BAD do quadro de pessoal do ex-Ob-
servatório das Ciências e das Tecnologias, com efeitos reportados
a 19 de Junho de 2003. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Outubro de 2005. — A Directora, Teresa de Lemos.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 22 492/2005 (2.a série). — Considerando que foi
criada pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 117/2005, de
21 de Julho, a estrutura de missão «Rede portuguesa de museus»,
com efeitos a partir de 10 de Junho de 2005, na directa dependência
do Instituto Português de Museus;

Considerando que aquela estrutura de missão assegura a conti-
nuidade do trabalho desenvolvido pela estrutura de projecto com a
mesma designação, competindo-lhe, designadamente, acompanhar e
desenvolver o modelo da rede portuguesa de museus, elaborar pro-
gramas de apoio à requalificação e valorização de museus nas suas
diversas áreas de trabalho, assegurar o seu acompanhamento e con-
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trolo e estabelecer contactos com entidades públicas ou privadas que
prossigam objectivos afins, com a finalidade de incentivar formas de
cooperação integrada e organizar acções de formação no âmbito da
museologia;

Considerando que esta estrutura de missão é constituída por um
coordenador geral, por um coordenador-adjunto e por uma equipa
com o máximo de quatro elementos com perfil diversificado:

Assim, ao abrigo da alínea a) do n.o 3 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 117/2005, de 21 de Julho:

1 — Nomeio coordenadora geral da estrutura de missão «Rede por-
tuguesa de museus» a mestra Maria Clara de Frayão Camacho e
coordenadora-adjunta a licenciada Joana Amado de Sousa Monteiro,
cujas sínteses curriculares se publicam em anexo ao presente despacho
e do qual fazem parte integrante.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 10 de Junho
de 2005.

19 de Outubro de 2005. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel
da Silva Pires de Lima.

Curriculum vitae de Maria Clara de Frayão Camacho

Habilitações literárias:

2000 — mestre em Museologia e Património pela Universidade
Nova de Lisboa. Dissertação: «Renovação museológica e
génese dos museus municipais da Área Metropolitana de Lis-
boa (1974-1990)»;

1991 — curso de especialização (pós-graduação) em Museologia
Social pela Universidade Autónoma de Lisboa Luís de
Camões;

1982 — licenciatura em História pela Faculdade de Letras de
Lisboa.

Experiência profissional:

2000-2005 — coordenadora da estrutura de missão «Rede por-
tuguesa de museus», na dependência orgânica do Instituto
Português de Museus. Responsável da execução da política
definida pelo Instituto Português de Museus para a rede por-
tuguesa de museus (RPM), nomeadamente da definição pro-
gramática da RPM, da preparação de documentos de reflexão
em museologia, da pesquisa sobre redes e sistemas interna-
cionais de museus, da concepção de documentos regulamen-
tares, da pesquisa e elaboração de documentos preparatórios
da lei quadro dos museus portugueses, da concepção e intro-
dução do sistema de adesão à RPM, das acções de divulgação
da RPM e da concepção e controlo de execução dos programas
de apoio técnico e financeiro a museus;

1992-2000 — chefe da Divisão de Museus, Património e Arquivo
Histórico da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira
(CMVFX).

Docência universitária:

2002-2005 — docente da disciplina de Introdução à Museologia
do curso de pós-graduação e mestrado em Museologia da Uni-
versidade de Évora;

1992-1995 — docente da cadeira de Museologia no 4.o ano do
curso de Ciências Sociais/Sociologia da Universidade Autó-
noma de Lisboa Luís de Camões.

Autora de numerosas comunicações em encontros de museologia.
Artigos publicados em museologia (últimos destaques):

2005 — coordenação do Roteiro de Museus da RPM (2005);
2004 — «The portuguese museum network», In Nordisk Museo-

logi, n.o 1 (2004), pp. 85-92;
2002 — «Os museus municipais e a rede portuguesa de museus»,

in Centros Históricos, n.o 7, 2.a série, Abril-Junho de 2002,
pp. 6-9; «Rede portuguesa de museus — Um novo projecto
para o panorama museológico nacional», in I Jornadas de
Museologia, São João da Madeira, Museu da Indústria de Cha-
pelaria, 2002, pp. 113-119; «Rede portuguesa de museus —
Um projecto em construção», in Actas — Fórum Internacional
Redes de Museus, Instituto Português de Museus, 2002,
pp. 7-15;

2001 — coordenação e co-autoria de Linhas Programáti-
cas — Rede Portuguesa de Museus, Lisboa, IPM, 2001; «Museu
municipal de Vila Franca de Xira — Testemunhos culturais
de raiz africana no quotidiano», in Museus, Mediadores e Edu-
cação de Adultos: Práticas Partilhadas em Cinco Países, Viena,
Buro fur Kulturvermittlung, 2001, pp. 40-46;

2000 — co-autora, com Graça Filipe: «Experiencias museológicas
de Seixal y de Vila Franca de Xira: breve estudio comparativo»,
in Museos y Museologia en Portugal — Una Ruta Ibérica para
el Futuro (coord. Maria da Luz Nolasco), Asociación Española
de Museólogos, 2000.

Curriculum vitae de Joana Amado de Sousa Monteiro

Bilhete de identidade n.o 9588079.
Morada — Praça de Pasteur, 3, 4.o, direito, 1000-238 Lisboa.
Telefone — 218485970.
E-mail: jsm�rpmuseus-pt.org.
Habilitações académicas:

1999-2000 — curso de mestrado em Museologia (ano curricular)
na Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias;

1995 — curso de pós-graduação em Museologia na International
Summer School of Museology (ICOM-UNESCO), organizada
pela Universidade Masaryk, em Brno, República Checa;

1993 — curso de licenciatura em História, variante de História
da Arte, concluído em 1993 na Faculdade de Ciências Sociais
e Humanas, Universidade Nova de Lisboa.

Experiência profissional — 2000-2005:

Integra a equipa da estrutura de projecto «Rede portuguesa de
museus»/Instituto Português de Museus, com funções de coor-
denador-adjunto desde Junho de 2000;

Desempenha funções de gestão de recursos financeiros, colabora
na gestão dos recursos humanos e no cumprimento das acti-
vidades cometidas à rede portuguesa de museus, nomeada-
mente na preparação de documentos relativos ao sistema de
credenciação de museus e aos programas de apoio disponi-
bilizados, colaborando também no controlo da execução dos
programas de apoio financeiro e técnico a museus.

Instituto das Artes

Aviso n.o 9522/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, por
despacho do director do Instituto das Artes de 14 de Julho de 2005,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso, concurso interno geral de acesso
misto para preenchimento de quatro lugares vagos existentes na cate-
goria de assistente administrativo principal do quadro de pessoal do
ex-Instituto das Artes do Espectáculo, constante da Portaria n.o 497/99,
de 13 de Julho.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Nos termos da alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o e do n.o 3
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, são fixadas
as seguintes quotas:

Quota A — três lugares a preencher por funcionários perten-
centes ao quadro do ex-IPAE;

Quota B — um lugar a preencher por funcionário pertencente
a quadro de outro organismo da Administração Pública com
experiência numa das seguintes áreas: pessoal (conhecimentos
de SRH); contabilidade (conhecimentos de SIC); economato
e património (conhecimentos de gestão de stocks e inven-
tariação).

4 — Prazo de validade — no que se refere à quota A, o presente
concurso é exclusivamente válido para o provimento dos lugares indi-
cados e caduca logo que se verifique o seu preenchimento; em relação
à quota B, o concurso tem a validade de um ano a contar da data
de publicação da lista de classificação final.

5 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, alterado pela Lei n.o 25/98,

de 26 de Maio;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações

introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 393/90, de 11 de Dezem-
bro, 420/91, de 16 de Outubro, e 70-A/2000, de 5 de Maio;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 407/91, de 17 de Outubro,
e 218/98, de 17 de Julho;

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

6 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao assistente
administrativo principal executar funções relativas às áreas adminis-
trativas, designadamente pessoal, contabilidade, economato, patrimó-
nio e arquivo.

7 — Local de trabalho — Instituto das Artes, Avenida do Conse-
lheiro Fernando de Sousa, 21-A, 1070-072 Lisboa.
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8 — Condições de admissão — podem ser admitidos ao concurso
os candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação
de candidaturas os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais de admissão — são requisitos gerais de
admissão ao concurso os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

8.2 — Requisitos especiais — podem candidatar-se ao concurso os
assistentes administrativos com classificação de serviço não inferior
a Bom, nos termos do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com experiência numa das seguintes áreas: pessoal
(conhecimentos de SRH), contabilidade (conhecimentos de SIC) e
economato e património (conhecimentos de gestão de stocks e
inventariação).

9 — O método de selecção a utilizar será, nos termos do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a avaliação curricular.

10 — A classificação final, expressa numa escala de 0 a 20 valores,
resultará da aplicação da fórmula classificativa da avaliação curricular,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

12 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão divulgadas nos termos dos artigos 33.o, 34.o, 39.o e 40.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Vencimento e regalias — o vencimento é fixado nos termos
do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 393/90, de 11 de Dezembro,
420/91, de 16 de Outubro, e 70-A/2000, de 5 de Maio, sendo as con-
dições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da administração central.

14 — Apresentação de candidaturas — os requerimentos de admis-
são ao concurso deverão ser dirigidos à presidente do júri, podendo
ser entregues pessoalmente, contra entrega obrigatória de recibo, na
Avenida do Conselheiro Fernando de Sousa, 21-A, 1070-072 Lisboa,
ou enviados pelo correio, com aviso de recepção, expedidos até ao
termo fixado para apresentação das candidaturas, para o mesmo ende-
reço, e deles devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone);

b) Indicação das áreas de concurso a que se candidata, referidas
no n.o 3, quota B;

c) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais para admissão ao concurso.

15 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados dos
seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado e assinado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções
que exerce, bem como as que exerceu, com indicação dos
respectivos períodos de duração, assim como a formação pro-
fissional detida, com indicação das acções de formação fre-
quentadas, indicando a respectiva duração, datas de realização
e entidades que as administraram;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias e pro-
fissionais declaradas;

c) Declaração emitida pelo serviço a que se encontra vinculado,
donde constem, de forma inequívoca, a natureza do vínculo
e o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública;

d) Fotocópia autenticada ou declaração do serviço das avaliações
atribuídas nos anos relevantes para o concurso;

e) Declaração do serviço donde constem a descrição das tarefas
e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho que ocupa,
bem como o período a que as mesmas se reportam;

f) É dispensável aos candidatos do Instituto das Artes a apre-
sentação de documentos comprovativos que se encontrem no
processo individual.

16 — Constituição do júri:

Presidente — Rosa da Silva Fernandes e Sousa, técnica superior
principal.

Vogais efectivos:

Domingos Lourinho Valido, técnico superior de 1.a classe,
que substituirá a presidente nas faltas e impedimentos.

Maria Emília dos Santos Silva, chefe de secção em regime
de substituição.

Vogais suplentes:

Dorinda Peixe Nunes Ferreira, assistente administrativa
especialista.

Maria da Conceição Morais Valente, assistente administra-
tiva especialista.

18 de Outubro de 2005. — A Subdirectora, Maria de Assis.

Instituto Português do Património Arquitectónico

Despacho (extracto) n.o 22 493/2005 (2.a série). — Na sequên-
cia da execução do Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul
de 21 de Abril de 2005, por meu despacho de 21 de Setembro de
2005, por delegação:

Maria Filomena Cerejo Pinto Pereira, assistente administrativa espe-
cialista, desde 18 de Outubro de 2001 — nomeada definitivamente
assistente administrativa especialista do quadro de pessoal dos Ser-
viços Centrais deste Instituto, com efeitos reportados a 17 de Junho
de 1999.

17 de Outubro de 2005. — A Vice-Presidente, Rosa Amora.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE COIMBRA

Rectificação n.o 1785/2005. — 1 — Por ter sido publicado com
inexactidão o aviso n.o 8965/2005 (2.a série), no Diário da República,
2.a série, n.o 198, de 14 de Outubro de 2005, relativo ao concurso
interno de acesso geral para dois lugares de chefe de secção do quadro
de pessoal do Tribunal da Relação de Coimbra, sendo um em reserva
de recrutamento (referência 1TRC/2005), rectifica-se que no n.o 10.1,
onde se lê «As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-
rimento dirigido à directora-geral da Administração da Justiça» deve
ler-se «As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do Tribunal da Relação de Coimbra»,
na «Minuta do requerimento», onde se lê «Referência: 4DC/2005»
deve ler-se «Referência: 1TRC/2005», no n.o 11.3, onde se lê «Os
candidatos cujos processos individuais se encontrem arquivados na
Direcção-Geral da Administração da Justiça ficam dispensados da
apresentação do documento referido na alínea b) do n.o 11.1» deve
ler-se «Os candidatos cujos processos individuais se encontrem arqui-
vados no Tribunal da Relação de Coimbra ficam dispensados da apre-
sentação do documento referido na alínea b) do n.o 11.1» e no anexo,
onde se lê:

«Legislação aconselhada para estudo

[ . . . ]

Contabilidade

[ . . . ]

2) Decreto-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto — abono de família —,
e Portaria n.o 1299/2003, de 20 de Novembro.»

deve ler-se:

«Legislação aconselhada para estudo

[ . . . ]

Contabilidade

[ . . . ]

2) Decreto-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto — abono de família —,
e Portaria n.o 183/2005, de 15 de Fevereiro.»

2 — É concedido novo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação desta rectificação para a apresentação das candidaturas,
considerando-se válidas as candidaturas recebidas no âmbito do aviso
publicado em 14 de Outubro de 2005.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente, Carlos Manuel Gaspar
Leitão.
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE PENAFIEL

Anúncio n.o 161/2005 (2.a série). — A Dr.a Maria Celeste Gomes
Oliveira, juíza de direito no Tribunal Administrativo e Fiscal de Pena-
fiel, faz saber que, nos autos de acção administrativa especial de pre-
tensão conexa com actos administrativos, registados sob o
n.o 2/05.0BEPNF, que se encontram pendentes no Tribunal Admi-
nistrativo e Fiscal de Penafiel, em que são autor Carlos Jorge Sousa
Oliveira e réu o Ministério da Educação; são os contra-interessados
abaixo indicados, citados, para no prazo de 15 dias se constituírem
como contra-interessados no processo acima indicado, nos termos
do artigo 82.o, n.o 1, do Código de Processo nos Tribunais Admi-
nistrativos, cujo objecto do pedido consiste na anulação do despacho
de homologação da lista definitiva de ordenação dos candidatos posi-
cionados com o número de ordem 484 até ao número de ordem
1040 da lista provisória de ordenação ao concurso de docentes do
grupo 18 de Contabilidade e Administração, regulado pelo Decre-
to-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi
conferida pelo Decreto-Lei n.o 18/2004, de 17 de Fevereiro, despacho
publicado pelo aviso n.o 18 325-R/2004, de 31 de Agosto no Diário
da República, 2.a série.

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-
-interessados, consideram-se citados para contestar, no prazo de 30
dias, a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da
petição inicial, cujo duplicado se encontra à disposição na secretaria,
com a advertência de que a falta de contestação ou a falta nela de
impugnação especificada não importa a confissão dos factos articu-
lados pelo autor, mas o tribunal aprecia livremente essa conduta,
para efeitos probatórios;

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar
os factos cuja prova se propõe fazer;

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, per-
mitindo-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias
contado desde o momento em que o contra-interessado venha a ser
notificado de que o processo administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do
artigo 11.o, n.o 1, do OPTA;

O prazo acima indicado é contínuo e terminando em dia que os
tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Celeste Gomes
Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Araújo Botelho.

CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação n.o 1427/2005. — Por deliberação do Conselho
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais de 26 de Setembro
de 2005:

Dr. Rogério Paulo da Costa Martins, juiz desembargador da Secção
de Contencioso Administrativo do Tribunal Central Administrativo
Sul desde 5 de Abril de 2003, na situação de além do quadro a
partir de 15 de Maio de 2005 — dada por finda essa situação, em
7 de Julho de 2005, retomando o seu lugar no quadro de juízes
da referida Secção e Tribunal.

14 de Outubro de 2005. — O Presidente, Manuel Fernando dos San-
tos Serra.

PROVEDORIA DE JUSTIÇA

Despacho n.o 22 494/2005 (2.a série). — Nos termos das dis-
posições conjugadas do artigo 9.o da Lei n.o 9/91, de 9 de Abril,
e dos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio para prestar assessoria ao meu
Gabinete o mestre em Direito Duarte dos Santos Vaz Geraldes, a
partir do dia 12 do corrente mês de Outubro.

A presente nomeação é válida pelo período de um ano, renovável
automaticamente por iguais períodos, sem prejuízo de poder ser dada
por finda a todo o tempo.

É atribuída ao nomeado a remuneração mensal ilíquida de
E 2759,93, acrescida dos subsídios de férias e de Natal.

10 de Outubro de 2005. — O Provedor de Justiça, H. Nascimento
Rodrigues.

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho n.o 22 495/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos e ao
abrigo do disposto no artigo 47.o dos Estatutos da Universidade
Aberta, homologados pelo Despacho Normativo n.o 9/2002, publicado
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 38, de 14 de Fevereiro de
2002, ouvido o senado, renovo a comissão de serviço da administradora
desta Universidade, mestre Engenheira Maria Alexandra Baltasar
Mendes Névoa Tadeu Sevinate Pontes, técnica superior principal do
quadro de pessoal não docente da Universidade Aberta.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 23 de Setembro
de 2005.

6 de Outubro de 2005. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho (extracto) n.o 22 496/2005 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 13 de Outubro de 2005:

Mestre Isabel Maria dos Santos Falé, assistente com contrato admi-
nistrativo de provimento nesta Universidade — prorrogado o res-
pectivo contrato, por ter requerido as provas de doutoramento,
até à sua realização. (Isento de visto do Tribunal de Contas, atento
o disposto no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o,
n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

14 de Outubro de 2005. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 9523/2005 (2.a série). — Pelo despacho n.o 12/SAS/2005
do reitor da Universidade dos Açores:

Rui César Sousa Amaral — autorizada a celebração de contrato a
termo certo, precedendo concurso, com início em 1 de Outubro
de 2005, pelo período de um ano, automaticamente renovável nos
termos e limites da lei aplicável, para o exercício de funções equi-
paradas às de técnico superior de 2.a classe, da carreira de pessoal
técnico superior, na área de gestão, com a remuneração mensal
correspondente ao escalão 1, índice 400, do estatuto remuneratório
da função pública. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

5 de Setembro de 2005. — O Administrador, Francisco Manuel
Rosa Coelho.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.o 22 497/2005 (2.a série). — Por despacho de 6
de Outubro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor João Pinto Guerreiro — nomeado definitivamente, em regime
de exclusividade, professor catedrático do grupo de Economia do
quadro de pessoal docente da Universidade do Algarve, com efeitos
a partir da data da publicação no Diário da República, auferindo
a remuneração ilíquida correspondente ao índice 300, consideran-
do-se exonerado do lugar anterior.

13 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 22 498/2005 (2.a série). — Por despachos do reitor
da Universidade do Algarve de 16 de Agosto de 2005 e por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
do Algarve de 6 de Setembro de 2005, respectivamente:

Licenciada Leónia Margarida da Silva Carvalho Paes Fernandes, téc-
nica de 2.a classe do quadro de pessoal da Sub-Região de Saúde
de Faro — autorizada a sua transferência para o quadro de pessoal
não docente da Universidade do Algarve para idêntica categoria,
a partir da data da publicação no Diário da República, conside-
rando-se exonerada do lugar anterior à data da sua nomeação.

14 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.
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Reitoria

Edital n.o 884/2005 (2.a série). — O Doutor Adriano Lopes
Gomes Pimpão, reitor da Universidade do Algarve, faz saber que,
pelo prazo de 30 dias contados a partir do dia imediato ao da publi-
cação do presente edital no Diário de República, se encontra aberto
concurso documental para o provimento de uma vaga de professor
catedrático do grupo de Engenharia Electrónica e Computação, áreas
científicas de Sistemas de Controlo, Electrónica, Processamento de
Sinal e Telecomunicações, desta Universidade.

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.o, 38.o, 39.o, 40.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

1 — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo de outra uni-
versidade ou de análogo grupo de outra escola da mesma
ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou de análogo
grupo de qualquer escola ou departamento da mesma ou
de diferente universidade que tenham sido aprovados em pro-
vas públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos
de efectivo serviço docente na categoria de professor asso-
ciado ou na qualidade de professor convidado, catedrático
ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados, do
mesmo grupo ou de análogo grupo de qualquer escola ou
departamento da mesma ou de diferente universidade que
tenham sido aprovados em provas públicas de agregação e
contem, pelo menos, três anos de efectivo serviço docente
como professores ou professores convidados daquelas cate-
gorias.

2 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o 1;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae,
com indicação das obras e trabalhos efectuados e publicados,
bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Atestado passado pelo delegado ou subdelegado de saúde

comprovativo de que o interessado não sofre de doença con-
tagiosa e possui a robustez física necessária para o exercício
do cargo;

e) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

f) Fotocópia do bilhete de identidade.

2.1 — No requerimento deverão constar as seguintes indicações:

a) Nome completo;
b) Nacionalidade;
c) Data e local de nascimento;
d) Profissão;
e) Residência.

2.2 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Algarve ficam
dispensados da apresentação dos documentos constantes das alíneas c)
a e) do n.o 2 desde que os mesmos existam nos respectivos processos
individuais, devendo tal facto ser expressamente declarado.

2.3 — Os candidatos não incluídos no número anterior podem subs-
tituir a apresentação dos documentos a que aludem as alíneas c)
a e) do n.o 2 por declaração prestada no requerimento e sob com-
promisso de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve
definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma
delas.

3 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao reitor da Universidade do Algarve, Campus da
Penha, 8005-139 Faro, podendo ser entregue pessoalmente na Rei-
toria, sita na mesma morada, ou remetido pelo correio, sob registo
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para
apresentação das candidaturas.

4 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias,
o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se
baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

5 — Os candidatos admitidos ao concurso deverão entregar na Rei-
toria da Universidade do Algarve, nos 30 dias subsequentes ao da
recepção do despacho de admissão, dois exemplares de cada um dos
trabalhos mencionados no seu curriculum vitae.

6 — A ordenação dos candidatos admitidos ao concurso fundamen-
tar-se-á no mérito científico e pedagógico do seu curriculum vitae.

Ao presente concurso são ainda aplicáveis o n.o 1 do artigo 44.o,
os artigos 45.o, 47.o e 48.o, o n.o 1 do 49.o e os artigos 50.o, 51.o
e 52.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado em
anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1
de Março — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

12 de Outubro de 2005. — O Reitor, Adriano Lopes Gomes Pimpão.

Serviços Académicos

Aviso n.o 9524/2005 (2.a série). — De acordo com proposta do
conselho directivo da Faculdade de Ciências do Mar e do Ambiente
e nos termos do n.o 2 do artigo 47.o dos Estatutos da Universidade
do Algarve, aprovada por despacho reitoral de 6 de Outubro de 2005,
a seguir se publica o seguinte:

Curso de pós-graduação em Ciências Forenses (2005-2006)

1 — Número de vagas — 20.
2 — Prazos de candidatura, matrícula e inscrição:
2.1 — Apresentação de candidaturas — de 14 a 24 de Novembro

de 2005;
2.2 — Notificação dos candidatos sobre o resultado da selec-

ção — 5 de Dezembro de 2005;
2.3 — Matrícula e inscrição — de 5 a 15 de Dezembro de 2005.
3 — Calendário lectivo:
3.1 — 1.o semestre — de 13 de Janeiro a 20 de Maio de 2006;
3.2 — 2.o semestre — de 15 de Setembro de 2006 a 13 de Janeiro

de 2007;
3.3 — 3.o semestre — de 19 de Janeiro a 27 de Maio de 2007.
4 — Taxa de matrícula (obrigatória e universal) — E 100 (valor a

ser pago no acto da matrícula).
5 — Propina — E 3000 (valor a ser pago em três prestações):
5.1 — E 1000 pago no acto da matrícula;
5.2 — E 1000 até 15 de Setembro de 2006;
5.3 — E 1000 até 19 de Janeiro de 2007;
5.4 — O valor das propinas da inscrição em módulos é de E 10/hora

lectiva.
6 — Início das aulas — 13 de Janeiro de 2006.
7 — Habilitações de acesso:
7.1 — Titulares de uma licenciatura nas áreas de:
7.1.1 — Medicina, Direito, Química, Bioquímica, Farmácia, Bio-

logia, Antropologia, Geologia, Psicologia, Sociologia, Física, Mate-
mática, Informática, Ciências Criminais e Ciências Policiais, com a
classificação mínima de 14 valores;

7.1.2 — Serão ainda admitidos à matrícula:

a) Os licenciados referidos no número anterior, com classificação
inferior a 14 valores, mediante avaliação curricular;

b) Outros licenciados cujo currículo demonstre uma adequada
preparação de base e sobre os quais a direcção de curso do
curso de pós-graduação dê um parecer favorável;

c) Os titulares de graus universitários estrangeiros equivalentes,
cujo currículo demonstre uma adequada preparação de base
e sobre os quais a direcção de curso do curso de pós-graduação
dê um parecer favorável.

Os interessados deverão formalizar a sua candidatura através de
requerimento dirigido ao presidente do conselho directivo, Faculdade
de Ciências do Mar e do Ambiente da Universidade do Algarve,
Campus de Gambelas, 8005-139 Faro, acompanhado de curriculum
vitae detalhado (incluindo morada, telefone e e-mail), certificado de
habilitações com classificação final e certificado com especificação
de classificações obtidas nas diferentes disciplinas de licenciatura.

12 de Outubro de 2005. — O Reitor, Adriano Lopes Gomes Pimpão.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 22 499/2005 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade da Beira Interior:

De 28 de Junho de 2005:

Mestra Ana Maria Pereira, assistente convidada — concedida equi-
paração a bolseiro fora do País no período compreendido entre
29 de Junho e 4 de Julho de 2005.



N.o 208 — 28 de Outubro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 15 347

De 22 de Julho de 2005:

Doutora Maria Manuela Areias da Costa Pereira de Sousa, professora
auxiliar — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 3 e 11 de Setembro de 2005.

De 25 de Julho de 2005:

Doutor Denis Alves Coelho, professor auxiliar — concedida equipa-
ração a bolseiro fora do País no período compreendido entre 30
de Julho e 6 de Agosto de 2005.

De 29 de Julho de 2005:

Doutor José Justino Matos Barros Gomes, professor auxiliar con-
vidado — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 16 e 23 de Agosto de 2005.

Doutor Victor Manuel Pissarra Cavaleiro, professor associado — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreen-
dido entre 16 e 23 de Agosto de 2005.

Mestre Bertha Maria Batista dos Santos, assistente — concedida equi-
paração a bolseiro fora do País no período compreendido entre
16 e 23 de Agosto de 2005.

De 2 de Agosto de 2005:

Doutor Tiago Miguel Guterres Neves Sequeira, professor auxiliar —
concedida equiparação a bolseiro fora do País no período com-
preendido entre 24 e 28 de Agosto de 2005.

De 3 de Agosto de 2005:

Doutora Helena Maria Simões Ferreira, professora catedrática — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreen-
dido entre 14 e 21 de Agosto de 2005.

De 5 de Agosto de 2005:

Doutor António Manuel Gonçalves Pinheiro, professor auxiliar — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido
entre 8 e 14 de Setembro de 2005.

De 24 de Agosto de 2005:

Mestre Hugo Pedro Martins Carriço Proença, assistente — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
6 e 8 de Setembro de 2005.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2005. — A Chefe de Divisão do Expediente e
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

Despacho n.o 22 500/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 9 de Março de 2005, foram renovados os contratos individuais
de trabalho a termo certo para desempenhar funções equiparadas
a auxiliar de manutenção, pelo período de 36 meses, com início em
8 de Setembro de 2005, com Margarida Isabel Saraiva Godinho, Maria
José Rocha Freire e Rosa Maria Ascenção Carrola. (Não carece de
visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

14 de Outubro de 2005. — Pelo Administrador, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 22 501/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 12 de Agosto de 2005:

Luís Miguel Marques Fernandes — renovado o contrato de trabalho
a termo certo, para desempenhar funções equiparadas a técnico
superior de 2.a classe, pelo período de seis meses, com início em
14 de Setembro de 2005. (Não carece de verificação prévia do
Tribunal de Contas.)

14 de Outubro de 2005. — Pelo Administrador, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 22 502/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 1 de Setembro de 2005, foram renovados os contratos individuais
de trabalho a termo certo, para desempenhar funções equiparadas
às de auxiliar administrativo, pelo período de 12 meses, com início
em 8 de Setembro de 2005, com:

Rui Fernando Silveira Mota.
José Manuel Ferreira Branco Gaspar.
Ana Catarina Baptista Trindade Branco.
Eduardo Manuel Oliveira Machado.
Sandra Cristina Borges Dias.
Carlos Raimundo Pedreiro Valente.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

14 de Outubro de 2005. — Pelo Administrador, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 22 503/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 9 de Março de 2005, foram renovados contratos individuais de
trabalho a termo certo, para desempenhar funções equiparadas a auxi-
liar de manutenção, pelo período de 36 meses, com início em 10
de Setembro de 2005, com Maria Olívia do Nascimento Mêda e Carina
Isabel Brito Madaleno. (Não carece de visto ou anotação do Tribunal
de Contas.)

14 de Outubro de 2005. — Pelo Administrador, (Assinatura ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 22 504/2005 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 7 de Julho de 2005:

Mestre Ludovina Maria de Almeida Ramos — autorizada a celebração
de contrato administrativo de provimento como assistente convi-
dada, a tempo integral e dedicação exclusiva, além do quadro de
pessoal docente da Universidade da Beira Interior, por conveniência
urgente de serviço, a partir de 1 de Setembro de 2005. (Isento
de visto do Tribunal de Contas, ao abrigo do artigo 114.o da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

14 de Outubro de 2005. — A Chefe de Divisão, Alda Bebiano
Ribeiro.

Rectificação n.o 1786/2005. — Por ter sido publicado com alguma
incorrecção o despacho n.o 12 161/2005 (2.a série), referente à reno-
vação do contrato individual de trabalho a termo certo de Luís
Eduardo Gomes Cravino, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 105, de 1 de Junho de 2005, rectifica-se que onde se lê «pelo
período de 36 meses, com início em 2 de Maio de 2005» deve ler-se
«pelo período de 12 meses, com início em 2 de Maio de 2005».

14 de Outubro de 2005. — Pelo Administrador, (Assinatura ilégivel.)

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 22 505/2005 (2.a série). — Por despacho de 21
de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade de Coimbra,
proferido por delegação de competências (Diário da República,
2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005):

Licenciada Marisa Sofia Rodrigues Silva — contratada, em regime
de contrato de trabalho a termo certo, para desempenhar funções
correspondentes a técnico superior de 1.a classe nos serviços da
estrutura central, administração, desta Universidade, por seis meses,
renovável pelo período correspondente à duração do projecto, com
início em 1 de Outubro de 2005.

4 de Outubro de 2005. — A Administradora, Margarida Isabel
Mano Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.o 1428/2005. — Sob proposta do conselho cien-
tífico da Faculdade de Medicina desta Universidade e pela deliberação
n.o 60/2005, da comissão científica do senado, de 20 de Junho,
determino:

1.o

Criação

A Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa atribui o
grau de doutor nos ramos de conhecimento de Medicina, Ciências
Biomédicas e Ciências da Saúde, nas especialidades constantes do
anexo I a esta deliberação.

2.o

Entrada em vigor

Esta deliberação entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação
no Diário da República.

3.o

Disposições revogatórias

São revogadas a deliberação da comissão científica do senado de
10 de Maio de 1991, publicada por despacho no Diário da República,
2.a série, n.o 160, de 15 de Julho de 1991, a deliberação n.o 2/94,
da comissão científica do senado, de 25 de Fevereiro, publicada no
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Diário da República, 2.a série, n.o 62, de 15 de Março de 1994, e
a deliberação n.o 78/2004, da comissão científica do senado, de 31
de Maio, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 168, de 19
de Julho de 2004.

12 de Outubro de 2005. — O Vice-Reitor, António Sampaio da
Nóvoa.

ANEXO I

Ramos de conhecimento e especialidades de doutoramento
conferidos pela Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa

Ramo de conhecimento Especialidades de doutoramento

Medicina . . . . . . . . . . . . Anatomia.
Anatomia Patológica.
Anestesiologia e Reanimação.
Biofísica.
Biologia Celular e Molecular.
Biomatemática.
Bioquímica.
Cardiologia.
Cirurgia Cárdio-Torácica.
Cirurgia Geral.
Cirurgia Maxilo-Facial.
Cirurgia Pediátrica.
Cirurgia Plástica e Reconstrutiva.
Cirurgia Vascular.
Deontologia Médica.
Dermatologia e Venereologia.
Doenças Infecciosas e Parasitárias.
Economia da Saúde.
Endocrinologia.
Epidemiologia.
Farmacologia.
Fisiologia.
Fisiopatologia.
Gastrenterologia.
Genética.
Gerontologia.
Ginecologia e Obstetrícia.
Hematologia.
Histologia e Embriologia.
História da Medicina.
Imagiologia.
Imunologia.
Imunologia Clínica.
Medicina Física e de Reabilitação.
Medicina Geral e Familiar.
Medicina Interna.
Medicina Legal e Toxicologia Forense.
Medicina Nuclear.
Medicina Preventiva e Saúde Pública.
Microbiologia e Parasitologia.
Nefrologia.
Neurocirurgia.
Neurologia.
Oftalmologia.
Oncologia.
Ortopedia e Traumatologia.
Otorrinolaringologia.
Patologia Clínica.
Pediatria.
Pneumologia.
Psicologia.
Psiquiatria e Saúde Mental.
Química Fisiológica.
Reumatologia.
Sociologia da Saúde.
Urologia.

Ciências Biomédicas . . . Ciências Morfológicas.
Ciências Funcionais.
Ciências Biopatológicas.
Neurociências Básicas.

Ciências da Saúde . . . . Bioética.
Biometria Humana.
Ciências da Vida e da Saúde.
Desenvolvimento Humano e Social.
Nutrição.
Organização e Gestão em Saúde.

Ramo de conhecimento Especialidades de doutoramento

Educação e Comunicação em Ciências da
Saúde.

Estudos Avançados em Enfermagem.
Medicina Legal e Ciências Forenses.
Microbiologia.
Ciências do Comportamento.
Saúde Ambiental.

Edital (extracto) n.o 885/2005 (2.a série). — O Doutor João
Sousa Lopes, professor catedrático da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa e vice-reitor da mesma Universidade, faz saber
que, nos termos legais, se acha aberto concurso documental perante
esta Reitoria, pelo prazo de 30 dias (úteis) contados do dia imediato
àquele em que este extracto for publicado no Diário da República,
para provimento de um lugar de professor catedrático, 2.o grupo A,
Linguística Geral e Românica, da Faculdade de Letras da Univer-
sidade de Lisboa, nas condições estabelecidas no respectivo edital,
afixado nesta Reitoria e naquela Faculdade.

14 de Outubro de 2005. — O Vice-Reitor, J. Sousa Lopes.

Faculdade de Direito

Contrato (extracto) n.o 1579/2005. — Por despacho do vice-rei-
tor de 2 de Agosto de 2005, proferido por delegação do reitor, foi
celebrado contrato administrativo de provimento entre esta Faculdade
e a mestra Maria Eduarda de Almeida Azevedo para exercer funções
de assistente convidada, em regime de tempo parcial, a 50 %, por
conveniência urgente de serviço, com efeitos a 15 de Outubro de
2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Agosto de 2005. — A Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Maria José Reis Rangel de Mesquita.

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 22 506/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor de 3 de Outubro de 2005, proferido por delegação
do reitor:

Licenciado João Fernando Moreira Alves Correia, estagiário da car-
reira técnica superior desta Faculdade — nomeado definitivamente
técnico superior de 2.a classe do quadro de pessoal da mesma Facul-
dade, com efeitos a partir da data da posse, considerando-se res-
cindido o contrato anterior a partir da mesma data. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Outubro de 2005. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.

Faculdade de Medicina Dentária

Despacho n.o 22 507/2005 (2.a série). — Por despacho do direc-
tor da FMDUL de 12 de Outubro de 2005, proferido por delegação:

Doutor João Aquino Marques, professor associado com agregação
desta Faculdade — autorizada a equiparação a bolseiro no estran-
geiro nos dias 20 e 21 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 80.o
da Lei n.o 19/80, de 16 de Julho (ECDU).

12 de Outubro de 2005. — O Director, António Vasconcelos Tavares.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.o 9525/2005 (2.a série). — «Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso, devidamente autorizado por despacho do reitor
da Universidade do Minho de 6 de Julho de 2005, se encontra aberto
concurso externo de ingresso para selecção de um estagiário com
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vista ao provimento na categoria constante da referência a seguir
indicada, do quadro de pessoal da mesma Universidade:

Referência FP-28/05-E/I/EC/Q(1) — técnico de 2.a classe, da car-
reira técnica — uma vaga.

A publicação do presente aviso foi precedida da necessária consulta
à Direcção-Geral da Administração Pública sobre a existência de exce-
dentes, que informou não haver pessoal nas condições requeridas,
e tendo em conta a fixação do número máximo de não docentes
padrão para o ano lectivo de 2004-2005, conforme o despacho
n.o 5425/2005 (2.a série), da Ministra da Ciência, Inovação e Ensino
Superior, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 51, de 14
de Março de 2005.

1.1 — Quota de emprego — nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e tratando-se de concurso
para preenchimento de uma vaga, não é fixada quota de lugares a
prover por pessoas com deficiência, tendo o candidato deficiente pre-
ferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer
outra preferência legal.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.

3 — Conteúdo funcional — funções de estudo e aplicação de méto-
dos e processos de natureza técnica, com autonomia e responsabi-
lidade, enquadradas em planificação estabelecida, requerendo uma
especialização e conhecimentos profissionais adquiridos através de
um curso superior, designadamente as relacionadas com a coorde-
nação de tarefas inerentes ao funcionamento dos laboratórios de
ensino e investigação do Departamento de Química (preparação de
soluções, materiais e amostras, organização e gestão de material de
laboratório, manutenção periódica de equipamento, aquisição de sol-
ventes, produtos químicos e equipamento, gestão dos armazéns de
solventes, produtos químicos e material de vidro e tratamento ou
eliminação de resíduos químicos).

4 — Vencimento — é o correspondente ao do índice da respectiva
categoria referenciado na escala salarial constante do mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na versão repu-
blicada na íntegra em anexo à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se no Depar-
tamento de Química da Escola de Ciências, em Braga.

6 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos
os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.1 — Requisitos especiais — estar habilitado com curso superior
que não confira grau de licenciatura, na área de química ou química
aplicada, possuir experiência prática em laboratórios de química e
ter conhecimentos de informática ao nível de utilizador.

7 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos, escrita, de natu-
reza teórica, com a duração de duas horas, de acordo com
o programa de provas constante do anexo do despacho
n.o 13 381/99 (2.a série), de 1 de Julho, do director-geral da
Administração Pública, publicado no Diário da República, 2.a
série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, e no despacho conjunto
n.o 782/2003, de 23 de Junho, do reitor da Universidade do
Minho e da directora-geral da Administração Pública, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 188, de 16 de Agosto
de 2003;

b) Avaliação curricular, onde serão obrigatoriamente conside-
rados e ponderados, de acordo com as exigências da função,
os factores habilitação académica de base, formação profis-
sional e experiência profissional;

c) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

A prova a que se refere a alínea a) tem carácter eliminatório.

7.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20
valores e resultará da média aritmética ponderada de todos os métodos
de selecção.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

7.3 — A não comparência aos métodos de selecção em que é exigida
a presença do candidato determina a sua exclusão do concurso.

8 — Processo de candidatura:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em folha de papel normal branca ou de cor pálida, de for-
mato A4 ou em papel contínuo, nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90,
de 4 de Abril, entregue pessoalmente na Direcção de Recursos Huma-
nos, das 9 às 12 e das 14 às 16 horas, ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, dirigido ao reitor da Universidade do Minho,
Largo do Paço, 4704-553 Braga, solicitando a admissão a concurso,
onde devem constar os seguintes elementos:

Nome;
Filiação;
Naturalidade (freguesia e concelho);
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (código postal e número de telefone);
Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
Concurso e referência a que se candidata.

Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
pacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação
imediata do documento comprovativo.

8.2 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguin-
tes documentos, pela forma e nos termos que se indicam:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas).
Em relação à experiência profissional, indicação, devida-

mente comprovada, dos períodos temporais para cada
função exercida;

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(especializações, seminários, acções de formação) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa, das quais constem a sua designação, a indicação
das entidades que as promoveram, os períodos em que decor-
reram e a respectiva duração em horas;

e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

f) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício das funções
a que se candidata;

g) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.3 — A apresentação inicial da prova documental referida nas alí-
neas e), f) e g) do n.o 8.2 será no entanto dispensada desde que
os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas
separadas, sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

8.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos que constem do seu processo individual.

9 — Regime de estágio:
9.1 — O estágio tem a duração de um ano, findo o qual será atri-

buída classificação ao estagiário, e regular-se-á pela legislação aplicável
e pelo regulamento de estágio de ingresso nas carreiras técnica supe-
rior e técnica e nas carreiras de informática do quadro da Universidade
do Minho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 147, de
28 de Junho de 2003.
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9.2 — A frequência do estágio é feita em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, no caso de indivíduos não vinculados à fun-
ção pública, e em comissão de serviço extraordinária, nos restantes
casos.

9.3 — A avaliação e a classificação final do estagiário terão em
atenção os seguintes elementos:

Relatório de estágio a apresentar pelo estagiário;
Classificação de serviço obtida durante o estágio;
Os resultados de frequência de cursos de formação directamente

relacionados com as funções a exercerem que vierem a ser
ministrados ao estagiário.

9.4 — A classificação será expressa numa escala de 0 a 20 valores.
9.5 — O júri de estágio terá a constituição prevista para o presente

concurso.
10 — Afixação de listas — sempre que for caso disso, a relação

de candidatos admitidos e a lista de classificação final do concurso,
bem como quaisquer outros elementos julgados necessários para
melhor esclarecimento dos interessados, serão afixados nos átrios dos
edifícios da Universidade do Minho, situados no Largo do Paço e
Campus Universitário de Gualtar, em Braga, e Campus Universitário
de Azurém, em Guimarães.

11 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — Doutor Michael John Smith, professor catedrático.
Vogais efectivos:

Doutor António Maurício Costa Fonseca, professor auxiliar.
Doutora Sofia Monteiro Barreto Alves da Costa, técnica

superior de 2.a classe.

Vogais suplentes:

Doutora Maria Fernanda Jesus Rego Paiva Proença, pro-
fessora catedrática.

Doutora Maria Manuela Silva Pires Silva, professora auxi-
liar.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

17 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

ANEXO

Enunciado dos programas de provas

Conhecimentos gerais

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4 — Deontologia do serviço público.
2 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual

é aberto concurso.

Conhecimentos específicos

Recrutamento e selecção de pessoal docente e não docente.
Avaliação de desempenho.
Formação e desenvolvimento.
Gestão previsional de efectivos.
Planeamento de carreiras.
Regime geral de carreiras da Administração Pública.
Estatuto da Carreira Docente Universitária.
Quadros e carreiras.
Formação de natureza comportamental.
Protocolo.
Informação e divulgação.
Línguas estrangeiras (inglês e francês).
A universidade e o meio social.
Gestão financeira, patrimonial e orçamental.
Contabilidade pública, geral e analítica.
Regime de realização de despesas públicas (aquisição de bens e ser-

viços e empreitadas de obras públicas), seu regime jurídico e
fiscalização.

Orçamento do Estado, noção, elaboração e execução (regras, dotações
orçamentais e duodecimais, cabimentos, reforços e transferências).

Conhecimentos gerais sobre a Lei de Bases do Sistema Educativo.
Regime de acesso ao ensino superior.

Regime jurídico dos estudos universitários.
Avaliação do ensino superior.
Concepção, planeamento, avaliação, controlo e execução de projectos.
Materiais, caracterização e técnicas analíticas correntes.
Metrologia; erros e estatística.
Desenho técnico e ou CAD.
Projecto de instalações laboratoriais.
Ergonomia, segurança e ambiente.
Aquisição, registo e tratamento de dados.
Projecto de equipamentos e montagens laboratoriais na área da

especialidade.

Legislação

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:

Regime de férias, faltas e licenças — Decretos-Leis n.os 100/99,
de 31 de Março, e 117/99, de 11 de Agosto;

Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Adminis-
tração Pública — Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho,
e 353-A/89, de 16 de Outubro;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Pública — Decretos-Leis n.os 24/84, de 16 de Janeiro,
e 413/93, de 23 de Dezembro;

Deontologia e serviço público — Resolução do Conselho de
Ministros n.o 47, de 22 de Março.

2 — Estatutos e estrutura orgânica da Universidade do Minho des-
pacho n.o 4249/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 40,
de 25 de Fevereiro de 2005.

Bibliografia

Espectroscopia de Ressonância Magnética Nuclear, A. R. Gonçalves,
T. Pinho e Melo, Chymiotechnon (2000).

Nuclear Magnetic Resonance, P. J. Hose, Oxford Chemistry Primers,
n.o 32, Oxford University Press (1995).

Spectroscopic Methods in Organic Chemistry, D. H. Williams, I. Fle-
ming, McGraw-Hill Education, 2.a ed. (1973).

The Organic Chem Lab Survival Manual: A Student Guide to Tech-
niques, J. W. Zubrick, John Wiley & Sons, 5.a ed. (2000).

Química Orgânica e Experimental, D. Gonçalves, E. Wal, R.
Almeida, McGraw-Hill, Rio de Janeiro (1988).

Guia do Laboratório de Química e Bioquímica, J. A. Martinho
Simões, Lidel Edições Técnicas, L.da (2000).

Chemical Technician Ready Reference Handbook, G. J. Shugar, J.
T. Ballinger, McGraw-Hill, 4.a ed. (1996).

Segurança em Laboratórios Químicos, M. J. Batista, Serviços Grá-
ficos da Universidade Nova de Lisboa (1979).

Análise Inorgânica Quantitativa, J. Bassett, R. C. Denney, G. H.
Jeffrey, J. Mendham, Editora Guanabara Dois, S. A., Rio de
Janeiro (1978).

Aviso n.o 9526/2005 (2.a série). — Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso, devidamente autorizado por despacho do reitor
da Universidade do Minho de 21 de Julho de 2005, se encontra aberto
concurso externo para lugar de acesso com vista ao provimento na
categoria constante da referência a seguir indicada, do quadro de
pessoal da mesma Universidade:

Referência FP-31/05-E/A/ECS(1) — técnico superior principal,
da carreira técnica superior — uma vaga.

A publicação do presente aviso foi precedida da necessária consulta
à Direcção-Geral da Administração Pública sobre a existência de exce-
dentes, que informou não haver pessoal nas condições requeridas,
e tendo em conta a fixação do número máximo de não docentes
padrão para o ano lectivo de 2004-2005, conforme o despacho
n.o 5425/2005 (2.a série), da Ministra da Ciência, Inovação e Ensino
Superior, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 51, de 14
de Março de 2005.

1.1 — Quota de emprego — nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e tratando-se de concursos
para preenchimento de uma vaga, não é fixada quota de lugares a
prover por pessoas com deficiência, tendo o candidato deficiente pre-
ferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer
outra preferência legal.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.
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3 — Conteúdo funcional — funções de investigação, estudo, con-
cepção e adaptação de métodos e processos científico-pedagógicos,
executados com elevado grau de autonomia e responsabilidade, tendo
em vista informar a decisão superior, no âmbito de técnicas curatoriais
e laboratoriais de recursos biológicos, da gestão de stocks, do controlo
de qualidade ao nível laboratorial e da implementação de procedi-
mentos de segurança biológica a vários níveis (1 a 3).

4 — Vencimento — o correspondente ao do índice da respectiva
categoria referenciado na escala salarial constante do mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na versão repu-
blicada na íntegra em anexo à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
de Ciências da Saúde, em Braga.

6 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos
os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.1 — Requisitos especiais — conforme disposto no artigo 28.o do
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, os candidatos devem possuir
uma das seguintes habilitações:

a) Licenciatura em Engenharia Biológica, adequada qualificação
e experiência profissional de duração não inferior à normal-
mente exigida para o acesso à categoria de técnico superior
principal (seis anos) e ter um bom domínio da língua inglesa,
escrita e falada;

b) Mestrado ou doutoramento em Engenharia Química e Bio-
lógica ou áreas afins da Biotecnologia e ter um bom domínio
da língua inglesa, escrita e falada.

7 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos, escrita, de natu-
reza teórica, com a duração de duas horas, de acordo com
o programa de provas constante do anexo do despacho
n.o 13 381/99 (2.a série), de 1 de Julho, do director-geral da
Administração Pública, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, e o despacho conjunto
n.o 782/2003, de 23 de Junho, do reitor da Universidade do
Minho e da directora-geral da Administração Pública, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 188, de 16 de Agosto
de 2003;

b) Avaliação curricular, onde serão obrigatoriamente conside-
rados e ponderados, de acordo com as exigências da função,
os factores habilitação académica de base, formação profis-
sional e experiência profissional;

c) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

A prova de conhecimentos a que se refere a alínea a) tem carácter
eliminatório.

7.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores e resultará da média aritmética ponderada de todos os métodos
de selecção.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

7.3 — A não comparência aos métodos de selecção em que é exigida
a presença do candidato determina a sua exclusão do concurso.

8 — Processo de candidatura:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, em folha de papel normal branca ou de cor pálida, de for-
mato A4 ou em papel contínuo, nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90,
de 4 de Abril, entregue pessoalmente na Direcção de Recursos Huma-
nos, das 9 às 12 e das 14 às 16 horas, ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, dirigido ao reitor da Universidade do Minho,

Largo do Paço, 4704-553 Braga, solicitando a admissão ao concurso,
onde devem constar os seguintes elementos:

Nome;
Filiação;
Naturalidade (freguesia e concelho);
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (código postal e número de telefone);
Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
Concurso e referência a que se candidata.

Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
pacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação
imediata do documento comprovativo.

8.2 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguin-
tes documentos, pela forma e nos termos que se indicam:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas).

Em relação à experiência profissional, indicação, devidamente com-
provada, dos períodos temporais para cada função exercida;

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(especializações, seminários, acções de formação) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa das quais constem a sua designação, a indicação
das entidades que as promoveram os períodos em que decor-
reram e a respectiva duração em horas;

e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

f) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício das funções
a que se candidata;

g) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.3 — A apresentação inicial da prova documental referida nas alí-
neas e), f) e g) do n.o 8.2 será no entanto dispensada desde que
os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas
separadas, sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

8.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos que constem do seu processo individual.

9 — Afixação de listas — sempre que for caso disso, a relação de
candidatos admitidos e a lista de classificação final do concurso, bem
como quaisquer outros elementos julgados necessários para melhor
esclarecimento dos interessados, serão afixadas nos átrios dos edifícios
da Universidade do Minho, situados no Largo do Paço e no Campus
Universitário de Gualtar, em Braga, e no Campus Universitário de
Azurém, em Guimarães.

10 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — Doutora Maria Cecília Lemos Pinto Estrela Leão,
professora catedrática.

Vogais efectivos:

Doutor Nélson Manuel Viana da Silva Lima, professor
catedrático.

Dr. José Carlos Fonseca Henriques, assessor principal.

Vogais suplentes:

Doutor José António Couto Teixeira, professor catedrático.
Doutor Armando Albino Dias Venâncio, professor auxiliar.
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O 1.o vogal efectivo substituirá a presidente nas suas faltas e
impedimentos.

17 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

ANEXO

Enunciado dos programas de provas

Conhecimentos gerais

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4 — Deontologia do serviço público.
2 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual

é aberto concurso.

Conhecimentos específicos

Recrutamento e selecção de pessoal docente e não docente.
Avaliação de desempenho.
Formação e desenvolvimento.
Gestão previsional de efectivos.
Planeamento de carreiras.
Regime geral de carreiras da Administração Pública.
Estatuto da Carreira Docente Universitária.
Quadros e carreiras.
Formação de natureza comportamental.
Protocolo.
Informação e divulgação.
Línguas estrangeiras (inglês e francês).
A universidade e o meio social.
Gestão financeira, patrimonial e orçamental.
Contabilidade pública, geral e analítica.
Regime de realização de despesas públicas (aquisição de bens e ser-

viços e empreitadas de obras públicas), seu regime jurídico e
fiscalização.

Orçamento do Estado — noção, elaboração e execução (regras, dota-
ções orçamentais e duodecimais, cabimentos, reforços e trans-
ferências).

Conhecimentos gerais sobre a Lei de Bases do Sistema Educativo.
Regime de acesso ao ensino superior.
Regime jurídico dos estudos universitários.
Avaliação do ensino superior.
Concepção, planeamento, avaliação, controlo e execução de projectos.
Materiais, caracterização, técnicas analíticas correntes.
Metrologia; erros e estatística.
Desenho técnico e ou CAD.
Projecto de instalações laboratoriais.
Ergonomia, segurança e ambiente.
Aquisição, registo e tratamento de dados.
Projecto de equipamentos e montagens laboratoriais na área da

especialidade.

Legislação e bibliografia

Conhecimentos gerais

1 — Direitos e deveres da função e deontologia profissional:
1.1 — Regime de férias, faltas e licenças:

Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, regulamentada pela Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho;

Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;
Decreto-Lei n.o 503/99, de 22 de Dezembro;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Decreto-Lei n.o 77/2005, de 13 de Abril;

1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública:

Decreto Regulamentar n.o 2/2002, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março;
Decreto-Lei n.o 373/99, de 18 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 184/99, de 2 de Junho;
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 277/98, de 11 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 276/98, de 11 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 212/97, de 16 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 76/96, de 18 de Junho;

Decreto-Lei n.o 61/92, de 15 de Abril;
Decreto-Lei n.o 420/91, de 29 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 347/91, de 19 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 204/91, de 7 de Junho;
Decreto-Lei n.o 393/90, de 11 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 388/90, de 10 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 4/89, de 6 de Janeiro.

1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública:

Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro.

1.4 — Deontologia e serviço público:

Resolução do Conselho de Ministros n.o 47/97, de 22 de Março;
Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril;
«Carta ética — Dez princípios éticos da Administração Pública»,

Presidência do Conselho de Ministros.

2 — Atribuições de competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso:

Despacho n.o 4249/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 40, de 25 de Fevereiro de 2005;

Resolução SU n.o 56/2004, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 119, de 21 de Maio de 2004.

Conhecimentos específicos

1 — Legislação:

Decreto-Lei n.o 84/97, de 16 de Abril;
Portaria n.o 1036/98, de 15 de Dezembro.

2 — Bibliografia:

Normas portuguesas:

NP/EN 1619: 1999 Biotecnologia: processos e produção em
grande escala. Requisitos para a gestão e organização
dos procedimentos para a conservação de estirpes;

NP/EN 1620:1999 Biotecnologia: processos e produção em
grande escala. Instalações fabris de acordo com os níveis
de perigo;

NP/EN 12307: 1999 Biotecnologia: processos e produção
em grande escala. Guia de boas práticas, procedimentos,
formação e controlo para o pessoal;

NP/EN 12460: 2000 Biotecnologia: processos e produção
em grande escala. Guia para a selecção e a instalação
dos equipamentos em função do risco biológico;

NP/EN 12128: 2000 Biotecnologia: laboratórios de inves-
tigação, desenvolvimento e análises. Níveis de confina-
mento de laboratórios de microbiologia, áreas de risco,
locais e requisitos físicos de segurança.

Documentos específicos:

«Biological resources centres: underpinning the future of
the life sciences and biotechnology», OECD, 2001 (docu-
mento disponível em www.ecd.org/dataecd/55/48/
/2487422.pdf);

Smith, D., Ryan, M. J., and Day, J. G., The UKNCC Biological
Resource: Properties, Maintenance and Management,
UKNCC, UK;

Kirsop, B. E. and Snell, J. J. S., Maintenance of Microor-
ganisms — A Manual of Laboratory Methods, Academic
Press Inc., London.

Aviso n.o 9527/2005 (2.a série). — Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso, devidamente autorizado por despacho do reitor
da Universidade do Minho de 27 de Abril de 2004, se encontra aberto
concurso externo de ingresso para selecção de um estagiário com
vista ao provimento na categoria constante da referência a seguir
indicada, do quadro de pessoal da mesma Universidade:

Referência FP-18/05-E/I/ECS(1) — técnico de informática-
-adjunto, nível 1, da carreira de técnico de informática — uma
vaga.
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A publicação do presente aviso foi precedida da necessária consulta
à Direcção-Geral da Administração Pública sobre a existência de exce-
dentes, que informou não haver pessoal nas condições requeridas,
e tendo em conta a fixação do número máximo de não docentes
padrão para o ano lectivo de 2004-2005, conforme o despacho
n.o 5425/2005 (2.a série), da Ministra da Ciência, Inovação e Ensino
Superior, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 51, de 14
de Março de 2005.

1.1 — Quota de emprego — nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e tratando-se de concurso
para preenchimento de uma vaga, não é fixada quota de lugares a
prover por pessoas com deficiência, tendo o candidato deficiente pre-
ferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer
outra preferência legal.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.

3 — Conteúdo funcional — funções inerentes à área funcional a
que alude o n.o 2 do n.o 3.o da Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

4 — Vencimento — o correspondente ao do índice da respectiva
categoria referenciado na escala salarial constante do mapa II anexo
ao Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
de Ciências da Saúde, em Braga.

6 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos
os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.1 — Requisitos especiais — encontrar-se habilitado com o
12.o ano de escolaridade e formação complementar específica em
informática devidamente certificada, em obediência ao preconizado
na alínea b) do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de
26 de Março.

7 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos, escrita, de natu-
reza teórica, com a duração de duas horas, de acordo com
o programa de provas constante do anexo ao despacho
n.o 13 381/99 (2.a série), de 1 de Julho, do director-geral da
Administração Pública, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, e o despacho conjunto
n.o 187/2003, de 29 de Janeiro, da directora-geral da Admi-
nistração Pública e do reitor da Universidade do Minho, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 44, de 21 de Feve-
reiro de 2003;

b) Avaliação curricular, onde serão obrigatoriamente conside-
rados e ponderados, de acordo com as exigências da função,
os factores habilitação académica de base, formação profis-
sional e experiência profissional;

c) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

A prova a que se refere a alínea a) tem carácter eliminatório.
7.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valo-

res e resultará da média aritmética ponderada de todos os métodos
de selecção.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

7.3 — A não comparência aos métodos de selecção em que é exigida
a presença do candidato determina a sua exclusão do concurso.

8 — Processo de candidatura:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em folha de papel normal branca ou de cor pálida, de formato
A4 ou em papel contínuo, nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90,
de 4 de Abril, entregue pessoalmente na Direcção de Recursos Huma-
nos, das 9 às 12 e das 14 às 16 horas, ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, dirigido ao reitor da Universidade do Minho,

Largo do Paço, 4704-553 Braga, solicitando a admissão a concurso,
onde devem constar os seguintes elementos:

Nome;
Filiação;
Naturalidade (freguesia e concelho);
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (código postal e número de telefone);
Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
Concurso e referência a que se candidata.

Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
pacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação
imediata do documento comprovativo.

8.2 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguin-
tes documentos, pela forma e nos termos que se indicam:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas).
Em relação à experiência profissional, indicação, devi-

damente comprovada, dos períodos temporais para cada
função exercida;

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(especializações, seminários, acções de formação) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa, das quais constem a sua designação, a indicação
das entidades que as promoveu, os períodos em que decor-
reram e a respectiva duração em horas;

e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

f) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício das funções
a que se candidata;

g) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.3 — A apresentação inicial da prova documental referida nas alí-
neas e), f) e g) do n.o 8.2 será no entanto dispensada desde que
os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas
separadas, sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

8.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos que constem do seu processo individual.

9 — Regime de estágio:
9.1 — O estágio tem a duração de seis meses, findo o qual será

atribuída classificação ao estagiário, e regular-se-á pela legislação apli-
cável e pelo regulamento de estágio de ingresso nas carreiras técnica
superior e técnica e nas carreiras de informática do quadro da Uni-
versidade do Minho, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 147, de 28 de Junho de 2003.

9.2 — A frequência do estágio é feita em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, no caso de indivíduos não vinculados à fun-
ção pública, e em comissão de serviço extraordinária, nos restantes
casos.

9.3 — A avaliação e a classificação final do estagiário terão em
atenção os seguintes elementos:

Relatório de estágio a apresentar pelo estagiário;
Classificação de serviço obtida durante o estágio;
Os resultados de frequência de cursos de formação directamente

relacionadas com as funções a exercer, que vierem a ser minis-
trados ao estagiário.

9.4 — A classificação será expressa numa escala de 0 a 20 valores.
9.5 — O júri de estágio terá a constituição prevista para o presente

concurso.
10 — Afixação de listas — sempre que for caso disso, a relação

de candidatos admitidos e a lista de classificação final do concurso,
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bem como quaisquer outros elementos julgados necessários para
melhor esclarecimento dos interessados, serão afixadas nos átrios dos
edifícios da Universidade do Minho, situados no Largo do Paço e
Campus Universitário de Gualtar, em Braga, e Campus Universitário
de Azurém, em Guimarães.

11 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — Doutora Maria Cecília Lemos Pinto Estrela Leão,
professora catedrática.

Vogais efectivos:

Doutor Vítor Manuel Rodrigues Alves, professor auxiliar.
Dr. José Carlos Fonseca Henriques, assessor principal.

Vogais suplentes:

Doutor Jorge Manuel Rolo Pedrosa, professor auxiliar.
Dr.a Paula Carla Ferreira Gomes Pereira, técnica superior

de 2.a classe.

O 1.o vogal efectivo substituirá a presidente nas suas faltas e
impedimentos.

17 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

ANEXO

Enunciado dos programas de provas

Conhecimentos gerais

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:

Regime de férias, faltas e licenças;
Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Adminis-

tração Pública;
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-

tração Pública;
Deontologia do serviço público;
Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é

aberto concurso.

Conhecimentos específicos

Arquitectura, funcionamento e operação de computadores.
Sistemas operativos e linguagens.
Estruturas de dados, organização e suportes de informação.
Noções sobre bases de dados.
Telecomunicações e redes de comunicação de dados.
Noções de privacidade e segurança de sistemas de dados e de redes

de comunicação de dados.

Legislação e bibliografia

Conhecimentos gerais

1 — Direitos e deveres da função e deontologia profissional:
1.1 — Regime de férias, faltas e licenças:

Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, regulamentada pela Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho;

Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;
Decreto-Lei n.o 503/99, de 22 de Dezembro;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Decreto-Lei n.o 77/2005, de 13 de Abril;

1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública:

Decreto Regulamentar n.o 2/2002, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março;
Decreto-Lei n.o 373/99, de 18 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 184/99, de 2 de Junho;
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 277/98, de 11 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 276/98, de 11 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 212/97, de 16 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 76/96, de 18 de Junho;
Decreto-Lei n.o 61/92, de 15 de Abril;
Decreto-Lei n.o 420/91, de 29 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 347/91, de 19 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 204/91, de 7 de Junho;
Decreto-Lei n.o 393/90, de 11 de Dezembro;

Decreto-Lei n.o 388/90, de 10 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 4/89, de 6 de Janeiro;

1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública:

Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

1.4 — Deontologia e serviço público:

Resolução do Conselho de Ministros n.o 47/97, de 22 de Março;
Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril;
«Carta ética — Dez princípios éticos da Administração Pública»,

Presidência do Conselho de Ministros.

2 — Atribuições de competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso:

Despacho n.o 4249/2005, publicado em Diário da República,
2.a série, n.o 40, de 25 de Fevereiro de 2005;

Resolução SU n.o 56/2004, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 119, de 21 de Maio de 2004.

Conhecimentos específicos

Bibliografia:

Gouveia, José e Magalhães, Alberto, Hardware Montagem, Actua-
lização, Detecção e Reparação de Avarias em PCs e Periféricos,
Curso Completo, FCA;

Pereira, Fernando, Linux Curso Completo, FCA;
Afonso de Sousa, Artur, Bases de Dados, Web, e XML, FCA;
Gouveia, José e Magalhães, Alberto, Redes de Computadores

Locais e Wireless, FCA.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Despacho n.o 22 508/2005 (2.a série). — Por despacho de 13
de Outubro de 2005 do reitor da Universidade Nova de Lisboa:

Prof.a Doutora Maria da Graça de Sousa Leitão de Morais, professora
catedrática da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade
Nova de Lisboa — eleita, precedido de eleição e por urgente con-
veniência do serviço, no cargo de presidente do conselho científico
da mesma Faculdade, pelo período de três anos, com efeitos a
partir de 13 de Outubro de 2005, data de homologação da acta
eleitoral.

13 de Outubro de 2005. — A Administradora, Fernanda Cabanelas
Antão.

Reitoria

Edital n.o 886/2005 (2.a série). — O Prof. Doutor Leopoldo José
Martinho Guimarães, reitor da Universidade Nova de Lisboa, faz
saber que está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias
úteis a contar do dia imediato ao da publicação deste edital no Diário
da República, para provimento de um lugar de professor catedrático
para o grupo de disciplinas de Geografia e Planeamento Regional
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas desta Universidade.

O presente concurso rege-se pelas disposições constantes dos arti-
gos 37.o a 52.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo, os seus reque-
rimentos instruídos com os documentos mencionados no respectivo
edital, afixado nas instalações da Reitoria da Universidade Nova de
Lisboa, Divisão Académica, Campus de Campolide, 4.o, gabinete 3/4,
1099-085 Lisboa, telefone: 213715615/6, fax: 213715621.

I — Em conformidade com o artigo 40.o do citado Estatuto, ao
concurso acima mencionado poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade, que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;
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c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos que deve-
rão ser instruídos com a documentação a seguir indicada:

a) Documento comprovativo do preenchimento dos requisitos
exigidos em qualquer das alíneas do n.o I;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desen-
volvidas [alínea b) do artigo 42.o do ECDU].

III — Do requerimento de candidatura deverão constar os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e local de nascimento;
e) Categoria profissional/instituição;
f) Residência;
g) Telefone.

IV — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais
de provimento em funções públicas podem ser substituídos por decla-
ração prestada no requerimento e sob compromisso de honra, onde,
em alíneas separadas, o interessado defina a sua situação precisa,
relativamente ao conteúdo de cada uma das alíneas seguintes:

a) Nacionalidade;
b) Comprovativo dos deveres militares ou de serviço cívico;
c) Registo criminal;
d) Comprovativo da vacinação obrigatória;
e) Comprovativo da posse de robustez física e do perfil psíquico

adequados ao exercício da função.

V — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de
três dias, o despacho reitoral de admissão ou não admissão ao
concurso.

VI — Após a referida admissão dos candidatos ao concurso deverão
estes entregar, no prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção
do despacho de admissão, dois exemplares de cada um dos trabalhos
mencionados no curriculum vitae, nos termos do n.o 1 do artigo 44.o
do ECDU.

VII — Terminado o prazo do concurso, o júri, constituído nos ter-
mos do artigo 45.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro,
alterado, por ratificação, pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, reunirá
nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da República para
decidir, nos termos dos artigos 48.o a 52.o do mesmo decreto-lei.

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nas instalações da Reitoria.

3 de Outubro de 2005. — O Reitor, Leopoldo J. M. Guimarães.

Faculdade de Ciências Médicas

Despacho (extracto) n.o 22 509/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 28 de Setembro de 2005, proferido no uso de delegação
de competências:

Dr.a Maria de Jesus Fernandes Chasqueira, técnica superior de
1.a classe desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora
do País no período de 16 a 21 de Outubro de 2005.

30 de Setembro de 2005.—O Director, António Manuel Bensabat Rendas.

Despacho (extracto) n.o 22 510/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Setembro de 2005 do reitor da Universidade Nova
de Lisboa:

Licenciada Isabel Maria Vaz Bonifácio — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento na categoria de assistente convidado da
disciplina de Anatomia II, a tempo parcial (40 % de dois terços
do escalão 1, índice 140), por conveniência urgente de serviço e

em regime de acumulação, a partir de 2 de Outubro de 2005, por
um ano.

Licenciada Sandra Clara Dias Jacinto — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento na categoria de assistente convidado da
disciplina de Anatomia II, a tempo parcial (40 % de dois terços
do escalão 1, índice 140), por conveniência urgente de serviço e
em regime de acumulação, a partir de 2 de Outubro de 2005, por
um ano.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2005. — O Director, António Manuel Bensabat
Rendas.

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.o 22 511/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho científico de 26 de Setembro de 2005, proferido
por delegação, foram nomeados os professores a seguir indicados
para fazerem parte do júri para apreciação do pedido de reconhe-
cimento de habilitações a nível de mestrado apresentado por Abdeljelil
Larbi:

Presidente — Maria do Rosário Pericão Costa Pimentel, pro-
fessora auxiliar da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas
da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais:

António Manuel Dias Farinha, professor catedrático da
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

Adel Sidarus, professor associado da Universidade de Évora.
Ana Maria Mão de Ferro Martinho, professora auxiliar da

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

6 de Outubro de 2005. — O Director, João Sàágua.

Despacho n.o 22 512/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade Nova de Lisboa de 30 de Setembro de 2005:

Doutor Jorge Ricardo da Costa Ferreira, assistente desta Faculdade —
autorizado o contrato administrativo de provimento como professor
auxiliar, com efeitos a partir de 28 de Junho de 2005, conside-
rando-se rescindido o anterior contrato. (Isento de fiscalização pré-
via do Tribunal de Contas.)

11 de Outubro de 2005. — O Director, João Sàágua.

Despacho n.o 22 513/2005 (2.a série). — Por despacho de 13
de Outubro de 2005 do director (proferido por delegação de
competências):

Doutora Helena Maria Duarte Freitas Mesquita Barbas, professora
auxiliar desta Faculdade — autorizada a equiparação a bolseiro no
estrangeiro durante o período compreendido entre 6 e 10 de Outu-
bro de 2005.

13 de Outubro de 2005. — O Director, João Sàágua.

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Despacho (extracto) n.o 22 514/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 12 de Outubro de 2005 do director do Instituto de Higiene
e Medicina Tropical, proferido por delegação de competências do
reitor da Universidade Nova de Lisboa, foi autorizada a licença sem
vencimento ao mestre António Jorge Rodrigues Cabral, nos termos
do n.o 1 do artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
no período de 7 a 25 de Novembro de 2005.

13 de Outubro de 2005. — A Secretária Executiva, Maria José de
Freitas.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.o 22 515/2005 (2.a série). — De acordo com as nor-
mas constantes dos artigos 35.o a 41.o e 127.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, na redacção que lhe foida dada pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro:

1 — Delego no licenciado João da Cruz Carvalho, administrador
dos Serviços de Acção Social da Universidade do Porto, a competência
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para gerir as verbas de ajudas técnicas atribuídas à Universidade do
Porto pela Direcção-Geral do Ensino Superior.

2 — O presente despacho é proferido sem prejuízo dos poderes
de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data.

28 de Setembro de 2005. — O Reitor, J. Novais Barbosa.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 9528/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 13
de Outubro de 2005, e sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Letras da Universidade do Porto, foi determinado o seguinte
calendário para a 2.a fase de candidatura do ano lectivo de 2005-2006
relativamente ao curso integrado de estudos pós-graduados em Tra-
dução Literária (Inglês-Português) da Faculdade de Letras desta
Universidade:

Prazo de candidatura da 2.a fase — de 12 a 19 de Outubro de
2005;

Entrevistas com os candidatos — 21 de Outubro de 2005;
Matrículas — de 24 a 27 de Outubro de 2005;
Início do 1.o semestre — 24 de Outubro de 2005.

17 de Outubro de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira
Bastos.

Despacho (extracto) n.o 22 516/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Julho de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciada Sandra Filipa Canário Almeida — contratada, por urgente
conveniência de serviço, como assistente convidada além do quadro
da disciplina de Introdução à Medicina da Faculdade de Medicina
desta Universidade, com efeitos a partir de 15 de Setembro de
2005 e durante o período de dispensa do substituído, que beneficia
de uma bolsa no âmbito da acção n.o 5.3 do PRODEP, caducando
com o regresso do titular do lugar. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

11 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 22 517/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Porto:

Mestre Alexandre Miguel Barbosa Valle de Carvalho, assistente além
do quadro da Faculdade de Letras desta Universidade — contra-
tado, por urgente conveniência de serviço como assistente além
do quadro da Faculdade de Engenharia, curso de Jornalismo e
Ciências da Comunicação da mesma Universidade, com efeitos a
partir de 15 de Setembro de 2005, considerando-se rescindido o
contrato anterior a partir da mesma data. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

11 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 22 518/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Licenciado Manuel António de Moura Pacheco, assistente convidado
além do quadro da Faculdade de Belas-Artes desta Universidade —
rescindido, a seu pedido, o respectivo contrato, com efeitos a partir
de 1 de Outubro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

11 de Outubro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho n.o 22 519/2005 (2.a série). — Por despacho de 13
de Outubro de 2005 do reitor, José Ângelo Mota Novais Barbosa,
foi constituído pela seguinte forma, nos termos do n.o 1 do artigo 10.o
do Decreto n.o 301/72, de 14 de Agosto, o júri das provas para o
título de agregado do Departamento de Química da Faculdade de
Ciências da Universidade do Porto requeridas pela Doutora Ana Cris-
tina Moreira Freire:

Presidente — Reitor da Universidade do Porto.
Vogais:

Doutora Luísa Maria Álvares Duarte de Almeida Abrantes,
professora catedrática da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutor Carlos José Rodrigues Crispim Romão, professor
catedrático do Instituto de Tecnologia Química e Bio-
lógica da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor João Carlos Martins Celestino Gomes da Rocha,
professor catedrático da Universidade de Aveiro.

Doutor Carlos Maria Martins da Silva Corrêa, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor Adélio Alcino Sampaio Castro Machado, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor Alberto Manuel Sampaio de Castro Amaral, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade do Porto.

Doutor Manuel Aníbal Varejão Ribeiro da Silva, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor José Alberto Nunes Ferreira Gomes, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

Doutor António Fernando Sousa da Silva, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

Doutora Maria Teresa Sá Dias de Vasconcelos, professora
catedrática da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor Baltazar Manuel Romão de Castro, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

14 de Outubro de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira
Bastos.

Despacho n.o 22 520/2005 (2.a série). — Por despacho de 13
de Outubro de 2005 do reitor José Ângelo Mota Novais Barbosa,
foi constituído pela seguinte forma, nos termos do n.o 1 do artigo 10.o
do Decreto n.o 301/72, de 14 de Agosto, o júri das provas para o
título de agregado do Departamento de Química da Faculdade de
Ciências da Universidade do Porto requeridas pela Doutora Maria
Agostinha Ribeiro de Matos:

Presidente — Reitor da Universidade do Porto.
Vogais:

Doutor Lélio Quaresma Lobo, professor catedrático da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

Doutor José Artur de Sousa Martinho Simões, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
de Lisboa.

Doutor Manuel Luís Nunes da Ponte, professor catedrático
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
Nova de Lisboa.

Doutor João Carlos Martins Celestino Gomes da Rocha,
professor catedrático da Universidade de Aveiro.

Doutor Carlos Maria Martins da Silva Corrêa, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor Adélio Alcino Sampaio Castro Machado, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor Alberto Manuel Sampaio de Castro Amaral, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade do Porto.

Doutor Manuel Aníbal Varejão Ribeiro da Silva, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor José Alberto Nunes Ferreira Gomes, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

Doutor António Fernando Sousa da Silva, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

Doutora Maria Teresa Sá Dias de Vasconcelos, professora
catedrática da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor Baltazar Manuel Romão de Castro, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

14 de Outubro de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira
Bastos.
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Despacho n.o 22 521/2005 (2.a série). — Por despacho de 13
de Outubro de 2005 do reitor José Ângelo Mota Novais Barbosa,
foi constituído pela seguinte forma, nos termos do n.o 1 do artigo 10.o
do Decreto n.o 301/72, de 14 de Agosto, o júri das provas para o
título de agregado do Departamento de Química da Faculdade de
Ciências da Universidade do Porto requeridas pelo Doutor Victor
Armando Pereira de Freitas:

Presidente — Reitor da Universidade do Porto.
Vogais:

Doutora Ana Maria Félix Trindade Lobo, professora cate-
drática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor José Abrunheiro da Silva Cavaleiro, professor cate-
drático da Universidade de Aveiro.

Doutor Artur Manuel Soares da Silva, professor catedrático
da Universidade de Aveiro.

Doutor João Carlos Martins Celestino Gomes da Rocha,
professor catedrático da Universidade de Aveiro.

Doutor Carlos Maria Martins da Silva Corrêa, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor Adélio Alcino Sampaio Castro Machado, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor Alberto Manuel Sampaio de Castro Amaral, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade do Porto.

Doutor Manuel Aníbal Varejão Ribeiro da Silva, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor José Alberto Nunes Ferreira Gomes, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

Doutor António Fernando Sousa da Silva, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

Doutora Maria Teresa Sá Dias de Vasconcelos, professora
catedrática da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto.

Doutor Baltazar Manuel Romão de Castro, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

14 de Outubro de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira
Bastos.

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.o 22 522/2005 (2.a série). — Por despacho de 3
de Outubro de 2005 do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Belas-Artes da Universidade do Porto, proferido por delegação
de competências, é constituído, nos termos do n.o 3 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 283/83, de 21 de Junho, por força do estabelecido
no n.o 2 do artigo 17.o do referido diploma, pela forma seguinte o
júri de reconhecimento de habilitações ao nível de mestrado da Facul-
dade de Belas-Artes da Universidade do Porto requerido pela licen-
ciada Emília Emileva Krumova:

Presidente — Prof. Doutor Francisco Artur de Vaz Tomé
Laranjo, professor associado da Faculdade de Belas-Artes da
Universidade do Porto.

Vogais:

Prof. Doutor Jorge Vidal Correia da Silva, professor cate-
drático da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de
Lisboa.

Prof. Doutor João Aquino da Costa Antunes, professor auxi-
liar da Faculdade de Belas-Artes da Universidade do
Porto.

7 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
António Quadros Ferreira.

Faculdade de Engenharia

Aviso n.o 9529/2005 (2.a série). — Concurso externo de ingresso
com vista ao provimento de uma vaga de assistente administrativo do
quadro da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, aberto
pelo aviso n.o 7330/2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 156, de 16 de Agosto de 2005. — 1 — Em cumprimento do esta-
belecido nas disposições conjugadas constantes da alínea b) do n.o 2
do artigo 34.o e do n.o 2 do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 204/98,

de 11 de Julho, notificam-se os candidatos admitidos ao concurso
em referência, cuja relação se encontra afixada na Divisão de Recursos
Humanos da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto,
sita na Rua do Dr. Roberto Frias, 4200-465 Porto, de que as provas
de conhecimentos se realizam no dia 23 de Novembro de 2005, pelas
15 horas, no edifício B, piso 2, salas B 221 e B 227, desta Faculdade.

2 — Mais se informa que, por se ter verificado imprecisão, se rec-
tifica o anexo da publicação inserta no Diário da República, 2.a série,
n.o 156, de 16 de Agosto de 2005, a p. 11 661, relativa ao presente
concurso. Assim, onde se lê «Estatuto da Carreira Universitária — Lei
n.o 18/80, de 16 de Julho, e Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novem-
bro» deve ler-se «Estatuto da Carreira Docente Universitária — Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho, e Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de
Novembro».

14 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 523/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 19 de Setembro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro ao Doutor Paulo Jorge Valente Garcia de 24
de Setembro a 2 de Outubro de 2005.

7 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 524/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro a:

Doutor António Manuel Antunes Fiúza — de 29 de Setembro a 6
de Outubro de 2005.

Doutor Artur Pimenta Alves — de 30 de Setembro a 8 de Outubro
de 2005.

Doutora Maria Helena Sousa Soares de Oliveira Braga — de 5 a 9
de Outubro de 2005.

7 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 525/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro ao Doutor Vladimiro Henrique Barrosa Pinto
de Miranda de 4 a 29 de Outubro de 2005.

7 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 526/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Setembro de 2005 do subdirector da Faculdade de
Engenharia da Universidade do Porto:

Licenciada Nina João Seabra Amaral Braz Fernandes — renovado,
pelo período de dois anos, o contrato de trabalho a termo certo
como assistente administrativa da Faculdade de Engenharia da Uni-
versidade do Porto, com efeitos a partir de 12 de Outubro de 2005.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

10 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 527/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Setembro de 2005 do subdirector da Faculdade de
Engenharia da Universidade do Porto:

Sandra Maria Moura Pinto Reis — renovado, pelo período de
dois anos, o contrato de trabalho a termo certo como assistente
administrativa da Faculdade de Engenharia da Universidade do
Porto, com efeitos a partir de 12 de Outubro de 2005. (Não carece
do visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

10 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 528/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
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seiro no estrangeiro ao Doutor Abel Dias dos Santos de 3 a 13 de
Outubro de 2005.

11 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 529/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro ao Doutor Armando Carlos Figueiredo Coelho
Oliveira de 19 a 22 de Novembro de 2005.

11 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 530/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro ao Doutor José António de Sousa Barros Basto
de 10 a 18 de Outubro de 2005.

11 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 531/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro ao Doutor Augusto Duarte Campos Barata da
Rocha de 3 a 13 de Outubro de 2005.

11 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 532/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro ao Doutor Clito Félix Alves Afonso nos períodos
de 13 a 15 e de 16 a 23 de Outubro e de 7 a 13 de Novembro
de 2005.

11 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 533/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Setembro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto:

Licenciada Rita Belard Silvano Pereira Araújo — contratada em
regime de contrato de trabalho a termo certo, com a categoria
equiparada à de assistente administrativo, da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, com efeitos a partir de 3 de
Outubro de 2005, válido pelo período de um ano, com possibilidade
de renovação por iguais períodos, até ao limite de três anos. (Não
carece do visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emo-
lumentos.)

12 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 534/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 13 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro ao Doutor Paulo Manuel Salgado Tavares de
Castro nos períodos de 26 a 28 de Outubro e de 18 a 20 de Novembro
de 2005.

14 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 22 535/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 13 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação a bol-
seiro no estrangeiro à Doutora Maria do Pilar Figueiroa Gonçalves
no período de 9 a 23 de Outubro de 2005.

14 de Outubro de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Faculdade de Letras

Despacho n.o 22 536/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Outubro de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutor José Francisco Preto Meirinhos, professor auxiliar desta Facul-
dade — concedida a equiparação a bolseiro, fora do País, no período
de 9 a 15 de Outubro de 2005.

10 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria de Lurdes Correia Fernandes.

Despacho n.o 22 537/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Outubro de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutora Maria Fernanda da Silva Martins, professora auxiliar desta
Faculdade — concedida a equiparação a bolseiro, fora do País, no
período de 31 de Outubro a 7 de Novembro de 2005.

10 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria de Lurdes Correia Fernandes.

Despacho n.o 22 538/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Outubro de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Mestre Alexandra Maria Fernandes Moreira da Silva, assistente desta
Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 17 a 21 de Outubro de 2005.

10 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria de Lurdes Correia Fernandes.

Despacho n.o 22 539/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Outubro de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutor Gonçalo José do Vale Peixoto e Vilas-Boas, professor cate-
drático desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora
do País no período de 18 a 23 de Outubro de 2005.

10 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria de Lurdes Correia Fernandes.

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.o 22 540/2005 (2.a série). — Por despacho de 10 de
Outubro de 2005 do presidente do conselho directivo do ICBAS,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto,
foi concedida a equiparação a bolseiro fora do País aos docentes
abaixo discriminados:

Maria Strecht Monteiro Mata de Almeida, assistente convidada — no
período compreendido entre 12 e 16 de Outubro de 2005.

Alda Maria Botelho Correia de Sousa, professora associada — no
período compreendido entre 13 e 23 de Outubro de 2005.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
António Sousa Pereira.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 22 541/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 3 do artigo 20.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, no
n.o 3 do artigo 19.o dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa,
publicados no Diário da República, 1.a série, n.o 175, de 1 de Agosto
de 1989, e no n.o 1 do artigo 35.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
delego nas seguintes entidades:

Prof. Doutor Luís Manuel Morgado Tavares, presidente do con-
selho directivo da Faculdade de Medicina Veterinária;

Prof. Doutor Pedro Manuel Leão Rodrigues de Sousa, presidente
do conselho directivo do Instituto Superior de Agronomia;

Prof. Doutor Vítor Fernando da Conceição Gonçalves, presidente
do Instituto Superior de Economia e Gestão;
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Prof. Doutor Carlos Renato de Almeida Matos Ferreira, pre-
sidente do Instituto Superior Técnico;

Prof. Doutor João Abreu de Faria Bilhim, presidente do conselho
directivo do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas;

Prof. Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz, presidente do
conselho directivo da Faculdade de Motricidade Humana;

Prof. Doutor Fernando António Marques Caria, presidente do
conselho directivo da Faculdade de Arquitectura;

a competência para atribuir telefones móveis para uso oficial a fun-
cionários e fixar o limite mensal para os respectivos encargos, nos
termos do disposto no n.o 6 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 112/2002, de 1 de Agosto, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 195, de 24 de Agosto de 2002.

10 de Outubro de 2005. — O Reitor, José Dias Lopes da Silva.

Despacho n.o 22 542/2005 (2.a série). — Designo os seguintes
professores para fazerem parte do júri da equivalência ao grau de
doutor em Urbanismo da Faculdade de Arquitectura da Universidade
Técnica de Lisboa requerida pela mestre Carla Sofia Alexandrino
Pereira Morgado:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Doutora Maria Clara Teles Mendes, professora catedrática
da Faculdade de Arquitectura da Universidade Técnica
de Lisboa.

Doutor Manuel Pinheiro Fernandes de Sá, professor asso-
ciado da Faculdade de Arquitectura da Universidade do
Porto.

Doutor João Carlos Vassalo Santos Cabral, professor asso-
ciado da Faculdade de Arquitectura da Universidade Téc-
nica de Lisboa.

Doutor Carlos Francisco Lucas Dias Coelho, professor auxi-
liar da Faculdade de Arquitectura da Universidade Téc-
nica de Lisboa.

11 de Outubro de 2005. — O Vice-Reitor, R. Bruno de Sousa.

Despacho n.o 22 543/2005 (2.a série). — Atenta a publicação
do despacho de delegação de competências por mim proferido em
28 de Julho de 2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 163, de 25 de Agosto de 2005, e tendo em atenção a alteração
ocorrida, em resultado do processo eleitoral, na presidência do con-
selho científico do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas:

1 — Nos termos do n.o 3 do artigo 20.o da Lei n.o 108/88, de 24
de Setembro, do n.o 3 do artigo 19.o dos Estatutos da Universidade
Técnica de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.a série, n.o 175,
de 1 de Agosto de 1989, dos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do Código
do Procedimento Administrativo e do artigo 50.o do Estatuto da Car-
reira Docente Universitária, no que respeita aos artigos 40.o e 41.o
do mesmo Estatuto, delego no Prof. Doutor António Costa de Albu-
querque de Sousa Lara, presidente do conselho científico do Instituto
Superior de Ciências Sociais e Políticas, as competências para:

1.1 — Aprovar e nomear júris de provas de aptidão pedagógica
e capacidade científica e de mestrados;

1.2 — Aprovar e nomear júris de reconhecimento de habilitações
a nível de licenciatura e mestrado;

1.3 — Aprovar e nomear júris de equivalência ao grau de mestre;
1.4 — Decidir sobre pedidos de suspensão da contagem de prazos

para a entrega e a defesa da dissertação de mestrado, nos termos
do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro;

1.5 — Decidir alterações a designações de disciplinas dos cursos
de licenciatura e mestrado;

1.6 — Decidir alterações dentro da mesma área científica de dis-
ciplinas, nomeadamente a criação de umas e a extinção ou redução
de outras, desde que se mantenha o número de créditos fixado para
essa área científica;

1.7 — Decidir desdobramentos de disciplinas anuais em semestrais,
ou vice-versa, que não envolvam uma alteração do tipo de organização
do curso;

1.8 — Decidir alterações às limitações quantitativas nas inscrições
em curso de mestrado;

1.9 — Decidir os prazos de candidatura, de matrícula e de inscrição
e o calendário lectivo dos cursos de mestrado.

2 — O presente despacho reporta os seus efeitos a 4 de Outubro
corrente, data de posse do presidente do conselho científico do Ins-
tituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, considerando-se rati-
ficados todos os actos entretanto praticados.

14 de Outubro de 2005. — O Reitor, José Dias Lopes da Silva.

Despacho n.o 22 544/2005 (2.a série). — Atenta a publicação
do despacho de delegação de competências por mim proferido em
28 de Julho de 2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 163, de 25 de Agosto de 2005, e tendo em atenção a alteração
ocorrida, em resultado do processo eleitoral, na presidência do con-
selho científico da Faculdade de Motricidade Humana:

1 — Nos termos do n.o 3 do artigo 20.o da Lei n.o 108/88, de 24
de Setembro, do n.o 3 do artigo 19.o dos Estatutos da Universidade
Técnica de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.a série, n.o 175,
de 1 de Agosto de 1989, dos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do Código
do Procedimento Administrativo, e do artigo 50.o do Estatuto da
Carreira Docente Universitária, no que respeita aos artigos 40.o e
41.o do mesmo Estatuto, delego no Prof. Doutor Carlos Alberto Fer-
reira Neto, presidente do conselho científico da Faculdade de Motri-
cidade Humana, as competências para:

1.1 — Aprovar e nomear júris de provas de aptidão pedagógica
e capacidade científica e de mestrados;

1.2 — Aprovar e nomear júris de reconhecimento de habilitações
a nível de licenciatura e mestrado;

1.3 — Aprovar e nomear júris de equivalência ao grau de mestre;
1.4 — Decidir sobre pedidos de suspensão da contagem de prazos

para a entrega e a defesa da dissertação de mestrado, nos termos
do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro;

1.5 — Decidir alterações a designações de disciplinas dos cursos
de licenciatura e mestrado;

1.6 — Decidir alterações dentro da mesma área científica de dis-
ciplinas, nomeadamente a criação de umas e extinção ou redução
de outras, desde que se mantenha o número de créditos fixado para
essa área científica;

1.7 — Decidir desdobramentos de disciplinas anuais em semestrais,
ou vice-versa, que não envolvam uma alteração do tipo de organização
do curso;

1.8 — Decidir alterações às limitações quantitativas nas inscrições
em curso de mestrado;

1.9 — Decidir os prazos de candidatura, de matrícula e inscrição
e calendário lectivo dos cursos de mestrado.

2 — O presente despacho reporta os seus efeitos a 14 de Outubro
corrente, data de posse do presidente do conselho científico da Facul-
dade de Motricidade Humana, considerando-se ratificados todos os
actos entretanto praticados.

14 de Outubro de 2005. — O Reitor, José Dias Lopes da Silva.

Rectificação n.o 1787/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 7 de Outubro
de 2005, a p. 14 464, o júri das provas de agregação no domínio
de Biotecnologia pela Universidade Técnica de Lisboa, através do
Instituto Superior Técnico, requeridas pelo Doutor Luís Joaquim Pina
da Fonseca, rectifica-se que onde se lê «Doutor João Paulo Serejo
Goulão Crespo, professor associado com agregação da Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa» deve ler-se
«Doutor João Paulo Serejo Goulão Crespo, professor catedrático da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa».

11 de Outubro de 2005. — O Vice-Reitor, R. Bruno de Sousa.

Faculdade de Motricidade Humana

Despacho n.o 22 545/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo de 10 de Outubro de 2005, proferido
por delegação de competências publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 163, de 25 de Agosto de 2005:

Licenciado Jorge Manuel Castanheira Infante, assistente convidado
desta Faculdade — autorizada a renovação do contrato adminis-
trativo de provimento por um triénio, com efeitos a partir de 20 de
Dezembro de 2005. (Isento de anotação no Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2005. — O Secretário, João Mendes Jacinto.

Despacho n.o 22 546/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo de 10 de Outubro de 2005, proferido
por delegação de competências publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 163, de 25 de Agosto de 2005:

Mestre João Fernando Pires Mendes Jacinto, professor auxiliar con-
vidado além do quadro desta Faculdade, em regime de acumulação
(40 %) — autorizada a renovação do contrato por mais um ano,
a partir de 25 de Outubro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2005. — O Secretário, João Mendes Jacinto.
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Instituto Superior de Economia e Gestão

Aviso n.o 9530/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, conjugado com o
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, o Instituto
Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa,
por despacho do presidente do conselho directivo de 6 de Outubro
de 2005, proferido por delegação do reitor da mesma Universidade
de 25 de Agosto de 2005, pretende admitir, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, um trabalhador para o desempenho de
funções no âmbito do projecto de implementação do Projecto Inte-
grado de Marketing — Gestão de Produtos da DMSA do Instituto
Superior de Economia e Gestão.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão, sediado na Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
duração do projecto.

4 — Vencimento — o correspondente à remuneração mensal de
técnico superior de 2.a classe, escalão 1, índice 400, de acordo com
o sistema retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) Licenciatura em Gestão ou Economia ou Matemática Apli-
cada à Economia e à Gestão (MAEG);

b) Experiência profissional na área de marketing, bons conhe-
cimentos de informática na óptica do utilizador; base de dados,
nomeadamente SPSS, Acess; bons conhecimentos de esta-
tística; experiência de desenvolvimento de estudos económi-
cos e estudos de mercado.

6 — Selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho directivo do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão e poderá ser entregue pessoalmente ou
enviado pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção, para
o Instituto Superior de Economia e Gestão, Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que

se candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(cursos de formação e outros).

8 — Prazo para a apresentação das candidaturas — cinco dias a
contar da data da publicação do presente aviso.

9 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

(Não carece de fiscalização prévia do tribunal de Contas.)

11 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Vítor da Conceição Gonçalves.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 22 547/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Setembro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, foi autorizado o contrato administrativo
de provimento como assistente convidado (50 %) do engenheiro Antó-
nio Paulo Teixeira Costa, com efeitos a partir de 16 de Setembro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Outubro de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 22 548/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Outubro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, foram designados os seguintes professores
para fazerem parte do júri do pedido de reconhecimento de habi-
litações ao grau de mestre de Estrela da Conceição Nogueira Paulo:

Presidente — Doutora Maria Helena Ribeiro dos Santos Silva,
professora auxiliar da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro.

Vogais:

Doutor Luís Gonzaga Pereira Dourado, professor auxiliar
do Instituto de Educação e Psicologia da Universidade
do Minho.

Doutor Mário Jorge Cardoso Coelho Freitas, professor auxi-
liar do Instituto de Educação e Psicologia da Universidade
do Minho.

Doutor Carlos Alberto Alves Soares Ferreira, professor
auxiliar da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2005. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 22 549/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Outubro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, foi autorizado o contrato administrativo
de provimento do Doutor Norberto Jorge Alves Parente Gonçalves
como professor auxiliar, com efeitos a partir de 3 de Outubro de
2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Outubro de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Rectificação n.o 1788/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 8528/2005 (2.a série), no Diário da República, 2.a série, n.o 190,
de 3 de Outubro de 2005, rectifica-se que onde se lê «João Carlos
Rosmaninho de Menezes [. . . ] como assistente convidado» deve ler-se
«João Carlos Rosmaninho de Menezes [. . . ] como professor auxiliar
convidado».

6 de Outubro de 2005. — O Presidente, Luís Antero Reto.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 22 550/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
29 de Julho de 2005:

Marta Isabel Casteleiro Amaral — autorizada a renovação do contrato
administrativo de provimento por um biénio como equiparada a
assistente (do 2.o triénio), além do quadro, em regime de exclu-
sividade, por urgente conveniência de serviço, para a Escola Supe-
rior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Beja, a
partir de 1 de Outubro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

11 de Outubro de 2005. — O Presidente, José Luís Ildefonso
Ramalho.

Despacho n.o 22 551/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
29 de Julho de 2005:

Pedro Manuel Mendonça da Silva Cravo — autorizada a renovação
do contrato administrativo de provimento por um biénio como equi-
parado a assistente (do 2.o triénio), além do quadro, em regime
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, para a Escola
Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Beja,
a partir de 1 de Outubro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

11 de Outubro de 2005. — O Presidente, José Luís Ildefonso
Ramalho.

Despacho n.o 22 552/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
29 de Julho de 2005:

Manuel Martins Afonso — autorizada a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento por um biénio como equiparado a pro-
fessor-adjunto, além do quadro, em regime de exclusividade, por
urgente conveniência de serviço, para a Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão do Instituto Politécnico de Beja, a partir de 2
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de Outubro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

11 de Outubro de 2005. — O Presidente, José Luís Ildefonso
Ramalho.

Despacho n.o 22 553/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
29 de Julho de 2005:

Carlos Alberto Simões — autorizada a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento pelo período de um biénio como equi-
parado a assistente (do 2.o triénio), além do quadro, em tempo
parcial de 40 %, em regime de acumulação, por urgente conve-
niência de serviço, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão
do Instituto Politécnico de Beja, a partir de 1 de Outubro de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devi-
dos emolumentos.)

11 de Outubro de 2005. — O Presidente, José Luís Ildefonso
Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.o 22 554/2005 (2.a série). — Por despacho de 1
de Agosto de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestra Sofia Marisa Alves Bergano — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de equiparada
a assistente do 2.o triénio, da Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Bragança, em regime de exclusividade, a
partir de 1 de Outubro de 2005, por ter iniciado funções nessa
data, por urgente conveniência de serviço, e terá a duração de
dois anos, em conformidade com o disposto no n.o 1 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, a que corresponde a
remuneração mensal ilíquida de acordo com o Decreto-Lei
n.o 408/89, de 18 de Novembro.

13 de Outubro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel Pêgo
da Silva Barros.

Despacho n.o 22 555/2005 (2.a série). — Por despacho de 12 de
Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestre Maria Isabel Lopes Marcelino Dias de Abreu — nomeada
provisoriamente professora-adjunta da Escola Superior de Tecno-
logia e de Gestão de Bragança, nos termos do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, procedendo de concurso docu-
mental, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo
com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, e posteriores
alterações.

14 de Outubro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel Pêgo
da Silva Barros.

Despacho n.o 22 556/2005 (2.a série). — Por despacho de 12
de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bra-
gança, proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de
Setembro:

Olema da Conceição Pires — autorizada a comissão de serviço extraor-
dinária para o exercício das funções de operária qualificada prin-
cipal, da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de
Bragança, correspondendo-lhe a remuneração mensal ilíquida refe-
renciada na escala salarial constante do anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

14 de Outubro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel Pêgo
da Silva Barros.

Despacho n.o 22 557/2005 (2.a série). — Por despacho de 12
de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bra-
gança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestre Rui Alexandre Figueiredo de Oliveira — nomeado proviso-
riamente, nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, professor-adjunto da Escola Superior de Tecnologia
e de Gestão do Instituto Politécnico de Bragança, procedendo de
concurso documental, a que corresponde a remuneração mensal
ilíquida de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novem-
bro, e posteriores alterações.

5 de Outubro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel Pêgo
da Silva Barros.

Despacho n.o 22 558/2005 (2.a série). — Por despacho de 12
de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bra-
gança, proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de
Setembro:

Ana Isabel Lopes Régua Pereira — autorizado o contrato adminis-
trativo de provimento para o exercício das funções de assistente
administrativo especialista, na Escola Superior de Tecnologia e Ges-
tão de Mirandela do Instituto Politécnico de Bragança, correspon-
dendo-lhe a remuneração mensal ilíquida referenciada na escala
salarial constante do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro.

14 de Outubro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel Pêgo
da Silva Barros.

Despacho n.o 22 559/2005 (2.a série). — Por despacho de 12
de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bra-
gança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Maria Goreti Alves Rodrigues — autorizado o contrato administrativo
de provimento para o exercício das funções de técnico profissional
especialista, nos Serviços Centrais deste Instituto, corresponden-
do-lhe a remuneração mensal ilíquida referenciada na escala salarial
constante do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro.

14 de Outubro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.o 9531/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 11 de Outubro de 2005:

Licenciada Maria Isabel Mendes Lopes — autorizada a contratação,
em regime de contrato administrativo de provimento, na categoria
de equiparada a professora-adjunta, a tempo parcial, oito horas
semanais, na área de Teatro, de 1 de Outubro de 2005 a 30 de
Setembro de 2006.

14 de Outubro de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 9532/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 6 de Outubro de 2005:

Mestre Isabel Maria Cabral Teles dos Santos Lopes Delgado — auto-
rizada a contratação, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, na categoria de equiparada a assistente, a tempo parcial
(40 %), na área de Língua Portuguesa, de 1 de Outubro de 2005
a 17 de Fevereiro de 2006.

17 de Outubro de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Aviso n.o 9533/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra de 10 de Outubro de 2005:

Mestre Marta Sofia Lopes Pereira Alves — autorizada a contratação,
em regime de contrato administrativo de provimento, na categoria
de equiparada a assistente, a tempo parcial (30 %), na área de
Psicologia e Ciência da Educação, de 1 de Outubro de 2005 a
17 de Fevereiro de 2006.

17 de Outubro de 2005. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra

Despacho n.o 22 560/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
30 de Setembro de 2005 e no uso de competência conferida pelo
artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, e pelo despacho
n.o 7642/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 90,
de 16 de Abril de 2004:

Cláudia Isabel Trindade dos Reis e Cristina Jordão Nazaré — con-
tratadas, em regime de contrato administrativo de provimento, nos
termos das alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, precedido de concurso documental,
para a categoria de assistente do 1.o triénio da carreira docente
do ensino superior politécnico, em conformidade com o artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, pelo período de três anos,
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renováveis, com início à data da celebração do contrato. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Outubro de 2005. — O Subdirector, Francisco José Cerqueira
Alves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.o 22 561/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Outubro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Leiria e do vice-reitor da Universidade de Lisboa, proferido por
delegação:

Naíde Marisa Pereira de Carvalho Martins, técnica superior de
1.a classe do Gabinete de Comunicação e Publicações da Reitoria
da Universidade de Coimbra — autorizada a requisição para exercer
idênticas funções no Gabinete de Relações Públicas e Cooperação
Internacional dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Lei-
ria, com efeitos a partir de 11 de Outubro de 2005. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Outubro de 2005. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Escola Superior de Educação

Despacho n.o 22 562/2005 (2.a série). — Por despacho de 30
de Setembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Leiria:

Mário Acácio Borges de Melo Correia de Oliveira, assistente do 2.o
triénio em regime de comissão de serviço extraordinária na Escola
Superior de Educação de Leiria — autorizada a deslocação ao
estrangeiro nos dias 3 e 4 de Outubro de 2005.

Por despacho de 10 de Outubro de 2005 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria:

Clarinda Luísa Ferreira Barata, assistente do 2.o triénio na Escola
Superior de Educação de Leiria — autorizada a deslocação ao
estrangeiro no período de 14 a 18 de Novembro de 2005.

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
em exercício, Graça Maria Leal Fonseca.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.o 22 563/2005 (2.a série). — Nos termos da alínea f)
do n.o 1 do artigo 15.o e do n.o 1 do artigo 37.o dos Estatutos do
Instituto Politécnico de Lisboa, homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.o 181/91, de 2 de Agosto, e de acordo com a revisão efectuada
ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 68.o dos Estatutos
da Escola Superior de Teatro e Cinema (despacho n.o 53/94-IPL,
de 28 de Dezembro), homologo as alterações aos Estatutos daquela
Escola que constam do anexo ao presente despacho e do qual fazem
parte integrante.

8 de Setembro de 2005. — O Presidente, Luís Manuel Vicente
Ferreira.

ANEXO

1 — Os artigos 8.o, 11.o, 16.o, 18.o, 20.o, 21.o, 23.o, 31.o e 38.o passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

Composição e gestão

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Estruturas de investigação, de formação não graduada e de

produção;
d) Serviços.

2 — As unidades orgânicas de carácter científico, artístico e peda-
gógico são designadas por departamentos e destinam-se a desenvolver
actividades de criação e transmissão de conhecimentos, de experi-
mentação e produção artística, de animação cultural e de prestação
de serviços ao exterior relativas a cada um dos domínios de actuação
da Escola.

3 — As estruturas de investigação, de formação não graduada e
de produção correspondem aos centros de investigação e desenvol-
vimento (I & D), centros de formação não graduada e unidades de

produção que o dinamismo de funcionamento da ESTC gerou inter-
namente como melhor resposta aos objectivos que prossegue.

4 — Os serviços são estruturas permanentes vocacionadas para
apoio técnico, administrativo ou logístico às actividades da ESTC,
de cada um dos seus departamentos e restantes organizações criadas
no seu âmbito.

Artigo 11.o

Competências

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Aprovar os relatórios anuais de actividades e de contas da

ESTC;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Dar parecer sobre a criação, modificação ou extinção de estru-

turas de investigação, centros de formação não graduada e
unidades de produção na ESTC;

g) Dar parecer sobre qualquer assunto que lhe seja submetido
pelos presidentes dos restantes órgãos de gestão da ESTC;

h) Pronunciar-se sobre qualquer assunto relevante para o desem-
penho da missão da ESTC ou para os seus corpos docente,
discente e de funcionários não docentes, dentro dos limites
da lei e a requerimento de pelo menos um terço dos seus
membros, desde que não pertencentes ao mesmo corpo.

Artigo 16.o

Competências

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Elaborar, com o contributo dos órgãos competentes, o plano

de desenvolvimento plurianual, o plano de actividades da
ESTC, o projecto de orçamento e o relatório de actividades
da ESTC e apresentá-los à assembleia de representantes para
aprovação;

c) Assegurar a execução do plano de desenvolvimento plurianual
e do plano de actividades, de acordo com o respectivo
orçamento;

d) Criar, modificar ou extinguir unidades de investigação, centros
de formação não graduada, unidades de produção e serviços,
com observância das competências dos demais órgãos de ges-
tão e das disposições legais em vigor;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Verificar o cumprimento das obrigações profissionais dos

docentes, funcionários não docentes e investigadores da
Escola, bem como dos avençados que nela prestam serviços;

j) Aprovar, mediante parecer favorável do conselho científico,
as regras para a celebração de quaisquer tipos de contratos
de investigação e desenvolvimento ou de prestação de serviços
que envolvam recursos humanos ou meios materiais da ESTC;

l) Aprovar, ouvidos o conselho científico e o conselho peda-
gógico, a participação da ESTC em quaisquer entidades, públi-
cas ou privadas, com ou sem fins lucrativos;

m) Elaborar e aprovar normas gerais que regulamentem a par-
ticipação e dependência hierárquica de docentes e funcio-
nários não docentes em quaisquer entidades em que a ESTC
colabore ou participe;

n) Designar os representantes da ESTC nos órgãos de direcção
e consultivos de todas as entidades públicas ou privadas que
a ESTC integre a qualquer título, ouvidos os órgãos com-
petentes;

o) Aprovar ou homologar os regimentos e regulamentos internos
dos órgãos, departamentos, unidades de investigação, centros
de formação não graduada, unidades de produção ou serviços
da ESTC, à excepção do da assembleia de representantes;

p) Aprovar os acordos, convénios e protocolos de cooperação
em que a ESTC esteja envolvida;

q) Nomear o presidente do conselho de biblioteca;
r) Ratificar a proposta do presidente do conselho directivo de

atribuição de funções aos vice-presidentes;
s) Exercer funções disciplinares, de acordo com a legislação em

vigor e os estatutos do IPL e da ESTC;
t) Assegurar a realização dos actos eleitorais, nos termos esta-

belecidos nos presentes Estatutos;
u) Zelar pelo estrito cumprimento das leis em todas as áreas

de actuação da ESTC;
v) Viabilizar as decisões e propostas apresentadas pelos órgãos

competentes da ESTC.
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.o

Duração do mandato

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os membros do conselho directivo só podem ser reeleitos para

mais um mandato consecutivo no exercício da função que desem-
penham.

Artigo 20.o

Composição

1 — O conselho científico é constituído por todos os professores
em serviço na ESTC, titulares de graus de mestre ou doutor ou apro-
vados em concursos de provas públicas, nos termos da lei.

2 — Sob proposta do presidente do conselho directivo, aprovada
pelo conselho científico, podem ainda ser designados para integrar
este órgão de gestão, por cooptação:

a) Professores de outros estabelecimentos de ensino superior
e investigadores, com os graus de mestre ou doutor ou apro-
vados em concursos de provas públicas;

b) Outras individualidades de reconhecida competência em áreas
do domínio de actividade da Escola, desde que possuidoras
dos graus de mestre ou doutor.

3 — Podem ser convidados a participar no conselho científico outros
docentes cujas funções na Escola o justifiquem.

4 — O conselho científico elege trienalmente os seus presidente
e vice-presidente de entre os seus membros, nos termos a definir
no seu regimento.

5 — O presidente e o vice-presidente do conselho científico só
podem ser reeleitos para o exercício de mais um mandato consecutivo.

Artigo 21.o

Competências

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Propor ou dar parecer sobre a criação, modificação ou extin-

ção de estruturas de investigação, de formação não graduada
e de produção na ESTC;

g) Aprovar os regulamentos internos dos centros de investigação
e desenvolvimento e dos centros de formação não graduada
e dar parecer sobre os das unidades de produção;

h) [Anterior alínea f).]
i) [Anterior alínea g).]
j) [Anterior alínea h).]
k) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]

m) [Anterior alínea k).]
n) [Anterior alínea l).]
o) [Anterior alínea m).]
p) [Anterior alínea n).]
q) [Anterior alínea o).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

Composição

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O presidente do conselho pedagógico é eleito pelos seus mem-

bros de entre os presidentes das comissões pedagógicas de depar-
tamento, por um período de três anos.

3 — O presidente do conselho pedagógico só pode ser reeleito para
o exercício de um segundo mandato consecutivo.

Artigo 31.o

Competências

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Verificar a regularidade formal das despesas e autorizar o

seu pagamento;
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 38.o

Comissão pedagógica de departamento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Promover e coordenar a avaliação do desempenho pedagógico

dos docentes;
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Dar parecer sobre o regulamento interno da unidade de pro-

dução criada na ESTC para exercer actividade ligada ao
departamento;

l) [Anterior alínea j).]

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — É aditado um novo capítulo V, sob a epígrafe «Estruturas de
investigação, de formação não graduada e de produção», composto
pelos artigos 39.o a 45.o, que dão sequência aos artigos anteriores
e que têm a seguinte redacção:

«CAPÍTULO V

Estruturas de investigação, de formação
não graduada e de produção

Artigo 39.o

Definição

1 — As estruturas de investigação, de formação não graduada e
de produção são as organizações que a ESTC vier a criar no seu
interior, especificamente direccionadas para o desenvolvimento de
actividades desse tipo, abrangidas nos seus domínios de competência.

2 — A criação, modificação e extinção destas estruturas é da com-
petência do conselho directivo, por iniciativa sua ou mediante proposta
ou parecer favorável do conselho científico e ouvida a assembleia
de representantes.

3 — Estas estruturas funcionam administrativa e financeiramente
na dependência directa do conselho directivo da ESTC.

4 — Qualquer destas estruturas poderá, dentro do seu âmbito de
actuação e finalidades, estabelecer contactos com entidades exteriores
à ESTC, através da proposta de celebração de protocolos, convénios
e contratos, nos termos da legislação em vigor e dos presentes
Estatutos.

SECÇÃO I

Centros de investigação e desenvolvimento

Artigo 40.o

Definição e âmbito

1 — Os centros de investigação e desenvolvimento (I & D) são
estruturas vocacionadas para a realização de projectos de investigação
científica ou tecnológica, abrangidas nos domínios de actuação da
ESTC.
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2 — Na ESTC os projectos de investigação desenvolvem-se, pre-
ferencialmente, no âmbito de centros de investigação.

Artigo 41.o

Orgânica e funcionamento

A orgânica e o funcionamento interno dos centros de investigação
e desenvolvimento constarão de regulamento próprio aprovado pelo
conselho científico da ESTC e homologado pelo conselho directivo.

SECÇÃO II

Centros de formação não graduada

Artigo 42.o

Definição e âmbito

Os centros de formação não graduada são estruturas direccionadas
para a promoção de cursos ou acções de formação contínua, extra-
curriculares, numa óptica de prestação de serviços à comunidade.

Artigo 43.o

Orgânica e funcionamento

A orgânica e o funcionamento interno dos centros de formação
não graduada constarão de regulamento próprio aprovado pelo con-
selho científico da ESTC e homologado pelo conselho directivo.

SECÇÃO III

Unidades de produção

Artigo 44.o

Definição e âmbito

As unidades de produção são estruturas destinadas a promover
actividades, por iniciativa própria ou em colaboração com outras enti-
dades, públicas ou privadas, de criação, produção e montagem de
espectáculos no âmbito das artes performativas ou de produção, rea-
lização e difusão de objectos fílmicos, áudio-visuais e multimedia.

Artigo 45.o

Orgânica e funcionamento

A orgânica e o funcionamento interno das unidades de produção
constarão de regulamento próprio aprovado pelo conselho directivo
da ESTC, ouvidos os conselhos científico e pedagógico.»

3 — O anterior capítulo V, sob a epígrafe «Serviços», passa a cons-
tituir o capítulo VI, integrando os artigos 46.o a 54.o e com as seguintes
alterações aos anteriores artigos 40.o, 42.o, 43.o, 44.o, mantendo-se
a redacção dos restantes artigos do anterior capítulo V:

«Artigo 47.o (anterior artigo 40.o)

Secretário

1 — Os serviços são coordenados e orientados pelo secretário da
ESTC, cabendo a este, para além das demais competências conferidas
por lei:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Assistir e secretariar, sem direito a voto, as reuniões e demais

actos presididos pelo presidente do conselho directivo, salvo
no que respeita ao conselho administrativo, sem prejuízo de
se pronunciar, por direito próprio, sobre a interpretação e
a aplicação dos textos legais;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Promover a execução das deliberações dos órgãos de gestão

da ESTC no seu domínio de actuação;
j) Elaborar o projecto do plano anual de formação dos fun-

cionários não docentes e dar-lhe execução;
k) [Anterior alínea i).]
l) Corresponder-se com serviços e entidades públicas e privadas

no âmbito das suas competências;
m) [Anterior alínea j).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 49.o (anterior artigo 42.o)

Serviços administrativos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Proceder à arrecadação das receitas da ESTC e ao seu depó-

sito, em conta à ordem, segundo as normas definidas pelo
conselho administrativo, dentro dos prazos legais, em con-
formidade com guias ou relações organizadas pelos serviços;

g) Efectuar os pagamentos autorizados pelo conselho adminis-
trativo e ainda os respeitantes aos benefícios sociais;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Preencher e submeter à assinatura do presidente do conselho

administrativo os recibos necessários para o levantamento dos
fundos orçamentais e para cobrança das receitas próprias da
ESTC;

j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) Manter rigorosamente actualizados os movimentos diários de

tesouraria, de modo a ser possível verificar, em qualquer
momento, a exactidão dos fundos em cofre e em depósito;

r) Organizar e apresentar mensalmente, ao conselho adminis-
trativo, o balancete referente ao mês anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Executar os serviços respeitantes a concursos de acesso, matrí-
culas e inscrições assim como preparar os processos para deci-
são dos pedidos de transferências, reingressos, mudanças de
curso e, bem assim, os pedidos de concessão de equivalências
e reconhecimento de habilitações;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 50.o (anterior artigo 43.o)

Serviços de apoio técnico

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Secretariado;
b) Assessoria Financeira;
c) Gabinete de Comunicação e Imagem;
d) Gabinete de Relações Exteriores;
e) Gabinete de Avaliação e da Qualidade.
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Dar apoio aos órgãos de gestão em matéria de elaboração

de actas de reuniões, a pedido dos respectivos presidentes
e quando não haja secretário eleito pelo próprio órgão;

c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]

3 — Compete à Assessoria Financeira:

a) Proceder à elaboração técnica do projecto de orçamento anual
da ESTC e dos orçamentos de receitas próprias, em con-
formidade com as deliberações dos órgãos competentes, e,
bem assim, colaborar na preparação do projecto de orçamento
geral do IPL;

b) Organizar os processos de alteração orçamental, designada-
mente os de anulação, reforço e transferência de verbas e
de antecipação de duodécimos;

c) Organizar a conta de gerência a submeter ao Tribunal de
Contas pelo conselho administrativo;

d) Apoiar, tecnicamente, na elaboração e redacção dos planos
plurianuais, do plano anual de actividades, do relatório de
gestão e da demonstração de resultados da Escola;

e) Assegurar a elaboração do relatório anual de actividades e
do balanço social da ESTC;

f) Apoiar os órgãos de gestão e demais estruturas da ESTC
no âmbito das suas competências, quando tal lhe for solicitado;

g) Colaborar no processo de consolidação de contas do IPL,
em representação da ESTC;

h) Elaborar pareceres, estudos e trabalhos técnicos abrangidos
na sua área de intervenção.

4 — Compete ao Gabinete de Comunicação e Imagem:

a) Promover a criação e execução de todo o tipo de material
destinado à divulgação da ESTC, dos seus cursos e das demais
actividades que prossegue;

b) Promover a imagem da ESTC e divulgar as suas actividades
no interior da Escola e junto de outras entidades e do público
em geral, dando especial atenção às escolas de ensino secun-
dário, profissional e recorrente;

c) Assegurar o contacto com os órgãos de comunicação social,
para divulgação de informação especializada, de acordo com
orientações do conselho directivo e em coordenação com os
departamentos;

d) Recolher e tratar a informação difundida pelos órgãos de
comunicação social com interesse para a ESTC;

e) Organizar e acompanhar as visitas à ESTC de entidades exte-
riores, abrangidas no seu nível de actuação;

f) Manter actualizados a página da Internet e outros suportes
informativos da ESTC;

g) Coordenar a elaboração do guia informativo da ESTC;
h) Preparar e assegurar a participação da ESTC em acções e

eventos de promoção e divulgação das suas actividades;
i) Manter o contacto com gabinetes congéneres de outras ins-

tituições homólogas;
j) Informar ou encaminhar para os serviços competentes os pedi-

dos de informação que lhe sejam endereçados;
l) Apoiar os órgãos de gestão e demais estruturas da ESTC,

no âmbito das suas competências, quando tal lhe for solicitado.

5 — Compete ao Gabinete de Relações Exteriores:

a) Pôr em prática a estratégia delineada pelos órgãos de gestão
da Escola, em matéria de estabelecimento e de desenvol-
vimento de acções de cooperação, com outras entidades nacio-
nais, estrangeiras ou comunitárias, designadamente nos cam-
pos do ensino, da investigação, da actividade artística e da
prestação de serviços à comunidade;

b) Preparar a elaboração de protocolos com entidades nacionais,
estrangeiras ou comunitárias e acompanhar a sua execução;

c) Divulgar os programas de mobilidade ou de intercâmbio exis-
tentes, a nível nacional e internacional, com interesse para
a ESTC, seus docentes, alunos e funcionários não docentes;

d) Gerir a participação da ESTC nos programas europeus, nos
quais esteja envolvida;

e) Gerir o intercâmbio de docentes e estudantes no âmbito de
programas internacionais;

f) Acompanhar e apoiar a inserção na vida activa dos diplomados
nos cursos da Escola;

g) Dar apoio logístico às deslocações dos docentes, alunos e
funcionários não docentes integradas nas actividades da
Escola;

h) Apoiar os departamentos nos aspectos logísticos da partici-
pação de trabalhos de alunos em festivais e outros eventos
realizados no País e no estrangeiro;

i) Desenvolver os contactos necessários à realização de estágios
de alunos em entidades exteriores à ESTC;

j) Coordenar e ou apoiar, em conjunto com o Gabinete de
Comunicação e Imagem, a Biblioteca e o Secretariado, a orga-
nização de conferências, congressos, reuniões, exposições ou
outras actividades de carácter artístico-científico e cultural,
promovidas ou participadas pela ESTC;

k) Preparar e acompanhar as visitas de entidades nacionais e
estrangeiras à Escola, abrangidas no seu nível de actuação,
em colaboração com os serviços dos departamentos;

l) Apoiar a estada em Portugal de estudantes, docentes e inves-
tigadores estrangeiros, com vista à sua integração na vida
social e académica da ESTC;

m) Gerir, segundo as orientações do conselho directivo, a cedên-
cia pontual de instalações da ESTC;

n) Garantir a existência de informação actualizada, no âmbito
da sua área de actuação, com base no tratamento da infor-
mação recebida;

o) Manter o contacto com gabinetes congéneres de outras ins-
tituições homólogas;

p) Apoiar os órgãos de gestão e demais estruturas da ESTC,
no âmbito das suas competências, quando tal lhe for solicitado;

q) Manter contactos com os diplomados pela ESTC, com vista
a informá-los sobre as actividades e cursos promovidos pela
Escola e a conhecer as suas necessidades de aperfeiçoamento
ou reciclagem.

6 — Compete ao Gabinete de Avaliação e da Qualidade:

a) Realizar inquéritos para recolha de informação periódica,
para reflexão e avaliação do desempenho dos cursos e demais
actividades e serviços prestados pela ESTC;

b) Assegurar, em estreita ligação com os órgãos competentes
dos departamentos, os procedimentos necessários à realização
anual da auto-avaliação dos cursos da ESTC;

c) Garantir a divulgação interna e externa dos resultados da
auto-avaliação e da avaliação externa dos cursos, bem como
dos outros processos de avaliação que vier a empreender;

d) Apoiar as comissões pedagógicas dos departamentos nas tare-
fas da avaliação periódica do desempenho pedagógico dos
docentes;

e) Construir indicadores susceptíveis de medida do nível do
desempenho da ESTC em comparação com outros estabe-
lecimentos do ensino superior;

f) Desenvolver as diligências necessárias a um processo de acre-
ditação/certificação dos cursos da ESTC;

g) Elaborar pareceres e realizar estudos e trabalhos técnicos
relacionados com a respectiva área de intervenção.

7 — A Assessoria Financeira e os Gabinetes de Comunicação e
Imagem, de Relações Exteriores e de Avaliação e da Qualidade são
coordenados por técnicos superiores e funcionam de acordo com as
orientações emanadas pelos órgãos de gestão da ESTC e em estreita
ligação com os mesmos.

Artigo 51.o (anterior artigo 44.o)

Serviços de apoio pedagógico

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Promover ou apoiar a realização de exposições, conferências,

projecções e outras actividades de carácter artístico, científico
e cultural;

e) [Anterior alínea d).]

3 — A Biblioteca é coordenada por um técnico superior de BD,
sob orientação de um conselho de biblioteca.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Por um professor nomeado pelo conselho directivo, que
preside;

b) [Anterior alínea a).]
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c) [Anterior alínea b).]
d) Por um representante dos discentes de cada departamento,

eleito de entre os membros das respectivas comissões peda-
gógicas.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Ratificar o relatório de actividades anual elaborado pelo

bibliotecário e submetê-lo à aprovação do conselho directivo.»

4 — O anterior capítulo VI passa a constituir o capítulo VII, sob
a epígrafe «Gestão financeira», e é integrado pelos artigos 55.o a
58.o com a redacção dos anteriores artigos 48.o a 51.o

5 — O anterior capítulo VII passa a constituir o capítulo VIII, sob
a epígrafe «Processo eleitoral», integrando os artigos 59.o a 69.o, com
as seguintes alterações ao anterior artigo 55.o:

«Artigo 62.o (anterior artigo 55.o)

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As listas e as candidaturas uninominais concorrentes às eleições

devem ser subscritas por 5 % do número de elementos do respectivo
corpo eleitoral, devendo o conselho directivo fazer publicar, junta-
mente com os cadernos eleitorais, o número efectivo de subscritores
exigidos, por corpo, para cada acto eleitoral.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

6 — O anterior capítulo VIII passa a integrar o capítulo IX, sob
a epígrafe «Representantes da ESTC nos órgãos do IPL», e é cons-
tituído pelo artigo 70.o, com a redacção do anterior artigo 63.o

7 — O anterior capítulo IX passa a constituir o capítulo X, sob a
epígrafe «Disposições finais e transitórias», e integra os artigos 71.o
a 79.o, com as seguintes alterações ao anterior artigo 64.o e o adi-
tamento dos artigos 72.o e 73.o, mantendo-se os restantes anteriores
artigos do capítulo IX, com excepção dos artigos 69.o, 70.o e 71.o,
que são eliminados:

«Artigo 71.o (anterior artigo 64.o)

Mandatos

1 — Os mandatos de docentes e de funcionários não docentes em
órgãos da ESTC são de três anos, sendo renováveis uma só vez.

2 — Os mandatos de alunos nos órgãos da ESTC são de um ano,
sendo renováveis uma só vez.

3 — O mandato inicia-se no 1.o dia útil do ano civil seguinte res-
peitante ao da eleição e cessa com a tomada de posse ou início de
funções dos membros eleitos para o mandato seguinte.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)
7 — (Anterior n.o 6.)
8 — (Anterior n.o 7.)
9 — (Anterior n.o 8.)
10 — (Anterior n.o 9.)
11 — Os membros investidos nos termos do número anterior apenas

completarão o mandato dos cessantes, não se lhes aplicando o disposto
no n.o 1.

Artigo 72.o

Acerto de início de mandatos

Tendo em vista o início simultâneo de todos os mandatos em órgãos
da ESTC, terminam no final do ano civil de 2006 os mandatos dos
membros e titulares dos actuais órgãos electivos, procedendo-se então
a eleições para todos esses órgãos relativamente aos mandatos a iniciar
em 2007.

Artigo 73.o

Estatuto de dirigente estudantil

Os regulamentos dos departamentos definirão condições especiais
para a avaliação de conhecimentos dos estudantes que exerçam, nos
termos da lei, funções nos órgãos de gestão da ESTC ou na direcção
da associação de estudantes da Escola, de modo a garantir-lhes as
prerrogativas concedidas por lei.»

8 — Os Estatutos da Escola Superior de Teatro e Cinema, apro-
vados pelo despacho n.o 53/95-IPL, de 28 de Dezembro, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 15, de 18 de Janeiro de 1995,
com a alteração introduzida pelo despacho n.o 10 794/2000 (2.a série),
de 5 de Maio, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 121,

de 25 de Maio de 2000, e com as alterações e aditamentos introduzidos
pelo presente despacho são a seguir republicados e renumerados na
sua totalidade.

Estatutos da Escola Superior de Teatro e Cinema

Preâmbulo
A Escola Superior de Teatro e Cinema, criada na sequência da

reconversão do Conservatório Nacional, operada pelo Decreto-Lei
n.o 310/83, de 1 de Julho, resultou da junção, numa mesma instituição
de ensino, da Escola de Teatro e da Escola de Cinema anteriormente
integradas naquele estabelecimento de ensino artístico, preservando,
todavia, a reconhecida especificidade e autonomia dos cursos minis-
trados.

A posterior integração da Escola Superior de Teatro e Cinema
no Instituto Politécnico de Lisboa, efectuada por força do Decreto
n.o 46/85, de 22 de Novembro, nada veio alterar àquela situação,
que se mantém nos presentes Estatutos, sem prejuízo de, futuramente,
poder vir a optar-se por uma solução institucional diferente.

A estrutura orgânica que nestes Estatutos é consignada para a
Escola Superior de Teatro e Cinema procura respeitar e salvaguardar
a ampla autonomia científica, pedagógica e de organização interna
já praticada ao longo do período de instalação, e abrir perspectivas
a um futuro alargamento do ensino ministrado em cada um dos agora
designados «Departamento de Teatro» e «Departamento de Cinema».

Estes Estatutos foram elaborados em conformidade com o disposto
na Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e com os Estatutos do Instituto
Politécnico de Lisboa, em que a Escola Superior de Teatro e Cinema
se integra, aprovados pelo Despacho Normativo n.o 181/ME/91, de
22 de Agosto.

CAPÍTULO I

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza

1 — A Escola Superior de Teatro e Cinema, adiante designada
por ESTC, é uma pessoa colectiva de direito público, dotada de auto-
nomia científica, pedagógica, administrativa e financeira, nos termos
da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, dos Estatutos do Instituto Poli-
técnico de Lisboa e dos presentes Estatutos.

2 — A ESTC é uma unidade orgânica do Instituto Politécnico de
Lisboa, adiante designado também por IPL.

3 — A ESTC adoptará simbologia própria.

Artigo 2.o

Objectivos

1 — A ESTC é uma instituição de ensino superior politécnico voca-
cionada para o ensino, a investigação e apresentação de serviço à
comunidade.

2 — A ESTC prossegue os seus fins nos domínios do teatro e do
cinema, visando, designadamente:

a) A formação de profissionais altamente qualificados;
b) A realização de actividades de pesquisa e investigação;
c) A experimentação e produção artísticas;
d) A realização ou a participação em projectos de desenvol-

vimento;
e) A prestação de serviços à comunidade.

Artigo 3.o

Atribuições

1 — São atribuições da ESTC:

a) Ministrar, nas condições previstas no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro, cursos conducentes à obtenção
dos graus de bacharel e de licenciado e à obtenção de diplomas
de cursos superiores especializados;

b) Realizar ou colaborar na realização de cursos extracurricu-
lares de pequena duração, de acordo com o previsto na alí-
nea b) do n.o 2 e no n.o 5 do artigo 2.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro;

c) Organizar ou cooperar em actividades de extensão educativa,
artística, cultural e técnica, numa óptica de prestação de ser-
viços à comunidade;

d) Promover e orientar a realização de trabalhos e actividades
de investigação ou de criação artística nos domínios da sua
competência.
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2 — No âmbito das suas atribuições, a ESTC pode estabelecer acor-
dos, convénios e protocolos de cooperação com instituições congéneres
e, bem assim, com organismos públicos ou privados, nacionais, estran-
geiros ou internacionais, nos termos da legislação em vigor e dos
presentes Estatutos.

3 — A ESTC pode constituir ou participar, sem fins lucrativos, na
constituição de outras pessoas colectivas de direito público ou privado,
de natureza institucional ou associativa, cujas finalidades sejam com-
patíveis com as suas.

Artigo 4.o

Graus, títulos, certificados e diplomas

1 — Através da ESTC, o IPL confere, nos termos previstos na lei,
os graus de bacharel e de licenciado e atribui diplomas de estudos
superiores especializados.

2 — A ESTC, por decisão do seu conselho científico, nos termos
previstos na lei e nos presentes Estatutos, concede equivalências e
reconhecimento de habilitações académicas nacionais e estrangeiras,
correspondentes aos cursos que ministra e aos graus e diplomas que
confere.

3 — A ESTC pode atribuir certificados comprovativos de formações
realizadas, sob a responsabilidade científica e pedagógica dos depar-
tamentos, nomeadamente em cursos ou acções de formação com-
plementar, de actualização profissional ou de formação contínua.

4 — A ESTC poderá propor ao IPL a concessão de títulos
honoríficos.

SECÇÃO II

Autonomias

Artigo 5.o

Autonomia científica e pedagógica

A autonomia científica e pedagógica da ESTC envolve a capacidade
para, livremente:

a) Propor a criação, alteração, suspensão e extinção de cursos
de formação, bem como os respectivos planos de estudo;

b) Decidir sobre os conteúdos das disciplinas dos cursos que
ministra;

c) Decidir sobre os projectos de investigação a desenvolver;
d) Fixar, nos termos da lei, as regras de acesso, matrícula, ins-

crição, reingresso, transferência e mudanças de curso;
e) Estabelecer os regimes de frequência e avaliação;
f) Definir as condições e os métodos de ensino a praticar;
g) Fixar o calendário escolar, nos termos da lei geral;
h) Definir os serviços a prestar à comunidade;
i) Definir as demais actividades científicas e culturais a realizar;
j) Decidir sobre equivalências e reconhecimentos de grau, diplo-

mas, cursos e componentes de cursos.

Artigo 6.o

Autonomia administrativa

A autonomia administrativa da ESTC envolve a capacidade de:

a) Dispor de orçamento anual;
b) Propor o recrutamento de pessoal docente e não docente

necessário à prossecução dos seus objectivos;
c) Atribuir responsabilidades e tarefas, procedendo à distribui-

ção do pessoal docente por actividades e serviços, de acordo
com as normas gerais aplicáveis;

d) Assegurar a gestão e o normal funcionamento da ESTC.

Artigo 7.o

Da autonomia financeira

No uso da sua autonomia financeira, a ESTC tem capacidade,
nomeadamente, para:

a) Elaborar e propor o seu orçamento, com respeito do disposto
no n.o 2 do artigo 25.o dos Estatutos do IPL;

b) Gerir livremente as verbas que anualmente lhe são atribuídas
no Orçamento do Estado, bem como executar o Plano de
Investimento e Despesas de Desenvolvimento da Adminis-
tração Central (PIDDAC) da ESTC;

c) Transferir as verbas entre as diferentes rubricas e capítulos
orçamentais;

d) Elaborar orçamentos privativos para a gestão das receitas pró-
prias previstas nos presentes Estatutos;

e) Elaborar e redigir os seus planos plurianuais;
f) Depositar em instituições de crédito legalmente previstas as

importâncias provenientes das receitas próprias.

CAPÍTULO II

Estrutura

Artigo 8.o

Composição e gestão

1 — A ESTC integra as seguintes componentes, identificadas pelos
objectivos que prosseguem e pelas funções que desempenham:

a) Órgãos de gestão:
b) Unidades orgânicas de carácter científico, artístico e peda-

gógico;
c) Estruturas de investigação, de formação não graduada e de

produção;
d) Serviços.

2 — As unidades orgânicas de carácter científico, artístico e peda-
gógico são designadas por departamentos e destinam-se a desenvolver
actividades de criação e transmissão de conhecimentos, de experi-
mentação e produção artística, de animação cultural e de prestação
de serviços ao exterior relativas a cada um dos domínios de actuação
da Escola.

3 — As estruturas de investigação, de formação não graduada e
de produção correspondem aos centros de investigação e desenvol-
vimento (I & D), centros de formação não graduada e unidades de
produção que o dinamismo de funcionamento da ESTC gerar inter-
namente como melhor resposta aos objectivos que prossegue.

4 — Os serviços são estruturas permanentes vocacionadas para
apoio técnico, administrativo ou logístico às actividades da ESTC,
de cada um dos seus departamentos e restantes organizações criadas
no seu âmbito.

CAPÍTULO III

Órgãos de gestão

Artigo 9.o

Designação dos órgãos de gestão

São órgãos de gestão da ESTC a assembleia de representantes,
o conselho directivo, o conselho científico, o conselho pedagógico,
o conselho administrativo e o conselho consultivo.

SECÇÃO I

Assembleia de representantes

Artigo 10.o

Composição

1 — A assembleia de representantes respeita, na sua composição
relativa a docentes e discentes, o princípio da paridade representativa
dos departamentos da Escola.

2 — A assembleia de representantes é composta pelos seguintes
membros eleitos:

a) 10 docentes, sendo 5 do Departamento de Teatro e cinco
do Departamento de Cinema;

b) 10 discentes, sendo 5 do Departamento de Teatro e 5 do
Departamento de Cinema;

c) 5 funcionários não docentes da ESTC.

Artigo 11.o

Competências

São competências da assembleia de representantes:

a) Eleger o conselho directivo em conformidade com o esta-
belecido no artigo 12.o dos presentes Estatutos, e decidir sobre
a sua destituição, exigindo este último acto a respectiva fun-
damentação, de acordo com as disposições legais em vigor
e a aprovação por um mínimo de dois terços dos membros
efectivos da assembleia;

b) Apreciar e aprovar o plano anual de actividades da ESTC,
a apresentar pelo conselho directivo, que deverá incluir o
respectivo projecto orçamental;

c) Aprovar os relatórios anuais de actividades e de contas da
ESTC;

d) Elaborar e aprovar alterações aos presentes Estatutos e deci-
dir sobre as dúvidas da sua aplicação;

e) Elaborar e aprovar o seu regimento;
f) Dar parecer sobre a criação, modificação ou extinção de estru-

turas de investigação, centros de formação não graduada e
unidades de produção na ESTC;
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g) Dar parecer sobre qualquer assunto que lhe seja submetido
pelos presidentes dos restantes órgãos de gestão da ESTC;

h) Pronunciar-se sobre qualquer assunto relevante para o desem-
penho da missão da ESTC ou para os seus corpos docente,
discente e de funcionários não docentes, dentro dos limites
da lei e a requerimento de pelos menos um terço dos seus
membros, desde que não pertencentes ao mesmo corpo.

Artigo 12.o

Funcionamento

1 — A assembleia de representantes funciona em plenário para
deliberar no âmbito das suas competências.

2 — A assembleia de representantes é dirigida por uma mesa cons-
tituída por um presidente, um vice-presidente e um secretário, eleitos
na primeira reunião da cada mandato, por maioria simples, de entre
os membros da assembleia que se candidatem aos cargos, sendo os
dois primeiros docentes.

3 — No exercício das suas competências próprias, as deliberações
da assembleia de representantes são aprovadas por maioria simples
da totalidade dos membros efectivos, à excepção da destituição do
conselho directivo que obriga a uma maioria qualificada, de acordo
com a alínea a) do artigo 11.o

4 — No exercício das competências referidas na alínea d) do
artigo 11.o, no que concerne à aprovação das alterações dos presentes
Estatutos, a deliberação da assembleia de representantes exige uma
maioria qualificada de dois terços.

5 — A assembleia de representantes só poderá reunir se estiver
presente a maioria dos seus membros eleitos.

6 — Não comparecendo o número de membros exigido, será con-
vocada nova reunião, com o intervalo de, pelo menos, vinte e quatro
horas, podendo a assembleia de representantes deliberar desde que
esteja presente um terço dos membros com direito a voto, em número
não inferior a três, salvo o estipulado nas alíneas a), d) e e) do
artigo 11.o

7 — A assembleia de representantes reunirá, ordinária e extraor-
dinariamente, sendo obrigatórias, pelo menos, duas reuniões no
decurso de cada ano escolar, uma no início do período lectivo, até
Dezembro, e outra próximo do final, até Julho.

8 — As convocatórias para as reuniões da assembleia de repre-
sentantes serão feitas pelo seu presidente ou a requerimento de, pelo
menos, um terço dos seus membros.

9 — A assembleia de representantes elabora e aprova o seu regi-
mento em reunião extraordinária convocada para esse fim.

Artigo 13.o

Duração de mandato

1 — O mandato da assembleia de representantes, bem como o dos
seus membros docentes e funcionários não docentes, tem a duração
de três anos. O mandato dos membros discentes é de um ano lectivo.

2 — Perdem o mandato os membros da assembleia de represen-
tantes que derem mais de três faltas consecutivas ou cinco interpoladas
às reuniões, excepto se a assembleia de representantes entender as
faltas justificadas.

3 — As vagas resultantes da cessação antecipada de mandatos serão
preenchidas pelos elementos que figurem seguidamente na respectiva
lista e pela ordem indicada, procedendo-se, na falta destes e de suplen-
tes, a uma nova eleição pelo respectivo corpo se as vagas criadas
na sua representação perfizerem mais de metade.

4 — Quando exista necessidade de realizar novas eleições para o
preenchimento de vagas, os novos membros apenas completam os
mandatos cessantes.

5 — Os membros eleitos para a assembleia de representantes podem
pedir a suspensão temporária do mandato, sendo substituídos pelo
elemento seguinte não eleito da sua lista, nos termos regimentais.

6 — Suspendem automática e obrigatoriamente os seus mandatos
os candidatos ao conselho directivo durante o período eleitoral e
os elementos eleitos durante o exercício do seu mandato neste órgão.

7 — A mesa da assembleia de representantes terá um mandato
igual ao da assembleia que dirige.

Artigo 14.o

Eleições

1 — Nos Departamentos de Teatro e de Cinema realizam-se elei-
ções directas, por corpos, de três em três anos para a escolha dos
representantes dos docentes na assembleia de representantes e anual-
mente para a escolha dos representantes dos discentes nesse órgão.

2 — Os representantes dos funcionários não docentes da ESTC
na assembleia de representantes são eleitos de três em três anos pelos
seus pares.

3 — As candidaturas para cada corpo de representantes serão apre-
sentadas por listas, conforme o regulamento eleitoral a ser elaborado

pela assembleia de representantes, de acordo com o estabelecido nes-
tes Estatutos.

SECÇÃO II

Conselho directivo

Artigo 15.o

Composição

1 — O conselho directivo é composto por um presidente, dois vice-
-presidentes e dois vogais.

2 — O presidente e os vice-presidentes são professores ou equi-
parados em serviço na ESTC e os vogais são, respectivamente, um
representante dos discentes e outro do pessoal não docente.

3 — Cada vice-presidente será oriundo de cada um dos departa-
mentos da Escola, assumindo, por inerência, a direcção do mesmo.

Artigo 16.o

Competências

1 — Cabe ao conselho directivo, de acordo com o artigo 29.o da
Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, ou legislação que lhe for subsequente,
o planeamento e administração geral da Escola, a direcção e a coor-
denação das actividades e serviços, em colaboração com os demais
órgãos de gestão e com observância das disposições legais.

2 — Compete ao conselho directivo:

a) Administrar a ESTC em todos os assuntos que não sejam
da expressa competência dos outros órgãos de gestão;

b) Elaborar, com o contributo dos órgãos competentes, o plano
de desenvolvimento plurianual, o plano de actividades da
ESTC, o projecto de orçamento e o relatório de actividades
da ESTC e apresentá-los à assembleia de representantes para
aprovação;

c) Assegurar a execução do plano de desenvolvimento plurianual
e do plano de actividades, de acordo com o respectivo
orçamento;

d) Criar, modificar ou extinguir unidades de investigação, centros
de formação não graduada, unidades de produção e serviços,
com observância das competências dos demais órgãos de ges-
tão e das disposições legais em vigor;

e) Propor alterações aos quadros de pessoal técnico superior,
técnico, administrativo, auxiliar ou operário;

f) Publicar em edital os mapas de serviço docente fixados pelo
conselho científico;

g) Homologar o calendário escolar definido pelos órgãos com-
petentes dos departamentos;

h) Propor os números máximos de matrículas nos diferentes cur-
sos, sob indicação do conselho científico;

i) Verificar o cumprimento das obrigações profissionais dos
docentes, funcionários não docentes e investigadores da
Escola, bem como dos avençados que nela prestam serviços;

j) Aprovar, mediante parecer favorável do conselho científico,
as regras para a celebração de quaisquer tipos de contratos
de investigação e desenvolvimento ou de prestação de serviços
que envolvam recursos humanos ou meios materiais da ESTC;

l) Aprovar, ouvidos o conselho científico e o conselho peda-
gógico, a participação da ESTC em quaisquer entidades, públi-
cas ou privadas, com ou sem fins lucrativos;

m) Elaborar e aprovar normas gerais que regulamentem a par-
ticipação e dependência hierárquica de docentes e funcio-
nários não docentes em quaisquer entidades em que a ESTC
colabore ou participe;

n) Designar os representantes da ESTC nos órgãos de direcção
e consultivos de todas as entidades públicas ou privadas que
a ESTC integre a qualquer título, ouvidos os órgãos com-
petentes;

o) Aprovar ou homologar os regimentos e regulamentos internos
dos órgãos, departamentos, unidades de investigação, centros
de formação não graduada, unidades de produção ou serviços
da ESTC, à excepção do da assembleia de representantes;

p) Aprovar os acordos, convénios e protocolos de cooperação
em que a ESTC esteja envolvida;

q) Nomear o presidente do conselho de biblioteca;
r) Ratificar a proposta do presidente do conselho directivo de

atribuição de funções aos vice-presidentes;
s) Exercer funções disciplinares, de acordo com a legislação em

vigor e os estatutos do IPL e da ESTC;
t) Assegurar a realização dos actos eleitorais nos termos esta-

belecidos nos presentes Estatutos;
u) Zelar pelo estrito cumprimento das leis em todas as áreas

de actuação da ESTC;
v) Viabilizar as decisões e propostas apresentadas pelos órgãos

competentes da ESTC.
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3 — Incumbe em especial ao presidente do conselho directivo:

a) Representar a ESTC em juízo e fora dele;
b) Presidir ao conselho directivo, ao conselho administrativo e

consultivo;
c) Assegurar o despacho normal do expediente e a resolução

dos assuntos de urgência, submetendo depois as decisões
assim tomadas à ratificação do conselho directivo;

d) Submeter ao presidente do IPL as questões que careçam da
sua intervenção.

Artigo 17.o

Funcionamento

1 — As funções dos membros docentes do conselho directivo são
exercidas em regime de dedicação exclusiva.

2 — O conselho directivo deve facultar aos outros órgãos as infor-
mações necessárias para o seu funcionamento e tomadas de decisão
e promover, pelos meios adequados, incluindo reuniões gerais, a difu-
são das informações que digam respeito à vida da Escola no seu
todo.

3 — A função de presidente do conselho directivo é incompatível
com a presidência de qualquer outro órgão, à excepção dos conselhos
administrativo e consultivo.

4 — O conselho directivo elabora e aprova o seu regimento.

Artigo 18.o

Duração do mandato

1 — Os representantes dos docentes e dos funcionários não docen-
tes do conselho directivo serão eleitos por três anos, procedendo-se
a eleições parciais, quando tal se justificar, para conclusão do mandato.

2 — O representante dos discentes será eleito anualmente.
3 — Os membros do conselho directivo só podem ser reeleitos para

mais um mandato consecutivo no exercício da função que desem-
penham.

Artigo 19.o

Eleição

1 — Os membros do conselho directivo são eleitos pelos respectivos
corpos na assembleia de representantes.

2 — A deliberação será tomada mediante votação secreta dos mem-
bros da assembleia, sendo cada membro eleito pelo respectivo corpo.

3 — São elegíveis para o conselho directivo todos os professores
ou equiparados, discentes e funcionários em serviço na ESTC.

4 — As candidaturas ao conselho directivo são apresentadas con-
forme regulamento eleitoral a ser elaborado pela assembleia de repre-
sentantes e de acordo com o estabelecido nestes Estatutos.

SECÇÃO III

Conselho científico

Artigo 20.o

Composição

1 — O conselho científico é constituído por todos os professores
em serviço na ESTC, titulares de graus de mestre ou doutor ou apro-
vados em concursos de provas públicas, nos termos da lei.

2 — Sob proposta do presidente do conselho directivo, aprovada
pelo conselho científico, podem ainda ser designados para integrar
este órgão de gestão, por cooptação:

a) Professores de outros estabelecimentos de ensino superior
e investigadores, com os graus de mestre ou doutor ou apro-
vados em concursos de provas públicas;

b) Outras individualidades de reconhecida competência em áreas
do domínio de actividade da Escola, desde que possuidoras
dos graus de mestre ou doutor.

3 — Podem ser convidados a participar no conselho científico outros
docentes cujas funções na Escola o justifiquem.

4 — O conselho científico elege trienalmente os seus presidente
e vice-presidente de entre os seus membros, nos termos a definir
no seu regimento.

5 — O presidente e o vice-presidente do conselho científico só
podem ser reeleitos para o exercício de mais um mandato consecutivo.

Artigo 21.o

Competências

1 — As competências do conselho científico são cometidas pelo
Estatuto da Carreira Docente do Ensino Superior Politécnico, pelo
artigo 36.o da Lei n.o 54/90 e por legislação aplicável.

2 — Compete, designadamente, ao conselho científico:

a) Definir as linhas orientadoras das políticas a prosseguir pela
ESTC nos domínios do ensino, da investigação, da extensão
cultural e da prestação de serviços à comunidade, zelando
pela manutenção do princípio da autonomia científica;

b) Fazer propostas sobre o desenvolvimento de actividades de
ensino, de investigação, de extensão cultural e de prestação
de serviços;

c) Aprovar propostas de criação, extinção e reestruturação de
cursos e respectivos planos de estudo apresentados pelas
comissões científicas dos departamentos;

d) Elaborar propostas de numerus clausus para os cursos e outras
actividades de formação, ouvido obrigatoriamente o conselho
consultivo;

e) Fazer propostas e emitir parecer sobre acordos, convénios
e protocolos de cooperação com outras instituições e, bem
assim, pronunciar-se sobre a participação da ESTC em outras
pessoas colectivas, verificando se as actividades destas são
compatíveis com as finalidades e interesses da ESTC;

f) Propor ou dar parecer sobre a criação, modificação ou extin-
ção de estruturas de investigação, de formação não graduada
e de produção na ESTC;

g) Aprovar os regulamentos internos dos centros de investigação
e desenvolvimento e dos centros de formação não graduada
e dar parecer sobre os das unidades de produção;

h) Propor ao conselho directivo as alterações à composição do
corpo de docentes;

i) Propor a abertura de concurso para novos docentes e a com-
posição do respectivo júri;

j) Estabelecer e organizar provas públicas, nos termos legais,
e propor a nomeação dos respectivos júris;

k) Deliberar acerca da nomeação definitiva dos professores, bem
como pronunciar-se sobre a renovação dos contratos de assis-
tentes e equiparados;

l) Definir critérios de atribuição de serviço docente e aprovar
a respectiva distribuição anual;

m) Pronunciar-se sobre os pedidos de equiparação a bolseiro,
bolsas de estudo e dispensas de serviço docente;

n) Aprovar os regulamentos de frequência, avaliação, transição
de ano e precedências, no quadro da legislação em vigor;

o) Decidir sobre equivalências e reconhecimento de graus, diplo-
mas, cursos e componentes de cursos;

p) Fazer propostas e emitir parecer sobre a aquisição de equi-
pamento científico e seu uso;

q) Propor ao conselho directivo todas as acções que julgar con-
venientes para a correcta concretização da política científica
a integrar nos planos de desenvolvimento, incluindo a aqui-
sição de equipamentos, espécimes bibliográficos, áudio-visuais
e informáticos, com relevância científica.

3 — Para efeitos de apreciação de relatórios, de contratação de
docentes, só terão direito a voto os docentes do conselho científico
de categoria igual ou superior à dos candidatos.

Artigo 22.o

Funcionamento

1 — Na elaboração do seu regimento, o conselho científico deve
prever a existência de uma comissão coordenadora, constituída pelo
presidente do conselho científico e por dois membros de cada uma
das comissões científicas de departamento a que se refere o artigo 38.o,
sendo um deles o respectivo presidente de comissão.

2 — Por motivos relacionados com a especificidade de dois domí-
nios de actuação da Escola, o conselho científico deve delegar nas
comissões científicas de departamento e na comissão coordenadora
o exercício das suas competências, com reservas das que, nos termos
da lei, exigem deliberações em plenário, com salvaguarda da hipótese
de recurso das decisões por elas tomadas.

SECÇÃO IV

Conselho pedagógico

Artigo 23.o

Composição

1 — O conselho pedagógico da ESTC é constituído pelos elementos
que integram as comissões pedagógicas dos Departamentos de Teatro
e de Cinema, a que se refere o artigo 38.o
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2 — O presidente do conselho pedagógico é eleito pelos seus mem-
bros de entre os presidentes das comissões pedagógicas de depar-
tamento, por um período de três anos.

3 — O presidente do conselho pedagógico só pode ser reeleito para
o exercício de um segundo mandato consecutivo.

Artigo 24.o

Competências

As competências do conselho pedagógico são as que lhe são come-
tidas pelo artigo 37.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, ou por
outra legislação aplicável.

Artigo 25.o

Funcionamento

1 — Na elaboração do seu regimento, o conselho pedagógico deve
prever a existência de uma comissão permanente, constituída pelos
presidentes das comissões pedagógicas de departamento e ainda por
um assistente e um aluno de cada um dos departamentos.

2 — O presidente da comissão permanente é o presidente do con-
selho pedagógico.

3 — Por motivos relacionados com a especificidade dos dois domí-
nios de actuação da Escola, o conselho pedagógico deve delegar na
comissão permanente e nas comissões pedagógicas de departamento
o exercício genérico das suas competências, com reserva das que,
nos termos da lei, exigem deliberação em plenário, com salvaguarda
da hipótese de recurso das decisões por elas tomadas.

SECÇÃO V

Conselho consultivo

Artigo 26.o

Composição

1 — O conselho consultivo é composto:

a) Pelo presidente da mesa da assembleia de representantes;
b) Pelos membros do conselho directivo;
c) Pelo presidente do conselho científico;
d) Pelo presidente do conselho pedagógico;
e) Pelo presidente da associação de estudantes;
f) Por outras individualidades ou representantes institucionais,

empresariais, sindicais e culturais relacionadas com os domí-
nios das actividades da ESTC em nome próprio ou em
representação.

2 — No que respeita à alínea f), a composição do conselho será
fixada pelo presidente do IPL, sob proposta do presidente do conselho
directivo suportada com parecer favorável dos conselhos científico
e pedagógico.

3 — Preside ao conselho consultivo o presidente do conselho
directivo.

Artigo 27.o

Competências

1 — Compete ao conselho consultivo emitir parecer sobre:

a) Os planos de actividades da ESTC;
b) A pertinência e a validade dos cursos existentes;
c) Os projectos de criação de novos cursos;
d) A fixação do número máximo de matrículas de cada curso;
e) A organização dos planos de estudo quando para tal solicitado

pelo presidente do conselho directivo da Escola;
f) A realização, na Escola, de cursos de aperfeiçoamento, de

actualização e de reciclagem.

2 — Compete ainda ao conselho consultivo fomentar o estabele-
cimento de laços de cooperação entre a Escola e as autarquias e
as organizações profissionais, empresariais e culturais relacionadas
com as suas actividades.

Artigo 28.o

Funcionamento

1 — O regimento do conselho consultivo deve prever a existência
de duas comissões correspondentes a cada um dos Departamentos
de Teatro e de Cinema.

2 — O conselho consultivo reúne ordinariamente uma vez por ano
e extraordinariamente sempre que convocado pelo seu presidente.

Artigo 29.o

Duração do mandato

A duração do mandato de conselho consultivo coincide com a do
conselho directivo.

SECÇÃO VI

Conselho administrativo

Artigo 30.o

Composição

1 — O conselho administrativo tem a seguinte composição:

a) O presidente do conselho directivo, que preside;
b) Um dos dois vice-presidentes do conselho directivo;
c) O secretário ou, na sua falta, o funcionário administrativo

de categoria mais elevada.

2 — O presidente e o vice-presidente que integram o conselho admi-
nistrativo são oriundos de departamentos diferentes.

Artigo 31.o

Competências

Ao conselho administrativo compete, designadamente:

a) Orientar a elaboração dos projectos de orçamento a integrar
no Orçamento do Estado e de orçamentos privativos, nos
termos do n.o 2 do artigo 25.o dos Estatutos do IPL, e fiscalizar
a sua execução;

b) Requisitar à competente delegação da Direcção-Geral da
Contabilidade Pública as importâncias das dotações inscritas
no Orçamento do Estado afectas à ESTC;

c) Propor, quando necessário, transferências, reforços e anu-
lações de verbas incluídas nos orçamentos da ESTC;

d) Promover a arrecadação de receitas próprias da ESTC;
e) Superintender na organização anual da conta de gerência e

remetê-la ao Tribunal de Contas, dentro do prazo legalmente
estabelecido, com respeito pelo disposto no n.o 2 do artigo 25.o
dos Estatutos do IPL;

f) Verificar a regularidade formal das despesas e autorizar o
seu pagamento;

g) Autorizar os actos de administração respeitantes ao patri-
mónio da ESTC;

h) Promover a organização e a permanente actualização do
inventário e do cadastro dos bens móveis e imóveis da ESTC;

i) Proceder periodicamente à verificação dos fundos em cofre
e em depósito e fiscalizar a escrituração da contabilidade
e tesouraria;

j) Pronunciar-se sobre qualquer assunto, no âmbito de sua com-
petência, que lhe seja apresentado pelo seu presidente.

Artigo 32.o

Funcionamento

1 — O conselho administrativo reúne uma vez por mês e, extraor-
dinariamente, sempre que convocado a pedido de qualquer dos seus
membros.

2 — As deliberações do conselho administrativo são tomadas por
maioria simples, sendo os seus membros solidariamente responsáveis
por essas deliberações, salvo se não tiverem estado presentes ou se
houverem feito exarar em acta a sua discordância.

3 — O presidente tem voto de qualidade.
4 — As actas do conselho administrativo farão menção expressa

dos levantamentos de fundos, das despesas e dos pagamentos
efectuados.

5 — As requisições de fundos e o processamento de pagamentos
serão assinados pelo presidente e por qualquer dos outros membros.

CAPÍTULO IV

Unidades orgânicas

Artigo 33.o

Departamentos

1 — Os departamentos são unidades de criação e transmissão de
conhecimentos, de experimentação e produção artística, de animação
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cultural e de prestação de serviços ao exterior relativas a cada um
dos domínios da Escola.

2 — A ESTC integra os seguintes departamentos:

a) O Departamento de Teatro;
b) O Departamento de Cinema.

Órgãos de departamento

Artigo 34.o

Designação

Cada departamento dispõe dos seguintes órgãos de gestão:

a) O conselho de departamento;
b) A direcção de departamento;
c) A comissão científica;
d) A comissão pedagógica.

Artigo 35.o

Conselho de departamento

1 — O conselho de departamento é constituído:

a) Pelo director de departamento;
b) Pelo subdirector;
c) Pelo presidente da comissão científica;
d) Pelo presidente da comissão pedagógica;
e) Pelos docentes eleitos pelos seus pares para a assembleia

de representantes da ESTC;
f) Pelos discentes eleitos pelos seus pares para a assembleia

de representantes da ESTC.

2 — Ao conselho de departamento compete, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar, conforme estabelecido nas disposições
aplicáveis dos presentes Estatutos, a proposta de regulamento
do departamento de que faz parte integrante a proposta de
estrutura de organização interna e, bem assim, eventuais pro-
postas de alteração ao mesmo;

b) Definir os critérios que, em função da natureza e dimensão
das estruturas a que se refere o n.o 1 do artigo 67.o, conduzirão
ao estabelecimento da composição efectiva da comissão
pedagógica;

c) Definir, planear e avaliar as actividades a desenvolver pelo
departamento, de acordo com orientações dos respectivos
órgãos da Escola;

d) Aprovar e submeter à aprovação dos órgãos de gestão central
da ESTC o plano de actividades do departamento e o res-
pectivo projecto de orçamento-despesa;

e) Deliberar sobre matérias cuja competência lhe seja delegada
pelos respectivos órgãos da ESTC.

3 — No exercício das competências definidas no n.o 2, as delibe-
rações do conselho de departamento só poderão ser alteradas, ouvido
este, pelos órgãos de gestão central da Escola, quando as julguem
incompatíveis com os interesses gerais prosseguidos pela ESTC ou
passíveis de prejudicar o seu funcionamento.

Artigo 36.o

Direcção de departamento

1 — Sem prejuízo da autonomia de que os departamentos dispõem
relativamente à sua organização interna, no que respeita à composição
e eleição da direcção de departamento deverão respeitar-se os seguin-
tes princípios:

a) A direcção de departamento deverá, qualquer que seja o
modelo adoptado para a sua constituição, integrar no mínimo
dois professores ou equiparados, sendo um presidente ou
director e o outro vice-presidente ou subdirector do depar-
tamento;

b) O director do departamento é, nos termos do n.o 3 de
artigo 15.o, o vice-presidente do conselho directivo originário
desse departamento;

c) Os restantes membros da direcção serão eleitos pelos seus
pares em conformidade com o estabelecido no regulamento
de departamento, ou escolhidos pelo presidente ou director,
que, nesse caso, proporá ao conselho de departamento a sua
nomeação;

d) O subdirector substitui o director nas suas faltas e impedi-
mentos temporários e em quem delega competências, com
excepção da representação no conselho directivo e no con-
selho administrativo da ESTC.

2 — O regulamento de departamento estabelece o modelo e a com-
posição da direcção de departamento, e os nomes que a integram
são comunicados aos órgãos de gestão central da Escola.

3 — À direcção de departamento compete:

a) Coordenar todos os meios ao dispor do departamento, em
ordem a assegurar a execução dos seus objectivos;

b) Assegurar a gestão dos recursos humanos e materiais que
lhe sejam afectos, nomeadamente as dotações orçamentais
atribuídas;

c) Zelar pela conservação e manutenção das instalações, equi-
pamentos e outros bens afectos ao departamento;

d) Submeter à aprovação do conselho de departamento o pro-
grama de actividades e o respectivo projecto de orçamento
a serem apresentados aos órgãos de gestão central da Escola;

e) Estudar a viabilização de convénios, acordos e correlativos
contratos de prestação de serviços, apresentar as respectivas
propostas ao conselho de departamento e encaminhá-las, sem-
pre que a natureza do assunto o exigir, para os órgãos de
gestão central da Escola, e assegurar a sua realização;

f) Apresentar ao conselho directivo da ESTC propostas de con-
tratos de pessoal em regime de prestação de serviços;

g) Preparar as reuniões do conselho de departamento e executar
as suas deliberações.

4 — Ao director compete:

a) Representar o departamento;
b) Convocar e presidir às reuniões do conselho de departamento

e da direcção de departamento;
c) Garantir a realização dos actos eleitorais previstos para o

departamento e comunicar aos órgãos de gestão central da
Escola os seus resultados;

d) Dar andamento às propostas de admissão de pessoal, de reno-
vação e rescisão de contratos;

e) Dar despacho a todos os assuntos correntes do departamento.

Artigo 37.o

Comissão científica de departamento

1 — A comissão científica de departamento é composta pelos pro-
fessores e equiparados que aí prestam serviço.

2 — São competências da comissão científica de departamento:

a) As que lhe forem delegadas pelo conselho científico;
b) A elaboração de propostas do respectivo domínio, no âmbito

da organização curricular, políticas de formação de docentes
e actividades de extensão.

3 — A comissão científica de departamento elege o seu presidente
e elabora e aprova o seu regimento.

Artigo 38.o

Comissão pedagógica de departamento

1 — A comissão pedagógica é constituída por um professor, um
assistente e um aluno de cada uma das áreas científicas, de estudo
ou estruturas equivalentes eleitos por corpos de entre os seus pares.

2 — A composição da comissão pedagógica é estabelecida pela apli-
cação de critérios definidos pelo conselho de departamento, ouvida
a comissão científica, de acordo com a alínea b) do artigo 35.o

3 — As competências da comissão pedagógica são as que lhe forem
delegadas pelo conselho pedagógico.

4 — Nesse âmbito e com as restrições estabelecidas, compete espe-
cialmente à comissão pedagógica:

a) Fazer propostas e dar parecer sobre a orientação pedagógica
e métodos de ensino a vigorar no departamento;

b) Organizar, em colaboração com os restantes órgãos do depar-
tamento, espectáculos, conferências, seminários e outras acti-
vidades de relevância para a concretização do plano anual
de actividades do departamento;

c) Incentivar a realização de actividades conjuntas entre os
departamentos da ESTC e coadjuvar a direcção de depar-
tamento na prossecução desses objectivos;

d) Fazer propostas relativas à gestão dos espaços, ao funcio-
namento da Biblioteca e a outros serviços de apoio artístico
e educativo do departamento;

e) Dar parecer sobre o regulamento de frequência, avaliação,
transição de ano e precedências, bem como sobre os critérios
de selecção dos candidatos, de acordo com os outros órgãos
de gestão e com a legislação em vigor;

f) Coadjuvar a direcção do departamento na promoção do diá-
logo, de protocolos e de intercâmbio com outras escolas ou
instituições nacionais e estrangeiras;
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g) Propor aos competentes órgãos da Escola a realização de
acções de formação;

h) Promover e coordenar a avaliação do desempenho pedagógico
dos docentes;

i) Promover a realização de novas experiências pedagógicas e
de inovação artística e propor acções tendentes à melhoria
do ensino;

j) Dar parecer sobre o regulamento interno da unidade de pro-
dução criada na ESTC para exercer actividade ligada ao
departamento;

l) Dar parecer sobre todos os assuntos de índole artística e peda-
gógica que lhe sejam submetidos pelos outros órgãos do
departamento.

5 — A comissão pedagógica de departamento elege o seu presidente
e elabora e aprova o seu regimento.

CAPÍTULO V

Estruturas de investigação, de formação
não graduada e de produção

Artigo 39.o

Definição

1 — As estruturas de investigação, de formação não graduada e
de produção são as organizações que a ESTC vier a criar no seu
interior especificamente direccionadas para o desenvolvimento de acti-
vidades desse tipo, abrangidas nos seus domínios de competência.

2 — A criação, modificação e extinção destas estruturas é da com-
petência do conselho directivo, por iniciativa sua ou mediante proposta
ou parecer favorável do conselho científico e ouvida a assembleia
de representantes.

3 — Estas estruturas funcionam administrativa e financeiramente
na dependência directa do conselho directivo da ESTC.

4 — Qualquer destas estruturas poderá, dentro do seu âmbito de
actuação e finalidades, estabelecer contactos com entidades exteriores
à ESTC, através da proposta de celebração de protocolos, convénios
e contratos, nos termos da legislação em vigor e dos presentes
Estatutos.

SECÇÃO I

Centros de investigação e desenvolvimento

Artigo 40.o

Definição e âmbito

1 — Os centros de investigação e desenvolvimento (I & D) são
estruturas vocacionadas para a realização de projectos de investigação
científica ou tecnológica abrangidas nos domínios de actuação da
ESTC.

2 — Na ESTC os projectos de investigação desenvolvem-se pre-
ferencialmente no âmbito de centros de investigação.

Artigo 41.o

Orgânica e funcionamento

A orgânica e o funcionamento interno dos centros de investigação
e desenvolvimento constarão de regulamento próprio aprovado pelo
conselho científico da ESTC e homologado pelo conselho directivo.

SECÇÃO II

Centros de formação não graduada

Artigo 42.o

Definição e âmbito

Os centros de formação não graduada são estruturas direccionadas
para a promoção de cursos ou acções de formação contínua extra-
curriculares numa óptica de prestação de serviços à comunidade.

Artigo 43.o

Orgânica e funcionamento

A orgânica e o funcionamento interno dos centros de formação
não graduada constarão de regulamento próprio aprovado pelo con-
selho científico da ESTC e homologado pelo conselho directivo.

SECÇÃO III

Unidades de produção

Artigo 44.o

Definição e âmbito

As unidades de produção são estruturas destinadas a promover
actividades, por iniciativa própria ou em colaboração com outras enti-
dades, públicas ou privadas, de criação, produção e montagem de
espectáculos no âmbito das artes performativas ou de produção, rea-
lização e difusão de objectos fílmicos, áudio-visuais e multimedia.

Artigo 45.o

Orgânica e funcionamento

A orgânica e o funcionamento interno das unidades de produção
constarão de regulamento próprio aprovado pelo conselho directivo
da ESTC, ouvidos os conselhos científico e pedagógico.

CAPÍTULO VI

Serviços

Artigo 46.o

Definição

Os serviços são estruturas permanentes vocacionadas para o apoio
administrativo, técnico, pedagógico e logístico às actividades da ESTC.

Artigo 47.o

Secretário

1 — Os serviços são coordenados e orientados pelo secretário da
ESTC, cabendo a este, para além das demais competências conferidas
por lei:

a) Assistir tecnicamente os órgãos de gestão da ESTC;
b) Elaborar e promover a elaboração de estudos, informações

e pareceres relativos à gestão da ESTC;
c) Exercer o poder hierárquico sobre o pessoal não docente

e não investigador e distribuir este pelos serviços;
d) Assistir e secretariar, sem direito a voto, as reuniões e demais

actos presididos pelo presidente do conselho directivo, salvo
no que respeita ao conselho administrativo, sem prejuízo de
se pronunciar, por direito próprio, sobre a interpretação e
a aplicação dos textos legais;

e) Secretariar os actos académicos de cuja presidência esteja
incumbido o presidente do conselho directivo;

f) Informar e submeter a despacho do presidente e dos pre-
sidentes ou directores de departamento os processos e assun-
tos que se integram no âmbito das respectivas competências;

g) Promover a execução das deliberações dos órgãos de gestão
da ESTC no seu domínio de actuação;

h) Integrar o conselho administrativo da ESTC;
i) Promover a execução das deliberações dos órgãos de gestão

da ESTC no seu domínio de actuação;
j) Elaborar o projecto do plano anual de formação dos fun-

cionários não docentes e dar-lhe execução;
k) Assinar, juntamente com o presidente do conselho directivo,

os diplomas de concessão de graus académicos;
l) Corresponder-se com serviços e entidades públicas e privadas

no âmbito das suas competências;
m) Assegurar o encaminhamento e a resposta da correspon-

dência.

2 — O secretário é nomeado de acordo com a legislação em vigor.

SECÇÃO I

Artigo 48.o

Organização

1 — A ESTC dispõe dos seguintes serviços centrais:

a) Serviços administrativos;
b) Serviços de apoio técnico;
c) Serviços de apoio pedagógico;
d) Serviços de apoio logístico.

2 — A atribuição de funções aos serviços centrais é da competência
do conselho directivo da ESTC.
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Artigo 49.o

Serviços administrativos

1 — Os serviços administrativos compreendem os seguintes núcleos:

a) Finanças e património;
b) Recursos humanos;
c) Assuntos académicos.

2 — Ao núcleo de finanças e património compete:

a) Executar toda a escrituração respeitante à contabilidade geral
da ESTC;

b) Informar os processos relativos à arrecadação das receitas
e realização das despesas, no que diz respeito à legalidade
e cabimento de verbas;

c) Elaborar as guias e as relações para a entrega ao Estado
ou outras entidades das importâncias e descontos ou repo-
sições que lhes pertençam ou lhes sejam devidas;

d) Processar as folhas de vencimentos, salários, gratificações e
outros abonos;

e) Proceder à requisição de fundos;
f) Proceder à arrecadação das receitas da ESTC e ao seu depó-

sito em conta à ordem, segundo as normas definidas pelo
conselho administrativo, dentro dos prazos legais, em con-
formidade com guias ou relações organizadas pelos serviços;

g) Efectuar os pagamentos autorizados pelo conselho adminis-
trativo e ainda os respeitantes aos benefícios sociais;

h) Elaborar as relações de documentos de despesa a submeter
à apreciação e aprovação do conselho administrativo, para
autorização de pagamento;

i) Preencher e submeter à assinatura do presidente do conselho
administrativo os recibos necessários para o levantamento dos
fundos orçamentais e para cobrança das receitas próprias da
ESTC;

j) Instruir e dar andamento aos processos de autorização de
prestação de horas extraordinárias, aquisições de serviços, des-
locações e ajudas de custo do pessoal e recuperação de ven-
cimento de exercício;

l) Assegurar o apetrechamento em material da ESTC, centra-
lizando e organizando os processos de aquisição, nos termos
das disposições legais vigentes;

m) Providenciar a conservação, manutenção e reparação do mate-
rial e equipamento da ESTC, mediante parecer técnico e deci-
são dos órgãos de gestão;

n) Proceder à verificação das existências e acautelar os materiais
de consumo corrente indispensáveis ao regular funcionamento
da ESTC;

o) Organizar e manter actualizado o inventário e cadastro dos
bens móveis e imóveis da ESTC, procedendo, com regula-
ridade e forma a estabelecer, à sua verificação efectiva;

p) Colaborar com o conselho administrativo na elaboração dos
autos relativos ao extravio e ruína prematura, bem como em
todos os processos de que resulte abatimento ao inventário
temporário e permanente de quaisquer bens móveis ou
imóveis;

q) Manter rigorosamente actualizados os movimentos diários de
tesouraria, de modo a ser possível verificar, em qualquer
momento, a exactidão dos fundos em cofre e em depósito;

r) Organizar e apresentar mensalmente ao conselho adminis-
trativo o balancete referente ao mês anterior.

3 — Ao núcleo de recursos humanos compete:

a) Organizar e manter actualizados os processos individuais e
cadastro do pessoal;

b) Organizar e movimentar os processos relativos ao recruta-
mento, selecção, provimento, promoção, recondução, pror-
rogação, transferência, exoneração, rescisão de contrato,
demissão e aposentação de pessoal;

c) Instruir os processos relativos a acumulação, faltas, licenças,
equiparações a bolseiro e dispensa de serviço, bem como os
relativos a classificação de serviço do pessoal não docente;

d) Instruir os processos relativos a benefícios sociais do pessoal
e seus familiares, designadamente os respeitantes a abonos
de família, prestações complementares, ADSE, pensão de
sobrevivência e outros subsídios a que tenham direito;

e) Elaborar certidões, declarações e notas de tempo de serviço;
f) Elaborar os mapas de faltas e licenças de todo o pessoal,

a enviar aos serviços centrais do IPL, bem como proceder
anualmente à elaboração e afixação das listas de antiguidade
do pessoal.

4 — Ao núcleo de assuntos académicos compete:

a) Executar os serviços respeitantes a concursos de acesso, matrí-
culas e inscrições assim como preparar os processos para deci-

são dos pedidos de transferências, reingressos, mudanças de
curso e, bem assim, os pedidos de concessão de equivalências
e reconhecimento de habilitações;

b) Proceder ao registo de assiduidade dos alunos e das respec-
tivas justificações de faltas, para apresentação aos órgãos
competentes;

c) Instruir os processos de cálculo de montante de propinas a
pagar pelos alunos;

d) Proceder ao registo, em livros ou fichas ou suporte infor-
mático, de todos os actos respeitantes à vida escolar dos
alunos;

e) Organizar e manter actualizado o arquivo dos processos indi-
viduais dos alunos;

f) Emitir e revalidar os cartões de estudante;
g) Passar diplomas e certidões de matrícula, inscrição, frequência

e outras relativas a actos e factos que constem dos respectivos
processos, em conformidade com despacho exarado pelos
órgãos competentes nos requerimentos respectivos;

h) Preencher e preparar para assinatura todos os certificados,
diplomas e cartas de curso solicitados pelos alunos que con-
cluíram os respectivos cursos ou acções de formação;

i) Registar e certificar a frequência e o aproveitamento dos alu-
nos de cursos ou acções de formação complementar, de actua-
lização profissional ou de formação contínua;

j) Elaborar os elementos estatísticos referentes a alunos, neces-
sários para satisfazer solicitações internas ou externas.

5 — Adstrita aos serviços administrativos, existe uma tesouraria,
com as seguintes competências:

a) Proceder à arrecadação das receitas da ESTC e ao seu depó-
sito em conta à ordem, segundo as normas definidas pelo
conselho administrativo, dentro dos prazos legais, em con-
formidade com guias ou relações organizadas pelos serviços;

b) Efectuar os pagamentos autorizados pelo conselho adminis-
trativo e ainda os respeitantes aos benefícios sociais;

c) Preencher e submeter à assinatura do presidente do conselho
administrativo os recibos necessários para o levantamento dos
fundos orçamentais e para cobrança das receitas próprias da
ESTC;

d) Devolver diariamente aos serviços competentes a documen-
tação respeitante aos pagamentos efectuados, bem como man-
ter informados os mesmos sobre os levantamentos e as entra-
das de valores;

e) Manter rigorosamente actualizada a escrita da tesouraria de
modo a ser possível verificar, em qualquer momento, a exac-
tidão dos fundos em cofre e em depósito;

f) Organizar e apresentar mensalmente ao conselho adminis-
trativo o balancete referente ao mês anterior.

6 — Por despacho do presidente do conselho directivo, é designado
o funcionário que substitui o tesoureiro nas suas faltas e impedimentos.

7 — Os serviços administrativos dispõem de um chefe de repartição,
o qual, nas suas faltas ou impedimentos, é substituído pelo chefe
de secção ou pelo funcionário de categoria mais elevada, com pre-
ferência pelo mais antigo.

Artigo 50.o

Serviços de apoio técnico

1 — Os serviços de apoio técnico exercem a sua actividade nas
seguintes áreas:

a) Secretariado;
b) Assessoria Financeira;
c) Gabinete de Comunicação e Imagem;
d) Gabinete de Relações Exteriores;
e) Gabinete de Avaliação e da Qualidade.

2 — Ao Secretariado compete:

a) Executar todo o serviço de secretariado e expediente próprio
dos órgãos de gestão assim como a ligação funcional destes
com a Escola;

b) Dar apoio aos órgãos de gestão em matéria de elaboração
de actas de reuniões, a pedido dos respectivos presidentes
e quando não haja secretário eleito pelo próprio órgão;

c) Assegurar o atendimento e encaminhar os pedidos de infor-
mações sobre as actividades e organização curricular, con-
dições de ingresso e frequência da Escola;

d) Proceder à abertura, registo e encaminhamento da corres-
pondência entrada;

e) Proceder à classificação e registo da correspondência para
o exterior e garantir a sua pronta expedição;

f) Arquivar a correspondência entrada e saída na ESTC, bem
como os documentos de circulação interna;

g) Proceder à distribuição dos documentos de acordo com o
despacho superior neles exarado.
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3 — Compete à Assessoria Financeira:

a) Proceder à elaboração técnica do projecto de orçamento anual
da ESTC e dos orçamentos de receitas próprias, em con-
formidade com as deliberações dos órgãos competentes, e,
bem assim, colaborar na preparação do projecto de orçamento
geral do IPL;

b) Organizar os processos de alteração orçamental, designada-
mente os de anulação, reforço e transferência de verbas e
de antecipação de duodécimos;

c) Organizar a conta de gerência a submeter ao Tribunal de
Contas pelo conselho administrativo;

d) Apoiar tecnicamente na elaboração e redacção dos planos
plurianuais, do plano anual de actividades, do relatório de
gestão e da demonstração de resultados da Escola;

e) Assegurar a elaboração do relatório anual de actividades e
do balanço social da ESTC;

f) Apoiar os órgãos de gestão e demais estruturas da ESTC
no âmbito das suas competências, quando tal lhe for solicitado;

g) Colaborar no processo de consolidação de contas do IPL,
em representação da ESTC;

h) Elaborar pareceres, estudos e trabalhos técnicos abrangidos
na sua área de intervenção.

4 — Compete ao Gabinete de Comunicação e Imagem:

a) Promover a criação e execução de todo o tipo de material
destinado à divulgação da ESTC, dos seus cursos e das demais
actividades que prossegue;

b) Promover a imagem da ESTC e divulgar as suas actividades
no interior da Escola e junto de outras entidades e do público
em geral, dando especial atenção às escolas de ensino secun-
dário, profissional e recorrente;

c) Assegurar o contacto com os órgãos de comunicação social,
para divulgação de informação especializada, de acordo com
orientações do conselho directivo e em coordenação com os
departamentos;

d) Recolher e tratar a informação difundida pelos órgãos de
comunicação social com interesse para a ESTC;

e) Organizar e acompanhar as visitas à ESTC de entidades exte-
riores, abrangidas no seu nível de actuação;

f) Manter actualizados a página da Internet e outros suportes
informativos da ESTC;

g) Coordenar a elaboração do guia informativo da ESTC;
h) Preparar e assegurar a participação da ESTC em acções e

eventos de promoção e divulgação das suas actividades;
i) Manter o contacto com gabinetes congéneres de outras ins-

tituições homólogas;
j) Informar ou encaminhar para os serviços competentes os pedi-

dos de informação que lhe sejam endereçados;
l) Apoiar os órgãos de gestão e demais estruturas da ESTC,

no âmbito das suas competências, quando tal lhe for solicitado.

5 — Compete ao Gabinete de Relações Exteriores:

a) Pôr em prática a estratégia delineada pelos órgãos de gestão
da Escola em matéria de estabelecimento e de desenvolvi-
mento de acções de cooperação com outras entidades nacio-
nais, estrangeiras ou comunitárias, designadamente nos cam-
pos do ensino, da investigação, da actividade artística e da
prestação de serviços à comunidade;

b) Preparar a elaboração de protocolos com entidades nacionais,
estrangeiras ou comunitárias e acompanhar a sua execução;

c) Divulgar os programas de mobilidade ou de intercâmbio exis-
tentes, a nível nacional e internacional, com interesse para
a ESTC, seus docentes, alunos e funcionários não docentes;

d) Gerir a participação da ESTC nos programas europeus, nos
quais esteja envolvida;

e) Gerir o intercâmbio de docentes e estudantes no âmbito de
programas internacionais;

f) Acompanhar e apoiar a inserção na vida activa dos diplomados
nos cursos da Escola;

g) Dar apoio logístico às deslocações dos docentes, alunos e
funcionários não docentes integradas nas actividades da
Escola;

h) Apoiar os departamentos nos aspectos logísticos da partici-
pação de trabalhos de alunos em festivais e outros eventos
realizados no País e no estrangeiro;

i) Desenvolver os contactos necessários à realização de estágios
de alunos em entidades exteriores à ESTC;

j) Coordenar e ou apoiar, em conjunto com o Gabinete de
Comunicação e Imagem, a Biblioteca e o Secretariado, a orga-

nização de conferências, congressos, reuniões, exposições ou
outras actividades de carácter artístico-científico e cultural
promovidas ou participadas pela ESTC;

k) Preparar e acompanhar as visitas de entidades nacionais e
estrangeiras à Escola, abrangidas no seu nível de actuação,
em colaboração com os serviços dos departamentos;

l) Apoiar a estada em Portugal de estudantes, docentes e inves-
tigadores estrangeiros, com vista à sua integração na vida
social e académica da ESTC;

m) Gerir, segundo as orientações do conselho directivo, a cedên-
cia pontual de instalações da ESTC;

n) Garantir a existência de informação actualizada no âmbito
da sua área de actuação, com base no tratamento da infor-
mação recebida;

o) Manter o contacto com gabinetes congéneres de outras ins-
tituições homólogas;

p) Apoiar os órgãos de gestão e demais estruturas da ESTC,
no âmbito das suas competências, quando tal lhe for solicitado;

q) Manter contactos com os diplomados pela ESTC, com vista
a informá-los sobre as actividades e cursos promovidos pela
Escola e a conhecer as suas necessidades de aperfeiçoamento
ou reciclagem.

6 — Compete ao Gabinete de Avaliação e da Qualidade:

a) Realizar inquéritos para recolha de informação periódica para
reflexão e avaliação do desempenho dos cursos e demais acti-
vidades e serviços prestados pela ESTC;

b) Assegurar, em estreita ligação com os órgãos competentes
dos departamentos, os procedimentos necessários à realização
anual da auto-avaliação dos cursos da ESTC;

c) Garantir a divulgação interna e externa dos resultados da
auto-avaliação e da avaliação externa dos cursos, bem como
dos outros processos de avaliação que vier a empreender;

d) Apoiar as comissões pedagógicas dos departamentos nas tare-
fas da avaliação periódica do desempenho pedagógico dos
docentes;

e) Construir indicadores susceptíveis de medida do nível do
desempenho da ESTC em comparação com outros estabe-
lecimentos do ensino superior;

f) Desenvolver as diligências necessárias a um processo de acre-
ditação/certificação dos cursos da ESTC;

g) Elaborar pareceres e realizar estudos e trabalhos técnicos
relacionados com a respectiva área de intervenção.

7 — A Assessoria Financeira e os Gabinetes de Comunicação e
Imagem, de Relações Exteriores e de Avaliação e da Qualidade são
coordenados por técnicos superiores e funcionam de acordo com as
orientações emanadas pelos órgãos de gestão da ESTC e em estreita
ligação com os mesmos.

Artigo 51.o

Serviços de apoio pedagógico

1 — Os serviços de apoio pedagógico ocupam-se dos seguintes
domínios:

a) Biblioteca;
b) Reprografia e publicações.

2 — À Biblioteca compete:

a) Recolher, tratar e difundir documentação e informação cien-
tífica, técnica e pedagógica nos domínios do teatro, do cinema
e afins;

b) Recolher informação tendo em vista a organização de um
plano de aquisições regulares de material bibliográfico, mul-
timédia ou outro, para o apoio ao ensino e investigação
na ESTC;

c) Editar e colaborar na edição de publicações sobre os domínios
científicos ensinados na ESTC;

d) Promover ou apoiar a realização de exposições, conferências,
projecções e outras actividades de carácter artístico, científico
e cultural;

e) Organizar e incentivar contactos e intercâmbios com outras
instituições congéneres do País e do estrangeiro.

3 — A Biblioteca é coordenada por um técnico superior de BD,
sob orientação de um conselho de biblioteca.

4 — O conselho de biblioteca é constituído:

a) Por um professor nomeado pelo conselho directivo, que
preside;

b) Pelo técnico superior de BD, referido no número anterior;
c) Por um docente designado por cada direcção de departa-

mento, sob proposta das respectivas comissões científicas;
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d) Por um representante dos discentes de cada departamento,
eleito entre os membros das respectivas comissões peda-
gógicas.

5 — Compete ao conselho de biblioteca:

a) Propor as normas gerais de funcionamento da Biblioteca e
verificar a sua execução;

b) Elaborar a proposta de orçamento da Biblioteca;
c) Coordenar os planos de aquisições da Biblioteca, tendo em

conta as orientações dos conselhos científico e pedagógico;
d) Ratificar o relatório de actividades anual elaborado pelo

bibliotecário e submetê-lo à aprovação do conselho directivo.

Artigo 52.o

Serviços de apoio logístico

Os serviços de apoio logístico exercem a sua actividade nas seguintes
áreas:

a) Segurança;
b) Limpeza e higiene;
c) Serviços auxiliares e de manutenção.

SECÇÃO II

Serviços das unidades orgânicas

Artigo 53.o

Constituição

1 — As unidades orgânicas deverão dispor de um secretariado dedi-
cado à execução das actividades específicas do departamento.

2 — Os assuntos relativos a finanças e património, recursos huma-
nos e assuntos académicos das unidades orgânicas serão executados
pelos serviços centrais da ESTC.

Artigo 54.o

Outros serviços dos departamentos

1 — Os departamentos poderão ainda dispor de serviços de apoio
técnico às suas actividades de ensino e de prestação de serviços.

2 — A organização desses serviços deverá constar dos respectivos
regulamentos, tornando-se efectiva com a respectiva homologação por
parte do presidente do conselho directivo.

CAPÍTULO VII

Gestão financeira

Artigo 55.o

Receitas

Constituem receitas da ESTC:

a) As dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do
Estado;

b) As verbas resultantes de programas específicos a que a ESTC
se candidate, nacionais ou estrangeiros, designadamente os
que decorrem no âmbito de União Europeia;

c) Os rendimentos de bens que lhe estão afectos ou de que
tenha a fruição;

d) As verbas provenientes do pagamento de propinas, consig-
nadas nos termos do n.o 1 da Lei n.o 5/94, de 14 de Março,
ou de legislação especial que lhe venha a ser subsequente;

e) Os produtos da venda de publicações e da prestação de ser-
viços a entidades públicas ou privadas, nacionais ou estran-
geiras;

f) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações, heran-
ças e legados;

g) Os juros de contas de depósitos;
h) Os saldos de contas de gerência dos anos anteriores;
i) Os produtos de taxas, emolumentos e multas;
j) Os produtos de empréstimos contraídos;
l) Outras que legalmente possa arrecadar.

Artigo 56.o

Instrumentos de gestão

1 — A gestão da ESTC orienta-se por princípios de gestão por
objectivos, adoptando os seguintes instrumentos:

a) Plano de actividades;
b) Plano de desenvolvimento plurianual;

c) Orçamento decorrente do Orçamento do Estado;
d) Orçamento privativo;
e) Relatórios de actividades e financeiros.

2 — O plano de actividades é anual, devendo as actividades nele
previstas fundamentar-se na orientação científica e pedagógica defi-
nida pelos órgãos próprios da ESTC.

3 — O plano de desenvolvimento plurianual será elaborado tendo
em conta um período nunca inferior a três anos, podendo ser actua-
lizado sempre que ocorram alterações no planeamento geral do ensino,
na investigação científica e nas acções de extensão cultural.

4 — O relatório de actividades é elaborado no final de cada ano
económico, devendo fazer referência aos assuntos constantes das alí-
neas do n.o 1 do artigo 43.o dos Estatutos do IPL e ter em anexo
as contas do exercício anual.

Artigo 57.o

Organização contabilística

1 — A ESTC organiza a sua contabilidade, em respeito do
artigo 42.o dos Estatutos do IPL, de modo a assegurar, no momento
próprio:

a) A apresentação de contas nos termos da lei;
b) O conhecimento e controlo permanente das existências de

valores da ESTC, bem como das suas obrigações perante
terceiros;

c) A prova das despesas;
d) A tomada de decisões, nomeadamente quanto a afectação

de recursos.

2 — Os planos sectoriais de contabilidade adoptados pela ESTC
devem observar os requisitos necessários à organização global das
contas do IPL.

Artigo 58.o

Divulgação dos relatórios

Aos relatórios de actividades de execução financeira será dada a
adequada divulgação.

CAPÍTULO VIII

Processo eleitoral

Artigo 59.o

Âmbito de aplicação

Reger-se-ão, pelo disposto neste capítulo, os processos de eleição
para os órgãos eleitos.

Artigo 60.o

Cadernos eleitorais

1 — O conselho directivo fará elaborar e publicar, até 31 de Outubro
de cada ano lectivo, os cadernos eleitorais de cada corpo.

2 — Quaisquer reclamações sobre os cadernos eleitorais deverão
ser apresentadas no prazo de três dias úteis após a sua publicação,
cabendo ao conselho directivo julgá-las e mandar corrigir em con-
formidade, no prazo de três dias úteis.

3 — Uma vez efectuadas essas correcções, os cadernos eleitorais
serão considerados definitivos e utilizados em todas as eleições rea-
lizadas durante o ano lectivo.

Artigo 61.o

Marcação de eleições

1 — Compete ao conselho directivo fixar a data das eleições, com
observância dos prazos fixados nos números seguintes.

2 — As eleições para constituição dos órgãos a eleger devem ser
marcadas em datas compreendidas entre 20 e 30 de Novembro de
cada ano.

3 — O anúncio da data de qualquer eleição será publicitado com
uma antecedência mínima de 10 dias úteis.

4 — A data das eleições não poderá recair em sábado, domingo
ou feriado, nem em períodos de férias.

Artigo 62.o

Candidaturas

1 — A apresentação das candidaturas, concorrentes a qualquer das
eleições, quer em listas quer uninominalmente, terá lugar até 10 dias
úteis antes da data fixada para a sua realização.

2 — As listas devem integrar tantos candidatos efectivos quantos
os lugares a preencher, devendo ainda integrar candidatos suplentes
em número igual a metade dos efectivos.
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3 — Nenhum candidato poderá pertencer a mais de uma lista para
cada acto eleitoral.

4 — As listas e as candidaturas uninominais concorrentes às eleições
devem ser subscritas por 5 % do número de elementos do respectivo
corpo eleitoral, devendo o conselho directivo fazer publicar, junta-
mente com os cadernos eleitorais, o número efectivo de subscritores
exigidos, por corpo, para cada acto eleitoral.

5 — Considera-se o 1.o subscritor de cada candidatura o mandatário
que a representará junto do conselho directivo e da comissão eleitoral.

6 — O conselho directivo verificará, até ao dia limite para apre-
sentação das candidaturas, a sua regularidade, comunicando ao res-
pectivo mandatário a aceitação ou a existência de irregularidade, a
qual terá de ser suprida no prazo de dois dias úteis, sob pena de
rejeição.

Artigo 63.o

Comissão eleitoral

1 — Para cada acto eleitoral existirá uma comissão eleitoral cons-
tituída pelos mandatários das candidaturas e por um presidente,
nomeado pelo conselho directivo.

2 — Compete à comissão eleitoral:

a) Deliberar sobre eventuais recursos apresentados contra a não
aceitação de candidaturas pelo conselho directivo;

b) Distribuir pelas candidaturas concorrentes, para efeitos de
propaganda eleitoral, os meios, espaços e tempos disponíveis,
sem prejuízo do regular funcionamento da ESTC;

c) Nomear os presidentes e vogais das mesas de voto e distribuir
os delegados das candidaturas concorrentes;

d) De um modo geral, superintender em tudo o que respeita
a preparação, organização e funcionamento da campanha e
do acto eleitoral.

3 — O presidente da comissão eleitoral não poderá ser candidato
ou subscritor de qualquer das candidaturas.

4 — Ao presidente da comissão eleitoral compete dirigir as res-
pectivas reuniões, usando o direito de votar apenas em caso de empate,
bem como informar o conselho directivo de qualquer facto que com-
prometa o andamento da campanha eleitoral, a realização das eleições
ou a igualdade de tratamento entre as candidaturas concorrentes.

Artigo 64.o

Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral terá início no 7.o dia útil anterior ao
acto eleitoral e terminará doze horas antes do começo deste acto.

2 — O desenrolar da campanha eleitoral pautar-se-á pela obser-
vância dos princípios da liberdade de propaganda e da igualdade de
oportunidades e tratamento das candidaturas em presença.

Artigo 65.o

Acto eleitoral

1 — A assembleia de voto abre às 9 horas e encerra às 19 horas.
2 — O voto é pessoal e secreto, não sendo admitido voto por pro-

curação ou correspondência.

Artigo 66.o

Competências das mesas de voto

1 — Compete à mesa de voto:

a) Orientar o funcionamento do acto eleitoral, decidindo das
questões suscitadas no seu decurso;

b) Proceder, após o encerramento das urnas, à contagem dos
votos e à elaboração de uma acta, a enviar imediatamente
ao conselho directivo, na qual constarão os protestos for-
mulados contra as decisões que proferiu e os resultados do
escrutínio;

c) Afixar o resultado do escrutínio.

2 — Poderá a mesa ser dividida em secções de voto, cabendo a
cada secção as competências indicadas no número anterior, na parte
aplicável.

Artigo 67.o

Conversão dos votos em mandatos

1 — O preenchimento dos lugares na assembleia de representantes
far-se-á em função dos resultados apurados, de acordo com o sistema
proporcional e o método de Hondt.

2 — A eleição dos elementos de direcção dos diferentes órgãos
será realizada de acordo com os regimentos desses órgãos.

3 — A eleição dos membros do conselho directivo será realizada
de acordo com o regimento da assembleia de representantes.

Artigo 68.o

Apuramento final

Compete ao conselho directivo proceder ao apuramento final dos
resultados e mandar afixá-los no prazo de vinte e quatro horas após
o encerramento das urnas, depois de decidir sobre protestos lavrados
em acta.

Artigo 69.o

Homologação

1 — Nas vinte e quatro horas seguintes ao apuramento dos resul-
tados, o conselho directivo elaborará um relatório, a enviar ao IPL,
no qual constam os resultados das eleições, os nomes dos candidatos
eleitos, as deliberações proferidas e outros factos ou ocorrências
relevantes.

2 — Se o IPL não se pronunciar nos 10 dias úteis posteriores à
recepção do relatório, considerar-se-ão homologados os resultados
da eleição.

CAPÍTULO IX

Representantes da ESTC nos órgãos do IPL

Artigo 70.o

Eleição

1 — Os docentes, os discentes e os funcionários não docentes ele-
gem os representantes à assembleia e ao conselho geral do IPL, sendo
os primeiros e os segundos eleitos nos respectivos departamentos.

2 — Os docentes e os discentes devem ser eleitos paritariamente
de entre os dois departamentos, dentro da maior aproximação possível.

3 — Os representantes a que se refere o número anterior são eleitos
directa e universalmente pelos respectivos corpos e de acordo com
o disposto nos presentes Estatutos e nos do IPL.

CAPÍTULO X

Disposições finais e transitórias

Artigo 71.o

Mandatos

1 — Os mandatos de docentes e de funcionários não docentes em
órgãos da ESTC são de três anos, sendo renováveis uma só vez.

2 — Os mandatos de alunos nos órgãos da ESTC são de um ano,
sendo renováveis uma só vez.

3 — O mandato inicia-se no 1.o dia útil do ano civil seguinte res-
peitante ao da eleição e cessa com a tomada de posse ou início de
funções dos membros eleitos para o mandato seguinte.

4 — O mandato pode, no entanto, cessar antecipadamente por
renúncia ou ocorrência de causa determinante da sua perda.

5 — Os membros dos órgãos eleitos gozam do direito de renunciar
ao respectivo mandato, sob condição de:

a) Se forem membros de órgãos colegiais, comunicarem a renún-
cia, por escrito, ao presidente do órgão respectivo;

b) Se forem titulares de cargos de órgãos singulares eleitos,
comunicarem a renúncia, por escrito, ao plenário do órgão
que os elegeu.

6 — Para o caso da renúncia prevista na alínea a) do número ante-
rior, o mandato será conferido ao candidato imediatamente a seguir
na lista apresentada, podendo, caso seja necessário, recorrer-se aos
respectivos suplentes.

7 — A convocação do substituto previsto no número anterior com-
pete ao presidente do órgão em causa e deverá ter lugar no período
que medeia entre a renúncia e a realização de nova reunião.

8 — No caso da renúncia prevista na alínea b) do n.o 4, será marcado
novo período eleitoral, nos moldes previstos nestes Estatutos, e num
prazo máximo de cinco dias úteis a partir da data da apresentação
da renúncia.

9 — Perdem o mandato todos os que no decurso do mesmo:

a) Forem atingidos por incapacidade de carácter permanente;
b) Forem alvo de condenação proferida em processo disciplinar

com pena superior à repreensão;
c) Percam a qualidade por que foram eleitos;
d) Ultrapassem o limite de faltas estipulado no regimento do

respectivo órgão de gestão.

10 — As vagas criadas nos órgãos de gestão da ESTC em resultado
da cessação antecipada de mandatos serão preenchidas pelas formas
previstas nestes Estatutos.
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11 — Os membros investidos nos termos do número anterior apenas
completarão o mandato dos cessantes, não se lhes aplicando o disposto
no n.o 1.

Artigo 72.o

Acerto de início de mandatos

Tendo em vista o início simultâneo de todos os mandatos em órgãos
da ESTC, terminam no final do ano civil de 2006 os mandatos dos
membros e titulares dos actuais órgãos electivos, procedendo-se então
a eleições para todos esses órgãos relativamente aos mandatos a iniciar
em 2007.

Artigo 73.o

Estatuto de dirigente estudantil

Os regulamentos dos departamentos definirão condições especiais
para a avaliação de conhecimentos dos estudantes que exerçam, nos
termos da lei, funções nos órgãos de gestão da ESTC ou na direcção
da associação de estudantes da Escola, de modo a garantir-lhes as
prerrogativas concedidas por lei.

Artigo 74.o

Faltas às reuniões

1 — O pessoal docente, de investigação, técnico, administrativo,
auxiliar e operário está sujeito ao regime de faltas aplicável ao fun-
cionalismo público, quanto às reuniões em que devam participar no
exercício de qualquer dos cargos estabelecidos nos presentes Estatutos,
e a comparência às mesmas precede os demais serviços escolares,
com excepção de exames e concursos.

2 — Tendo em vista o estipulado no número anterior, as reuniões
deverão realizar-se dentro do horário normal de funcionamento
da ESTC.

Artigo 75.o

Normas gerais de funcionamento

1 — Nenhum órgão pode deliberar sem a presença da maioria do
número legal dos respectivos membros, excepto nos casos expres-
samente previstos nestes Estatutos.

2 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos expressos,
salvo se for aplicável norma destes Estatutos que estabeleça diferente
procedimento.

3 — Do cômputo dos votos expressos excluem-se sempre os votos
brancos e os votos nulos.

4 — Todas as votações que se refiram a pessoas estão sujeitas a
escrutínio secreto.

5 — Os membros dos órgãos dotados de poder deliberativo são
criminal, civil e disciplinarmente responsáveis pelas infracções à lei,
cometidas no exercício das suas funções, salvo se fizerem exarar em
acta a sua oposição às deliberações tomadas na respectiva reunião
ou na primeira em que tomarem parte, caso não tenham estado
presentes.

6 — São anuláveis nos termos gerais de direito as deliberações toma-
das por qualquer órgão, quando:

a) Incidam sobre matéria estranha às suas atribuições e com-
petências;

b) As reuniões em que tivessem sido tomadas não hajam sido
regularmente convocadas;

c) Estejam em oposição ao disposto nos presentes Estatutos e
demais legislação em vigor;

d) Incidam sobre matéria fora da ordem de trabalhos.

7 — Nenhuma reunião ordinária pode ter lugar em férias escolares
nem em dia que seja domingo ou feriado.

8 — Às reuniões extraordinárias de qualquer órgão é aplicável o
disposto para as reuniões ordinárias, com excepção dos períodos de
férias.

Artigo 76.o

Regimentos e regulamentos

1 — Todos os órgãos dispõem da faculdade de, através de regimento
próprio, proceder à definição do seu funcionamento interno.

2 — Os órgãos de gestão devem elaborar e aprovar os seus próprios
regimentos, com respeito pelos presentes Estatutos e demais legislação
aplicável, no prazo máximo de 40 dias úteis após a sua primeira eleição.

3 — O regimento de cada órgão deverá prever:

a) A periodicidade das reuniões ordinárias e bem assim as formas
de convocação das reuniões ordinárias e das reuniões extraor-
dinárias;

b) As regras de funcionamento e, nomeadamente, as formas de
decisão e deliberação.

4 — Os regulamentos definem a estrutura de organização interna
e as normas específicas de funcionamento dos departamentos.

5 — A elaboração e aprovação do regulamento de departamento,
em conformidade com os presentes Estatutos e demais legislação apli-
cável, compete ao conselho de departamento, respeitadas as atribui-
ções dos outros órgãos de departamento.

6 — Faz parte integrante do regulamento de cada departamento:

a) A estrutura de organização interna, incluindo, nomeada-
mente, a natureza e a dimensão das áreas científicas, de estudo
ou estruturas equivalentes;

b) O modelo e modo de constituição da direcção de departa-
mento e a composição da comissão pedagógica;

c) Os regimes de acesso, frequência, avaliação, precedências e
transição de ano aprovados pela comissão científica;

d) As normas gerais de utilização das instalações, equipamentos
e outros meios pedagógicos e de produção afectos ao depar-
tamento estabelecidas pela direcção de departamento.

7 — O regulamento de cada departamento é ratificado pela assem-
bleia de representantes e homologado pelo conselho directivo.

Artigo 77.o

Revisão dos Estatutos

1 — Os presentes Estatutos podem ser revistos:

a) Dois anos após a data de publicação ou da sua revisão;
b) Por vontade expressa de dois terços dos membros efectivos

da assembleia de representantes;
c) Sempre que necessário, por força da alteração dos Estatutos

do IPL ou da lei.

2 — Os presentes Estatutos só podem ser revistos por maioria qua-
lificada de dois terços dos membros efectivos da assembleia de repre-
sentantes, em reunião expressamente convocada para o efeito, com
uma antecedência mínima de 10 dias úteis.

Artigo 78.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal previsto no n.o 2 do artigo 44.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, será criado por diploma específico que definirá
o regime de transição do pessoal em serviço na ESTC.

Artigo 79.o

Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Diário da República.

Escola Superior de Música

Despacho n.o 22 564/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 29 de Julho de 2005:

Carlos Guilherme Voss — autorizado o contrato administrativo de
provimento como equiparado a professor-adjunto, em regime de
tempo parcial (40 %) e em regime de acumulação, para a Escola
Superior de Música de Lisboa, com início a 1 de Setembro de
2005 e termo a 31 de Agosto de 2006, auferindo a remuneração
mensal ilíquida de E 786,39. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

3 de Outubro de 2005. — A Directora, Cremilde Rosado Fernandes.

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Rectificação n.o 1789/2005. — Rectifica-se o nome do júri cujo
edital n.o 724/2005 (2.a série) foi publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 153, de 9 de Agosto de 2005, que a seguir se indica:

Professora-adjunta mestre Augusta da Conceição Ferreira, do
Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto.

14 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.o 9534/2005 (2.a série). — Nos termos do despacho
n.o 11 389/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 98, de 20 de Maio de 2005, conjugado com o artigo 9.o da Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro, e por despacho de 28 de Setembro
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de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, foi auto-
rizada a celebração de contrato individual de trabalho a termo incerto
com Fernanda Maria Rodrigues Raimundo Ribeiro Pedro, ao abrigo
do n.o 2, alínea a), do artigo 129.o e da alínea a) dos artigos 143.o
e 144.o da Lei n.o 35/2004, de 20 de Julho, que regulamenta a Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, e demais legislação complementar, para
exercer funções de auxiliar de limpeza nos Serviços de Acção Social
do Instituto Politécnico de Portalegre, por urgente conveniência de
serviço, com início a partir de 1 de Outubro de 2005, pelo tempo
necessário à substituição da trabalhadora Maria da Encarnação Borba
Roque que se encontra de baixa por doença. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2005. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de
Oliveira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extracto) n.o 22 565/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Outubro de 2005 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Tomar, por delegação:

Catarina Alves Queiroz Varada — autorizado o contrato administra-
tivo de provimento como técnica de áudio-visuais de 1.a classe para
os Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Tomar, precedendo
concurso, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1,
índice 340, constante do estatuto remuneratório da Administração
Pública para esta categoria. (Contrato isento de fiscalização prévia
por parte do Tribunal de Contas.)

17 de Outubro de 2005. — O Vice-Presidente, António Pires da
Silva.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Aviso n.o 9535/2005 (2.a série). — Avisam-se os interessados de
que, por despacho de 2 de Setembro de 2005 do presidente do Instituto
Politécnico de Viseu, é anulado o concurso a que se refere o aviso
n.o 1902/2003, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 33,
de 8 de Fevereiro de 2003, de um lugar de telefonista para o Instituto
Politécnico de Viseu, Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Lamego.

11 de Outubro de 2005. — O Vice-Presidente, Daniel Marques da
Silva.

CENTRO HOSPITALAR DO ALTO MINHO, S. A.

Deliberação n.o 1429/2005. — Por deliberação do conselho de
administração deste Centro Hospitalar de 30 de Setembro de 2005:

Paula Cristina Trocado da Costa Faria e Marisa Lima de Sousa
Pequeno — nomeadas na categoria de técnico de 1.a classe de tera-
pia da fala da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica,
precedendo de concurso, ficando exoneradas da anterior categoria
na data de aceitação da presente nomeação.

30 de Setembro de 2005. — O Director da Gestão de Recursos
Humanos, Amadeu Martins M. Antas.

Deliberação n.o 1430/2005. — Por deliberação do conselho de
administração deste Centro Hospitalar de 30 de Setembro de 2005:

Joaquim Gonçalves Lourenço — nomeado na categoria de técnico
especialista de fisioterapia da carreira de técnico de diagnóstico
e terapêutica, precedido de concurso, ficando exonerado da anterior
categoria na data de aceitação da presente nomeação.

30 de Setembro de 2005. — O Director da Gestão de Recursos
Humanos, Amadeu Martins M. Antas.

CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO ALENTEJO, S. A.

Despacho n.o 22 566/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, S. A.,
de 11 de Outubro de 2005:

Lina Maria Sousa Santos Dias, enfermeira graduada do quadro de
pessoal do Hospital José Joaquim Fernandes, Beja — autorizada
a renovação do regime de horário acrescido (quarenta e duas horas
semanais), a partir de 19 de Outubro de 2005, pelo período de

seis meses. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

14 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Manuel da Cunha Rêgo.

CENTRO HOSPITALAR DO BARLAVENTO ALGARVIO, S. A.

Aviso n.o 9536/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração do Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, S. A.,
de 6 de Outubro de 2005, foi homologada a acta do procedimento
interno para mudança de nível, na carreira de especialista de infor-
mática (nível 3), dos seguintes funcionários:

Joel David Valente Guerreiro — com a classificação de 18,33 valores.
José Carlos Custódio Mugeiro — com a classificação de 18,27 valores.

Produz efeitos à data da deliberação do conselho de administração.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Natalino António Gomes Alves.

CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, S. A.

Despacho n.o 22 567/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Centro Hospitalar da Cova da Beira, S. A.,
de 21 de Novembro de 2005, foi dada sem efeitos a deliberação
n.o 1184/2005, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 167,
de 31 de Agosto de 2005.

13 de Outubro de 2005. — A Directora de Divisão de Recursos
Humanos, Orminda Sucena.

Despacho n.o 22 568/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Centro Hospitalar Cova da Beira, S. A.,
e do conselho de administração dos Hospitais da Universidade de
Coimbra de 28 de Setembro de 2005:

Dr. Dinis Jorge Gouveia da Cunha Leal, chefe de serviço de anes-
tesiologia — autorizada a comissão de serviço, com efeitos a 1 de
Outubro de 2005, por mais um ano. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2005. — A Directora de Divisão de Recursos
Humanos, Orminda Sucena.

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

Despacho (extracto) n.o 22 569/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vogal do conselho de administração da EP — Estradas de
Portugal, E. P. E., de 10 de Outubro de 2005, no uso das competências
que lhe foram delegadas:

Ondina Maria Raimundo dos Santos Flório, técnica superior esta-
giária — nomeada definitivamente técnica superior de 2.a classe do
quadro da ex-JAE findo o período probatório para a realização
de estágio. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

14 de Outubro de 2005. — Pelo Director, a Directora-Adjunta, Joa-
quina Figueira.

HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, S. A.

Aviso n.o 9537/2005 (2.a série). — Por despacho de 12 de Outu-
bro de 2005 do conselho de administração:

Júlia Maria Ribeiro Pires Marques, Isabel Maria dos Santos Brás
Lopes, Maria Fernanda Roquete Nunes de Figueiredo Ventura,
Maria Fernanda Ferreira Félix Mesquita, Cristina Maria Patrício
Cardoso Rodrigues, Vitória Augusta Santinho Pato e Silva, Inês
Isabel Valente Baranita Ramos, Paula Isabel Marques Simões
Lopes, Maria José Marques Bernardino, Paulo Alexandre Pais Fer-
nandes, Cidália Maria Marques Cachado Nunes Rodrigues, Rui
Manuel Leirião Ramos, Maria Edmea Caetano Canelas Casqueiro,
Helena Margarida Rosa Frazão, Susana Cristina Paulo Ribeiro,
Ana Cristina Lopes Vila Boim, Maximiana Monteiro Cartas
Gameiro, Telma Elvira Pascoal de Almeida e Maria do Carmo
Santana da Costa — nomeados provisoriamente auxiliares de acção
médica do quadro de pessoal deste Hospital, na sequência de con-
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curso externo de ingresso. Estas nomeações converter-se-ão auto-
maticamente em definitivas, findo o período probatório.

14 de Outubro de 2005. — A Chefe da Repartição de Pessoal,
Helena Marques.

HOSPITAL DE EGAS MONIZ, S. A.

Despacho n.o 22 570/2005 (2.a série). — Por despacho de 22 de
Agosto de 2005 do vogal executivo do conselho de administração
do Hospital de Egas Moniz, S. A.:

Ana Gabriela Marto Rodrigues de Sousa, enfermeira graduada do
quadro de pessoal de enfermagem deste Hospital — autorizada a
passar ao regime de trabalho de tempo parcial de vinte horas sema-
nais, nos termos do artigo 45.o do Código do Trabalho e do

artigo 111.o da lei regulamentadora do referido Código, a partir
de 1 de Outubro de 2005.

10 de Outubro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o
Vogal Executivo, João Nabais.

HOSPITAL INFANTE D. PEDRO, S. A.

Despacho n.o 22 571/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho de administração do Hospital Infante
D. Pedro, S. A., de 8 de Agosto de 2005, foi autorizada a reclassificação
profissional de pessoal dos serviços gerais, ao abrigo do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 413/99, de 15 de Outubro, que consta do seguinte
mapa:

Nome Categoria actual Escalão Índice Categoria de reclassificação Escalão Índice

Fátima da Conceição Bonito Vigário Soares . . . Auxiliar de alimentação . . . 8 218 Auxiliar de acção médica . . . 8 218
Adriana Maria Teixeira Rocha . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 2 151 Auxiliar de acção médica . . . 2 151
Etelvina Pinto Teixeira Alves . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 7 204 Auxiliar de acção médica . . . 7 204
Gracinda Neves Marcelino Santos . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Idalina Maria Perpétua Oliveira . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 2 151 Auxiliar de acção médica . . . 2 151
Lucinda Rodrigues Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Adelaide Silva Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 2 151 Auxiliar de acção médica . . . 2 151
Maria Conceição Oliveira C. Pimentel . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 2 151 Auxiliar de acção médica . . . 2 151
Maria do Rosário Gomes Marcelino . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 1 142 Auxiliar de acção médica . . . 1 142
Maria Fátima Gaspar Pinho . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Helena Gonçalves Videira . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Julieta da Silva Marques Airosa Monteiro Auxiliar de alimentação . . . 1 142 Auxiliar de acção médica . . . 1 142
Maria Lurdes Martins Alberto Gama . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 2 151 Auxiliar de acção médica . . . 2 151
Maria Lurdes Miranda Henriques Ribeiro . . . . Auxiliar de alimentação . . . 2 151 Auxiliar de acção médica . . . 2 151
Maria Madalena Gomes Meira . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Manuela Ferreira Lima . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Margarida Silva Branco Figueira . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Natália Matias Ferreira Rocha . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Odete Duarte Ferreira Rodrigues . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Odete Tavares Silva Lopes . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 1 142 Auxiliar de acção médica . . . 1 142
Maria Placídia Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Teresa Ferreira Maia . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Olga Fernandes Barbosa Lé . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Rosa Lopes Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 2 151 Auxiliar de acção médica . . . 2 151
Rosa Olinda Castro Fernandes . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . 9 233 Auxiliar de acção médica . . . 9 233
Maria Alice Correia Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . Cozinheira . . . . . . . . . . . . . . 9 238 Auxiliar de acção médica . . . 9 238
Maria Glória Nunes Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . Cozinheira . . . . . . . . . . . . . . 9 238 Auxiliar de acção médica . . . 9 238
Maria Teresa Jesus Viegas Silva . . . . . . . . . . . . . Cozinheira . . . . . . . . . . . . . . 2 155 Auxiliar de acção médica . . . 2 155
Olinda Rosa Silva Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . Cozinheira . . . . . . . . . . . . . . 9 238 Auxiliar de acção médica . . . 9 238
Preciosa Lopes Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cozinheira . . . . . . . . . . . . . . 2 155 Auxiliar de acção médica . . . 2 155

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

22 de Setembro de 2005. — O Director do Serviço do S. G. R. H., Jorge Teixeira.

HOSPITAL SANTA MARIA MAIOR, S. A.

Despacho n.o 22 572/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração deste Hospital de 12 de Outubro de 2005:

Maria Fernanda Miranda Lima, Rosa da Graça Bastos da Mota Bar-
roso, Maria Elisa da Silva Pereira e Maria Irene Ferreira Azevedo —
nomeadas assistentes administrativas especialistas para o quadro
de pessoal da carreira administrativa do Hospital Santa Maria
Maior, S. A., Barcelos, após concurso interno de acesso limitado,
ficando exoneradas do lugar anterior a partir da data da aceitação
da nomeação. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

13 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Elisabete da Silva Castela.

HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, S. A.

Deliberação (extracto) n.o 1431/2005. — Por deliberação do con-
selho de administração do Hospital de Santo André, S. A., de 27 de
Setembro de 2005:

Maria Joaquina Marques Sanganha, assessora (ramo de farmácia)
da carreira técnica superior de saúde, deste Hospital — autorizada

a acumulação de funções públicas na Escola Superior de Saúde,
Leiria, no período de 1 de Outubro de 2005 a 31 de Julho de
2006.

10 de Outubro de 2005. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.o 887/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 48.o, n.os 1
e 2, e da alínea g) do n.o 1 do artigo 51.o do Estatuto da Ordem
dos Advogados, aprovado pela Lei n.o 15/2005, de 26 de Janeiro,
convoco a assembleia distrital ordinária dos advogados inscritos pelo
Conselho Distrital de Lisboa para reunir na Rua dos Anjos, 79-A,
em Lisboa, no próximo dia 29 de Novembro, pelas 18 horas e 30 minu-
tos, com a seguinte ordem de trabalhos:

Discussão e apreciação do orçamento do Conselho Distrital de
Lisboa para o ano de 2006.

A assembleia distrital reunirá com qualquer número de advogados
presentes uma hora depois da que acima se indica.

17 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Distrital de
Lisboa, António Raposo Subtil.
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AVISO
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